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SEÇÃO DE PROCESSOS ORIGINÁRIOS CRIMINAIS 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

EM JL DE ~ DE 201 L, FICA FORMADO O 
4 'c VOLU~RESENTES AUTOS DO (A) _~ __ _ 

À FOLHA N° ih ,J-..... ,SEÇÃO DE PROCESSOS 
ORIGINÁRIOS CRIMINAIS.' EU, k·, 
ANALISTAtrÉCNICO JUDICIÁRIO, LAVREI O PRESENTE 
TERMO . 
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INQ 3979 

TERMO DE JUNTADA 

Junto a estes autos a petição nO 63729/2015 
que segue. 

Brasília, 31 de março de 2016 . 

RODRIGO ~z FR~TAS SILVA 
Analista J~iário~at. 2685 
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Supremo Tribunal Federal 

07/12/2015 10:58 0063729 

1111111 I 1II1 

MINISTÉRIO PúBLICO FEDERAL 

Procuradoria-Geral da República 

N°cJfcLJOtb 12015 - GTLJ/PGR 
Inquérito n. 3979 
Relator: Ministro TeOJ"i Zavascki 
Investigado: Gleisi Helena Hoffmann 

o Procurador-Geral da República vem se manifestar nos se, 
guintes termos. 

Cuida-se de pedido de prorrogação de prazo no inquérito 

epigrafado, no qual a autoridade policial destaca a necessidade de 

prorrogação do inquérito para a conclusão das investigações. Re

lata que ainda pendem de chegada dados telefônicos importantes. 

Estando plenamente justificada a necessidade de prorrogação, 

consigna-se expressa concordância para a dilação por mais 60 dias 

da presente investigação. Consigna-se que a PGR exportará os ar

quivos que eventualmente tenha~ sido disponibilizados no Sittel, 
1 

com imediata remessa à Polícia Federal. 

Brasília (DF), 3 de1d!\ttA;:,w.I'll;0 de 2015. 

Rodrigo Janot oúteiro de Barros 
I 

Procurador-Gerai'da República 
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INQUÉRITO 3.979 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

AUTOR(AlS)(ES) 

PROC.(AlS)(ES) 

INVEST.(A/s) 

ADV.(A/s) 

:MIN. TEORI ZAVASCKI 

:MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

:GLEISI HELENA HOFFMANN 

: VERÔNICA ABDALLA STERMAN 

DESPACHO: 1. Diante da representação formulada pela autoridade 

policial (petição 4600/2016), dê-se vista ao Ministério Público. 

2. Oportunamente, junte-se. 

Publique-se 

Intimem-se. 

Brasília, 15 de fevereiro de 2016. 

Ministro TEORI ZAVASCKI 

Relator 
Documento assinado digitalmente 

Documento assinado digitalmente confonne MP nQ 2.200-212001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/aute~ticacaol sob o número 10286840. 

Im
pr

es
so

 p
or

: 0
25

.2
87

.6
81

-4
1 

In
q 

39
79

Em
: 1

0/
05

/2
01

6 
- 0

2:
04

:1
9



• 

• 

INQ 3979 

TERMO DE. JUNTADA 

Junto a estes autos a petição nO 4600/2016 
que segue. 

Brasília, 31 de março de 2016 . 

RODRIGO rN FRrr3}S SILVA 
Analista JU~ário~ ~t. 2685 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

DIRETORIA DE INVESTIGAÇÃO E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 
GINQ/STF/DICOR - GRUPO DE INQUÉRITOS DO STF 

Ofício n.o 0137/2016 - RE 0012/2015-1 - DPF/MJ - GINQ/STF/DICOR/DPF. 

o P F / J 
FI: 
RUb-:-- 1 

Brasília/DF, 05 de fevereiro de 2016. 

A Sua Excelência, o Senhor 
TEORI ZAVASCKI 

Supremo Tribunal Federal 
11/02/2016 17:00 0004600 

Ministro do Supremo Tribunal Federal 
Brasília/DF . 

Referência: Inquérito nO 3979/DF (RE nO 12/2015-1) 

Investigado: GLEISI HELENA HOFFMANN 

1111111111111111111111111 1111 

Assunto: Requerimento de prazo (artigo 230-C, § 1°, do RISTF) 

Senhor Ministro, 

O inquérito em referência foi instaurado com vistas a apurar o suposto 

recebimento de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) por ERNESTO KUGLER 

RODRIGUES, ano de 2010, em nome de GLEISI HELENA HOFFMANN, valores que 

teriam sido encaminhados por ALBERTO YOUSSEF, atendendo a pedido de PAULO 

BERNARDO SILVA. 

j 
Em contexto tal afigura-se, em tese, a tipicidade delitiva, dada a subsunção 

I 
dos fatos ao artigo 317, §1°, do Código Penal, e da também potencial inserção das 

I 
condutas praticadas nas previsões do artigo 10 da Lei 9.613/98, sem prejuízo de outras 

normas penais incriminadoras que porventura venham a ser delineadas no curso da 

investigação. I 
I. DA INVESTIGAÇÃO E DAS DILIGÊNCIAS. 

No períOdO que se encerra foi realizada a inquirição de RONALDO DA 

SILVA BALTAZAR, que atuou como "administrador financeiro" na campanha eleitoral 

RE N° 0012/2015-1 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

DIRETORIA DE INVESTIGAÇÃO E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 
GINQ/STF/DICOR - GRUPO DE INQUÉRITOS DO STF 

de GLEISI HOFFMANN ao senado, em 2010 (fI. 559). 

Rub: 

Veio aos autos, também, o resultado do cruzamento de registros telefônicos 

determinado pelo Memorando de fls. 565/566, em que foram identificados diversos 

eventos de interesse. Dentre tais, destaca-se as ligações efetuadas entre terminais 

cadastrados em nome de ERNESTO KUGLER RODRIGUES e RONALDO DA SILVA 

BAL T AZAR, além de outros dados de grande relevância para a investigaçâo, contidos 

• na Informação Policial nO 027/2015 (fls. 567/574). 

11. DA NECESSIDADE DE PRAZO PARA CONTINUIDADE DAS 

DILIGÊNCIAS. 

Pelo memorando de fI. 575, foi determinada a realização de pesquisas 

complementares na base de dados que concentra registros telefônicos, com o 

propósito de identificar ligações e/ou mensagens entre os terminais cadastrados em 

nome de ANTÔNIO CARLOS B. F. PIERUCCINI e de ALBERTO YOUSSEF/RAFAEL 

ANGULO LOPEZ. Com o resultado da diligência, será possível observar se ANTÔNIO 

CARLOS B. F. PIERUCCINI, apontado por ALBERTO YOUSSEF como um dos 

prováveis transportadores do dinheiro enviado à campanha de GLEISI HOFFMANN, 

manteve contato com o "doleiro" em período próximo a 03/09/2010, data em que 

• recebeu chamada de ERNESTO KUGLER RODRIGUES. 

Para a realização dessa diligência, requeiro a Vossa Excelência a 

concessão do prazo regimental de 60 dias, nos termos do artigo 230-C, capul, e § 1°, 

do RISTF, estimando-se que nesse heríodo possa ser finalizada a presente 

investigação. I 
Respeitosamente. 

RE N0 0:::;2:";::: 6. Lotes 09/10 -Ed. Sede dd Dep,namc'lo r Policia Fedem! 

I 

BARY 
eral 

7(), Andar, Salas 702, 703 e 704 - Brasília/DF 
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c;?t1'W~An-O- @nblt/'>,a)r çf}Ç,Á!e-r-a1 
I , 
I 

Secretaria Judiciária 
I 

Seção de Atendimento Presencial 

CERTIDÃÓ 
I 
L 

Petição n. 4600/~016 

; 
I 
i 

Certifico e dou fé que, no dia 11/02/2016;' fiz o recebimento da petição 

protocolizada sob o número em epígrafe, aÓompanhada de uma mídia. Eu, 

r?o,,(., )~,) "co, Paulo Silva, técnico judiciário, subscrevi. 

Seção de Atendimento Presencial . 
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INQUÉRITO 3.979 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

AUTOR(AlS)(ES) 

PROC.(AlS)(ES) 

INVEST.(AlS) 

ADV.(AlS) 

:MIN. TEORI ZAVASCKI 

: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

: GLEISI HELENA HOFFMANN 

: VERÔNICA ABDALLA STERMAN 

DESPACHO: Defiro a prorrogação de prazo para conclusão das 

diligências restantes, solicitada pela autoridade policial (petição 

4600/2016) e ratificada pelo Procurador-Geral da República (petição 

8160/2016), até 26.4.2016, a teor do art. 230-C caput, e § 1º, do RISTF. 

Oportunamente, juntem-se as petições. 

Oficie-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

Brasília, 1 º de março de 2016. 

Ministro TEORI ZAVASCKI 

Relator 

Documento assinado digitalmente , 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200~212001 de 24/0812001. que instItui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 10416281. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPUBLICA 

DCJ/SUBGDP/PGR - DIVISÃO DE CONTROLE mDICIALlPGR 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E CONCLUSÃO DE AUTO JUDICIAL 

Procedi à distribuição/conclusão do presente feito, conforme informações abaixo: 

Número do Auto 

Etiqueta 

Data da Vista: 

Data da Entrada: 

Motivo da Entrada: 

Urgente: 

Informações da Distribuiçào 

Oficio: 

Tipo de Vinculo: 

Fonna de Distribuição: 

Fonna de Execução: 

Data: 

Responsável: 

Informações da Conclusão 

Oficio: 

Tipo de Vínculo: 

Motivo: 

F onna de Execução: 

Data: 

Responsável: 

4600 

STF-AV-4600 

18/02/201600:00:00 

18/02/201617:25:43 

Manifestação 

Não 

GABPGR-GT LA V A JATO 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Titular 

Confonne regras da Unidade 

Distribuição Manual 

18/02/2016 17:30:20 

Douglas Leo Netzlaff 

GABPGR-GT LA V A JATO 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Titular 

Oficio Titular 

Conclusão Manual 

18/02/201618:15:20 

Douglas Leo Netzlaff 
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INQ 3979 

TERMO DE JUNTADA 

Junto a estes autos a petição nO 8160/2016 
que segue. 

Brasília, 31 àe março àe 2016 . 

RODRIGO LU~RE~S SILVA 
Analista JUà~iO =--Ma,t. 2685 
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Supremo Tribunal Federa! 
26/02/2016 18:26 0008160 

1111111 "'" "'" 1111111'1/ 1111' li'" "'" "li' "li' 11"'"11 1111 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

Procuradoria-Geral da República 

N° 31712/2016-GTL]/PGR 
Avulso n. 4600 
Relator: Ministro Teori Zavascki 

, " .... " .... , .. " .............. '," .. ' 

o Procurador-Geral da República, considerando a existência 
3'1t.5 

de diligências pendentes de realização rio Inquérito n. 3997, con-

fo~me indicação da autoridade policial, especialmente no que tan

ge a análise de dados telefônicos, vem 111anifestar-se no sentido da 

concessão de prazo de 60 (sessenta) dias para que a Policia Federal 

conclua as investigações. 

B~ni, O)F), 2'iJ/!!;ro de 2016. 

Rodrigo Janot MonteJo de Barros 
I 

Procurador-Geral da República 
• I • • 
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INQUÉRITO 3.979 

TERMO DE JUNTADA 

Junto a estes autos uma cópia da mídia 
de fl. 6, extraída dos autos da Petição 5.755, em 
cumprimento ao despacho profer'ido naqueles autos em 
15/03/2016 . 

Brasília, 22 de março de 2016. 

t--:-
Roberta Borges de Barros 

Matrícula 2.419 
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INQ 3979 

CERTIDÃO 

Certifico que foram feitas cópias de segurança das mídias de fls. 349, 
490,564,612,702,722,733,761,768 e 775. 

Brasília, 01 de abril de 2016. 

, 

DENIS - - ;1~_AS JRRE1RA MAJatW,h90 
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INQ N° 3979 

CERTIDÃO 

Certifico que, em atenção à petição 

nO 46689/2015 (fls.10Gh2,~), retifiquei a 

autuação destes autos para constar como 

advogado da investigada o Sr. Rodrigo de 

Bittencourt Mudrovitsch (OAB-DF 26.966). 

Brasília, 31 de marco de 2016. 

RODRIGO L~ FRE~AS SILVA 
Analista J&ári~ Mat. 2685 

TERMO DE VISTA 

Faço vista destes autos à PROCURADORIA-GERAL 
DA REPÚBLICA. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPUBLICA 

DCJ/SUBGDP/PGR - DIVISÃO DE CONTROLE JUDICIAL/PGR 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E CONCLUSÃO DE AUTO JUDICIAL 

Procedi à distribuição/conclusão do presente feito, confonne infonnações abaixo: 

Número do Auto 

Etiqueta 

Data da Vista: 

Data da Entrada: 

Motivo da Entrada: 

Urgente: 

Infonnações da Conclusão 

Oficio: 

Tipo de Vínculo: 

Motivo: 

Forma de Execução: 

Data: 

Responsável: 

3979 

STF-INQ-3979 

04/04/201600:00:00 

04/04/201617:35:42 

Manifestação 

Não 

GABPGR-GT LA V A JATO 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Titular 

Oficio Titular 

Conclusão Automática 

04/04/2016 17:38:32 

Marcos Antonio Guimaraes De Fontes 

Brasília, 04/04/201617:38:32. 

Marcos Antj 'o Guimar s De Fontes 

Responsável WaiconclusãOí ó!áuto judicial 
• . GUllfiIfáCl "" 

<MarroS ).\1lto o 20807 
Matf\Cula n \ Jud" cia\ 

ContrO e GR 
Oi"isão d~Ci1Ef\AGAeIP 
SueGOP 
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3tJ0 ~~1~ 

TERMODEJUNTA~q~~lJ I' 
J unto a estes autos o protocolado de n cs;'1J I? que 

segue. () IJ I 
Brasília, +de 4/1f'iV1 de 201.12. 

DENIS MARTIJA8,.ARElRA 
Matrí~:Z í;~o 
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Supremo Tribunal Federal 

06/05/2016 18:22 0022844 
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MINISTÉRlO PÚBLICO FEDERAL 
Procuradoria-Geral da República 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO TEORI 
ZAVASCKI, INTEGRANTE DA SEGUNDA TURMA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

N° 94179/2016 - GTLJ-PGR 
Inquérito n. 3979/DF 
Relator: Ministro Teori Zavascki 

o PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA vem 

perante Vossa Excelência oferecer denúncia, em separado, relativa

mente aos fatos versados nos autos. 

A peça acusatória anexa consiste em pretensão punitiva de-

duzida em Juízo em face de GLEISI HELENA HOFFMANN, 

PAULO BERNARDO SILVA e ERNESTO KUGLER RO-

DRIGUES. Os fatos versados em tese envolvem, além dos denun

ciados, dentre eles a Senadora da República GLEISI HELENA 

HOFFMANN, outras pessoas, não detentoras de foro por prerro-. , 

gativa de função. 

A jurisprudência atuaI considera que, em regra, deve ocorrer 

o desm.elnbramento de casos como esse, permanecendo no Su

premo Tribunal Federal apenas os detentores da prerrogativa de 

foro e as pessoas vinculadas a estes de maneira tal que a separação 

possa causar prejuízo à compreensão dos fatos e ao julgamento da 

causa. Confira-se: 
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"INQUÉRITO. IMPUTAÇÃO DOS CRIMES DE PE
CULATO (ART. 312 DO CÓDIGO PENAL) E FRAUDE 
À LICITAÇÃO (ART. 89 DA LEI 8.666/1993). DESMEM
BRAMENTO EM RELAÇÃO AOS DENUNCIADOS 
QUE NÃO POSSUEM PRERROGATIVA DE FORO. 
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO A QUE SE 
N.EGA PROVIMENTO. 1. O Plenário do Supremo Tribu
nal Federal consolidou o entendimento de que o desmem
bramento deve ser a regra, diante da manifesta excepcionali
dade do foro por prerrogativa de função, ressalvadas as hipó
teses em que a separação possa causar prejuízo relevante. 
Precedente. 2. No caso, o agravante não logrou êxito em 
comprovar de .maneira objetiva prejuízo concreto e real no 
julgamento ordinário. 3. Agravo regimental a que se nega 
provimento." (STF, Pleno, Inq 2671 AgR/ AI~ ReI, Min. Teo
ri Zavascki,j. 08.05.2014, v.u., DJE de 27.05.2014) 

No caso, portanto, faz-se necessário manter no Supremo Tri

bunal Federal, no que tange aos fatos versados nos autos, apenas a 

Senadora da República GLEISI HELENA HOFFMANN e os 

denunciados PAULO BERNARDO SILVA e ERNESTO KU-

GLER RODRIGUES, os quais, nesta hipótese, apresentam con-

dutas estreitamente vinculadas àquela, sendo necessá~io, para tornar 

mais eficaz a produção de provas, que todos tenham o mesmo tra

tamento processual. Nesses termos, tem-se que a apuração dos fa

tos envolvendo as pessoas nominadas neste parágrafo, na dimensão 

tratada na denúncia, é indissociável, havendo uma essencialidade da 

produção una das provas ao longo do processo e sua análise ao fi

nal. 

Atente-se, nesse sentido, para os fundamentos do voto do Mi

nistro Luis Barroso no julgamento do Agravo Regimental no In

quérito n. 3515 (Relatoria do Ministro Marco Aurélio): 
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[ ... ] Nessa linha, proponho que se estabeleça o cnteno de 
que o desmembramento seja a regra geral, admitindo-se ex
ceção nos casos em que os fatos relevantes estejam de tal 
forma relacionados que o julgamento em separado possa 
ocasionar prejuízo relevante à prestação jurisdicional. Como 
regra, essa situação tende a ser mais comum nos casos em 
que haja uma quantidade expressiva de envolvidos, mas esse 
não há de ser o parâmetro determinante. Incorporando ob
servação feita pelo Ministro Teori Zavascki e referendada por 
outros membros do colegiado, acrescento que o desmembra
mento, C01110 regra, deve ser determinado na primeira opor
tunidade possível, tão logo se possa constatar a inexistência 
de potencial prejuízo relevante . 

Assim, como já alinhavado, na linha da absoluta excepcionali

dade de que trata a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, 

é forçoso reconhecer que os denunciados praticaram condutas es

treita e essencialmente vinculadas entre si, de modo que devem ser 

todos processados conjuntamente, perante essa E. Corte, especifi

camente em relação aos fatos versados nos autos, imputados na 

peça acusatória. 

No que diz respeito aos demais eventuais envolvidos nos cri

mes em. questão, suas condutas devem ser analisadas pelo Juízo da 

13'Vara Federal de Curitiba . 

Por outro lado, quadra destacar que, em relação ao cnme de 

organização criminosa, as condutas de todos os envolvidos, com 

prerrogativa de foro perante essa E. Corte (e agentes com condutas 

conexas a eles), na denominada "Operação Lava Jato", seguem 

sendo investigadas no Inquérito n. 3.989. 

Em face do exposto, o Procurador-Geral da Repú

blica requer: 
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1) o desmembramento do feito, mantendo-'-se no Supremo 

Tribunal Federal, em relação às condutas imputadas na peça 

acusatória, GLEISI HELENA HOFFMANN, PAULO BER

NARDO SILVA e ERNESTO KUGLER RODRIGUES, 

bem como remetendo-se cópia dos autos para a 13'Vara Fe

deral de Curitiba, para adoção das providências cabíveis em 

relação a todos os demais envolvidos, não detentores de foro 

por prerrogativa de função; 

2) a juntada aos autos dos documentos que seguem em 

anexo, necessários à completa instrução e compreensão do 

caso e mencionados na peça acusatória. 

016. 

Procurador-Geral da República 
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TERMO DE JUNTAD:t:~) r'J )0&' h 
Junto a estes autos o protocolado de nO~""\» que 
segue. () - . t 

Brasília, lde ',nrvfJA&! de 201..b 

DENIS MARTIl;J,.bA-~,ÁJ)A 
Matrí~V;J9;r\, 
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MINISTÉRIO PúBLICO FEDERAL 

Procuradoria-Geral da República 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO TEOR! 
ZAVASCKI, INTEGRANTE DA SEGUNDA TURMA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

N° 9417212016 - GTLJ-PGR 
Inquérito n. 3979/DF 
Relator: Ministro Teori Zavascki 

Supremo Tribunal Federal 

06/05/2016 18:22 0022843 

IIIIIII UlII 1111' 11'11 11"1 IIIII lI'" 1111' 11'11 1'1'1 11'1' '111 IUI 

"Existe um remédio para todos os tipos de wlpa: reco· 
nhecê-Ias." (Franz Grillparzer) 

o PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no 

exercício da função institucional prevista no art. 129, inciso I, da 
\ 

Constituição de 1988, no art. 6°, inciso V, da Lei ~omplêmentar n. 

75/1993 e no art. 24 do Código de Processo Penal, tendo em vista 

os fatos apurados no Inquérito n. 3979/DF, vem oferecer DEN

ÚNCIA em face de: 

GLEISI HELENA HOFFMANN, brasileira, casada, Sena
dora, nascida em 06/09/1965, natural de Curitiba, filha de 
Julio Hoffulann e Getulia Agueda Hoffulann,' identidade n. 
3996865-I1PR, CPF n. 676.770.619-15, com domicílio 
funcional no Senado Federal, Ala Teotônio Vilela, Gabinete 
04, Brasília/D F; 

PAULO BERNARDO SILVA, brasileiro, casado, bancário, 
nascido em 10/03/1952, natural de São Paulo, filho de Al
fredo Manoel Silva e Sydnea Bermardes da Silva, identidade 
n. 347788-SSP /DF, CPF n. 112.538.191-49: residente n 
SQS 309, Bloco G, ap. 203, Brasília/DF; e 
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ERNESTO KUGLER RODRIGUES, brasileiro, casado, 
empresário, nascido em 20/11/1951, natural de Ortigueira, 
filho de José Prudencio Rodrigues e Rosina Kugler Rodri
gues, identidade n. 1074284-SSP/PR, CPF n. 156.029.829-
49, residente na Rua Pasteur, 300, ap. 191, Curitiba/PRo 

1. Síntese das imputações 

No ano de 2010, os ora denunciados GLEISI HELENA 

HOFFMANN, PAULO BERNARDO SILVA e ERNESTO 

KUGLER RODRIGUES, agindo de modo livre, consciente e 

voluntário, promoveram, em unidade de desígnios e conjugação de 

esforços, a solicitação e o recebimento de vantagem indevida, em 

razão de funções públicas subjacentes aos dois primeiros, no mon

tante de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), destinado à cam

panha eleitoral de GLEISI HELENA HOFFMANN ao Senado. 

o montante era oriundo do esquema de corrupção e lavagem 

de dinheiro estabelecido na Diretoria de Abastecimento da PE-

TROBRAS, na época ocupada por PAULO ROBERTO COSTA 

-o qual solicitava e recebia quantias ilícitas de empresas interessa

das em celebrar irregularmente contratos com a estatal e em obter 

beneficios indevidos no âmbito das contratações. Parte dessas 

quantias ilícitas era repassada a agentes políticos por PAULO RO

BERTO COSTA, com o auxílio de seu operador de propinas AL

BERTOYOUSSEF, a fim de assegurar a sua permanência no cargo 

e a manutenção do esquema criminoso. 

N esse contexto ocorreu o repasse de parte das quantias ilíci

tas, no total de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), à campanha 
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eleitoral de GLEISI HELENA HOFFMANN de 2010, com a fi

nalidade de manutenção de PAULO ROBERTO COSTA no 

cargo, seja com a não-interferência nessa nomeação e tampouco 

no funcionamento do esquema criminoso, seja com fornecimento 

de apoio político para sua sustentação, tanto por parte de GLEISI 

HELENA HOFFMANN, então forte candidata ao Senado e fi

gura expoente do Partido dos Trabalhadores, como por parte de 

seu cônjuge, PAULO BERNARDO SILVA, então Ministro de 

Estado e quadro forte da mesma agremiação partidária, ambos po

tenciais ocupantes de funções de relevo no Governo Federal. 

Os denunciados tinham plena ciência do esquema criminoso 

e da origem das quantias ilícitas, tendo atuado concertadamente, 

em divisão de tarefas: PAULO BERNARDO SILVA encarregou

se de transmitir a solicitação da vantagem indevida a PAULO 

ROBERTO COSTA, no início de 2010, em local não precisa

mente identificado, e de comandar o seu recebimento, enquanto 

ERNESTO KUGLER RODRIGUES encarregou-se de receber 

materialmente a propina, ao longo de 2010, em Curitiba, a qual se 

destinava a custear a campanha eleitoral de GLEISI HELENA 

HOFFMANN, em favor de quem ambos atuavam. 

O pagamento da vantagem indevida, por ordem de PAULO 

ROBERTO COSTA, foi operacionalizado por ALBERTO 

YOUSSEF, que era o responsável, na estrutura da organização cri

minosa subjacente, por receber as propinas das empresas que con

tratavam na área da Diretoria de Abastecimento da PETROBRAS 
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e por repassá-las a agentes políticos, tudo mediante estratégias de 

lavagem de dinheiro.1 Após transformar em espécie as quantias ilí

citas recebidas das empresas, ALBERTO YOUSSEF encarregou 

ANTONIO CARLOS BRASIL FIORAVANTE i PIERUCCINI 
, 

de, dissimuladamente, transportá-las de São Paulo para Curitiba e 

entregá-las a ERNESTO KUGLER RODRIGUES, terceiro que 

não possuía vínculos formais com a campanha de GLEISI HE

LENA HOFFMANN - tendo sido realizadas quatro entregas de 
! 

R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) cada, em espécie, 

em quatro locais identificados, uma delas no dia 03/0912010 e as 

demais em datas não precisamente identificadas, mas perfeitamente 

situadas no período compreendido entre o início de 2010 e as elei

ções daquele ano. O montante, após recebido, foi u~ilizado na cam

panha de GLEISI HELENA HOFFMANN, sem contabilização ou 

qualquer registro. 

Toda essa sistemática de pagamento e fruiçãq dos valores foi , 

concebida por todos os envolvidos para ocultar e d1ssimular a natu

reza, origem, movimentação e propriedade das quantias ilícitas, 

consubstanciadas em propina (corrupção passiva), a qual foi 

nibilizada por intermédio de organização criminosa. 

1 Ao longo da narrativa desta denúncia, ficará claro que havia no caso, exe
cutando o esquema criminos9 estabelecido na PETROBRAS, uma verda
deira organização criminosa, na forma prevista no art. 10

, § 10
, da Lei n. 

12.85012013, a qual funcionou ao menos entre os anos,2006 e 2014. Essa 
organização criminosa está sendo investigada no Inquéri~o n. 3989, em tra
mitaçào perante o Supremo Tribunal Federal - nào sendo o delito corres
pondente objeto, portanto, de imputação nesta denúncia. 
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2. Contextualização dos fatos no âmbito da chamada 

"Operação Lava Jato" 

A intitulada "Operação Lava Jato" desvendou um grande es

quema de corrupção de agentes públicos e de lavagem de dinhei

ro primordialmente relacionado à sociedade de. economia mista 

federal Petróleo Brasileiro SI A - PETROBRAS. A operação assim 

denominada abrange, na realidade, um conjunto diversificado de 

investigações e ações penais vinculadas à 13" Vara Federal da Seção 

Judiciária do Paraná, em Curitiba. 

Inicialmente, procurava-se apurar esquema de lavagem de 

dinheiro envolvendo o ex-Deputado Federal JOSÉ MOHAMED 

JANENE, o doleiro CARLOS HABIB CHATER e as empresas 

CSA Project Finance Ltda. e Dunel Indústria e Comércio Ltda. 

Essa apuração resultou no ajuizamento da ação penal objeto do 

Processo n. 5047229-77.2014.404.7000. 

A investigação inicial foi, a seu tempo, ampliada para alcançar 

a atuação de diversos outros doleiros, revelando a ação de grupos 

distintos, mas interligados. Tais doleiros relacionavam-se entre si 

para o desenvolvimento das atividades criminosas. Formavam, to

davia, grupos autônomos e independentes, com alianças pontuais. 

Isso deu origem a quatro operações, que acabaram, e 

junto, conhecidas como "Operação Lava Jato".2 

2 a) Operação Lava Jato (propriamente dita), referente às atividades do do
leiro CARLOS HABIB CHATER, denunciado nos autos dos Processos n. 
5025687-03.2014.404.7000 e n. 5001438- 85.2014.404.7000; 
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No decorrer das investigações sobre lavagem de dinheiro, fo

ram detectados elementos que apontavam no sentido da ocultação 

de recursos provenientes de crimes de corrupção praticados no 

âmbito da PETROBRAS. O aprofundamento das apurações con

duziu à constatação de que, no mínimo entre os anos de 2004 e 

2012, as diretorias da sociedade de economia mista estavam divi

didas entre partidos políticos, que eram responsáveis pela indica

ção e manutenção dos respectivos diretores . 

Por outro lado, apurou-se que as empresas que possuíam 

contratos com a PETROBRAS, notadamente as maiores constru

toras brasileiras, criaram um cartel, que passou a atuar de maneira 

mais efetiva a partir de 2004. Esse cartel era formado, entre outras, 

pelas empreiteiras ODEBRECHT, UTC, OAS, CAMARGO 

CORRÊA, QUEIROZ GALVÃO, MENDES JÚNIOR, AN

DRADE GUTIERREZ, GALVÃO ENGENHARIA, lESA, EN

GEVIX, SETAL, TECHINT, PROMON, MPE, SKANSKA e 

GDK. Eventualmente, participavam das fraudes as empreiteiras 

ALUSA, FlDENS, JARAGUÁ EQUIPAMENTOS, TOMÉ EN

GENHARIA, CONSTRUCAP e CARIOCA ENGENHARIA. 

b) Operação Bidone, referente às atividades do doleiro ALBERTOYOUS
SEF, denunciado nos autos do Processo n. 5025699-17.2014.404.7000 e 
em diversas outras ações penais; 
c) Operação Dolce Vitta I e lI, referente às atividades da doleira NELMA 
MITSUE PENASSO KODAMA, denunciada nos autos do Processo n. 
5026243-05.2014.404.7000; 
d) Operação Casa Blanca, referente às atividades do doleiro RAUL HEN
RIQUE SROUR, denunciado nos autos do Processo n. 025692-
25.2014.404.7000. 
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Especialmente a partir de 2004, essas empresas dividiram en

tre si as obras da PETROBRAS, evitando que empreiteiras não 

participantes do cartel fossem convidadas para os correspondentes 

processos seletivos, ou que os vencessem. Referido cartel atuou ao 

longo de anos, de maneira organizada, inclusive com "regras" pre

viamente estabelecidas, semelhantes ao regulamento de um cam

peonato de futebol. 3 Havia, ainda, a repartição das obras ao modo 

da distribuição de prêmios de um bingo. 4 Assim, antes do início 

dos certames, já se sabia qual seria a empresa ganhadora. As de

mais licitantes apresentavam propostas - em valores maiores do 

que os ofertados pela empresa que deveria vencer - apenas para 

dar aparência de legalidade à falsa disputa. 

Para garantir a manutenção do cartel, era relevante que as 

empreiteiras cooptassem agentes públicos da PETROBRAS, espe

cialmente os diretores, que possuíam grande poder de decisão no 

3 AUGUSTO RIBEIRO DE MENDONÇA NETO, representante de uma 
das empresas cartelizadas, pertencente ao GRUPO SETAL, a SOG -
ÓLEO E GÁS SI A, celebrou acordo de colaboração premiada com o Mi
nistério Público Federal e, na ocasião, apresentou um documento, dissi
muladamente intitulado "Campeonato Esportivo", o qual continha as re
gras de funcionamento do cartel (Processo n. 5083351-89.2014.404. 
7000/PR, Evento 1, ANEX010, Páginas 1-5 - documento anexo à cota 
de encaminhamento da denúncia). 

4 Vários documentos apreendidos na sede da empresa ENGEVIX ENGE
NHARIA SI A retratam o funcionamento do cartel; destacando-se o papel 
intitulado "reunião de bingo", em que são indicadas as empresas que deve
riam participar das licitações do Complexo Petroquímico do Rio de Janei
ro - COMPERJ, bem como o papel intitulado "proposta de fechamento 
do bingo fluminense" (COMPERJ), em que são listados os "prêmios" (di
versos contratos do empreendimento) e os "jogadores" (diferentes emprei
teiras) (Processo n. 5083351-89.2014.404.7000/PR, Evento 1, MAND 
BUSCAAPREENCll, Páginas 1-27 - documento anexo à cota de enca
minhamento da denúncia). 
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âmbito da sociedade de economia mista. 5 Isso foi facilitado em ra-

zão de os diretores serem nomeados com base no apoio de parti

dos e agentes políticos, tendo ocorrido comunhão de esforços e 

interesses entre os poderes econômico e político para implantação 

e funcionamento do esquema. 

Os funcionários de alto escalão da PETROBRAS recebiam 

vantagens indevidas das empresas cartelizadas e, em contrapartida, 

não apenas se omitiam em relação ao cartel- ou seja, não criavam 

obstáculos ao esquema nem atrapalhavam seu funcionamento -, 

mas também atuavam em favor das construtoras, restringindo os 

participantes das convocações e agindo para que a empreiteira es

colhida pelo cartel fosse a vencedora do certame. Ademais, esses 

funcionários permitiam negociações diretas injustificadas, celebra

vam aditivos desnecessários e com preços excessivos, aceleravam 

contratações com supressão de etapas relevantes e vazavam infor

mações sigilosas, entre outras irregularidades, todas em prol das 

empresas cartelizadas. 

Os valores ilícitos, porém, destinavam-se não apenas aos 

diretores da PETROBRAS, mas também aos partidos po

líticos e agentes (sobretudo parlamenta~es) responsáveis pela 

indicação e manutenção daqueles nos cargos. Tais quantias eram 

repassadas aos agentes políticos de maneira periódica e 

ordinária, e também de forma episódica e extraordinária 

5 A PETROBRAS, na época, possuía as seguintes Diretorias: Financeira; Gás 
e Energia; Exploração e Produção; Abastecimento; Internacional; Serviços. 
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(como no caso em tela), sobretudo em épocas de eleições 

ou de escolhas das lideranças. Os agentes políticos, plenamente 

conscientes das práticas indevidas que ocorriam l1a PETROBRAS, 

não apenas patrocinavam a manutenção ou não interferiam na no

meação dos diretores e dos demais agentes públicos no cargo, 

como também não interferiam no cartel existente e em todas as 

irregularidades subjacentes. Ou seja, o apoio e a sustentação políti

ca conferidos pelas agremiações partidárias e seus integrantes, em 

especial aqueles que participavam de seu comando ou que exerci

am funções relevantes no Governo Federal, para a indicação e ma

nutenção do respectivo Diretor da PETROBRAS, tinha a finalida

de predeterminada de locupletação. 

A repartição política das diretorias da P~TROBRAS reve

lou-se mais evidente em relação à Diretoria de Abastecimento, à 

Diretoria de Serviços e à Diretoria Internacional, envolvendo so

bretudo o Partido Progressista - Pp, o Partido dos Trabalhadores -

PT e o Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB, 

da seguinte forma: 

a) A Diretoria de Abastecimento, ocupada por PAULO 

ROBERTO COSTA entre 2004 e 2012, era de indicação do 

PP, com posterior apoio do PMDB; 

b) A Diretoria de Serviços, ocupada por RENATO DU

QUE entre 2003 e 2012, era de indicação, do PT; 

c) A Diretoria Internacional, ocupada ,por NESTOR CER

VERÓ entre 2003 e 2008 e por JORGE ZELADA entre 2008 
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e 2012, era de indicação inicialmente do PT e depois do 

PMDB. 

Para que fosse possível o trânsito das vantagens indevidas 

entre os dois pontos da cadeia - ou seja, das empreiteiras para os 

diretores e políticos - atuavam profissionais encarregados da lava

gem de ativos, que podem ser chamados de "operadores" ou "in

termediários". Referidos operadores encarregavam-se de, median

te estratégias de ocultação e dissimulação da origem dos recursos, 

lavar o dinheiro e, assim, permitir que a propina chegasse aos seus 

destinatários de maneira insuspeita ou com menos exposição. 

o operador do Pp, em boa parte do período em que funcio

nou o esquema, era ALBERTO YOUSSEE O operador do PT era 

JOÃO VACCARI NETO. Dentre os operadores de políticos do 

PMDB, podem ser citados FERNANDO ANTÔNIO FALCÃO 

SOARES, conhecido como FERNANDO BAIANO, e JOÃO 

AUGUSTO REZENDE HENRIQUES. 

Em regra, o repasse dos valores dava-se em duas etapas. Pri

meiro, o dinheiro era repassado das construtoras para o operador. 

Para tanto, havia basicamente três formas: a) entrega de valores em 

espécie; b) depósito e movimentação no exterior; e c) contratos 

simulados de consultoria com empresas de fachada. 

Uma vez disponibilizado o dinheiro ao operador, iniciava-se 

a segunda etapa, na qual os valores saíam do intermediário e eram 

enviados aos destinatários finais (funcionários públicos e agentes 
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políticos), descontada a comissão do operador. Havia pelo menos 

quatro formas de os operadores repassarem as quantias aos benefi

ciários das vantagens indevidas: 

a) A primeira forma - uma das mais comuns entre os polí

ticos - consistia na entrega de valores em espécie, que era fei

ta por meio de empregados ou prepostos dos operadores, os 

quais faziam viagens principalmente em voos comerciais, com 

valores ocultos no corpo, ou em voos fretados; 

b) A segunda forma era a realização de transferências ele

trônicas para empresas ou pessoas indicadas pelos destinatários 

ou, ainda, o pagamento de bens ou contas dos beneficiários; 

c) A terceira forma ocorria por meio de transferências e 

depósitos em contas no exterior, em nome de empresas 

offshores de responsabilidade dos agentes ou de seus familiares; 

d) A quarta forma, adotada sobretudo em épocas de cam

panhas eleitorais, era a realização de doações "oficiais", devi

damente declaradas, pelas construtoras ou empresas coligadas, 

diretamente para os políticos ou para o diretório nacic;mal ou 

estadual do partido respectivo, as quais, em verdade, consisti

am em propinas pagas e disfarçadas do seu real propósito. 

Como se vê, as investigações da denominada "Operação Lava 

Jato" descortinaram a atuação de organização criminosa comple 

Destacam-se, nessa estrutura, basicamente quatro núcleos: 
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a) O núcleo político, formado principalmente por parla

mentares que, utilizando-se de suas agremiações partidárias, 

indicavam e mantinham funcionários de alto escalão da PE

TROBRAS, em especial os diretores, recebendo vantagens 

indevidas pagas pelas empresas cartelizadas (componentes do 

núcleo econômico) contratadas pela sociedade de economia 

mista, após a adoção de estratégias de ocultação e dissimula

ção da origem dos valores pelos operadores financeiros do 

esquema; 

b) O núcleo econômico, formado pelas empreiteiras carte

lizadas contratadas pela PETROBRAS, que se beneficiavam 

dos contratos e, em contrapartida, pagavam vantagens indevi

das a funcionários de alto escalão da sociedade de economia 

mista e aos componentes do núcleo político, por meio da 

atuação dos operadores financeiros, para manutenção do es

quema; 

c) O núcleo administrativo, formado pelos funcionários 

de alto escalão da PETROBRAS, especialmente os diretores, 

os quais eram indicados e mantidos pelos integrantes do nú

cleo político e recebiam vantagens indevidas das empresas 

cartelizadas, componentes do núcleo econômico, para viabili

zar o funcionamento do esquema; 

d) O núcleo financeiro, formado pelos operadores tanto 

do recebimento das vantagens indevidas das empresas carteli

zadas integrantes do núcleo econômico como do repasse 
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dessa propina aos componentes dos núcleos político e admi

nistrativo, mediante estratégias de ocultação e dissimulação da 

origem desses valores. 

No decorrer das investigações e ações penais, foram celebra

dos, entre outros, acordos de colaboração premiada com dois dos 

principais agentes do esquema criminoso: a) PAULO ROBERTO 

COSTA, Diretor de Abastecimento da PETROBRAS entre 2004 

e 2012, integrante destacado do núcleo administrativo da organi

zação criminosa; e b) ALBERTO YOUSSEF, doleiro que inte

grava o núcleo financeiro da organização criminosa, atuando no 

recebimento de vantagens indevidas das empresas cartelizadas e no 

seu posterior pagamento a funcionários de alto escalão. da PE

TROBRAS, especialmente a PAULO ROBERTO COSTA, bem 

como a políticos e seus partidos, mediante estratégias de ocultação 

e dissimulação da origem desses valores. As declarações de ambos 

os colaboradores desnudaram o envolvimento de vários integran

tes do núcleo político da organização criminosa, preponderante

mente autoridades com prerrogativa de foro perante o Supremo 

Tribunal Federal. 

PAULO ROBERTO COSTA foi Diretor de Abastecimento 

da PETROBRAS, nomeado e sustentado no cargo, principal

mente, pelo PP. ALBERTO YOUSSEF operacionalizava o recebi

mento e o repasse de propinas, sobretudo a PAULO ROBERTO 

COSTA, ao PP e aos respectivos parlamentares. As colaborações 

premiadas de ambos, somadas a declarações prestadas por o 
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envolvidos e a diversos elementos de prova, permitiram desvendar 

as particularidades do esquema de corrupção de agentes públicos 

e de lavagem de dinheiro estabelecido na PETROBRAS, em es

pecial na Diretoria de .Abastecimento. 

3. A corrupção na Diretoria de Abastecitnento da PE

TROBRAS 

PAULO ROBERTO COSTA foi nomeado para a Diretoria 

de Abastecimento da PETROBRAS em 14 de maio de 2004, 

permanecendo no cargo até 02 de maio de 2012. Sua nomeação 

decorreu de indicação política do Pp, que fazia parte da base do 

Governo Federal, articulada pelo então Deputado Federal JOSÉ 

JANENE, com o auxilio dos também Deputados Federais na 

época PEDRO CORRÉA e PEDRO HENRY, que capitanea

vam o comando da agremiação partidária. 

Em seu Termo de Colaboração n. 01, PAULO ROBERTO 

COSTA esclareceu como aconteciam as indicações para cargos de 

alto escalão na PETROBRAS: "a competência técnica não era sufici

ente para progredir, sendo necessário para ascender ao nível de diretoria um 

apadrinhamento político, como ocorre em todas as empresas vinculadas ao 

governo". Adiante, falando em termos gerais, explicou que essa 

forma de ascensão funcional gera para o contemplado um dever 

de contrapartida, pois "o grupo político sempre demandará à/go em 

troca", salientando que" toda indicação po[{tica no país para os cargos de 

diretoria pressupõe que o indicado propicie facilidades ao grupo político 

14 de 47 

Im
pr

es
so

 p
or

: 0
25

.2
87

.6
81

-4
1 

In
q 

39
79

Em
: 1

0/
05

/2
01

6 
- 0

2:
04

:1
9



• 

• 

PGR 

que o indicou, realizando o desvio de recursos de obras e contratos firma

dos pelas empresas e órgãos a que esteja vinculado para beneficio deste 

mesmo grupo po/{tico" (fls. 06/10).6 

De tal modo, pelo fato de ter sido politicamente indicado ao 

cargo de Diretor de Abastecimento da PETROBRAS, pelo Pp, 

PAULO ROBERTO COSTA tinha o dever de viabilizar o re-

passe de vantagens indevidas a tal agremiação partidária e seus in

tegrantes, assim mantendo-se no cargo. O cumprimento dessa 

obrigação ocorreu de forma mais intensa a partir de 2006, quando 

se iniciou um ciclo de grandes obras, principalmente refinarias, na 

esfera de atribuições e responsabilidades da Diretoria de Abasteci

mento da sociedade de economia mista. 

Além disso, PAULO ROBERTO COSTA também preci

sava viabilizar o repasse de vantagens indevidas a agentes 

políticos de outras agremiações partidárias, notadamente 

do PMDB e PT, este responsável pelo comando do Governo Fe

deral desde 2003, com apoio daquele, tendo ambos formado a 

chapa vencedora do pleito presidencial realizado em 2010. O re

passe da propina a agentes políticos do PMDB e do PT tinha a 

6 Essas afirmativas de PAULO ROBERTO COSTA são corroboradas por 
página de agenda do advogado MATHEUS OLIVEIRA DOS SANTOS, 
apreendida na sede da empresa GFD INVESTIMENTOS LTDA., em que 
consta anotação sobre abertura de empresas e contas bancárias no exterior 
em favor do ex-Diretor de Abastecimento da PETROBRAS: "Reunião 
Paulo Roberto Costa. A - O.ffshores: 1. Pode haver problemas em abrir, '!iJshores 
em "ome do Dr. PaI/lo em razão de ter ocupado cargo de indicação polltica na 
Petrobras. ( .. .)." (Processo n. 5049557-14.2013.404.7000/PR, Evento 253, 
AP-INQPOL3, Página 5 - documento anexo à cota de encaminhamento 
da denúncia). 
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mesma finalidade já descrita, ou seja, a permanência no cargo de 

Diretor de Abastecimento da PETROBRAS e a própria manu

tenção do esquema criminoso, evitando a realização de al

guma interferência nesse estado de coisas e assegurando 

que, na disputa permanente por cargos de relevo no Go

verno Federal, preenchidos por indicação política, PAULO 

ROBERTO COSTA não fosse substituído. 

Sobre o assunto, o ex-Diretor de Abastecimento da PETRO

BRAS, em seu Termo de Colaboração n. 01, afirmou: "QUE a si

tuação descrita em questão se aplica ao depoente que, uma vez indicado ao 

cargo de diretor de abastecimento da Petrobrás por indicação do Pp, passou 

a ser demandado pelo grupo político para prover o Pp, PMDB e PI; em 

diferentes momentos, com recursos oriundos da empresa em que atuava; 

QUE ressalta o depoente que na hipótese de deixar de atender às deman

das do grupo político, imediatamente isso significa a sua saída. do cargo 

para outro que atende os pedidos; QUE as demandas de recursC!s que re

cebia no cargo de diretor de abastecimento eram feitas principalmente por 

integrantes do PP e do PMDB e esporadicamente do PT" (fls. 06/10).7 

Já o doleiro ALBERTO YOUSSEF se encarregava de opera

cionalizar o recebimento e o repasse das vantagens indevidas, me

diante estratégias de ocultação da origem ilícita do dinheiro. Isso 

era feito, de forma mais comum, mediante contratação fictícia, pe-

7 O colaborador FERNANDO ANTONIO FALCÃO SOARES também 
descreveu o repasse de valores, por PAULO ROBERTO COSTA, a inte
grantes do PT (Termo de Colaboração n. 13 - cópia anexa à cota de enca
minhamento da denúncia). 
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las empreiteiras, de empresas de fachada controladas por AL

BERTO YOUSSEF. O pagamento da propina era disfarçado sob a 

forma de adimplemento por serviços na verdade nunca prestados 

ou prestados por valor real muito inferior ao simulado. 

Entre as empresas de fachada usadas pelo doleiro' para esse 

tipo de artificio, podem ser citadas: MO CONSULTORIA CO

MERCIAL E LAUDOS ESTATÍSTICOS LTDA., EMPREI

TEIRA RIGIDEZ LTDA., RCI SOFTWARE E HARDWARE 

LTDA. e GFD INVESTIMENTOS LTDA. Nenhuma dessas pes

soas jurídicas tinha atividade econômica real, três delas não tinham 

empregados (ou, mais exatamente, uma delas tinha um único em

pregado) e muito menos eram capazes de prestar os serviços a que 

supostamente se destinavam, geralmente de consultoria bastante 

especializada. 

Apesar de não executados os serviços, ocorriam os respecti

vos pagamentos. Eram, então, emitidas notas fiscais pelas empresas 

de fachada em favor das construtoras, que depositavam os valores 

nas contas das pessoas jurídicas fictícias. O valor depositado era, 

em seguida, sacado em espécie e entregue a ALBERTO YOUS

SEF, transferido para contas-correntes por ele controladas ou utili

zado para realização de pagamentos em seu favor. 

Tais operações criavam um "crédito de propina" perante AL

BERTO YOUSSEF. O doleiro, então, tinha a obrig~ção de 

efetuar o repasse dos valores aos seus destinatários, no 

caso PAULO ROBERTO COSTA, o PP e sens integrante , 
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e ainda a outros poüticos indicados por PAULO . RO

BERTO COSTA. Isso geralmente ocorria por meio da entrega 

de dinheiro em espécie ou da efetivação de pagamentos em bene

ficio do destinatário, mediante desconto da comissão do operador. 

De tal modo, ALBERTO YOUSSEF administrava um verdadeiro 

"caixa de propinas" de PAULO ROBERTO COSTA, do PP e de 

seus membros, que era utilizado para o repasse de vantagens inde

vidas a agentes políticos, inclusive de outras agremiações partidá

rias, os quais assim se tornavam verdadeiros "fiadores" de todo esse 

estado de coisas - permanência de PAULO ROBERTO COSTA 

no cargo e manutenção do esquema criminoso.8 

Como esclarecido pelos colaboradores, no âmbito da Diretoria 

de Abastecimento da PETROBRAS, sobretudo a partir de 2006, 

em todos os contratos celebrados com empresas cartelizadas houve 

pagamento de vantagens indevidas de pelo menos 1 % (um por 

cento) do valor total contratado. O repasse de valores ilícitos tam

bém ocorria nas hipóteses de aditivos contratuais, ou seja, o per

centual era calculado sobre o valor total dos contratos e aditivos . 

O montante da propina era dividido, regra geral, da seguinte 

forma: 1) 60% (sessenta por cento) eram destinados ao PP; 2) 20% 

(vinte por cento) eram reservados para custos operacionais, tais 

como emissão de notas fiscais, pagamento de tributos, despesas de 

envio etc; 3) 20% (vinte por cento) eram divididos entre o Dire-

8 Vide os termos mencionados ao longo desta denúncia, além do Termo de 
Colaboração n. 01 de ALBERTOYOUSSEF (fls. 45/50) 
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tor de Abastecimento e os operadores do esquema, da seguinte 

forma: a) 70% (setenta por cento) eram apropriados p6r PAULO 

ROBERTO COSTA; b) 30% (trinta por cento) eram retidos por 

JOSÉ JANENE e, posteriormente à sua morte, por ALBERTO 

YOUSSEF. 

O esquema de corrupção, portanto, tinha por int~to benefi

ciar não apenas ao Diretor de Abastecimento da PETROBRAS, 

mas também ao PP e aos seus integrantes, além de outros agentes 

políticos beneficiados para conferir estabilidade à situação, ense

jando a permanência de PAULO ROBERTO COSTA no cargo 

e a manutenção do esquema criminoso. 

A título ilustrativo, tem-se que, dentre as pessoas' jurídicas 

participantes do esquema criminoso em questão, as empresas9 EN

GEVIX ENGENHARIA S/ A, GALVÃO ENGENHARIA SI A, 

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÉA 

S/A, UTC ENGENHARIA S/A, OAS ENGENHARIA S/A e 

MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA SI A cele-

braram 34 contratos, 123 aditivos e 4 transações extrajudiciais com 

a PETROBRAS, no âmbito da Diretoria de Abastecimento, entre 

30/0312007 e 30/0312012, no total de R$ 35.794.568.051,91 

(trinta e cinco bilhões, setecentos e noventa e quatro milhões, qui

nhentos e sessenta e oito mil, cinquenta e um reais e noventa e 

9 Está declinada neste ponto parte do conjunto de empresas participantes do 
esquema criminoso em questão. Vale registrar, todavia, que outras empresas 
também se inserem nesse contexto, tendo participado da combinação 
ilícita, como ODEBRECHT, ANDRADE GUTIERREZ, QUEIROZ 
GALVÁO e JARAGUÁ EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS. ' 
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um centavos), o que gerou uma propma minima (1% - um por 

cento) de R$ 357.945.680,52 (trezentos e cinquenta e sete illl-

lhões,novecentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e oitenta reais 

e cinquenta e dois centavos).!O A propina, como já salientado, con

sistia em uma contrapartida pela viabilização do funcionamento 

de cartel de empreiteiras interessadas em celebrar irregularmente 

contratos no âmbito da Diretoria de Abastecimento da PETRO

BRAS e em receber facilidades indevidas de seu diretor11
, o que 

acabou ocorrendo. 12 

10 Os contratos das empreiteiras com a PETROBRAS e as informações so
bre os respectivos pagamentos encontram-se nas mídias anexadas à cota de 
encamínhamento da denúncia. RICARDO RIBEIRO PESSOA, presi
dente da UTC ENGENHARIA SI A, em seu Termo de Colaboração n. 
09, confirmou o pagamento de propina de 1% (um por cento) dos 
contratos no âmbito da Diretoria de Abastecimento da PETROBRAS 
(cópia anexa à cota de encamínhamento da denúncia). 

11 RICARDO RIBEIRO PESSOA, presidente da UTC, em seu Termo de 
Colaboração n. 15, exemplificou essas facilidades indevidas: "QUE a UTC 
pagava propina para os Diretores porque era solicitada a fazer isso; QUE pagava 
para ter a boa vontade dos Diretores e evitar problemas, inclusive a fim de que os 
Diretores nào atrapalhassem seus negócios; QUE o Diretor tem o poder de nào 
aprovar 05 aditivos dos cofltratos ou demorar na sua aprovação, de demorar para 
liberar certos pedidos - o que, por si só,já poderia causar um grande prejuízo para a 
empresa, por interromper seu fluxo de caixa -, pode dizer que a empresa está com 
desempenho ruim e /tão chamar mais, pode até ameaçar de tirar a empresa do 
cadastro, i»centivOltdo fiscais a elaborarem um comunicado de irregularidades 
(COD, ao que se recorda); QUE, portanto, o Diretor pode atrapalhar os interesses 
da empresa de diversas formas; QUE o Diretor também pode conceder diversos 
benq,cios para a empresa, como comunicar-lhe previamente as obras que estão sendo 
projetadas, interceder em favor de seus interesses em outros segmentos da 
PETROBRAS, abrir um canal de comunicação e acelerar os seus pleitos; QUE, 
ademais, se a empresa não pagasse a propi/ta, além de não ter a boa-vontade dos 
Diretores e não deifrutar dos benq,cios referidos, ela deixaria de ser prioridade para 
eles, pois outras empresas estavam pagando, e eles as priorizariam" (cópia anexa à 
cota de encaminhamento da denúncia). 

12 Comissões Internas de Apuração da PETROBRAS constataram diversas 
impropriedades em contratos celebrados com empreiteiras no âmbito da 
Diretoria de Abastecimento da estatal, conforme Relatórios DIP DABAST 
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"Gil.. Inquérito n. 3979/DF dcnÍlncin 

o repasse dos valores ilícitos pelas construtoras era em regra 

disfarçado sob a forma de pagamentos por serviços fictícios, su

postamente prestados por empresas de fachada de ALBERTO 

YOUSSEF. Nesse contexto, as empresas ENGEVIX ENGENHA

RIA SI A, GALVÃO ENGENHARIA SI A, CONSTRUÇÕES E 

COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA SI A, UTC ENGE

NHARIA SI A, OAS ENGENHARIA SI A e MENDES JÚ

NIOR TRADING E ENGENHARIA SI A celebraram contratos 

fraudulentos e efetuaram repasses para as pessoas jurídicas EM-

PREITEIRA RIGIDEZ, MO CONSULTORIA, GFD INVES

TIMENTOS e RCI SOFTWARE (por vezes, com intermediação 

das pessoas jurídicas SANKO SIDER e SANKO SERVIÇOS), 

que totalizaram pelo menos R$ 62.146.567,80 (sessenta e dois mi-

lhões, cento e quarenta e seis mil, quinhentos e sessenta e sete reais 

e oitenta centavos), como estratégia de lavagem do dinheiro ad

vindo da corrupção. 13 Essas operações ensejavam a ALBERTO 

7012014 e 7112014 (cópia anexa à cota de encaminhamento dá denúncia). 
13 Os contratos e notas fiscais fictícias das empreiteiras com empresas de fa

chada de ALBERTO YOUSSEF, bem como as informações sobre os res
pectivos pagamentos, encontram-se na midia anexada à cota de encami
nhamento da denúncia. Os dados bancários das empresas de fachada do 
doleiro e das empresas SANKO SIDER e SANKO SERVIÇOS também 
encontram-se em midia anexada à cota de encaminhamento da denúncia. 
Especificamente em relação à MENDES JÚNIOR, um dos diretores da 
empreiteira, ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, afirmou:' "QUE em 
maio ou jU11ho de 2011, encontrava-se na sede da empresa quando recebeu 
determinação do vice-Presidente da empresa SERGIO MENDES pqra que fosse 
ao escritdrio da MENDES JUNIOR em São PaulolSP; QUE SERGIO 
MENDES informou que PAULO ROBERTO COSTA Diretor de 
Ahastecimento da PETROBRAS, ligou informando que estaria mandando um 
emissário para participar de uma reunião, pois queria conversar com ele (SERGIO 
MENDES); QUE ao chegar na reunião o declarante se deparou com SERGIO 
MENDES e o "ferido emissário; QUE na ocasião SERGIO 'MENDES 
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PGR Inquérito ll. Y)79/DF denÚncia 

YOUSSEF a disponibilidade de numerário em espécie, para en

trega (por transportadores de dinheiro) sobretudo a PAULO RO

BERTO COSTA e a agentes políticos, por ordem daquele. l4 

Evidentemente, os agentes políticos que contribuíram 

para o funcionamento do esquema criminoso, notadamente 

no sentido de não interferir na nomeação de PAULO RO

BERTO COSTA para a Diretoria de Abastecimento da PETRO

BRAS, nem tampouco na continuidade do próprio esquema 

criminoso, bem como de fornecer, na esteira do quanto já des

crito, o apoio e a sustentação política necessários à manutenção de 

PAULO ROBERTO COSTA no cargo, recebendo para tanto 

vantagens indevidas (repasse de parte da propina) em razão de 

apresentou o emissário como sendo a pessoa de 'PRIMO'; QUE na reunião o tal 
'PRIMO' i'!formou a SERGIO MENDES e ao declarante que para a empresa 
MENDES JUNIOR receber valores de obras de aditivos e serviços rea1izados teria 
que desembolsar R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), caso contrário ficaria 
sem receber, pois PAULO ROBERTO COSTA não pautaria o assunto na 
reunião de Diretoria da PETROBRAS; (. . .) QUE SERGIO 'MENDES 
informou que avaliaria a situação e daria um retoTlw ao emissário de PAULO 
ROBERTO; QUE SERGIO MENDES ligou para o declarante, após 15 dias, 
informando que obteve autorização do DR. MURILO MENDES para pagar os 
R$ 8,000,000,00 (oito milhões de reais); QUE na primeira reunião o 'PRIMO' 
informou que os pagamentos seriam viabilizados mediante contratos fictícios com 
uma empresa que ele, 'PRIMO', indicaria; (. . .) QUE todos os corltratos eram 
efetivamente falsos, "'Inca tendo havido qualquer prestação de serviço de. consultoria 
e assessoramento para a empresa MENDES JUNIOR" (copia anexa à cota de 
encaminhamento da denúncia). 

14 A apreensão de quase dois milliões de reais em espécie no escritório de 
ALBERTO YOUSSEF, no início da persecução, é ilustrativa de como o 
local funcionava como um centro de distribuição de propinas mediante 
estratégias de lavagem de dinheiro, em especial com o manejo de valores 
em espécie (Processo n, S049557-14.2013.404.7000/PR, Evento 179,AP
INQPOL1, p, 1 a 20 e 40 - cópia anexa à cota de encaminhamento da 
denúncia), 
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PGR Inquérito n. 3979/DF denÚncia 

funções desempenhadas ou por VIr a despenhar, sobretudo no 

topo da estrutura de comando do Governo Federal, através de es

tratégias de lavagem de dinheiro (adotadas para operacionalizar o 

pagamento e a destinação final dessas propinas, de forma oculta e 

dissimulada), concorreram dolosa e decisivamente para a prática, 

protagonizada por PAULO ROBERTO COSTA e ALBERTO 

YOUSSEF, dos crimes previstos no art. 317, § 1 0, c/ c art. 327, § 2°, 

ambos do Código Penal, e no art. 1°, caput e § 4°, da Lei n. 

9.613/1998, além de serem eles próprios (agentes políticos e even

tuais colaboradores) protagonistas da prática desses mesmos crimes, 

nas dimensões que lhes correspondem. 

4. Propina repassada a GLEISI HELENA HOFF

MANN, mediante estratégias de lavagem de dinheiro, com 

atuação de PAULO BERNARDO SILVA e ERNESTO 

KUGLER RODRIGUES 

Conforme acima detalhado, parte da propina paga pelas em

pesas que contratavam na área da Diretoria de Abastecimento da 

PETROBRAS, sobretudo entre os anos de 2006 e 2012, foi re

passada a agentes políticos do PT e do PMDB, a fim de que, 

no exercício de suas funções (mesmo que o repasse ocorresse an

tes da respectiva assunção), não interferissem na nomeação de 

PAULO ROBERTO COSTA, nem na continuidade do esquema 

criminoso, fornecendo, ainda que futura e eventualmente, quando 

demandado, o apoio e a sustentação política necessários para a 

manutenção daquele no cargo. 
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PGR Inquérito n. :1t)79/DP denÚncia 

Os próprios líderes do Pl~ principal agremiação partidária 

responsável pela indicação e manutenção de PAULO ROBERTO 

COSTA no cargo, concordavam com tais repasses, pois tinham ci

ência de que não conseguiriam essa permanência sem o concurso 

de outros agentes políticos ocupantes (ou mesmo futuros ocupan

tes) de funções de relevo no Governo Federal. Por isso, PAULO 

ROBERTO COSTA possuía certa autonomia para autorizar re

passes extraordinários e episódicos de propinas para agentes 

políticos do PT e do PMDB. '5 

As situações em que ocorriam de forma mais intensa repasses 

extraordinários e episódicos de propinas a agentes políticos eram 

as eleições gerais, destinadas à escolha dos detentores de mandatos 

eletivos. O pagamento dessas propinas tinha por fin~lidade precí

pua justamente assegurar a continuidade do esquema crimi

noso, pois quanto mais "padrinhos" políticos - angariados com o 

repasse de parte das propinas recebidas - PAULO ROBERTO 

COSTA tivesse, maiores eram as possibilidades de sua permanên-

cla no cargo . 

Nesse contexto, tem-se que, em data e local não precisamente 
, 

identificados, mas certamente no início do ano de 2010 (ano de 

eleições gerais), PAULO ROBERTO COSTA, então Diretor de 

Abastecimento da PETROBRAS, recebeu solicitação, oriunda 

de PAULO BERNARDO SILVA, de repasse de vantagens 

15 Vide, a respeito, o Termo de Colaboração n. 15 de PAULO ROBERTO 
COSTA (cópia anexa à cota de encaminhamento da denúncia). 
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PGR Inquérito 11. )979/DF denÚncia 

indevidas, para serem destinadas ao custeio da campanha 

da esposa dele, GLEISI HELENA HOFFMANN, ao Se

nado. 

Embora PAULO ROBERTO COSTA não tenha se recor-

dado de detalhes a respeito da solicitação - o que não inviabiliza a 

imputação criminal subjacente e é natural, diante das múltiplas de

mandas que lhe eram dirigidas, sobretudo em ano de eleições ge

rais, do tempo já transcorrido e do fato de que, no caso, se está 

diante de uma única solicitação envolvendo os denunciados -, ele 

foi seguro e categórico ao afirmar a sua ocorrência, bem 

como o efetivo pagamento da vantagem indevida, ainda 

no ano de 2010 (fls. 16/18 e 53/54), restando tal situação corro-

borada por diversos elementos. 

Ao tempo da solicitação, PAULO BERNARDO SILVA já 

conhecia PAULO ROBERTO COSTA e havia mantido diversos 

contatos com ele. 16 Além disso, tratando-se de repasses a agentes 

16 Confira-se o que disse PAULO ROBERTO COSTA: " ... teve vários conta
tos com PAULO BERNARDO; QUE teve contatos iniciais em razão de um ga
seoduto Bolívia Brasil, enquanto PAULO BERNARDO era Secretário da Fa
zendo do Governo do Mato Grosso do Sul, em 1999; QUE teve outros contatos 
com ele; QUE inclusive teve contato na casa do então presidente da Camara dos 
Deputados JOÃO PAULO CUNHA, em um café da manhã em 2004" (fI. 
484). Conquanto PAULO ROBERTO COSTA, nas declarações referidas, 
tenha afirmado que a vantagem indevida aqui tratada não teria sido solici
tada diretamente a ele por PAULO BERNARDO SILVA (não havendo, 
todavia, dúvidas quanto à origem da solicitação), em depoimento mais re
cente o colaborador aduziu não se recordar perfeitamente desse aspecto, 
restando por admitir que a solicitação pode sim ter sido feita diretamente a 
ele por PAULO BERNARDO SILVA, conforme esclarecido por 
ALBERTO YOUSSEF - o que afasta eventual contradição entre os cola
boradores -, malgrado não pudesse "afinnar com certeza quem pediu o dinheiro 
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PGR Inquérito n. 3979/DF denÚncia 

políticos de agremiações partidárias diversas do Pp, tel,TI-se que, na

quela época, somente PAULO ROBERTO COSTA poderia au-

torizar o seu pagamento, dada a notória demanda geral, em ano de 

eleições, por recursos para financiamento de campanhas eleitorais 

- sendo certo, ainda, que era a PAULO ROBERTO COSTA que 

interessava diretamente "agradar" ao PT (visando inclusive ao ano 

seguinte, pois tudo indicava que a agremiação partidária permane

ceria no comando do Governo Federal) e a contrapartida que po

deria ser dada por PAULO BERNARDO SILVA e GLEISI 

HELENA HOFFMANN, para sua manutenção no cargo. 17 

PAULO ROBERTO COSTA então anuiu com o paga

mento da vantagem indevida solicitada por PAULO BER

NARDO SILVA em favor de GLEISI HELENA HOFFMANN, 

dada a importância do PT e de ambos para a sua manu

tenção no cargo de Diretor de Abastecimento da PETROBRAS, 

levando em conta o respectivo exercício de funções de relevo no 

Governo Federal, inclusive em perspectiva para o mandato presi

dencial que se iniciaria no ano seguinte . 

Frise-se, nesse sentido, que PAULO BERNARDO SILVA, à 

época, era Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão (fim- V 
ção ocupada desde o início de 2005), figurando como forte qua- 1 

para ele" ou "afirmar com certeza se foi PAULO BERNARDO SILVA, então 
Ministro do Planejamento, quem pediu o dinheiro" (fi. 613). 

l7 Recorde-se, no ponto, que ALBERTO YOUSSEF era operador do PP e 
atendia demandas de agentes políticos dessa agremiação partidária, sendo 
certo que teria que prestar contas, aos dirigentes do PP, em relação a 
valores repassados a políticos de outros partidos, tal como a PAULO 
BERNARDO SILVA e GLEISI HELENA HOFFMANN. 
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PGR Inquérito tl. 3979/DF denÚncia 

dro do PT (com três mandatos de Deputado Federal), agremiação 

partidária que comandava o Governo Federal e que tinha pers

pectivas concretas de continuar a fazê-lo, com a eleição presiden

cial. Tanto é assim que PAULO BERNARDO SILVA, ao deixar o 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, passou a ocu

par o Ministério das Comunicações, do início de 2011 até o iní

cio de 2015 - ambas funções com poder de influência no círculo 

decisório do Governo Federal. 

O mesmo se diga de GLEISI HELENA HOFFMANN, es

posa de PAULO BERNARDO SILVA. Em 2010, GLEISI HE

LENA HOFFMANN já sobressaía como figura expoente do PT, 

tendo-se lançado como forte candidata ao Senado. Tanto é assim 

que GLEISI HELENA HOFFMANN foi de fato eleita Senadora 

e, em meados de 2011, foi nomeada Ministra-Chefe da Casa Civil, 

função na qual permaneceu até 2014 - o que ilustra o seu poten

cial à época, para além da eleição para o cargo de Senadora, de 

ocupar funções com poder de influência no círculo decisório do 

Governo Federal. 

Vale notar que, procurando infirmar as declarações dos cola

boradores, em sede policial tanto PAULO BERNARDO SILVA 

quanto GLEISI HELENA HOFFMANN foram incisivos ao ne

gar qualquer participação daquele na arrecadação de recursos para 

a campanha desta em 2010 (fls. 257/260 e 300/304). Todavia, o 

desempenho dessa função por PAULO BERNARDO SILVA, 

como um verdadeiro "operador" de sua esposa - inclusive va 
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PGR 

lendo-se da importância do Ministério então por ele ocupado -, 

exatamente como dito por PAULO ROBERTO COSTA e 

ALBERTO YOUSSEF, que o apontaram como solicitante 

da vantagem indevida em favor da denunciada, além de 

ter vindo à tona em outra investigação'8, foi corroborado 

por DELCÍDIO DO AMARAL GOMEZ'9 e RICARDO RI

BEIRO PESSOA20
• 

18 O Inquérito n. 4130, em tramitação perante o Supremo Tribunal Federal, 
apura o recebimento de vantagens indevidas por GLEISI HELENA 
HOFFMANN, por intermédio de PAULO BERNARDO SILVA, em um 
esquema envolvendo a empresa de tecnologia CONSISTo PAULO 
BERNARDO SILVA, então Ministro do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, com o intuito de autorizar a formalização de Acordo de 
Cooperação Tecnica para gestão de crédito consignado na folha de 
pagamentos de funcionários públicos no âmbito daquela Pasta - Acordo 
que autorizava que a empresa de tecnologia CONSIST fosse contratada -, 
teria recebido diversas vantagens indevidas por intermédio do escritório 
de advocacia de GUILHERME DE SALLES GONÇALVES (assessor 
jurídico da campanha de GLEISI HELENA HOFFMANN ao Senado em 
2010). Inclusive, em busca e apreensão realizada no referido escritório, 
foram apreendidos diversos documentos com menção ao "Fundo Consist" 
e ao pagamento frequente de despesas ligadas ao casal PAULO 
BERNARDO SILVA/GLEISI HELENA HOFFMANN. O pagamento 
de vantagens indevidas teria ocorrido entre os anos de'2010 e 2015. 

19 Em Termo de Declarações prestado em 11/0412016, o colaborador DEL
CÍDIO DO AMARAL GOMEZ afirmou: " ... PAULO BERNARDO 
sempre foi, desde a época que passou pelo Mato Crosso do Sul e até mesmo antes, 
considerado um 'operador' de CLE/SE HOFFMANN; QUE PAULO BER
NARDO sempre foi visto como um 'operador de muita competência'; QUE ques
tionado sobre o que quer dizer com a expressão 'operador', respondeu que significa 
que ele tinha uma capacidade forte de alavancar recursos para a campanha ... ; [. . .J 
QUE diz isto porque acredita que em 2010 PAULO BERNARDO já captava 
recursos para CLEISE HOFFMANN; QUE não há incompatibilidade entre 
PAULO BERNARDO ser Ministro do Planejamento à época (2010) e ser ope
rador de CLBISE HOFFMANN; QUE, ao contrário, por ser PAULO BER
NARDO Ministro, ele tinha bastante força para captação de recursos, até porque 
uma das responsabilidades dele, como Ministro do Planejamento, era gestionar o or
çamet1to da Utlião e, como tal, tinha muita força" (cópia anexa à cota de enca
minhamento da denúncia). 

20 Confira-se o que aduziu o colaborador RICARDO RIBEIRO PESSOA: 
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PGR inquérito 11. 3979/DF denÚnci;l 

Se não bastasse, tem-se que os dados de ligações telefônicas 

realizadas e recebidas por terminais vinculados a PAULO BER

NARDO SILVA, obtidos mediante autorização do Supremo Tri

bunal Federal21
, revelam uma gigantesca quantidade de 

contatos mantidos entre o denunciado e terminais associ-

ados à campanha eleitoral de GLEISI HELENA HOFF-

MANN, na época dos fatos, também corroborando o quanto aqui 

narrado . 

Basta ver, nesse sentido, que no período de apenas quatro 

meses (01/0712010 a 31/1012010) terminais vinculados a 

PAULO BERNARDO SILVA realizaram 163 ligações para o 

telefone de RONALDO DA SILVA BALTAZAR, respon

sável pela administração financeira da campanha de 

GLEISI HELENA HOFFMANN ao Senado em 2010, e 82 li-

gações para o PT no Paraná.Já de terminais vinculados à empresa 

GF CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, 

usados na campanha de GLEISI HELENA HOFFMANN ao Se

nado em 201022
, foram realizadas nesse período mais de 300 li-

"QUE recebeu solicitação para contribuir financeiramente' com a campanha d 
GLEIS! HOFFMANN ao Senado, em 2010, por parte do marido dela, 
PAULO BERNARDO, então Ministro de Estado; {. . .] QUE salvo engano, os 
valores foram encaminhados parte para a ronta da campanha eleitoral dela e parte 
para o Diretório Nacional do Vr; tudo a pedido de PAULO BERNARDO" (fls. 
497/498). 

21 Os dados obtidos a partir do afastamento de sigilos teleronicos, bem como 
as planilhas consolidando as ligações, encontram-se, em mídia anexada à 
AC n. 3896 (fl. 144). 

22 A empresa GF CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA, pertencente a GLEISI HELENA HOFFMANN, havia encerrado 
suas atividades antes de 2010, conforme declarado pela própria denunciada 
(fls. 300/304) e por PAULO BERNARDO SILVA ,(fls. 258/260). Todavia, 
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peR Inquérito 11. 3979/DF _denÚnc,ia 

gações (originadas de 6 terminais diversos) para telefones 

do Ministério do Planejamento, Orçamento· e Gestão, à 

época ocupado por PAULO BERNARDO SILVA. . 

Assentada a origem da solicitação (PAULO BERNARDO 

SILVA em favor de GLEISI HELENA HOFFMANN), tem-se 

que, para realizar o repasse da propina, PAULO ROBERTO 

COSTA, como de praxe, encarregou ALBERTO YOUSSEF de 

operacionalizar o pagamento, até porque o doleiro, como visto, 

administrava o "caixa de propinas" do Pp, de onde saíram os valo

res em questão23
• 

PAULO BERNARDO SILVA, por sua vez, encarregou 

ERNESTO KUGLER RODRIGUES de realizar os conta-

os extratos teleronicos de terminais vinculados a tal pessoa jurídica revelam 
a realização de dezenas de milhares de ligações no período de apenas qua
tro meses (0110712010 a 31/1012010). Grande quantidade de ligações fo
ram feitas para RONALDO DA SILVA BALTAZAR, responsável pela ad
ministração financeira da campanha de GLEISI HELENA HOFFMANN 
ao Senado em 2010 (mais de 400 ligações), para o PT no Paraná (mais de 
800 ligações) e para empresa de OLIVEIROS MARQUES, assessor de co
municação da citada campanha (mais de 80 ligações). Desses dados fica cla
ro que os terminais vinculados à empresa GF CONSULTORIA E AS
SESSORIA EMPRESARIAL LTDA foram utilizados na campanha de 
GLEISI HELENA HOFFMANN ao Senado em 2010. 

23 PAULO ROBERTO COSTA, ratificando ALBERTO YOUSSEF, decla
rou: " ... QUE, tal valor foi contabilizado como sendo da conta do Partido Progres
sista; QUE, questionado do porque o PP ter permitido que tais recursos fosse debi
tados de sua conta, assevera que se assim não fosse o PP poderia correr o risco da 
destituição do declarante e a nomeação de outro diretor fiel ao Partido dos Trabalha
dores; [. .. ] QUE, perguntado do porque teria uma certa' autonomia na gestão dos 
recursos destinados a benljiciar po/{ticos (um por cento) aO passo que as demais dire
torias não o tinham, afirma que isso se dava em vista de sua indicação e permanên
cia no cargo estar relacionada ao Partido dos Trabalhadores, ao Partido Progressista e 
ao PMDB" (l1s.16/18). 
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PCR Inqui'rito n. 3979/DF denÚncia 

tos necessários para operacionalização do pagatnento, so

bretudo com ALBERTO YOUSSEF (encarregado por PAULO 

ROBERTO COSTA), betn COtno de receber os valores, 

para destinação à catnpanha eleitoral de GLEISI HELENA 

HOFFMANN. Atendendo, então, às orientações de PAULO 

BERNARDO SILVA, ERNESTO KUGLER RODRIGUES 

reuniu-se pessoalmente com ALBERTO YOUSSEF, no escritório 

deste em São Paulo, no primeiro semestre de 2010, a fim de acer

tar como seriam as entregas da propina, em Curitiba.24 

Confira-se, a respeito, passagens de depoimento prestado por 

ALBERTOYOUSSEF (fls. 68/71 - grifou-se): 

QUE em relação à doação para GLEISI HOFFMAN 
e PAULO BERNARDO, em determinado momento 
PAULO ROBERTO COSTA disse ao depoente que 
deveria repassar R$ 1.000.000,00 para a campanha de 
GLEISE ao Senado em 2010; QUE PAULO RO
BERTO COSTA disse que PAULO BERNARDO o pro
curou e pediu ajuda para a campanha de GLEISI para o 
Senado, em 2010; QUE o declarante confirma que real
mente operacionalizou este repasse; QUE na' época PAULO 
ROBERTO COSTA pediu o telefone do declarante e disse 

24 Conforme já delineado, a solicitação da propina ocorreu no itÚcio de 
2010, dando-se, na sequência, os contatos para a operacionalização dos re
passes e a execução das entregas. As bases de registros de ingressos nos es
critórios de ALBERTO YOUSSEF têm como data inicial 16/0312010, 
conforme apontado pela autoridade policial (fi. 652), sendo certo, de resto, 
que era possível a entrada de pessoas nesses locais sem o registro de ingres
so. Além disso, pela pequena distância entre as cidades de São Paulo e Cu
ritiba, depreende-se que ERNESTO KUGLER RODRIGUES deslocou
se de carro para encontrar ALBERTOYOUSSE~ (como fazia ANTONIO 
CARLOS BRASIL FIORAVANTE PIERUCCINI), até porque há diver
sos registros de estadas do denunciado em São Páulo, no ano de 2010, sem 
que tenham sido localizados voas para aquela cidade (fls. 652/653). 
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PGR Inquérito 11. 3979/DF denÚncia 

que uma pessoa IrIa entrar em contato com o declarante 
. para tratar do repasse; QUE uma pessoa de Curitiba conta
tou o declarante e combinou uma reunião no escritório de 
São Paulo, na São Gabriel, ocasião em que, nesse encontro, 
trataram como seriam os repasses; QUE não entregou o va
lor todo em uma vez, mas sim em três ou quatro operações; 
QUE esta pessoa deu um endereço em Curitiba, que, salvo 
engano, era no alto da Rua Xv, em um shopping, chamado 
POLOSHOP; [ ... ] QUE esta pessoa disse ao declarante que 
era próximo de GLEISI e PAULO BERNARDO; QUE 
apresentada ao declarante a fotografia de ERNESTO KU
GLER RODRIGUES, sócio da empresa POLLOSHOP -
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTO$ LTDA (em 
anexo), o declarante confirma, sem sombra de dúvidas e 
com 100% de certeza, que se trata da pessoa que esteve em 
seu escritório e para a qual foram entregues os valores de 
PAULO BERNARDO e GLEISI HOFFMAN; QUE o va
lor repassado foi de R$ 1.000.00,00 e partiu do caixa geral 
administrado pelo declarante e foi antes da eleição, provavel
mente por volta de agosto ou setembro de 2010; [ ... ] QUE, 
porém, pode confirmar com certeza que se tratou de di
nheiro proveniente de empresas que eram contratadas pela 
PETROBRAS; 

ALBERTO YOUSSEF teve inicialmente dificuldades de se 

recordar como ocorreu a entrega dos valores - o que, quadra rei

terar, é natural em razão da quantidade de operações que o doleiro 

realizava, dos múltiplos fatos ilícitos em que esteve implicado, do 

tempo já transcorrido e da circunstância de que se trata de apenas 

um repasse, episódio e extraordinário, envolvendo os denunciados. 

A princípio, ALBERTO YOUSSEF cogitou' ter entregue ele Pró

pno os valores, ou ainda ter passado a tarefa a RAFAEL AN-

GULO LOPEZ ou CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA 

ROCHA25 
- que eram, juntamente coni JAYME ALVES DE 

25 De se notar que tanto RAFAEL ANGULO LOPEZ quanto CARLOS 
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------ ------------------------------- - -

PGI't Inquérito n. 397Y/DF denÚncia 

OLIVEIRA FILHO e ADARICO NEGROMONTE FILHO, os 

transportadores de dinheiro mais utilizados pelo doleiro. 

No curso do Inquérito, todavia, ALBERTOYOUSSEF re

cordou-se de que as entregas foram feitas por ANTONIO CAR

LOS BRASIL FIORAVANTE PIERUCCINI (fls. 508/509), o 

que restou confirmado com o avanço das investigações. 

De fato, ANTONIO CARLOS BRASIL FIORAVANTE 

PIERUCCINI é advogado e possuía negócios com ALBERTO 

YOUSSEF, tendo sido utilizado esporadicamente pelo doleiro para 

alguns transportes de valores de São Paulo para Curitiba.26 Ele ce

lebrou acordo de colaboração premiada com o Ministério Público 

ALEXANDRE DE SOUZA ROCHA são colaboradores do Ministério 
Público Federal, não tendo, entretanto, confirmado a autoria das entregas 
aqui tratadas. Essa situação ilustra a isenção dos c.olaboradores e a ausência 
de combinações escusas de versões, bem como de eventual assunção inde
vida de culpa, para atender supostos interesses da acusação. O mesmo se 
diga quanto a eventuais cbvergências pontuais entre os demais colaborado
res, a respeito de aspectos laterais e acessórios de fatos delatados: inverossí
mil seria se todos os colaboradores veiculassem as mesmas afirmações, sem 
qualquer contraste, quanto mais quando estavam envolvidos em múltiplos 
ilícitos, ocorridos há anos e praticados na clandestinidade . 

26Em declarações prestadas em 14/0SI2015,ALBERTOYOUSSEF identifi
cou as siglas constantes em planilhas de movimentações financeiras, apon
tando AC como ANTONIO CARLOS BRASIL FIORAVANTE PIE
RUCCINI. Parte dessas planilhas estava em peridrive apresentado por RA
FAEL ANGULO LOPEZ, retratando entradas e saídas de valores relacio
nadas a ANTONIO CARLOS BRASIL FIORAVANTE PIERUCCINI, 
o que confirma que ele movimentava dinheiro para ALBERTO YOUSSEF 
- sendo certo que ele tem vários registros de entradas nos escritórios deste 
(fls. 535/543) e fez diversas ligações para o doleiro (fls. 583/595). RAFAEL 
ANGULO LOPEZ confirmou que ANTONIO CARLOS BRASIL 
FIORAVANTE PIERUCCINI ia com frequência ao escritório de AL
BERTO YOUSSEF buscar dinheiro para entregar a agentes políticos em 
Curitiba e que a sigla AC nas supracitadas planilhas referia-se ao advogado 
(documentos anexos à cota de encaminhamento da denúncia). 
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PGR Inguérito 11. J97()/DF denÚnclJ 

Federal e confirmou que, no início de 2010, ALBERTO 

YOUSSEF pediu que transportasse valores em espécie de 

São Paulo a Curitiba, para serem entregues a ERNESTO 

KUGLER RODRIGUES. O colaborador descreveu com ri-

queza de detalhes o repasse, esclarecendo que foram feitas qua

tro entregas de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 

reais) cada, em Curitiba, ao lougo do ano de 2010, desti

nadas ao casal GLEISI HELENA HOFFMANN e PAULO 

BERNARDO SILVA, mais precisamente à campanha da 

primeira ao Senado. Aduziu que comparecia ao escritório de 

ALBERTO YOUSSEF, pegava os valores, acondicionados em pa

cote, de um dos emissários do doleiro27
, e os transportava de carro 

para Curitiba, onde os entregava para a pessoa identificada como 

ERNESTO KUGLER RODRIGUES, que até então não conhe-

cia. Apontou com precisão os locais das entregas, em Curitiba: um 

escritório no POLLOSHOP, localizado na Rua Camões, 601,Alto 

da XV; um escritório localizado na Rua Major Vicente de Castro, 

119/131,Vila Fanny; a residência de ERNESTO KUGLER RO

DRIGUES, localizada na Rua Pasteur, 300, Batel; e a residência 

do próprio colaborador, localizada na Av. República Argente, 

151/302,ÁguaVerde (Apenso 01). 

27 Pelo que se depreende das declarações prestadas por RAFAEL ANGULO 
LOPEZ em 15/04/2016 e por ANTONIO CARLOS BRASIL FIORA
VANTE PIERUCCINI em 26/0412016, este último recebeu os pacotes 
com o dinheiro no escritório de ALBERTO YOUSSEF, para serem entre
gues a GLEISI HELENA HOFFMANN e PAULO BERNARDO SIL
VA, por intermédio de ERNESTO KUGLER RODRIGUES, de ADA
RICO NEGROMONTE FILHO (documentos anexos à cota de encarrll
nhamento da denúncia). 
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PGR Ingué.rito 11. 3979/DF denl1l1cia 

Com a finalidade de checar as declarações do colaborador, foi 

empreendida diligência in loco, para identificação fotográfica e le

vantamento dos endereços indicados por ANTONIO CARLOS 

BRASIL FIORAVANTE PIERUCCINI, restando confirmada 

a sua vinculação com ERNESTO KUGLER RODRI

GUES, salvo no que diz respeito à residência do próprio colabo

rador (fls. 606/611). 

No ponto, vale destacar, em relação a ERNESTO KUGLER 

RODRIGUES, que ALBERTOYOUSSEF logrou apontá-lo com 

absoluta certeza como o responsável por receber os valores desti-

nados a GLEISI HELENA HOFFMANN e PAULO BER-

NARDO SILVA desde suas primeiras declarações, antes mesmo 

da deflagração das investigações, identificando ainda o escri

tório do denunciado no POLLOSHOP (fls. 68/71). Àquele 

tempo, não havia informação sobre a vinculação de ER

NESTO KUGLER RODRIGUES ao espectro de arrecadação de 

recursos na campanha de GLEISI HELENA HOFFMANN ao 

Senado em 2010, sendo certo que o denunciado não ostentava 

qualquer vínculo formal com tal campanha e com os demais 

denunciados. 

Certamente por isso, os denunciados, em sede policial, procu-

raram negar e afastar tal vinculação. ERNESTO KUGLER RO

DRIGUES afirmou peremptoriamente que "não participou da 

campanha" e que "não teve nenhuma atuação relacionada à captação de 

recursos à campanha", alegando ainda que "no ano de 2010, não ma 
rll---Y/ 
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PGR Inquérito !l. 3979/DF denÚncia 

tinha escritório profissional na empresa Po/loShop Administração LTDA" 

(fl. 264). GLEISI HELENA HOFFMANN, na mesma linha, afas

tou qualquer ligação do nominado com sua campanha, aduzindo 

que "pelo que sabe, nenhum assessor da declarante manteve contatos com 

ERNESTO KUGLER RODRIGUES no período da campanha de 

2010" (fls. 300/304). PAULO BERNARDO SILVA igualmente 

alegou que ERNESTO KUGLER não teve nenhuma participa

ção na campanha de sua esposa no ano de 2010 (fls. 257/260). 

A afinada versão dos denunciados, contudo, restou 

desconstruída não apenas pelas declarações prestadas por AN

TONIO CARLOS BRASIL FIORAVANTE PIERUCCINI (e 

pela diligência in loco que confirmou tais declarações) - o qual ra

tificou o que já dissera ALBERTO YOUSSEF, com esteio também 

em PAULO ROBERTO COSTA -, mas especialmente pelos re

gistros de ligações telefônicas dos envolvidos, obtidos mediante 

autorização do Supremo Tribunal Federal. 

Com efeito, planilhas constantes na mídia anexada à fl. 144 da 

AC n. 3896 e a informação policial de fls. 567/574 revelam que, 

no pequeno período de apenas quatro meses (01/07/2010 a 

31/10/2010), foram realizadas 116 ligações do telefone ce

lular de ERNESTO KUGLER RODRIGUES para o PT 

no Paraná e 29 ligações para telefone de RONALDO DA 

SILVA BALTAZAR, responsável pela administração finan

ceira da campanha de GLEISI HELENA HOFFMANN ao 

Senado em 2010, além de 2 ligações para a CONSTRUTORA 
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PGR Inquérito 11. 3979/DF denÚnc]:t 

SANCHES TRIPOLONI LTDA, CUJOS sócios doaram R$ 

510.000,00 (quinhentos e dez mil reais) para referida campanha 

(fls. 270/289). Se não bastasse, tem-se que os mesmos documentos 

revelam que de terminais do POLLOSHOP foram feitas 2 

ligações diretamente para GLEISI HELENA HOFF

MANN e 2 ligações para o já citado "tesoureiro de cam

panha" RONALDO DA SILVA BALTAZAR. 

Esses dados confirmam o que ALBERTO YOUSSEF e 

ANTONIO CARLOS BRASIL FIORAVANTE PIERUC-

CINI disseram e demonstram a inveracidade da versão 

dos denunciados, tanto no que se refere à atuação de ER

NESTO KUGLER RODRIGUES na campanha de GLEISI HE

LENA HOFFMANN em 2010 quanto no que tange à utilização, 

por aquele, de escritório no POLLOSHOP - um dos locais de 

entrega da propina. 

Arrematando a corroboração das declarações dos colaborado

res, logrou-se identificar uma ligação realizada do telefone 

celular de ERNESTO KUGLER RODRIGUES para o te

lefone celular de ANTONIO CARLOS BRASIL FIORA

VANTE PIERUCCINI, no dia 03/09/2010, às 16h58. Logrou

se identificar, ainda, que, no momento da ligação, ambos os termi

nais estavam em Curitiba, bem como que, no dia anterior 

(02/09/2010), o telefone celular de ANTONIO CARLOS BRA

SIL FIORAVANTE PIERUCCINI encontrava-se em São Paulo 

(fls. 614/616). 
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I'GR lngué.rito 11. J979/DF denÚncia 

Confirma-se, assim, a dinâmica apresentada por AL-

BERTO YOUSSEF e ANTONIO CARLOS BRASIL FIO-

RAVANTE PIERUCCINI, no sentido de que este comparecia 

no escritório daquele em São Paulo, buscava o dinheiro e o levava 

de carro para Curitiba, entregando-o, na sequência, a ERNESTO 

KUGLER RODRIGUES. 

Essas circunstâncias também foram plasmadas em relatório 

elaborado pela Secretaria de Pesquisa e Análise da Procura

doria-Geral da República, no qual constaram ainda outras infor

mações de relevo, a corroborar a entrega de valores no dia 

03/0912010 por ANTONIO CARLOS BRASIL FIORA

VANTE PIERUCCINI a ERNESTO KUGLER RODRI-

GUES, destinados à campanha de GLEISI HELENA 

HOFFMANN (fls. 133/140 da AC n. 3896 - grifou-se): 

o rastreamento telefônico também evidenciou que nesse 
mesmo dia 03/0912010, algumas horas antes de ligar para a 
pessoa próxima a Alberto Youssef, ERNESTO KUGLER 
recebeu ligação de terminal em nome do PARTIDO 
DOS TRABALHADORES. A ligação se deu no dia 
03/0912010 às 10 hs 20 min 44 seg e teve duração de 35 se
gundos. 

[ ... ) 

Prosseguindo com as análises, verificou-se também que no 
mesmo dia 03/0912010, minutos antes da ligação de Ernesto 
Kugler para Antônio Pieruccini, GLEISI HOFFMANN li
gou duas vezes para terminal em nome do PAR
TIDO DOS TRABALHADORES. 

[ ... ) 

Por fim, foi possível identificar uma intensa comunicação 
ocorrida no dia 03/09/2010 entre os terminais em nome 
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PGR lnquérito n. J979/DF denÚncia 

da GF CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESA
RIAL LTDA e do PARTIDO DOS TRABALHADORES, 
sendo identificadas 38 ligações telefônicas ao longo desse dia. 

Embora não tenha sido possível identificar precisamente as 

datas das demais entregas28 
- perfeitamente situadas, entretanto, no 

período compreendido entre o início de 2010 e as eleições da

quele ano, tendo ocorrido nos locais acima delineados -, é possí

vel afirmar com segurança que uma delas foi no dia 03/0912010, 

em Curitiba, sendo certo que a dinâmica subjacente, acima 

cunhada, é ilustrativa do quanto ocorrido nas demais. 

Por fim, afastando qualquer dúvida em relação ao efetivo pa

gamento do montante de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 

ora imputado, tem-se que ele acabou sendo registrado em 

agenda de PAULO ROBERTO COSTA, arrecadada em dili

gência de busca e apreensão. Confira-se o que disse PAULO RO

BERTO COSTA:" QUE, mostrada a agenda do depoente apreendida 

pela Polícia Federal, na parte em que consta uma lista de siglas acompa

nhadas de números, ele ressaltou que copiou a riferida lista de uma tabela 

que se encontrava no escritório de Alberto Youssif; QUE normalmente AI 

28 Conforme esclarecido pela autoridade policial, o afastamento de sigilo te
lefOnico logrou obter apenas os dados do segundo semestre de 2010, 
"porque as operadoras de telefonia observam o prazo legal de anco anos para o ar
mazenamento de informações" (fl. 657). De se anotar, também, a dificuldade 
probatória na espécie, considerando não apenas o tempo transcorrido mas 
especialmente as características dos crimes investigados, praticados de for
ma clandestina e com cuidados para não serem descobertos (o próprio AL
BERTO YOUSSEF fazia uso, por exemplo, de dezenas de terminais telefO
nicos, periodicamente trocados - fls. 442/444) - o que, todavia, não impe
diu a colheita de elementos suficientes para a sua imputação aos denuncia
dos. 
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PGR Inqu('rito !l. J979/DF denÚncia 

berto Youssif não apresentava ao depoente essas tabelas de repasse de valo

res; QUE o depoente copiou a tabela para ter uma noção do que havia 

sido repassado a agentes políticos, que viviam perturbando o depoente" (fls. 

56/62). Em relação aos fatos aqui tratados, ele declarou "QUE o 

registro dessa operação em favor da atual senadora GLEISY 

HOFFMAN consta da sua agenda de capa preta apreendida na 

sua residência sob a indicação '1,0 PB', sendo que 'PB' significa 

PAULO BERNARDO" (fls. 16/18), reiterando que "'1,0 PB' sig

nifica um milhão pago a Paulo Bernardo para a campanha de Cleisi 

Hc!lfmann ao Senado" (fls. 56/62). 

Cabe reproduzir a imagem das páginas da agenda que con

têm o registro em questão (fl. 74 - seta acrescentada): 

o..a".,jo.'~', / ~ (o.!.c.:-- : 
.~p-> I r~-<>~"'.~ 
:3 ::K._...,., // ... ~ 

"F~(J' Z"E>, sJ 
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PCR Inquérito 11, 3979/DF denúncia 

ALBERTO YOUSSEF confirmou as declarações de PAULO 

ROBERTO COSTA, esclarecendo como este efetuou as anota

ções na agenda apreendida: "QUE mostrada uma tabela constante na 

agenda de PAULO ROBERTO COSTA, que ora éjuntada em anexo, 

o declarante confirma que tais valores conferem com os apontados pelo de

clarante; QUE confirma que PAULO ROBERTO COSTA fez tais 

anotações a partir de um 'batimento de contas' que o declarante fez com 

PAULO ROBERTO COSTA, em 2010, durante a campanha; QUE 

durante a campanha era o período que mais fizeram reuniões, pois havia 

muitas demandas e estavam sempre tratando do levantamento de valores; 

[ ... ] QUE a anotação '.1, O PB' significa o repasse de um milhão de reais 

para PAULO BERNARDO, marido de GLEISI HOFFMANN, já 

esclarecido em outro termo" (fls. 75/82). 

Frise-se que essa agenda foi apreendida no início da deno

minada "Operação Lava Jato", quando PAULO ROBERTO 

COSTA neItl sequer era colaborador, perfazendo, dessa 

forma, um importante elemento de prova, que vem a comple

mentar as declarações dos colaboradores e se ajusta perfeitamente 

às demais evidências carreadas aos autos, delineadas ao longo da 

presente narrativa. A indicação da sigla "PB" em meio a siglas que 

se referem a candidatos nas eleições de 201029 é eloquente 

quanto à confirItlação de que a solicitação de, propina adveio 

de PAULO BERNARDO SILVA e de que as vantagens indevidas 

29 Segundo os colaboradores, as siglas em questão referem-se a JOÃO IZ
ZOLATTI, MÁRIO NEGROMONTE, PEDRO CORREA, NELSON 
MEURER, BENEDITO LIRA,TIÃOVIANA e VALDIR RAUPP. 
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~P~G~IZ~ ______________________________ ~iI~lq~u~é~ri~to~I~1.~3~0~7~9/~D~F~d~e~I1~Ú~I1'~" ~~~ 
se destinavam à campanha de GLEISI HELENA HOFFMANN, 

já que aquele não disputou tal pleito e era o operador da arreca

dação de recursos em favor desta.3o 

Dessarte, os elementos carreados aos autos evidenciam que 

GLEISI HELENA HOFFMANN, PAULO BERNARDO SILVA 

e ERNESTO KUGLER RODRIGUES solicitaram e receberam, 

em concurso, vantagem indevida, em razão de funções públicas 

subjacentes aos dois primeiros (contemporâneas e por assumir ao 

tempo dos fatos), no montante de R$ 1.000.000,00 (um milhão 

de reais), destinado à campanha eleitoral da primeira ao Senado, 

no âmbito do esquema criminoso estabelecido na Diretoria de 

Abastecimento da PETROBRAS. As circunstâncias plasmadas no 

caso não deixam dúvidas de que os denunciados tinham pleno co

nhecimento de todos os aspectos ilícitos envolvidos. A solicitação 

ocorreu no início do ano de 2010 e o recebimento foi realizado 

mediante quatro entregas de R$ 250.000,00 (duzentos e cin

quenta mil reais) cada, em espécie, ao longo do ano de 2010, antes 

das eleições, em quatro locais identificados, uma delas precisa-

30 Nas já citadas declarações prestadas em 14/0512015, ALBERTO YOUS
SEF identificou as siglas constantes em planilhas de movimentações finan
ceiras, as quais se encontravam em pendrive apresentado por RAFAEL 
ANGULO LOPEZ. Nessas planilhas não consta a sigla PB (o que corro
bora a informação dos colaboradores de que foi realizado apenas um repas
se extraordinário para PAULO BERNARDO SILVA e GLEISI HELENA 
HOFFMANN, no ano de 2010), havendo siglas para outras pessoas com 
nome iniciado com a letra "P", sobretudo para PAULO ROBERTO 
COSTA (registrado nas planilhas como "PAULO", "P" ou "PR") e PE
DRO CORREA (registrado nas planilhas como "PC") - o que corrobora 
a afimlação de que a sigla "PB" registrada na agenda de PAULO ROBER
TO COSTA referia-se de fato a PAULO BERNARDO SILVA. 
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• 

PGR Itlquérito 11. 3979/DF denÚncia 

mente no dia 03/0912010. A sistemática de pagamento e 

fruição da propina, com transformação em espécie das quantias 

ilícitas pelo operador ilegal, transporte oculto, entrega escondida e 

disfarçada a interposta pessoa e utilização para custeio de campa

nha eleitoral sem contabilização ou qualquer registro foi conce

bida por todos os envolvidos para ocultar e dissimular a 

natureza, origem, movimentação e propriedade das quantias ilíci

tas, consubstanciadas em propina (corrupção passiva), a qual foi 

disponibilizada por intermédio de organização criminosa . 

5. Tipificação das condutas 

Assim agindo, GLEISI HELENA HOFFMANN, PAULO 

BERNARDO SILVA e ERNESTO KUGLER RODRIGUES 

cometeram, na forma dos arts. 29 e 69 do Código Penal, os crimes 

previstos no art. 317, § 1 0, cumulado com o art. 327, § 2°, do Có

digo Penal, e no art. 1°, caput e § 4°, da Lei n. 9.613/1998. 

6. Pedidos 

Dessarte, demonstrada a existência de elementos suficientes 

de materialidade e autoria delitivas, o PROCURADOR-GERAL 

DA REPÚBLICA oferece a presente denúncia contra GLEISI 

HELENA HOFFMANN, PAULO BERNARDO SILVA e ER

NESTO KUGLER RODRIGUES, bem como requer: 

1) a notificação dos denunciados para oferecerem resposta 

escrita no prazo de 15 (quinze dias); 
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• 

Inquérito 11. 3\)79/DF denÚncia 

2) O recebimento da denúncia, com a comunicação do fato à 

Policia Federal para devido registro em seus sistemas; 

3) a citação dos acusados para acompanhamento da instrução, 

nos termos dos arts. 1° a 12 da Lei n. 8.038/1990 e do dis

posto no Código de Processo Penal; 

4) durante a instrução do feito, a adoção das seguintes dili

gências: a) oitiva das testemunhas abaixo arroladas; b) outras 

medidas que venham a ser consideradas necessárias; 

5) ao final, a condenação dos acusados às penas dos cnmes 

previstos no art. 317, § 1 0, cumulado com o art. 327, § 2°, do 

Código Penal, e no art. 10, caput e § 4°, da Lei n. 9.613/1998, 

na forma dos arts. 29 e 69 do Código Penal; 

6) a condenação dos acusados à reparação dos danos mate

riais e morais causados por suas condutas, nos termos do art. 

387, inciso IV, do Código de Processo Penal, fixando-se um 

valor mínimo equivalente ao montante cobrado a título de 

propina no caso, no patamar de R$ 1.000.000,00 (um milhão 

de reais) para os danos materiais e de R$ 1.000.000,00 (um 

milhão de reais) para os danos morais, já que os prejuízos de

correntes da corrupção são difusos (lesões à ordem econô

mica, à administração da justiça e à administração pública, 

inclusive à respeitabilidade do parlamento perante a sociedade 

brasileira), sendo dificilmente quantificados; 

8) a decretação da perda da função pública para os condena

dos detentores de cargo ou emprego público ou mandato 
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• 

• 

PGR Inquérito 11. 3979/DF denÚnci3 

eletivo, principalmente por terem agido com violação de seus 

deveres para com o Poder Público e a sociedade, nos termos 

do art. 92 do Código Penal. 

o não-oferecimento da denúncia em face de outras pessoas 

ou em relação a outros fatos não importa em arquivamento implí

cito. Reserva-se o órgão ministerial a possibilidade de aditamento 

da peça acusatória em momento oportuno, caso sUljam elementos 

suficientes para tanto . 

5. 

RodrigoJ 

Procurador-Geral da República 

ROL DE TESTEMUNHAS: 

a) ALBERTO YOUSSEF (colaborador), brasileiro, ex-doleiro, ins
crito no CPF/MF sob o n. 532.050.659-72, residente na Rua 
Monso Braz, n. 714, apartamento 111A,Vila Conceição, São Paulo, 
São Paulo, com domicílio profissional na sede da empresa GFD 
Investimentos Ltda., localizada na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 
n. 778, 2° andar, Itaim Bibi, São Paulo, São Paulo, atualmente preso 
na carceragem da Superintendência Regional do Departamento 
de Polícia Federal no Paraná, na Rua Professora Sandália Monzon, 
n. 210, Santa Cândida, Curitiba, Paran', 
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• 

PGR IllqUt-rÍto 11. 3979/DF denÚncia 

b) PAULO ROBERTO COSTA (colaborador), brasileiro, ex
Diretor de Abastecimento da PETROBRAS, inscrito no CPF IM F 
sob o n. 302.612.879-15, residente na Rua Ivando de Azambuja, 
Condomínio Rio Mar IX, Casa 30, Barra da Tijuca, Rio 
de Janeiro, Rio de Janeiro, atualmente recolhido em prisão do
míciliar; 

c) RICARDO RIBEIRO PESSOA (colaborador), brasileiro, em
presário, inscrito no CPF/MF sob o n. 063.870.395-68, residente 
na Alameda Ministro Rocha Azevedo, n. 872, apartamento 141, 
Jardins, São Paulo, São Paulo, com domicílio profissional na sede 
da empresa UTC Engenharia SI A, localizada na Avenida Alfredo 
Egídio de Souza Aranha, n. 384, Chácara Santo Antônio, São 
Paulo, São Paulo; 

d) PEDRO DA SILVA CORREA DE OLIVEIRA ANDRADE 
NETO, brasileiro, portador do RG 559448SSP/PE, CPF n° 
004.458.604-30, residente na Av. Boa Viagem, 2314, apartamento 
901, Boa Viagem, Recife - PE, atualmente recolhido na carcera
gem da Superintendência da Polícia Federal em Curitiba (PR); 

e) RAFAEL ANGULO LOPEZ (colaborador), brasileiro, ex
transportador de dinheiro de ALBERTO YOUSSEF, inscrito no 
CPF/MF sob o n. 369.033.708-97, residente e domiciliado na 
Rua Alfredo Pujol, n. 753, Santana, São Paulo, São Paulo; 

f) ANTONIO CARLOS BRASIL FIORAVANTE PIERRUC
CINI (colaborador), brasileiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob 
o n. 028.718.749-72, residente na Avenida República Argentina, n. 
151, apartamento 302, Água Verde, Curitiba, Paraná, com domi
cílio profissional na Travessa Augusto Marach, n. 69, Novo Mundo, 
Curitiba, Paraná; 

g) DELCÍDIO DO AMARAL GOMEZ (colaborador), brasileiro, 
Senador, casado, nascido em 08/02/1955, portador do R 
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I'GR 

4690013, CPF n° 011.279.828-42, residente na rua Rodolfo José 
Pinho, 1330, casa 4, Jardim Bela Vista, Campo Grande, Mato 
Grosso do Sul; 

h) ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, brasileiro, engenheiro 
eletricista, inscrito no CPF/MF sob o n. 214.981.1344-00, resi
dente e domiciliado na Avenida Boa Viagem, n. 3854, apartamento 
101, Boa Viagem, Recife, Pernambuco; 

i) FERNANDO ANTONIO FALCÃO SOARES, brasileiro, em
presário, inscrito 'no CPF/MF sob o n. 490.187.015-72, residente 
e domiciliado na Avenida Lúcia Costa, n. 3600, Bloco 01, aparta
mento 2202, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, Rio de Janei . 

*** 
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• 

Secretaria Judiciária 

Seção de Atendimento Presencial 

CERTIDÃO 

Petição n. 22.843/2016 

Certifico e dou fé que, no dia 6/5/2016, fiz o recebimento da petição 

protoco~~ o número em epigrafe, acompanhada de dez midias. Eu, 

~ Kátia Cronemberger, técnico judiciário, 

subscrevi. Seção de Atendimento Presencial. 
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EXCELENTíSSIMOS SENHORES PROCURADORES DA 
REPÚBLICA DA FORÇA-TAREFA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL EM CURITIBA-PR 

AUGUSTO RIBEIRO DE MENDONÇA 
NETO, já qualificado nos autos da REPRESENTAÇÁO CRIMINAL de n° 
5073441-38.2014.404.7000, vem, por sua advogada e bastante procul'adom que 
esf:JI subscc(!\'e, re~"peitos=eute, à presença de Vossas Excelências para, em 
virtude do Acordo de Colaboração ftrmado, entregar o documento em anexo. 

Trata-se das "Regras do Clube" (regras de 
funcionamento do Cartel de empresas que agia nas licitações da Petrobrás) 
mencionadas pelo ora peticionário em scusdepoirncntos de colaboração, Ou seja, 
das regras elaboradas pelo coordenador do Carrel, ST. Ricardo Pessoa (UTC 
Engenharia), entrt.'gUes pelo mesmo arn; participantes na primeira reunião de 
reorgani7.ação do "CLUBE" 1\0 ano de 2011. 

Outrossim, esclarece que referido documento 
estlva sendo procurado pelo colaborador c seus fuucionários sem todos os lugares 
possíveis e, finalmente, fora encontrado pelo Sr. Mauricio Godoy, Presidente da 
SOG Óleo c Gás, que participava das reuniõcs como represClltante do Ora 
requerente, em pasta relacionada a assunto di,'crso. 

Tennos em que, 
p. deferimento. 

De São Paulo para Curitiba, 02 de dezembro de 2014. 

.~~ 
B~;u;:\ êftU' P;eta ~ 
OAB/SP n° 153.879 

Rua Hungria, 574·6 andar - cj. 62, 01455-000· Jd. Europa - São Paulo· SP 

5511 3034-2654 - conlato@cattaprelaadvogadQs.com.br- www.callaprellladvogados.com.br 
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Este "descritivo" foi entregue pelo coordenador do 

processo (UTq na primeira reunião de 

reorganização do clube em 2011 . 
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1 

CAMPEONATO ESPORTIVO 

1. Definicão 

Vem a ser uma competição anual com a participação de 16 
equipes, estruturadas sob uma liga, que se enfrentarão entre si 
e com terceiros, cabendo ao vencedor uma premiação a cada 
rodada, definida aqui como sendo um TROFÉU • 

2. Obletivo 

A competição visa a preparação das equipes pa.ra competições 
nacionais e internacionais, objetivando sempre a obtenção de 
recordes e melhoria dos premios. 

3. Premissas/Regras da Competição 

• As competições passadas serão arquivadas e não mais 
usadas como referenda. 

• Todas as equipes que irão competir terão seus tempos, 
recordes, Etc., zerados. 

• Um novo marco zero será definido pelas equipes. 

• É imperativo que entre as equipes haja bom senso e 
confiança mútua, ou seja, deverão estar comprometidos 
com a competição e dela serem fiadores. 

• Caso uma equipe não concorde com a sequencia das 
competições, as demais equipes deverão colaborar para 
que se chegue a um consenso. 
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2 

• Quando do encontro das equipes para definição da 
tabela e da apuração do resultado dascompetiç{ies, a 
mesmo deverá estar representado somente por um 
LlDER, que tenha representatividade e que tenho 
poderes de decidir e cumprir com o acordado. 

• No primeiro encontro das equipes o LlDER deverá 
indicar um "suplente", que tenha a mesma 
representatividade do LlDER I e que só poderá ser 
substituidoapós a anuencia da maioria das equipes • 

• As competições serõo disputadas sempre por 16 
equipes. Caso alguma equipe não seja classificada para 
a competição o mesma estará automaticamente fora do 
rodada. 

• Para competir em campeonatos paralelo deverá haver 
a participação de no minimo 2/3 das 16 equipes que 
compões essa Liga,ficando os pontos ganhos 
contabilizados na competição principal. 

• A tabela da competição deverá ser elaborada no 
minimo para 02 anos e ser atualizada sempre que haja 
mudaças e/ou incremento de jogos. Para atualizá-Ia 
deverão ser efeitos 03 dirigentes 

• Os 03 dirigentes eleitos no item anterior também 
deverão controlar o placar e o resultado das 
competições. 

• É necessário que seja previsto/planejado competições 
para categorias inferiores. 
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• As equipes participantes de uma determinada rodado, 
deverão honrar as regras do certame, mesmo que não 
seja a vencedora. 

• Deverão participar de cada rodada no minimo 06 
equipes, que terão que ter atuação extremamente ativa 
e competitiva. 

• Nas rodadas anuladas e/ou canceladas a equipe 
prejudicada poderá ter prioridade em uma próxima 
rodada, desde que não coloque em risco as competições • 

• Nas rodadas perdidas as equipes prejudicadas poderão 
ter mais uma chance desde que não coloque em risco as 
competições. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAl 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAl 
SUPERINTEN06:NCIAREG10NAl NO PARAlIÍÁ 

.oPERAÇÃO LAVA..JATO 07 
IPL nO 79112014 

ALVO: SeDE DA eMPRESA ENGEVIX-SP 

ENDEReço DE BUSCA: Alameda Araguaia, 3571, Centro empresarial 
Tamboré, BaruerilSP 

EQUIPE GERAL n. SP-36 

AUTO DE APREENSÃO N. 1117/2014 

ITEM n. 123 

(OBS.Refere-se ao Item 18 do AIJTO CIRCUNSTANCIADO DE BUSCA E 
ARRECADAÇAO). 
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REUNIÃO DO BINGO 

1. PARTICIPANTES COMPERJ 

• COQUE 
- TC/AG 

• - QG/GAL 
- CNOIUTC/MJ 
- VXlPROISK 

• UDAlUDV 
- SK/VX/PRO o - QG/GAL 
- CNOIUTC/MJ 
-TC/AG 

• HCC 
- CC/SCR 
-OAlSE 
- DKlCARlME • - QG/GAWE 

• 01HDT's 
- QG/J.ElGAL 

o - CNOIUTClMJ 
- CClSCH 
-OAlSE 
- DK/CARIME 

SP. 14.08.2009 
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SERVIço PüBLlCO FEDERAL 
MJ • DEPARTAMENTO DEPOtJCIAFEDERAL 
SUPERINTENOéNCiA REGIONAL NO-PARANÁ 

OPERACÃOLAVA..JAT007 
IPLno 79112014 

ALVO: SEDE DA EMPRESAENGEVIX-SP 

ENDEREÇO DE BUSCA: Alameda Araguaia, 3571, Centro empresarial 
Tamboré, BaruerllSP 

EQUIPE GERAL n. SP-36 

AUTO DE APREENSÃO N. 1117/2014 

ITEM n. 124 

l08S. Refete-se ao item 111 do AUTO CIRCUNSTANCIADO DE 8USCA E 
ARRECADAÇÃO). 
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SERViço PÚBI.lCOFEDI:RAL 
MJ· DEPARTAMENTO DE POLfCIAFEOERAL 
SUPERINTENDêNCIA REGIONAL NO PARANÁ 

OPERAÇÃO LAVA..JAT007 
IPL nO 79112014 

ALVO: SEDE DA EMPRESA ENGEVIX..sP 

ENDEREÇO DE BUSCA: Alameda Araguaia, 3571, Centro empresarial 
Tamborá, BaruerilSP 

EQUIPE GERAL n. SP .. 36 

AUTO DE APREENSÃO N.1117/2014 

ITEM n.125 

(OBS. Refere-se ao item 18 do AUTO CIRCUNSTANCIADO DE BUSCA E 
ARRECADAÇÃO). 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLICIÁ FEDERAL 
SUPERINTENDI:NCIAREGIONAL NO PARANÁ 

OPERAÇÃO LAVA..JATO 07 
IPl nO 79112014 

ALVO: SEDE DA EMPRESA ENGEVIX-SP 

ENDEREÇO DE BUSCA: A~ameda Araguaia, 3571, Centro empresarial 
Tamboré, Baruerl/SP 

EQUIPE GERAL n. SP .. 36 

AUTO DEAPREENSÃON.1117/2014 

ITEM n.126 

(OBS. Refere-$!! ao item 18 do AUTO CIRCUNSTANCIADO DE BUSCA E 
ARRECADAÇÃO). , 
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SERVIÇO POBLlCO FEDERAl. 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 
SUPERINTENOÉNCIA REGIONAL NO PARANÁ 

OPERAÇÃO LAVA..JATO.07 
IPL n° 79112014 

ALVO: SEDE DA EMPRESAENGEVIX..sP 

ENDEREÇO DE BUSCA: Alameda Araguaia, 3571, Centro empresarial 
Tamboré, Barueri/SP 

EQUIPE GERAL n. SP-36 

AUTODEAPREENSÃON. 1117/2014 

ITEM n. 127 

(OBS. Refere-seao item 18 do AUTO CIRCUNSTANCIADO DE BUSCA.E 
ARRECADAÇÃO). 
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SERVIÇO . FEDERAL 
MJ -DEPARTAMENTO OE POLiCIA FEDERAL 
SUPERINTENDêNCIA REGIONAL NO PARANÁ 

OPERACÃO LAVA..JATO 07 
IPI.. nO 791/2014 

ALVO: SEDE DA EMPRESAENGEVIX-SP 

ENDEREÇO DE BUSCA: Alameda Araguaia, 3611, Centro empresarial 
Tamboré, Barueri/SP 

EQUIPE GERAL n. SP-36 

AUTO DE APREENSÃON.1117/2014 

ITEM n. 128 

(OBS. ReferHIG-ao item 18 do AUTO CIRCUNSTANCIADO DE BUSCA E 
ARRECADAÇÃO). 
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SERVIÇO PÚBI:1COFEDERAL 
MJ - DEPARtAMENTO DE POLICIA FEDERAL 
SUPERfNTENOeNCIA REGIONAL NO PARANA 

OPERAÇÃO LAVA.JATO· 07 
IPLnO 7,9112014 

ALVO: seDE DA EMPRESA ENGEVIX..sP 

1>5t1 

ENDEREÇO DE BUSCA: Alameda Araguaia. 3571, Centro empresarial 
Tamboré, BaruerilSP 

EQUIPE GERAL n. SP-36 

AUTO DE APREENSÃO N.1117/2014 

ITEM 0.129 

(OBS. Refere.- ao Item 18 do AUTO CIRCUNSTANCIADO DE BUSCA E 
ARRECADAÇÃO). 
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SERVIço PÚSLICO FEDERAl. 
MJ • DEPARTAMENTO OE POLICIA FEDERAL 
SUPERINTEND~NCtA ReGIONAL NO PARANÁ 

OPERAÇÃO LAVA..JATO 07 
IPl nO 79112014 

ALVO: SEDE DA EMPRESA ENGEVIX-SP 

ENDEREÇO DE BUSCA: Alameda Araguaia. 3571, Centro empresarial 
Tamboré,BaruerilSP 

EQUIPE GERAL n.SP-36 

AUTO DE APREENSÃO N.1117/2014 

ITEM n. 130 

(08S. Refere-se ao Item 18 do AUTO CIRCUNSJ ANCIADODE 8USCA E 
ARRECADAÇÃO). 
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SERVIÇO t'~g':b~~'L~~~' MJ· DEPARTAMENTO 'FEDERAL 
SUPERINTENO!l:NCIA REGIONAl NO PARANÁ 

OPERAÇÃO LAVA-JATO '07 
IPL nO 79112014 

ALVO: SEDE DA EMPRESA ENGEVIX-SP 

ENDEREÇO DE BUSCA: Alameda Araguaia. 3571, Centro empresarial 
Tamboré, BaruerilSP 

EQUIPE GERAL n. SP .. 36 

AUTO DE APREENSÃO N. 1117/2014 

ITEM n.131 

10BS. Refere-se ao item 18 do AUTO CIRCUNSTANCIADO DE BUSCA E 
ARRECADAÇÃO). 
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SERVIÇO ~E~ii~~.:~~~~~ 
MJ - OEPARTAMENTO FEDERAL 
SUPERINTENO~NCIA REGIONAL NO PARANÁ 

OPERACÃO LAVA..JAT007 
IPL n" 791/2014 

ALVO.: SEDE DA EMPRESA ENGEVIX-SP 
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ENDEREÇO DE BUSCA: Alameda Araguaia, 3571, Centro empresarial 
Tamboré. BaruerilSP 

EQUIPE GERAL n. SP-36 

AUTO DE APREENSÃO N.1117/2014 

ITEM n.132 

(06S. Refere-se ao item .24 do AUTO CIRCUNSTANCIADO DE BUSCA E 
ARRECADAÇÃO). 
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vu'''',-v FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

TERMO DE DECLARAÇOES N° 13 
FERNANDO ANTONIO FALCÃO SOARES 

Aos quinze dias do mês de setembro de 2015, na Superintendência 
da Polícia Federal em Curitiba, presentes os Procuradores da 
República Rodrigo Telles de Souza e Andrey Borges de Mendonça, 
integrantes do Grupo de Trabalho instituído pela Procurador-Geral 
da República por meios da Portaria PGRlMPU n° 3, de 19/01/2015, 
assim como dos Delegados de Polícia Federal Ricardo Hiroshi 
lshida, Josélio Azevedo de Sousa e Luciano Flores de Lima e do 
Agente de Polícia Federal Luiz Carlos Milhomem, foi realizada, 
observando-se todas as cautelas de sigilo e prescrições da Lei 
12_850/2013, na presença dos advogados Manuel de Jesus Soares 
(OAB/RJ J 9552) e Isabella Correa de Lucena (OABIRJ n° 
189661), a oitiva de FERNANDO ANTONIO FALCÃO 
SOARES, CPF 490.187.015-72, brasileiro, nascido em 
23/07/1967, tilho de Therezinha Falcão Soares, com residência na 
Avenida Lúcia Costa, n03600, Bloco O I, Barra da Tijuca, Rio de 
Janeiro/RJ, o qual declarou: QUE renuncia, na presença de seu 
defensor, ao direito ao silêncio, rcatirmando o compromisso legal 
de dizer a verdade, nos termos do § 14° do alt. 4° da Lei n° 
12.850/2013;· QUE o declarante e seu defensor autorizam 
expressamente e estão cientes do registro audiovisual do presente 
ato de colaboração em mídia digital (HD Samsung lTera, Serial 
Number E2FWJJHFA06272), além do registro escrito (duas vias 
do termo assinadas em papel), nos termos do § 13 do arl. 4° da Lei 
n° 12.850/2013, os quais serão, ao tinal do ato, devidamente 
eustodiados pelos representantes do Ministédo Público Federal 
ora presentes, os quais ficarão responsáveis pela guarda, custódia, 
preservação do sigilo das informações e ulteriormente 
apresentação ao Supremo Tribunal Federal. Indagado em relação ~ 
aos fatos tratados no Anexo 12 (Pedido de Doação para 
campanha), al1rmou o seguinte: QUE, em 20 lO, em conversa com . 
PAULO ROBERTO COSTA, ele falou para o depoente sobre o 
receio de que, com a possível eleição de DILMA ROUSSEF para 
a Presidência da República, viesse a perder o cargo de Diretor de % 
Ab,.~'m,"" d, I'ETROBRA& QUE,,~ '"O? d"~ ;:tY 
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• 

Tenno de Colaboração D. 13 

ocorrido no final do primeiro semestre de 2010, em algum 
restaurante do Rio de Janeiro, como era de costume naquela época; 
QUE, apesar de o assunto não ter sido tratado com PAULO 
ROBERTO COSTA nesse momento, o depoente já tinha 
conversado com ele sobre a impressão de que DILMA ROUSSEF 
não "gostava" dc PAULO ROBERTO COSTA; QUE, inclusive, o 
depoente chegou a perguntar a PAULO ROBERTO COSTA por 
que DILMA ROUSSEF não gostava dele, oportunidade em que 
PAULO ROBERTO COSTA respondeu que isso pode ter 
decorrido de uma reunião com ela, na condição de Ministra de 
Minas c Energia, em que houve uma discussão ríspida entre ambos: 
QUE, ademais, naquele momento existia uma disputa por cargos 
na PETROBRAS; QUE havia alguns parlamentares do PMDB 
insatisfeitos com PAULO ROBERTO COSTA, de acordo com 
relato feito ao depoente pelo próprio Diretor de Aba"ecirnento da 
PETROBRAS; QUE, na visão de PAULO ROBERTO COSTA, 
provavelmente, em uma mudança política desse porte, na qual·o 
PMDB pudesse sair fortalecido em razão de ocupar o cargo de 
Vice-Presidente da República, o PMDB iria atuar mais forte para 
ser o "dono" da Diretoria de Abastecimento da PETROBRAS; 
QUE o depoente fez uma leitura da situação e a expôs a PAULO 
ROBERTO COSTA; QUE o depoente disse que PAULO 
ROBERTO COSTA tinha um leque de apoio muito grande, uma 
vez que havia se comprometido com vários parlamentares de 
diversos partidos, c quc isso teria enfraquecido PAULO 
ROBERTO COSTA, ao invés de fortalecê-lo; QUE PAULO 
ROBERTO COSTA tinha sido colocado no cargo de Diretor de 
Abastecimento da PETROBRAS pelo PP (PARTIDO 
PROGRESSISTA), mas depois tinha recebido o apoio do PMDB, 
afém de ele p!QP.rio t~r eom'<Sado a ajudar parlamentares do PT; 
'QUE por isso, na avaliaçao do dêj)üenle, pA:UCn-1<-OBERTO 
COSTA perdeu a unidade de apoio; QUE dcntro do próprio PP 
havia parlamentares que defendiam a permanência de PAULO 
ROBERTO COSTA e parlamentares que sustentavam a saída dele 
da Diretoria de Abastecimento da PETROBRAS; QUE, com base 
nisso, o depoente disse que achava que seria necessário que 
PAULO ROBERTO COSTA tivesse o "carimbo" único de um 
partido e que,· diante da probabilidade de eleição de DILMA 
ROUSSEF, o depoente sugeriu que PAULO ROBERTO COSTA 
buscasse o apoio do PT e se aproximasse deste partido; QUE o 
depoente disse a PAULO ROBERTO COSTA que fJssoa ~ 
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• 

Termo de Colaboração n. 13 

drculo de relações que tinha maior proximidade com o PT, 
especialmente com o Presidente LULA, era JOSÉ CARLOS 
BUMLAI; QUE, conforme já esclarecido em outros termos de 
colaboração, nessa época o depoente e BUMLAI já possuíam 
relação estreita de amizade; QUE o depoente disse que conversaria 
com BUMLAI para saber qual seria a melhor estratégia de 
aproximação de PAULO ROBERTO COSTA do PT, se fosse o 
caso passando PAULO ROBERTO COSTA a ser uma indicação 
desse partido: QUE PAULO ROBERTO COSTA concordou com 
O depoente; QUE alguns dias depois o depoente esteve com 
BUMLAI, no escritório dele, no Edifício Ornce Brigadeiro, na 
Avenida Brigadeiro Luiz Antônio, n. 3530, em São Paulo; QUE é 
possível que esse encontro tenha ocorrido em outro local, mas o 
depoente tem quase certeza de que ocorreu mesmo no referido 
escritório de BUMLAl; QUE o depoente comentou com BUMLAI 
sobre a conversa que havia mantido com PAULO ROBERTO 
COSTA e perguntou se BUMLAI tinha interesse em ajudar o 
depoente c se poderia fazê-lo; QUE BUMLAI respondeu que sim 
e que faria o que fosse possível; QUE BUMLAI disse que a pessoa 
mais indicada para fazer a aproximação de PAULO ROBERTO 
COSTA com o PT era ANTONIO PALOCCI, uma vez que este era 
naquele momento o coordenador da campanha de DILMA 
ROUSSEF e provavelmente seria o Ministro da Casa Civil; QUE 
o depoente considerou a ideia muito boa. concordando de imediato 
que BUMLAI tentasse fazer essa aproximação; QUE BUMLAI 
comprometeu-se a agendar um encontro entre PAULO ROBERTO 
COSTA e ANTONIO PALOCCI e informar ao depoente o dia e o 
local; QUE questionado se tratou com BUMLAI de que, uma vez 
que o PT apoiasse PAULO ROBERTO COSTA, o mesmo iria 
beneficiar o PARTIDO DOS TRABALHADORES nos contratos 
realizados pela Diretoria de Abastecimento. o depoente afirma que 
não tratou diretamente deste assunto com BUMLAI, cm razão de 
q'ue tal procedimento já era subentendido em razão da prática 
costumeira na companhia, que era do conhecimento de BUMLAI; 
QUE, mais ou menos uma semana depois, BUMLAl retornou ao 
depoente dizendo que havia agendado esse encontro em Brasília, t 
dizendo o dia, a hora e o local; QUE não sabe como foi esta 
conversa entre BUMLAI e PALOCCI e não tem qualquer detalhe 
acerca do tema; QUE, em seguida, o depoente combinou com ~ 
PAULO ROBERTO COSTA c, depois de tudo acertado, no dia 

agendado, (). depoente e PAULO ROBERTO JIOSTA& / V 
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• 

• 

Tenno de Colaboração n. 13 

encontraram em Brasflia; QUE o depoente se hospedou em 
Brasília, com quase certeza, no Hotel Meliá, no Setor Hoteleiro 
Sul; QUE o depoente se hospedou na unidade do meio do 
complexo hoteleiro do Meliá em Brasília; QUE geralmente o 
depoente fazia o pagamento do hotel por meio da agência de 
viagens MHR, de São Paulo; QUE o depoente e PAULO 
ROBERTO COSTA se dirigiram ao local do encontro em um 
vcfculo da PETROBRAS, à noite; QUE isso aconteceu por volta 
do final do primeiro semestre de 2010; QUE o encontro ocorreu 
em uma casa que tinha sido alugada para servir como base de 
ANTONIO PALOCCI na campanha presidencial de 2010; QUE a 
casa ficava próx.ima ao Lago Paranoá~ QUE parecia lima casa 
residencial, assim como o bairro onde estava situada; QUE não 
havia, do lado de fora da residência, qualquer identificação de que 
ali houvesse um comitê político ou algo do gênero; QUE o 
depoente e PAULO ROBERTO COSTA foram recebidos por uma 
pessoa, a qual os conduziu a uma sala com paredes azuis, que 
parecia um pequeno escritório; QUE o depoente e PAULO 
ROBERTO COSTA ficaram aguardando a chegada de ANTONIO 
PALOCCI; QUE a espera durou uns dez minutos; QUE, quando 
ANTONIO PALOCCI chegou, cle cumprimentou PAULO 
ROBERTO COSTA, como se ambos já se conhecessem; QUE o 
depoente se apresentou a ANTONIO PALOCCI; QUE em seguida 
os três começaram uma conversa sobre amenidades, sobre LI. 

campanha presidencial e outros assuntos; QUE, em determinado 
momento, entraram no tema que tinha levado o depoente e PAULO 
ROBERTO COSTA até lá; QUE PAULO ROBERTO COSTA fez 
um relato sobre a indicação dele pelo PP, com o apoio do PT, para 
o cargo de Diretor de Abastecimento da PETROBRAS, sobre o 
exercício de sua função e sobre a visão dele acerca da empresa; 
QUE PAULO ROBERTO COSTA falou também sobre a disputa 
interna existente no PP em torno da permanência dele no cargo de 
Diretor de Abastecimento da PETROBRAS; QUE PAULO 
ROBERTO COSTA fez um discurso no sentido de dizer que o 
"dono" da Diretoria de Abastecimento era o Presidente LULA, que 
colocaria no cargo quem ele quisesse; QUE, questionado sobre o 
que PAULO ROBERTO COSTA queria dizer ao afirmar que o 
Presidente seria o "dono" da Diretoria de Abastecimento, ~ 
respondeu que compreendeu que PAULO ROBERTO COSTA l:\ 
estava se referindo ao fato de que a palavra final sobre a nomeação 

" q~'q"" '""""" eETROBRAS, ~,m""" '''';r ~ 
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Termo de Colaboração n. 13 

pelos partidos, era do Presidente da República; QUE, da mesma 
forma, ocorrendo a eleição de DILMA ROUSSEF, seria uma 
prerrogativa dela indicar os nomes dos diretores da PETROBRAS; 
QUE PAULO ROBERTO COSTA falou que gostaria de 
permanecer como Diretor de Abastecimento da PETROBRAS 
porque ainda havia muito trabalho a fazer, especialmente a 
conclusão das grandes obras das refinarias, e que ele estava ali à 
disposição para continuar no cargo se esse fosse o interesse de 
DILMA ROUSSEF, caso eleita; QUE ANTONIO PALOCCl falou 
que, em um primeiro momento, não estavam pensando em fazer 
mudanças na PETROBRAS e que, na visão dele, PAULO 
ROBERTO COSTA era muito bem visto pelo desempenho que ele 
teve durante o tempo em que permaneceu na Diretoria de 
Abastecimento; QUE ANTONIO PALOCCI falou que haveria 
interesse por parte do PT na continuação de PAULO ROBERTO 
COSTA na Diretoria de Abastecimento da PETROBRAS; QUE 
em seguida se passou a falar da eampanha presidencial; QUE então 
ANTONIO PALOCCI falou que seria muito importante se 
PAULO ROBERTO COSTA, em wa relação eom as empresas que 
eram prestadoras de serviços na PETROBRAS, conseguisse 
ajudar com doações para a campanha de DILMA ROUSSEF; QUE 
PA ULO ROBERTO COSTA disse que poderia sim ajudar, mas não 
falou sobre valores ou sobre como seria feita essa ajuda; QUE 
continuaram conversando sobre os diversos temas tratados no 
encontro; QUE, ao final da conversa, ANTONIO PALOCCr disse 
que havia uma pessoa que trabalhava com ele, possivelmente um 
assessor dele, que o estava ajudando nessa parte de arrecadação; 
QUE, pelo que o depoente se recorda, o nome dessa pessoa era 
CHARLES; QUE, de acordo com ANTONIO PALOCCI, essa 
pessoa faria posterionnente contato para falar sobre e<se assunto 
das doações para campanha; QUE, mostrada ao depoente a foto de 
CHARLES CAPELLA DE ABREU, em anexo, o depoente disse 
que se parece muito eom a pessoa que receheu. o depoente e 
PAULO ROBERTO COSTA na referida casa; QUE, no entanto, 
acredita que a pessoa que os recebeu usava óculos de grau; QUE 
referida pessoa estava vestida eom uma camisa social; QUE, no 
entanto, CHARLES não participou da reunião entre o depoente, 
ANTONIO PALOCCI e PAULO ROBERTO COSTA; QUE essa ~ 
conversa demorou em torno de uma a uma hora c meia; QUE -
depois o depoente e PAULO ROBERTO COSTA se despediram e 
foram embora; QUE acredita que tenha dado um retor]: ~ 
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Termo de Colaboração n. 13 

BUMLAI acerca dessa reunião, mas não se recorda de detalhes; 
QUE, em agosto de 2010, ocorreu o nascimento do primeiro filho 
do depoente; QUE a reunião entre o depoente, PAULO ROBERTO 
COSTA e ANTONIO PALOCCI aconteceu em momento anterior 
ao nascimento do filho do depoente; QUE, em ralão da 
necessidade de cuidados ao seu filho, que nasceu prematuro, o 
depoente teve que permanecer afastado das suas atividades 
profissionais; QUE por isso não soubc exatamente como foi feita 
a doação de campanha; QUE, posteriormente à Operação Lava 
Jato, o depoente ficou sabendo da realização da doação para a 
campanha presidencial; QUE ficou sabendo disso em conversa 
com ALBERTO YOUSSEF na earceragem da Polícia Federal; 
QUE, depois que se noticiou a existência de divergência entre os 
dcpoimentos de colaboração premiada de PAULO ROBERTO 
COSTA c ALBERTO YOUSSEF sobre o fatos, o depoente 
indagou ALBERTO YOUSSEF sobre a situação; QUE ALBERTO 
YOUSSEF disse que fez uma entrega de R$ 2 milhões de reais, 
em valores em espécie, a pedido de PAULO ROBERTO COSTA, 
em um hotel em São Paulo, a uma pessoa desconhecida, em 
apartamento indicado por PAULO ROBERTO COSTA; QUE, de 
acordo com ALBERTO YOUSSEF, c"a entrega possivelmente se 
refere a essa doação de campanha; QUE YOUSSEF comentou 
com o depoente que a pessoa para a qual entregou os valores vestia 
um terno c que aparentava ser um segurança ou um assessor; QUE 
DILMA ROUSSEF foi vitoriosa nas eleições presidenciais de 
2010; QUE PAULO ROBERTO COSTA permaneceu no cargo de 
Diretor de Abastecimento da PETROBRAS até o início do ano 
2012; QUE, recentemente, no Complexo Médico-Penal de Pinhais, 
o depoente ouviu uma conversa entre VACCARI e ANDRÉ 
VARGAS em que ambos tratavam de uma recente reportagem 
relativa a uma gráfica que teria emitido notas frias para a 
campanha presidencial de DILMA ROUSSEF de 2014; QUE eles 
citaram os nomes de EDlNHO SILVA c CHARLES como pessoas 
responsáveis pela coordenação da área de impressão de material 
de campanha; QUE o depoente perguntou a VACCARI se esse 
CHARLES trabalhava com PALOCCI; QUE VACCARl disse que 
CHARLES era assessor de PALOCCI e que ele (CHARLES) havia 
trabalhado com EDlNHO SILVA na campanha presidencial de ~ 
DlLMA ROUSSEF de 2014; QUE não sabe maiores detalhes 
sobre esta conversa entre VACCARI c ANDRÉ VARGAS, pois 
chegou no meio da conversa c escutou apenas o narrado~ I 

~ r:&W 
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oportunidade em que questionou a VACCARI sobre CHARLES; 
QUE após a resposta de VACCARI, este e ANDRÉ VARGAS não 
continuaram a tratar do lema, razão pela qual não sabe maiores 
detalhes; QUE o depoente havia sido apresentado anteriormente a 
VACCARI em um avião c depois o viu em um aeroporto, com 
alguém que o depoente conhecia; QUE, no entanto, nunca fizeram 
neg6cios; QUE somente veio a ter maior proximidade com 
VACCARI depois que o depoente foi preso; QUE anteriormente 
ouviu dizer que VACCARI era tesoureiro do PT e que fazia 
aITecadação para o referido partido, mas não sabe espeeillcar de 
quem ouviu tais comentário; is havendo sobre esse tema 
específico, encerrou e o, que, lido e considerado 
conforme, foi assin' 

uel de Jesus Soares 
Advogado (OABIRJ 19552) 

ko.bQ\\.o-. ~<CM.Q... 
IsabelIa Correa de Lucena 

Advogada (OABIRJ n" 189661) 
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Novidades 

sexta-feira, 5 de março de 2010 

Presidente da PRÓTUR apresenta o POT no Ministério do Turismo 

i, 

II 
! ~ 

A apra..<;ent;;It;:Jo na capitill federal se deu por interesse do próprio ministro Luiz Barreto, que, em visiti'l á Odad9 
no inicio de fevereiro, teve acesso i1 uma CÓPIa do Plano. 

Na úJlim:l QUlntll, dlill 04. o presidente da PRÓTUR - AssoClaç.!lo PIá
Tllrismtl de !tu, Hálio TDmba JúniDr, csleve em Br~ilia. para "Jlfestmtar o Plana de 
DflscnvoMmento Tvf1stko de !tu. o POT, ao c.oordenador do Departamento de 
Inflõile!:1.rutuf3 lul/stica do Ministêrio do luri~mo, Charles Capclla do Abreu, 
juntamente com o consultor Daniel Brondi, da Agert', empresa conlrelBda ~a 
Ass:cci:rçilG para a gestão do pro/c to, 

A aprestntação na capital federal se deu por interesse do próprio ministro 
LuIZ Barreto, que. em Io'Isrta iJ cidade no inicio de fe\lQl'eiro. tlM! lICesso 8 uma c6p!21 
do Plano. Duranle li reuniio. a PRÓlUR apresentou projetos de interesse do 
munlclpo, que foram consideradas fundamentais pela coordEnação do Mrnistério, 
que Já mostraram empenho na realização. Rep< ...... .,u,r.t= "" duo!1~~ 

Errtle os Pl"ojI!tos apreserrtados, estâo ações de capat~aç5o (I (jI,Iatlfn::ação ~+- _ Coa!>,!.!" 

prc~bsionat da miio de obra lul/slíca. a con~t~o de um cent1ô-~"et~rrt~~f!!'::::., ..... fli,: _.,.-;0_. _ ~;;_, ~j 
tunsta no Praça do Carmo. esta em pareen; com OI Secrtltana Munrt:lpãlJi,}tbnsma:'I'!'.t)~s;riina'~~J9(I~,WdeSIlItO e 
seus produtos turl<;[~cos. "Foi um grand~ passo paJ8 ? trabalho da AsS~~!9fo no dQs~~Jnto do lUriS~~lj~~o, lio;;~ dar? 
que o Plano de Tunsmo o!)stá no caminho certo. alem de abflr um r~CI~amento i~n,t? com o Mlrr,~i!~]. do Tun.smo, 

rC9sertou T~mba, _ 1ho .• 1ii ~;õlo~:... Í!·f. ~j 
Ainda s&gundo 0. ~~~I?lIntê da PRÓTUR:. as açoes do POT &,~r~m c0":l su~~;~ <:~téill3' J.á.df!IlI(\l1s.f\Jl~ém, cor:n 

~ssa 1l0\lil ponte c.om o Mln,~len? do Turismo, serao Dbservado~ 0' ~.!etJi"~ Conqlllslad~' ,LlJ. ~tll li 'Allm".,. ~ B(~I'III, MaiS 
IOfmmllÇões sobre o Plallode TUll9mo nll stde da PRÓTUR, pelolelefo~~ 1[~01J.()6a4 m! peJ?;:.site www.pr~lIrrtu.~.br . 
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MINISTÉRlO PúBLICO FEDERAL 
Procuradoria-Geral da República 

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 09 
RICARDO RIBEIRO PESSOA 

Aos vinte e sete dias do mês de maio de 2015, na sede do 
Ministério Público Militar - Procuradoria-Geral de Justiça Militar 
- Setor de Embaixadas Norte, lote 43, Brasília (DF), CEP 70800-
400, presentes os Procuradores da República Andrey Borges de 
Mendonça, Fábio Magrinelli Coimbra e o Procurador Regional 
da República Bruno Calabrich, integrantes do Grupo de Trabalho 
instiruído pela Procurador-Geral da República através da Portaria 
PGRlMPU n° 3, de 19/0112015, bem como o Delegado da Polícia 
Federal Thiago Machado Delabary, foi realizada, observando-se 
todas as cautelas de sigilo e prescrições da Lei 12.850/2013, na 
presença dos advogados Tracy Joseph Reinaldet, OAB/PR n° 
56.300, e Carla Vanessa TIozzi Huybi De Domenico Caparica 
Aparicio, OAB/SP 146.100, a oitiva do colaborador RICARDO 
RIBEIRO PESSOA, brasileiro, casado, natural de 
Salvador/BA, filho de Heloísa de Lima Ribeiro Pessoa e Carlos 
Ribeiro Pessoa, nascido em 15/11/1951, profissão engenheiro 
civil, RG nO 684844-IPM/BA, CPF n° 063.870.395-68, o qual 
declarou: QUE renuncia, na presença de seus defensores ao 
direito ao silêncio, reafirmando o compromisso legal de dizer a 
verdade, nos termos do §14° do art. 4° da Lei n° 12.850/2013; 
QUE o declarante e seu defensor autorizam expressamente e 
estão cientes do registro audiovisual do presente ato de 
colaboração em mídia digital, além do registro escrito (duas vias 
do termo assinadas em papel), nos termos do § 13 do art. 4° da 
Lei n° 12.850/2013, os quais serão, ao final do ato, devidamente 
lacrados e custodiados pelos representantes do Ministério Público 
ora presentes, que ficarão responsáveis pela guarda, custódia e 
preservação do sigilo das informações, a serem ulteriormente 
apresentados ao Supremo Tribunal Federal; indagado acerca dos 
fatos constantes do anexo 09 (Doações de Campanha, Partido 
Progressista), afirmou; QUE conforme já dito a teriorme:~~~ y 
conheceu JOSÉ JANE no final da década de 80, ois ele f~ , 
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parte da Comissão de Minas e Energia ou algo do gênero; QUE 
ficou sem vê-lo por alguns anos, mas depois veio a revê-lo por 
volta de 2006 ou 2007, em uma reunião pessoal em São Paulo; 
QUE JANENE disse ao declarante que tinha uma Diretoria na 
PETROBRAS, a Diretoria de Abastecimento, e que a UTC tinha 
muitos contratos e que, por isto, gostaria de conversar; QUE 
houve um jantar, no apartamento de JOSÉ JANENE, no Itaim, 
em São Paulo, oportunidade em que JANENE apresentou 
PAULO ROBERTO COSTA; QUE JOSÉ JANENE, 
representando o PARTIDO PROGRESSISTA, era o responsável 
pela indicação de PAULO ROBERTO COSTA; QUE JOSÉ 
JANENE disse isto neste encontro e isto não era segredo; QUE o 
declarante já possuía certo conhecimento de PAULO ROBERTO, 
de cumprimentar, por conta da PETROBRAS; QUE nesta época 
JANENE já se autointitulava "dono do PARTIDO 
PROGRESSITA"; QUE isto era dito inclusive em jantares pelo 
próprio JANENE; QUE neste mesmo dia JANENE apresentou 
PRIMO ao declarante; QUE em relação a PAULO ROBERTO 
COSTA, JOSÉ JANENE disse que todos os contratos que fossem 
vinculados à Diretoria de Abastecimento o declarante teria que 
contribuir ou "dar uma participação" para o PARTIDO 
PROGRESSITA; QUE neste mesmo dia, ao que se recorda, 
PRIMO foi apresentado ao declarante como sendo um 
empresário amigo de JANENE, do ramo hoteleiro, que precisaria 
de ajuda; QUE somente veio a saber que PRIMO era ALBERTO 
YOUSSEF algum tempo depois; QUE este dia foi mais uma 
apresentação e que JANENE disse ao declarante que havia 
muitas obras na PETROBRAS, na área de Abastecimento, a 
serem realizados; QUE em outra data, um mês depois mais ou 
menos, JANENE chamou o declarante e estabeleceu que deveria 
haver o pagamento de 1% do valor do contrato que fosse assinar; 
Que JANENE queria mais, mas foi fixado em 1%; QUE em geral 
havia a negociação dos valores em toda oportunidade e o 
parcelamento dos valores; QUE JANENE era mais "duro" e não 
se conseguia abaixar muito o valor; QUE com ALBERTO 
YOUSSEF era mais "maleável"; QUE em geral estes valores 
eram negociados e pagos mensalmente, como, por e emplo, em 

)~\x 
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18 ou 24 meses, pois não havia "caixa" para pagamento integral; 
QUE havia reuniões frequentes com JANENE, sempre que 
houvesse um contrato que seria firmado com a PETROBRAS; 
QUE JANENE sabia as obras que o declarante havia ganhado, 
em razão de informações repassadas pelo próprio PAULO 
ROBERTO COSTA; QUE PAULO ROBERTO COSTA foi 
nomeado para a Diretoria de Abastecimento em 2004, contudo 
somente em 2006 os grandes contratos na área de refino 
começaram a ser feitos; QUE as reuniões com JOSÉ JANENE 
para estabelecimentos dos pagamentos ocorriam logo após a 
empresa do declarante ter vencido a licitação; QUE aos poucos o 
PRIMO começava a fazer uma certa contabilidade destes valores 
e JANENE autorizou o declarante a fazer os pagamentos para 
PRIMO; QUE havia certa delegação de JANENE para PRIMO; 
QUE PRIMO ia retirar os valores na própria sede da UTC, em 
São Paulo; QUE em certo momento PRIMO passou a guardar o 
dinheiro da UTC, por questão de segurança; QUE YOUSSEF 
cobrava de 2 a 3% para fazer o transporte dos valores, percentual 
este cobrado sobre o valor transportado; QUE tudo o que 
YOUSSEF fazia era por conta e ordem de JOSÉ JANENE; QUE 
PAULO ROBERTO COSTA sabia disso e informava a JANENE 
sobre quais obras estavam em andamento; QUE muitas empresas 
recebiam esta mesma abordagem que a empresa do declarante; 
QUE cada empresa fazia os pagamentos de uma forma diversa, 
ou seja, cada empresa tinha uma forma de operacionalizar os 
pagamentos das vantagens indevidas e as empresas não 
conversam entre si sobre esta forma de pagamento; QUE o caixa 
2 das empresas do declarante era feito com o ADIR ASSAD e 
por TROMBETA, conforme já explicado em outro termo; QUE 
os "recebedores" dos valores eram JOSÉ JANENE e outros 
políticos; QUE o "transportador" era ALBERTO YOUSSEF, por 
comodidade do declarante, que repassava a YOUSSEF as ordens 
para que ele entregasse; QUE em geral as figuras do Caixa 2, dos 
recebedores e dos transportadores não se misturavam; QUE 
questionado o motivo, disse que quem operacionalizava o 
dinheiro não deveria fazer o transporte; QUE na época o 
declarante não sabia, por exemplo, que ALBERT0

1
, YOUS/ 
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possuía empresas para fazer Caixa 2, por meio das empresas 
GFD, MO, RIGIDEZ ou outras empresas; QUE nunca utilizou 
tais empresas de ALBERTO YOUSSEF; QUE, porém, em razão 
dos "serviços prestados" por YOUSSEF e pela comodidade, 
ALBERTO YOUSSEF passou a guardar o dinheiro do Caixa 2 da 
empresa UTC e também realizar o transporte e pagamento dos 
valores para outros agentes políticos, no interesse e por ordem da 
UTC, mais especificamente do declarante; QUE o declarante 
possuía notícia de que a maioria das empresas pagava vantagens 
indevidas para o PARTIDO PROGRESSITA; QUE estas notícias 
não eram discutidas em reuniões com os outros empreiteiros, 
pois cada empresa pagava um valor diferente e era o tipo de coisa 
que não se abria para as outras empresas, especialmente a forma 
como se fazia o Caixa 2; QUE, porém, com consórcios era 
diferente, pois era necessário discutir quem seria o responsável 
por negociar as vantagens indevidas e havia um caixa do 
consórcio para tais pagamentos; QUE outros empresários, em 
conversas mais reservadas, questionavam o declarante se também 
estava "conversando com JOSÉ JANENE"; QUE isto tinha duas 
conotações; QUE a primeira conotação é que quem não estivesse 
"conversando" não teria o acesso necessário à Diretoria para ser 
convidado para as obras, pois JANENE deixava bastante claro 
que PAULO ROBERTO cumpria suas ordens; QUE se JANENE 
fosse desagradado, as portas se fechariam; QUE se não houvesse 
estas "conversas" com JANENE, haveria no mínimo má vontade 
da PETROBRAS ou até retaliações; QUE o pagamento de 
valores permitia um acesso muito maior à Diretoria de 
Abastecimento e à PETROBRAS; QUE quem não pagasse 
fatalmente iria sofrer retaliações; QUE questionado de onde 
extraiu esta conclusão, respondeu que isto decorria da forma de 
tratamento que o diretor PAULO ROBERTO COSTA trataria 
caso não houvesse o pagamento de propina; QUE era possível 
verificar o tratamento díspar entre as empresas que pagavam ou 
não pagavam propina; QUE sabia que a TECHINT, por exemplo, 
não pagava nenhuma propina; QUE PAULO ROBERTO COSTA 
demorava três meses para atender esta empresa, enquanto 

PAULO ROBERTO ""di' , d,"',,," ,m om di, 'Ar 
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máximo dois; QUE o Diretor da PETROBRAS podia dizer não, 
mas jamais dizer sim se não legitimado pelas instâncias 
inferiores; QUE o Diretor da PETROBRAS tinha um poder 
enorme de veto; QUE, por exemplo, se o Diretor da 
PETROBRAS demorasse três meses para analisar um aditivo, 
isto praticamente significava o não recebimento dos valores, pois 
inviabilizava o fluxo de caixa; QUE antes da execução do 
contrato o Diretor da PETROBRAS poderia influir na escolha 
das empresas, por exemplo, excluindo empresas que haviam sido 
previamente selecionadas do Cadastro de Fornecedores; QUE a 
UTC era considerada uma "boa pagadora" e, embora atrasasse 
alguns pagamentos, isto se dava muito mais em razão da 
dificuldade de gerar o caixa 2 para pagamento do que por outros 
motivos; QUE a segunda conotação de os empreiteiros 
perguntarem se o declarante estava "conversando" com JANENE 
era que dificultaria ser excluído do "circuito" pelas outras 
empresas; QUE questionado ao declarante se a expressão 
"conversar com JANENE" significava o pagamento de propinas, 
respondeu que sim, pois não havia como sentar para conversar 
com JANENE sem ser para tratar do pagamento de propina ou 
então para o seu encaminhamento; QUE, segundo o declarante, 
"sentou com JANENE era propina"; QUE, conforme dito, a 
partir de 2006, quando PAULO ROBERTO COSTA já ocupava a 
Diretoria de Abastecimento, o declarante começou a ser 
solicitado a fazer "contribuições políticas" em contrapartida aos 
contratos firmados com a PETROBRAS; QUE, melhor 
esclarecendo, o termo "contribuições políticas" era utilizado pelo 
Deputado JOSÉ JANENE, mas, na verdade, tais contribuições 
eram propina; QUE ninguém neste meio utiliza o termo ou 
expressão "propina"; QUE JANENE delegou a YOUSSEF ser o 
contador e recebedor do PARTIDO PROGRESSISTA; QUE 
YOUSSEF tinha o controle de tudo que tinha que pagar em 
relação ao PARTIDO PROGRESSISTA e recebia o dinheiro de 
tudo relacionado ao partido; QUE estes valores foram pagos a 
JANENE sempre em espécie, por intermédio de YOUSSEF; 
QUE entre 2007 e 2012 a grande maioria dos valores pagos 
título de vantagens indevidas não eram por mei,? d~ doaçõy 
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oficiais ao PARTIDO PROGRESSISTA ou a seus políticos, pois 
os pagamentos para JANENE eram feitos por Caixa 2, em 
espécie, pois esta era a forma como o próprio JANENE pedia 
para que os valores fossem pagos; QUE no início YOUSSEF 
retirava o dinheiro em espécie no escritório do declarante, da 
UTC, em São Paulo; QUE posteriormente passou a haver uma 
contabilidade feita por YOUSSEF, com o dinheiro que deveria 
ser entregue a JANENE e os valores entregues a outras agentes 
por YOUSSEF, no interesse da UTC, como um "banco" para a 
empresa; QUE o declarante tinha uma verdadeira "conta 
corrente" com YOUSSEF; QUE, conforme dito, YOUSSEF foi 
apresentado como empresário do ramo hoteleiro, que precisava 
expandir seus negócios; QUE sequer sabia o nome dele, 
referindo-se a ele como PRIMO; QUE somente dois anos depois 
soube que PRIMO se chamava YOUSSEF; QUE até então não 
tinha consciência de que PRIMO tivesse envolvimento no caso 
do BANESTADO ou qualquer outro esquema ilícito; QUE em 
relação aos valores para o PARTIDO PROGRESSISTA, no início 
YOUSSEF buscava dinheiro mensal para o partido; QUE 
posteriormente, em 2008, quando YOUSSEF também fazia o 
transporte de valores para a UTC, estas retiradas eram semanais; 
QUE questionado sobre os valores pagos a YOUSSEF para o 
PARTIDO PROGRESSISTA referente a obras, o declarante se 
remete, por exemplo, à tabela apresentada relacionada à 
CONPARlREPAR, que ora é juntada em anexo, em que são 
discriminados os valores pagos; QUE REPAR significa 
REFINARIA DO PARANÁ e COMPAR é o Consórcio para 
construção da planta de gasolina da REPAR; QUE todos os ' 
valores constantes da tabela são referentes a pagamento de 
propina para o PARTIDO PROGRESSISTA e entregues a 
ALBERTO YOUSSEF; QUE esta tabela é da época dos 
pagamentos; QUE embora conste na tabela referida como sendo 
valores em dólares, em verdade estes valores são em reais; QUE 
cita como outros exemplos de obras da PETROBRAS em que 
houve pagamento de propinas para o PARTIDO 
PROGRESSISTA, pagos apenas pela UTC, as obras da 
PROPENOIREPLAN (Refinaria de paulínea) e da REVAP 
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(Refinaria do Vale do Paraíba em São José dos Campos); QUE 
JANENE nunca disse ao declarante o que faria com o dinheiro e 
nem interessava ao declarante saber, mas o declarante tinha 
notícia de que o valor era para o PARTIDO PROGRESSISTA e 
para os seus membros; QUE quem disse isto ao declarante foi 
ALBERTO YOUSEF; QUE o esquema continuou assim até um 
pouco antes da morte de JOSÉ JANENE; QUE o declarante 
nunca se reuniu com políticos na presença de JOSÉ JANENE, 
mas soube, por YOUSSEF e por JANENE, que os seguintes 
políticos eram próximos a JANENE: MÁRIO NEGROMONTE, 
NELSON MEURER e PIZZOLATTl; QUE não ouvia o nome de 
PEDRO CORREA, mas sim de ALINE CORREA, que será 
objeto de anexo próprio; QUE, porém, quando JANENE ficou 
muito doente, ele passou a delegar bastante a YOUSSEF as 
funções relacionadas ao PARTIDO PROGRESSISTA; QUE 
quando JANENE foi para o Hospital pela primeira vez, 
YOUSSEF passou a ser o representante de JANENE; QUE com 
a morte de JANENE, houve uma "batalha", na percepção do 
declarante, dentro do Partido; QUE após a morte de JANENE, 
ALBERTO YOUSSEF quis ocupar o lugar de JANENE, sem ser 
parlamentar, o que gerou uma resistência dentro do Partido; QUE 
o declarante ficou em dúvida se deveria continuar os pagamentos 
para YOUSSEF ou para outros políticos; QUE nesta época, 
inclusive, começou a ser procurado por outros políticos do 
PARTIDO PROGRESSISTA, que sequer conhecia; QUE o 
declarante ouviu dizer que depois da morte do ex-Deputado, 
Federal JOSÉ JANENE, em 2010, formaram-se dois grupos 
dentro do PARTIDO PROGRESSISTA; QUE um dos grupos, 
mais ligado a JOSÉ JANENE e a ALBERTO YOUSSEF, era 
liderado por MÁRIO NEGROMONTE, JOÃO PIZZOLATTI, 
NELSON MEURER; QUE o outro grupo era liderado por 
ARTUR LIRA, BENEDITO DE LIRA, AGNALDO RIBEIRO, 
CIRO NOGUEIRA e DUDU DA FONTE; QUE, a partir de 
2011, o segundo grupo substituiu o primeiro na hegemonia e no 
controle do PARTIDO PROGRESSISTA; QUE este período de 
transição foi difícil, pois o declarante não sabia quem tinha 
"legitimidade" para cobrar as dividas; QUE o declarante 
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reconhecia que tinha dívidas, mas não sabia para quem pagá-las e 
tinha medo de pagar para as pessoas erradas; QUE inclusive 
nesta época ARTUR LIRA foi procurar o declarante, 
pessoalmente, cobrando do declarante valores referentes ao 
PARTIDO PROGRESSISTA e dízendo que ALBERTO 
YOUSSEF não era mais o "representante" do partido; QUE isto 
ocorreu em 2011, no escritório da UTC, em São Paulo; QUE 
ARTHUR LIRA foi junto com outra pessoa, mas que não era 
político e cujo nome o declarante não se recorda; QUE esta 
reunião ocorreu em 10 de outubro de 2011, conforme consta em 
sua agenda e será objeto de anexo próprio (Anexo 13); QUE não 
consta registro desta entrada na UTC, pois algumas pessoas não 
se registravam na portaria, conforme já esclareceu; QUE PAULO 
ROBERTO COSTA era uma pessoa muito reservada e apenas 
dísse ao declarante que as coisas estavam mudando, mas que 
estaria à dísposição do declarante; QUE na percepção do 
declarante PAULO ROBERTO COSTA também estava perdendo 
força no próprio Partido; QUE durante todo o período, jantou no 
máximo duas vezes com PAULO ROBERTO COSTA; QUE em 
outra reunião, mas ainda no período de transição da morte de 
JOSÉ JANENE, PAULO ROBERTO COSTA disse que talvez o 
declarante precisasse conversar com HENRY, que há pouco 
tempo ficou sabendo se tratar de HENRY HOYER; QUE chegou 
a ter um almoço com HENRY HOYER, mas no qual o declarante 
sequer deixou ele falar muito; QUE este almoço foi no 
restaurante Florentino, no Rio de Janeiro, em 2011, e HENRY 
disse que era amigo de PAULO ROBERTO COSTA e que 
precisariam conversar mais; QUE depois deste almoço HENRY 
HOYER chegou a procurar o declarante por umas duas vezes, 
mas o declarante não quis se encontrar mais com ele; QUE o 
declarante nesta época já estava cansado; QUE nesta época, 
YOUSSEF já possuía função mais relevante para a UTC como 
responsável pela guarda do dinheiro para os pagamentos do 
declarante do que como responsável pelos pagamentos para o 
PARTIDO PROGRESSISTA; QUE esclarece que a quantia era 
muito mais expressiva em relação à guarda dos valores e entrega 
de valores para a UTC do que para o PARTIDO 
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PROGRESSISTA; QUE nesta época YOUSSEF perdeu o poder 
no PARTIDO PROGRESSISTA e ficou apenas como "Banco" 
para a UTC; QUE a partir de então os políticos procuravam o 
declarante diretamente, sem qualquer intermediador; QUE na 
visão do declarante, não houve um novo líder do Partido após a 
morte de JANENE e os pagamentos foram pulverizados para 
vários políticos; QUE porém as empresas do declarante sempre 
tiveram contratos com a PETROBRAS e continuaram os 
pagamentos de valores indevidos referentes a contratos com a 
referida empresa; QUE a partir de então passou a fazer 
pagamentos para políticos do PARTIDO PROGRESSISTA, seja 
por meio de doações oficiais ou não oficiais; QUE efetuou 
pagamentos de valores em espécie, em razão de contratos para a 
PETROBRAS, para os seguintes políticos: BENEDITO DE 
LIRA, ARTHUR LIRA e DUDU DA FONTE, conforme será 
tratado em anexo próprio; QUE o declarante fez pagamentos para 
LUIZ ARGOLO, mas que não tinha vinculação com a 
PETROBRAS; QUE em relação a outros políticos do PARTIDO 
PROGRESSISTA, que são objeto dos anexos próprios, as 
motivos para os pagamentos foram outros que não a 
PETROBRAS; QUE questionado sobre a reunião constante de 
sua agenda, referente à "homenagem a PAULO ROBERTO 
COSTA", do dia 06 de abril de 2011, o declarante não se 
recordava deste registro; QUE esclarece, porém, que pode 
afirmar com certeza que não foi ao referido jantar; QUE o 
declarante apresentou diversos documentos referentes a doações 
para juntada em sua colaboração; QUE tais documentos foram 
elaborados à época dos fatos e foram extraídos, em sua maioria, 
dos computadores da UTC; QUE na época da deflagração da 
operação Lava Jato buscou-se destruir todos os documentos que 
poderiam prejudicar o declarante,· especialmente que diziam 
respeito ao Caixa dois; QUE, porém, quando o declarante 
mlClOU o processo de colaboração premiada, realizou 
levantamento nos computadores da empresa e se legrou encontrar 
os documentos que ora apresenta; QUE também alguns 
documentos estavam impressos em separado, em outro local e 
que não foram apreendidos; QUE todos estes doc, entos foram 
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feitos na época dos fatos e não apenas para o fim da colaboração 
premiada; QUE sobre a tabela 6, "Doações Oficiais 2002, 2004, 
2008", não há pagamento de vantagens indevidas por meio de 
doações oficiais para o PARTIDO PROGRESSISTA pois, 
conforme dito, os valores eram entregues para JOSÉ JANENE 
em espécie; QUE sobre a Tabela 05, "Doações 2010 Oficiais e 
não oficiais", esclarece inicialmente que a tabela na qual consta 
"Fluxo de desembolso com contribuição eleitoral - 2010" há 
tanto doações oficiais quanto não oficiais; QUE sobre a coluna 
"pedido" corresponde a pagamentos feitos com valores 
provenientes de Caixa dois e não declarados; QUE a coluna 
"REALIZ UTC" e "REALIZ CONSTRAN", esclarece que 
REALIZ significa REALIZADO e que isto significa 
contribuições oficiais feitas dentro da legislação; QUE os valores 
dizem respeito a mil reais, ou seja, onde consta, por exemplo, 
150 significa R$ 150.000,00; QUE estas contribuições não 
oficiais serão detalhadas em anexos próprios; QUE questionado 
sobre a anotação constante no final da tabela e destacada, na qual 
consta a inscrição CONPAR, esclarece é uma legenda para 
identificar os valores grifados na mesma tabela; QUE estes 
valores destacados foram descontados da conta corrente com 
ALBERTO YOUSSEF; QUE apenas para esclarecer os valores 
grifados são: a) PP ESTADUAL, no valor de R$ 200.000,00; b) 
PP NACIONAL, no valor de R$ 600.000,00; c) COMITE 
FINANCEIRO PRTB PR, no valor de R$ 20.000,00; d) 
COMITE FINANCEIRO PDT PR, no valor de R$ 380.000,00; 
QUE os pagamentos para estes outros partidos que não o 
PARTIDO PROGRESSISTA foram, ao que se recorda, pedidos 
por ALBERTO YOUSSEF e foram descontados dos pagamentos 
devidos pela obra da CONPAR ao PARTIDO PROGRESSISTA; 
QUE as demais tabelas são doações oficias ocorridas nos anos de 
2010 e 2014 e cuja motivação já foi esclarecida em outras termos 
de depoimento; QUE as contribuições oficiais em 2014 para 
políticos do PARTIDO PROGRESSISTA ocorreram não mais por 
vinculação à PETROBRAS; QUE questionado sobre tais 
doações, esclarece que havia doações que represen:~-::, ~ 
vantagens indevidas, conforme será esclareci o em t~\ 
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próprios, mas também havia doações senas, por amizade e 
também por "questões estratégicas" da empresa; QUE 
questionado sobre o que queria dizer sobre "questões 
estratégicas", esclareceu que era para acesso a políticos para que 
pudesse estar presente nas questões relevantes para o crescimento 
da empresa, conforme já esclareceu; QUE questionado sobre a 
anotação no ano de 2012 em sua agenda, com a inscrição "Jantar 
cl PRC + JC (18/1/12)", esclarece que a única pessoa que se 
recorda com as iniciais JC seria JOÃO CLÁUDIO GENU; QUE 
não se recorda deste jantar; QUE JOÃO GENU era secretário de 
JOSÉ JANENE em um primeiro momento e depois da morte de 
JANENE quis ser secretário de PAULO ROBERTO COSTA, 
mas não sabe se isto ocorreu de fato; QUE já viu PAULO 
ROBERTO COSTA com JOÃO GENU; QUE sabe que JOÃO 
GENU era uma pessoa muito próxima a JOSÉ JANENE; QUE 
GENU fazia a "relação logística", o trabalho de "secretariado" 
entre JANENE e PAULO ROBERTO COSTA, marcando 
encontros e reuniões, e os contatos de JANENE com o 
declarante; QUE depois que JANENE morreu, GENU também 
fez esse trabalho de "secretariado" para PAULO ROBERTO 
COSTA; QUE questionado sobre as anotações na Agenda do 
declarante, do ano de 2011, relacionadas a MARIO 
NEGRO MONTE, esclarece que se reuniu com ele uma vez no 
apartamento dele aqui em Brasília; QUE também se reuniu com 
ele em São Paulo; QUE o jantar em Brasília era para tratar da 
fragilidade de ALBERTO YOUSSEF após a morte de JOSÉ 
JANENE; QUE MÁRIO NEGRO MONTE era ligado a JANENE 
e queria mostrar que tudo continuaria como antes; QUE esta era a 
intenção e a mensagem de MÁRIO NEGROMONTE, embora de 
maneira sútil; QUE salvo engano também ALBERTO YOUSSEF 
estava presente neste jantar; QUE teve também uma audiência 
com MÁRIO NEGROMONTE já quando ele era Ministro das 
Cidades, para tratar de assuntos relacionados ao referido 
Ministério, tais como BRT (Bus Rapid Transport) e VLT (Veículo 
Leve Sobre Trilhos); QUE esta reunião já foi no Ministério e para 
verificar as prioridades do Ministério, tais como locais e datas; 
QUE questionado sobre qual foi a influência do ragamento de 
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vantagens indevidas no crescimento da empresa UTC, o 
declarante esclarece que não vincula, em sua opinião, o 
crescimento da empresa ao pagamento de propina; QUE a 
empresa cresceria de qualquer forma, por questões de mercado, 
como o aumento do preço do petróleo, por exemplo. Nada mais 
havendo a ser consignado, determinou-se que fosse encerrado o 
presente termo que, lido e achado conforme, vai por todos 

ado . o m envelopes próprios. 
\ 

Ricardo Ribeíro Pesso 
ADVOÇ1Ú)OS 

Tracy Joseph 

ISTÉRIO PÚBLICO: 
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e Domenico Caparica Aparicio, 
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MINISTÉRIO PúBLICO FEDERAL 
Procuradoria-Geral da República 

TERMO DE COLABORAÇÃO N" 15 
RICARDO RIBEIRO PESSOA 

Aos vinte e sete dias do mês de maio de 2015, na sede do 
Ministério Público Militar - Procuradoria-Geral de Justiça Militar 
- Setor de Embaixadas Norte, lote 43, Brasília (DF), CEP 70800-
400, presentes os Procuradores da República Andrey Borges de 
Mendonça, Fábio Magrinelli Coimbra e o Procurador Regional 
da República Bruno Calabrich, integrantes do Grupo de Trabalho 
instituído pela Procurador-Geral da República através da Portaria 
PGRlMPU nO 3, de 19/0112015, bem como o Delegado da Policia 
Federal Milton Fomazari Júnior, foi realizada, observando-se 
todas as cautelas de sigilo e prescrições da Lei 12.850/2013, na 
presença dos advogados Tracy Joseph Reinaldet, OABIPR n° 
56.300, e Carla Vanessa Tiozzi Huybi De Domenico Caparica 
Aparicio, OAB/SP 146.100, a oitiva do colaborador RICARDO 
RIBEIRO PESSOA, brasileiro, casado, natural de 
SalvadorlBA, filho de Heloísa de Lima Ribeíro Pessoa e Carlos 
Ribeíro Pessoa, nascido em 15/11/1951, profissão engenheíro 
civil, RG n° 684844-IPMlBA, CPF n° 063.870.395-68, o qual 
declarou: QUE renuncia, na presença de seus defensores ao 
direito ao silêncio, reafirmando o compromisso legal de dizer a 
verdade, nos termos do §14° do art. 4° da Lei nO 12.850/2013; 
QUE o declarante e seu defensor autorizam expressamente e 
estão cientes do registro audiovisual do presente ato de 
colaboração em mídia digital, além do registro escrito (duas vias 
do termo assinadas em papel), nos termos do §13 do art. 4° da 
Lei n° 12.850/2013, os quais serão, ao final do ato, devidamente 
lacrados e custodiados pelos representantes do Ministério Público 
ora presentes, que ficarão responsáveis pela guarda, custódia e 
preservação do sigilo das informações, a serem ulteriormente 
apresentados ao Supremo Tribunal Federal; indagado acerca dos 
fatos constantes do anexo 22 (ÁREA DE ABASTEC , NTO 

DA PETROBRÁS), afirm071Q~E o anexo 22 tem o 
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esclarecer qual era o poder de Paulo Roberto Costa e Renato 
Duque nas obras de grande porte da PETROBRAS; QUE a 
PETROBRAS possui um sistema relativo aos fornecedores, 
chamado PROJEFE, e dentro deste está o cadastro de 
fornecedores (CRCC); QUE esse cadastro é divido por fammas, 
que dizem respeito a serviços que podem ser contratados pela 
PETROBRAS; QUE para cada famma existem cadastradas 
diversas empresas, que são classificadas com base no histórico da 
empresa, em sua capacidade financeira, patrimonial e técnica e 
na qualidade e segurança; QUE essas empresas são auditadas 
pela PETROBRAS e por auditores externos, para fazer a 
avaliação; QUE esse sistema de avaliação não possui fraude, não 
tendo o declarante jamais tido conhecimento de qualquer 
irregularidade; QUE não havia interferência das Diretorias da 
PETROBRAS nesse sistema de avaliação; QUE qualquer 
contratação na PETROBRAS inicia-se com a decisão de fazer o 
investimento, por parte da Diretoria da área respectiva; QUE 
então é feito um estudo de viabilidade técnica e econômica; QUE 
então o Diretor da área faz uma exposição de motivos para a 
Diretoria Executiva, para que esta autorize a contratação; QUE 
então se inicia um novo processo, com a criação da Comissão de 
Licitação, que geralmente tem membros das Diretorias de 
Serviço e de Abastecimento; QUE essa Comissão de Licitação 
pode melhorar o projeto ou desde já preparar a documentação da 
licitação e indicar, para a contratação, empresas que estão no 
cadastro de fornecedores, em razão de sua capacidade técnica; 
QUE então todo esse conjunto de documentos, incluindo a lista 
de empresas indicadas, sai da Comissão de Licitação e vai para o 
Gerente Geral da área de serviços, que, junto com o seu Chefe, 
que é o Gerente Executivo, vai preparar a exposição de motivos; 
QUE então o Gerente Executivo da área de abastecimento (que 
interessa ao anexo 22), junto com o Gerente Executivo da área de 
serviços, complementam essa exposição de motivos que será 
apresentada aos Diretores das respectivas áreas (serviços e 
abastecimento); QUE os Diretores das áreas então levam isso 
para a Diretoria Executiva; QUE a Diretoria Executiva reunida 
toma a decisão de seguir com a contratação; QUE quando a lista 
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chega aos Gerentes Executivos e aos Diretores das áreas 
respectivas, eles tem o poder de sugerir a exclusão ou a inclusão 
de empresas, desde que estejam no cadastro, na fanulia 
adequada; QUE se houver inclusão ou exclusão, a lista tem que 
voltar para a Comissão de Licitação para refazer o documento; 
QUE, teoricamente, a Comissão de Licitação poderia recusar a 
sugestão, mas, na prática, a sugestão de um Diretor dificilmente 
seria negada pela Comissão de Licitação; QUE raramente os 
Diretores faziam essas sugestões; QUE a Diretoria Executiva 
também poderia fazer sugestões de alterações; QUE, portanto, os 
poderes dos Diretores, no que diz respeito à inclusão ou exclusão 
de empresas, eram nessas fases, mas dificilmente eles faziam 
isso; QUE tem conhecimento de que as Diretorias de 
abastecimento e serviço fizeram inclusões de empresas em 
determinadas contratações, mas não pode provar que tenha 
havido algo de espúrio nessas situações; QUE, de toda forma, 
para a inclusão de empresas na lista deveria ser seguido todo esse 
trãmite, e a empresa deveria estar no cadastro; QUE nunca 
recebeu informação de Diretor ou Gerente Executivo a respeito 
de empresas a serem convidadas para contratações; QUE não 
pode provar que houve convites de empresas por influência 
política, mas ouviu dizer que políticos teriam "vendido" essa 
influência; QUE a UTC jamais pagou propina para ser convidada 
a participar de licitações; QUE as propinas pagas pela UTC 
foram durante os contratos; QUE jamais recebeu lista de 
convidados ou preços das licitações; QUE não tem conhecimento 
também de que alguma empresa tenha levado lista de empresas a 
serem convidadas para alguma Diretor; QUE Albeno Youssef 
não tinha conhecimento dessas situações; QUE cada empresa 
operacionalizava o pagamento de propina de sua forma; QUE a 
UTC pagava propina para os Diretores porque era solicitada a 
fazer isso; QUE pagava para ter a boa vontade dos Diretores e 
evitar problemas, inclusive a fim de que os Diretores não 
atrapalhassem seus negócios; QUE o Diretor tem o poder de nãV: 
aprovar os aditivos dos contratos ou demorar na sua aprovação; 
de demorar para liberar cenos pedidos - o que, por si só, já 
poderia causar um grande prejuízo para a emI!resa, P 

'~ 
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PGR Tenno de Colaboração n. 15 

interromper seu fluxo de caixa -, pode dizer que a empresa está 
com desempenho ruim e não chamar mais, pode até ameaçar de 
tirar a empresa do cadastro, incentivando fiscais a elaborarem um 
comunicado de irregularidades (COD, ao que se recorda); QUE, 
portanto, o Diretor pode atrapalhar os interesses da empresa de 
diversas formas; QUE o Diretor também pode conceder diversos 
benefícios para a empresa, como comunicar-lhe previamente as 
obras que estão sendo projetadas, interceder em favor de seus 
interesses em outros segmentos da PETROBRAS, abrir um canal 
de comunicação e acelerar os seus pleitos; QUE, ademais, se a 
empresa não pagasse a propina, além de não ter a boa-vontade 
dos Diretores e não desfrutar dos benefícios referidos, ela 
deixaria de ser prioridade para eles, pois outras empresas 
estavam pagando, e eles as priorizariam; QUE, no caso da área 
de serviços, Renato Duque orientava o declarante a procurar João 
Vacari para acertar, como dizia este, os "entendimentos 
políticos", que nada mais era do que o valor da propina referente 
a cada contrato firmado; QUE Pedro Barusco recebia a parte dele 
diretamente; QUE essa sistemática ficou consolidada, virando 
automática; QUE na área de abastecimento o pagamento era 
sempre para José Janene e, depois da morte deste, para Alberto 
Youssef, os quais, pelo que o declarante tem conhecimento, 
repassavam parte para Paulo Roberto Costa; QUE o declarante 
perguntava a Paulo Roberto Costa se estava "tudo em ordem", e 
com a resposta afirmativa entendia que as propinas estavam 
chegando a ele regularmente; QUE havia empresas que pagavam 
para que os Diretores das áreas de abastecimento e serviço 
incluíssem seus nomes em determinados convites; QUE, 
conforme já descrito, a UTC nunca fez isso, até porque já possuía 
cadastro em diversas famílias; QUE ouviu dizer que as empresas 
ALUSA, GALVÁO ENGENHARIA, EGESA, FIDENS, EIT e 
JARAGUA, por exemplo, pagaram para isso, ou seja, para serem 
incluídas nas listas, mas não tem como provar isso; QUE, pelo 
que acha, havia, para a finalidade descrita, pagamentos 
diretamente para os Diretores e para os políticos; QUE as 
empresas citadas, dentre outros fatores, não tinham histórico de \ 
contratações com a PETROBRAS; QUE as empresas citadas 
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com exceção da GALVÃO, acabaram quebrando, por não ter 
capacidade de honrar com os contratos firmados; QUE não 
acredita ser verdadeira a declaração feita por Paulo Roberto 
Costa de que passou a convidar mais empresas na tentativa de 
quebrar o cartel; QUE na verdade o que possivelmente ocorreu 
foi que essas empresas passaram a ser convidadas para atender a 
pedidos de políticos ou das próprias empresas, mediante 
pagamento de alguma vantagem indevida; QUE a referência às 
agendas de 2011/2014 do declarante, no anexo 22, diz respeito 
genericamente às anotações de encontros do declarante com 
pessoas da PETROBRAS, sendo certo que os contatos relevantes 
serão especificados nos anexos respectivos. Nada mais havendo a 
ser consignado, determinou-se que fosse encerrado o presente 
termo que, lido e achado conforme, vai por todos assinado e 

ado e e próprios. 

ISTÉRlO PÚBLICO: 

1 
ndonça 

DELEGADO DE PO~DERAL: 

~=-=...:~-
Milton Fomazari Júnior 

DECLARANTE: 
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Tracy Joseph Reinaldet, O 

Carla Vanessa Tio i Hr'Ybi De Domenico Caparica Aparicio, 
OAB/SP 146.100 
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~ PETROBRAS 
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WiI PETROBRAS 
pág.: 3/71 

Resumo Executivo 

A Comissão Interna de Apuração (C IA), instituída por meio do DIP DABAST 70/2014, de 

25/04/201 4, para avaliar os procedimentos de contratação para a implantação do Complexo 

Petroquímico do Rio de Janeiro (COMPERJ), em [taboraí, no Estado do Rio de Janeiro, desde a 

especificação dos serviços até a assinatura dos instrumentos contratuais, identificou falhas de 

gestão e não conformidades, como a seguir explorado. 

A Comissão analisou 30 (trinta) contratos, que perfazem um total de R$ 21,8 bilhões, 

equivalentes a 77% do total já contratado para o COMPERJ (R$ 28 bilhões)l. Ouviu 71 (setenta 

e uma) pessoas e encaminhou 02 (dois) conjuntos de perguntas por escrito, Ol(um) ao Sr. Renato 

de Souza Duque, já respondida, e OI (um) ao Sr. Paulo Roberto Costa, ainda por responder. 

Buscando contextualizar, a ideia de criação do COMPERJ, data de 2004, diante de um quadro de 

escassez de petroquímicos no Brasil e necessidade de um aproveitamento mais rentável para O 

óleo pesado da Bacia de Campos, em especial o Marlim. Evoluiu até março de 2008, buscando 

edificar um conjunto de parcerias, quando se iniciou a terraplenagem da área. Em fevereiro de 

20 I O, diante da retração do mercado de petroquímicos e do interesse por explorar as reservas 

recém-descobertas do pré-sal e da dificuldade em obter parcerias, o Projeto COMPERJ foi 

transformado no Programa COMPERJ a ser desenvolvido em 03 (três) fases, sendo a primeira, 

uma refinaria para 165 mil bpd, Trem I, a segunda, o conjunto petroquimico e a terceira, o Trem 

2 de refino . 

Durante os trabalhos da ClA, logo atraíram a atenção, os relatos de pressões por prazo à Área de 

Engenharia pelas Diretorias de Abastecimento (DABAST) e de Serviços (DSERV). Tal fato 

levou a planejamento arrojado das contratações. Isso provocou o desco[amento dessas 

contratações em relação ao cronograma da obra. Assim. a aquisição de bens e a construção das 

principais unidades (destilação atmosférica a vácuo - UDAV, hidrocraqueamento catalítico -

HCC e a unidade de coqueamento retardado - UCR) tiveram início em abril de 2010, enquanto, 

• 
I Considerados os contratos acima de R$ 1 milhão. 
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ainda, era discutido o modelo de negócios para as utilidades e para a unidade de geração de 

hidrogênio (VGH), ambas essenciais para a entrada em operação da refinaria Trem I. Com isso, 

tais unidades tornaram-se caminho crítico, com previsão de concluir a VGH apenas em meados 

de 2016. 

Passando às contratações em si, a CIA identificou a inclusão de empresas que não atendiam os 

critérios estabelecidos. Dessas, 06 (seis) não atendiam tais critérios e venceram os respectivos 

processos Iicitatórios. Exemplificando, para o contrato cujo vencedor foi o Consórcio Itaboraí -

HDT, em que a empresa Delta Construções S.A. era a líder, além de não pertencer à família de 

serviços utilizada para a licitação, a nota mínima requerida para SMS era 6,5 e a Delta 

Construções S.A., tinha nota 2, I. O contrato foi rescindido por baixo desempenho . 

Outro ponto destacado foi a quantidade de revisões de estimativa de custos (após a abertura das 

propostas) com justificativas frágeis. Exemplificando, aumento e supressão de vantagens 

trabalhistas em sucessivas revisões de estimativa - empresa MPE (Tubovias), ou drásticas 

reduções em homens-hora sob justificativa de produtividade arrojada - Consórcio [taboraí HDT, 

liderado pela Delta Construções S.A. 

A CIA também identificou alguns casos em que os processos licitatórios tiveram início antes que 

os projetos básicos e FEEDs (Front End Engineering Design) estivessem concluídos. Como 

exemplo, a Unidade de Coqueamento Retardado (VCR), cujo projeto básico foi concluído em 

janeiro de 201 O e o FEED em março de 2010, teve um primeiro processo licitatório lançado em 

setembro de 2008 e um segundo em agosto de 2009, sendo o contrato negociado diretamente 

com o Consórcio TE-AG (Techint Engenharia e Construção S.A. e Construtora Andrade 

Gutierrez S.A.). 

• 

Outro fato identificado, com o apoio de provas emprestadas da Operação Lava Jato, conforme 

autorizado pelo Exmo. Sr. Juiz Sérgio Moro, foi a suposta cartelização. A distribuição dos 

maiores valores contratados coincide com empresas do suposto cartel: Toyo Setal 

Empreendimentos (13%), Construtora Norberto Odebrecht (12%), UTC (10%), Construtora 

Queiroz Galvão (10%), Andrade Gutierrez (8%), lESA (4%) e ENGEVIX (1%). 
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~ PETROBRAS 
pág.: 5/71 

Diante dos fatos apurados, a CIA buscou identificar os responsáveis por não conformidades e 

falhas de gestão. entre eles, o Sr. Paulo Roberto Costa, este por prova emprestada, e o Sr. Renato 

de Souza Duque, este citado pelo Sr. Paulo Roberto na prova emprestada. 

Ao fmal dos trabalhos, a CIA concluiu que: 

• 

• Foram estabelecidos prazos irrealistas para a construção do COMPERJ. O ajuste de 

prazos de execução com base em planejamento regressivo comprometeu a qualidade das 

licitações e contratos. 

• Indefinições nos projetos extramuros impactaram o cronograma. Como resultado, 

contratos necessitaram de aditivos para condicionar equipamentos e hibernar instalações . 

• A antecipação da contratação das unidades de processo (UDAV, UCR, HCC e HDT de 

Médios) sem a definição do modelo de negócio que seria aplicado às Unidades de 

Utilidades e Geração de Hidrogênio causaram prejuízos à PETROBRAS pela 

necessidade de condicionamento de equipamentos e hibernação de Unidades de Processo; 

• Falta de evidências que confirmem as justificativas apresentadas para contratação direta, 

especificamente em relação à contratação por inexigibilidade do Consórcio TUC para a 

construção das Unidades de Geração de Vapor e Energia, Tratamento de Água e 

Efluentes; 

• 

• 

• 

Inclusão de empresas nos processos licitatórios com justificativas inconsistentes; 

Formação de Comissão de Licitação com membros sem a devida qualificação e 

experiência em contratações de grande porte; 

Os processos licitatórios da UCR, UDA V e HCC foram conduzidos sem que os projetos 

básicos e os respectivos FEEDs estivessem concluídos; 

• Ocorreram, em 09 (nove) processos analisados, sucessivas revisões de estimativa de 

preços (após abertura das propostas), com justificativas inconsistentes. Tais estimativas, 

por vezes questionadas pelo responsável por sua elaboração, podem ter criado condições 

para direcionamento de contratos; 
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• Aceitação de condicionantes de licenciamento ambiental abusivas, contrariando parecer 

jurídico, resultando na celebração de convênio com o Estado do Rio de Janeiro, 

representado pela Secretaria Estadual do Meio Ambiente, pelo Instituto Estadual do 

Ambiente e com a participação da Fundação Bio-Rio; 

• As falhas de gestão, não conformidades, problemas de planejamento e de coordenação na 

execução do projeto podem ter contribuído para facilitar a ocorrência de eventuais ações 

criminosas sob investigação pela Operação Lava Jato. 

À luz dos fatos apurados, a CIA fez as seguintes recomendações: 

• Definir corporativamcnte procedimentos que estabeleçam os critérios objetivos para 

• definição e uniformização dos filtros de seleção de empresas, de necessária observância 

em todas as contratações realizadas na PETROBRAS; 

• 

• Estabelecer diretrizes corporativas para disciplinar as razões de justificativas para 

eventual inclusão de empresas que não atendam a algum dos critérios estabelecidos; 

• Adotar medidas eficazes para que a legislação, os padrões internos e as melhores práticas 

de negócio sejam obedecidas; 

• Avaliar a aplicação de sanções administrativas e trabalhistas aos empregados 

responsáveis pelas não conformidades identificadas; 

• Quantificar os possíveis prejuízos, gerados pelas falhas das contratações apuradas pela 

CIA, e considerar medidas legais necessárias ao ressarcimento da PETROBRAS; 

• Avaliar e ouvir a posição de escritório criminalista sobre a obrigação legal de encaminhar 

este relatório ao Ministério Público e outras autoridades públicas, tendo em vista a 

natureza dos fatos tratados neste relatório e seus anexos; 

• Dar prosseguimento às apurações. caso seja necessário, quando do recebimento das 

respostas do Sr. Paulo Roberto Costa, bem como em caso de informações supervenientes. 
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1. OBJETIVO 

1.1. O presente relatório tem por finalidade atender ao disposto no DlP DABAST 70/2014 -

Confidencial, de 25/04/2014, por intermédio do qual foi constituída a Comissão Interna de 

Apuração (CIA), com o objetivo de avaliar os procedimentos de contratação para a implantação 

do Complexo Petroquímico do Rio dc Janeiro (COMPERJ), em ltaboraí, no Estado do Rio de 

Janeiro, desde a especificação dos serviços até a assinatura dos instrumentos contratuais. 

1.2. O Diretor de Abastecimento. Sr. José Carlos Cosenza, considerando a complexidade da 

apuração e a quantidade de contratos e pessoas envolvidas nos processos de contratação, 

determinou a prorrogação do prazo de entrega deste Relatório Final, previsto em 60 (sessenta) 

dias, para o dia 07/11/2014. 

1.3. Informações sobre siglas encontram-se no Anexo 1. 

2. HISTÓRICO QUE MOTIVOU A INSTITUIÇÃO DA COMISSÃO 

INTERNA DE APURAÇÃO 

2.1. A CIA foi instituída em atenção ao que foi determinado pelo Conselho de Administração 

(C.A.), conforme Ata C.A. n° J .392, de 25/04/2014, que, acolheu proposta do Conselheiro Silvio 

Sinedino Pinheiro, que, fazendo referência à exposição da PETROBRAS na mídia e ao elevado 

custo dos empreendimentos, solicitou a instauração de 02 (duas) Comissões Internas de 

Apuração, OI (uma) para a Refmaria Abreu e Lima (RNEST) e 01 (uma) para o Complexo 

Petroquímico do Rio de Janeiro (COMPERJ) . 

2.2. A presente apuração, também considerou as notícias de crimes pelos quais responde o ex

diretor de Abastecimento, Sr. Paulo Roberto Costa, um dos gestores responsáveis pela condução 

do processo de implantação do COMPERJ. 

3. ESTRATÉGIA DE DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS 

3.1. A CIA definiu como estratégia para desenvolvimento de seus trabalhos: 

• 
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3.1.1. Selecionar as contratações e convênios mais relevantes pelo valor ou 

auditorias anteriores com possíveis não conformidades. 

g~\ 
identificados em 

3.1.2. Identificar responsáveis por possíveis desvios nos processos de contratação de empresas 

por meio de entrevistas e pesquisa documental. 

4. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA COMISSÃO 

4.1. Considerando o escopo dos contratos e convênios firmados para atender ao COMPERJ, na 

ordem de 300 (trezentos), conforme o critério estabelecido na estratégia foram selecionados 30 

(trinta) contratos/convênios, representando 77% do total do investimento contratado. De acordo 

com o escopo de avaliação definido no DIP DABAST 70/2014, nenhum contrato exclusivo de 

aquisição de bens foi avaliado neste trabalho. 

4.2. No curso dos trabalhos, a CIA ouviu 71 (setenta e uma) pessoas e aplicou questionários 

específicos, por escrito, a 02 (duas) pessoas. 

4.3. A partir desse ponto, a CIA passou a analisar o conteúdo das declarações prestadas, em 

confronto com as demais documentações amealhadas, buscando o esclarecimento dos fatos. 

4.4. Em 10110/2014, o Juiz da 13' Vara Federal de Curitiba, Exmo. Sr. Juiz Sérgio Moro 

autorizou a PETROBRAS, na condição de vítima dos supostos crimes de lavagem de dinheiro e 

de organização criminosa, pelos quais respondem o ex-diretor de Abastecimento, Sr. Paulo 

Roberto Costa, e o Sr. Alberto Youssef, a utilizar nas suas apurações internas, os depoimentos 

prestados à Justiça Federal. 

5. APURAÇÃO 

5.1. Aspectos relativos a decisões estratégicas quanto ao COMPERJ, bem como análises 

econômico-financeiras deixaram de ser apresentados no presente relatório, por não constituírem 

objeto dos trabalhos desta CIA. 

• 

5.2. Buscando contextualizar. a ideia de criação do COMPERJ, data de 2004, diante de um 

quadro de escassez de petroquímicos no Brasil e necessidade de um aproveitamento mais 
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rentável para o óleo pesado da Bacia de Campos, em especial o Marlim. Evoluiu até março de 

2008, buscando edificar um conjunto de parcerias, quando se iniciou a terraplenagem da área. 

Em fevereiro de 2010, diante da retração do mercado de petroquímicos e do interesse por 

explorar as reservas recém descobertas do pré-sal e da dificuldade em obter parcerias, o Projeto 

COMPERJ foi transformado em um programa a ser desenvolvido em três fases, sendo a 

primeira, uma refinaria, Trem 1, para 165 mil bpd e as demais compreendendo uma planta de 

petroquímicos e o Trem 2 de refino. 

5.3, Apresenta-se a seguir linha do tempo caracterizando os momentos de referência na evolução 

doCOMPERJ . 

• 
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6. CONTRATOS E CONVÊNIOS 

6.1. Cada um dos processos dc contratação e convênios selecionados foi analisado em 

busca de eventuais não conform idades. 

6.2. A CLA constatou problemas advindos da inobservância das normas de contratação, 

fixação de prazo inexequível e forte pressão para atendimento ao cronograma 

estabelecido pelas Diretorias de Abastecimento e de Serviços, na época, comandadas 

pelos ex-diretores Srs. Paulo Roberto Costa e Renato de Souza Duque. Estes fatos 

contribuíram para uma série de equívocos de planejamento (início dos processos 

licitatórios com projeto básico e FEEDs incompletos), contratações de empresas de 

porte econômico inadequado, compra antecipada de equipamentos, hibernação de 

Unidades, situações estas que importaram em prejuízos à PETROBRAS. 

6.3. INFLUÊNCIA DA ABEMI NA FORMA DE CONTRATAR DA 

PETROBRAS 

6.3.1. Em 2002, foi criado um grupo de trabalho reunindo representantes da 

PETROBRAS, ABEMI (Associação Brasileira de Engenharia Industrial) e ABCE 

(Associação Brasileira de Companhias de Energia Elétrica), que, segundo informado no 

site da instituição, teve o~jetivo de adequar as condições contratuais em 

empreendimentos. de modo a facilitar a relação contratante versus contratada. 

6.3.2. Como fruto do trabalho deste grupo foram emitidos 149 (cento e quarenta e nove) 

Comunicados, alguns dos quais abordando o tema contratação. Como externou em 

depoimento O Sr. Fernando de Castro Sá, consta entre as orientações do Grupo a adoção 

de anexo de chuva que implica risco de indenizar por ocorrência climática dentro dos 

padrões normais da região. Também consta a estratégia de quantidades determinadas, 

que. nas palavras do Sr. Almir Guilherme Barbassa, no seu depoimento de 03/10/2014, 

teria o objetivo de reduzir incertezas. mas acabou por conceder á empresa contratada 

"um cheque em branco". Por exemplo, pode ser citado o contrato do HCC, cujos 

aditivos relacionados à Quantidade Determinada (QD) somam aproximadamente R$ 

351 milhões. 
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7. ANÁLISE DOS CONTRATOS E CONVÊNIOS 

A análise dos contratos e dos convênios encontra-se no Anexo 2. 

8. PONTOS DE ATENÇÃO NOS PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO 

E CONVÊNIOS 

Apresenta-se, a seguir, uma síntese dos pontos dc atenção mencionados na anál ise dos 

contratos . 

8.1. PRAZOS INEXEQUÍVEIS 

EXTRAMUROS E DE OFFSITES 

E INDEFINIÇÃO NOS PROJETOS 

8.1.1. A data de partida foi estabelecida sem levar em conta critérios técnicos. Com 

isso, a Engenharia precisou fazer planejamento regressivo que acabou por introduzir 

uma série de dcsajustes nos prazos de execução dos diferentes contratos e o 

descolamento das contratações em relação ao cronograma da obra. Assim, a aquisição 

de bens e a construção das principais unidades (destilação atmosférica a vácuo -

UDAV, hidrocraqueamento catalítico - HCC e a unidade de coqueamento retardado -

UCR) tiveram início em abril de 20 I O, enquanto ainda era discutido o modelo de 

negócios para as utilidades e para a unidade de geração de hidrogênio (UGH), ambas 

essenciais para a entrada em operação da refinaria Trem I. Com isso, tais unidades 

tomaram-se caminho crítico, com previsão de concluir a UGH apenas em meados de 

2016. Observe-se na Figura I, que aponta nas barras em azul escuro, os prazos originaiS 

para os empreendimentos. Em azul claro, os prazos aditivados. As linhas verticais 

apresentam uma escala temporal com intervalos de 180 (cento e oitenta) dias. 
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8.1.2. Indefinições nos projetos extramuros e no offsite impactaram o cronograma. 

Além disso. a mudança de matéria prima para os petroquímicos, de óleo Marfim para 

gás natural, exigiu a construção de uma unidade de processamento de gás natural 

(UPGN). Como resultado das indefinições dos extramuros, contratos necessitaram 

aditivos para hibernar unidades industriais e condicionar equipamentos. 

8.2. ANTECIPAÇÃO DE CONTRATAÇÕES DE BENS E SERVIÇOS 

8.1.3. Conforme descrito no DIP AB-PQF 178/2006, de 06/09/2006, buscando atender 

ao prazo de março/2012, previsto para a partida do COMPERJ, o planejamento do 

empreendimento considerou como premissa a antecipação, durante a etapa de FEL 3, 

das seguintes atividades da etapa de implantação: 

8.2.1.1. Licitação e contratação de obras de infraestrutura, terraplenagem, sistema 

provisório de interligação com rede de energia elétrica, rodovias externas; 

8.2.1.2. Licitação dos demais contratos previstos no Plano de Contratação, ficando a 

assinatura dos respectivos contratos de serviços, condicionada à autorização final para o 

início da etapa de Implantação pela Diretoria Executiva; e 

8.2.1.3. Realização do processo de aquisição de equipamentos críticos e serviços 

associados à montagem destes. 

8.1.4. O desenvolvimento dos projetos do COMPERJ não transcorreu como planejado. 

Além disso. a necessidade de rescindir o contrato com o Consórcio liderado pela 

empresa Delta Construções S.A. levou à interrupção das obras do HDT de Nafta. Após 

estudos, a PETROBRAS concluiu ser antieconómica a tentativa de retomar a construção 

dessa unidade. Em consequência. alguns equipamentos adquiridos restam ainda sem ter 

prevista sua aplicação~ mas encontra-se em estudo a utilização dos mesmos em outras 

unidades. Segue lista dos equipamentos adquiridos pela PETROBRAS para o HDT de 

Nafta que totalizam R$ 32.7 milhões. 
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E ui amento Quantidade Fornecedor Valor (R$l 

Fomo Confab 6.269.778,00 

Reator O I Aço-Carbono Doosan 644.750.40 

Reator-02 Aço-Liga Mangiarotti 4.650.444,02 

Torre 02 lESA 5.772.161,19 

Compressor CentrIfugo D resser (USA) 10.348.528,79 

Compressor Alternativo 2 D resser (india) 3.497.510,32 

Pcnnutador Aço-Liga 2 Walter Tosto 1.554.406,20 

Tabela 1 - Equipamentos adquiridos para a Unidad eHDT-N 

8.2.2. A ClA apurou que há estudo para aproveitamento do Reator 02 e da Torre 02 

em outras Unidades da PETROBRAS. 

8.2.3. Além dos valores dos equipamentos, foi apurado que no contrato, que foi 

rescindido com o Consórcio, para a construção da Unidade foram gastos, 

aproximadamente, R$ 29 milhões, referentes a serviços executados. 

8.2.4. Em relação à Unidade Auxiliar (U-4450), a ClA apurou que foi comprado o 

Sistema de Conversão Ténnica no valor de R$ 3.718.522,39, da empresa Hamworthy 

e que está sendo estudada a transferência desse equipamento para a REGAP . 

8.3. ATRASO NA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS UHOS (Ultra Heavy 

Over Size) 

8.3.1. Como exposto, houve a antecipação de compra de equipamentos, dentre eles os 

equipamentos UHOS, Tambores de Coque para a UCR-Coque, Reatores para HDT de 

Nafta, HDT de Diesel e HCC, Torres para UCR-Coque, HCC e UDAV (Figura 2), 

Vaso Pré-flash da UDAV e Vasos HCC. Surgiram dificuldades para o transporte não 

previstas nos estudos iniciais. Os equipamentos de 06 (seis) pedidos, Tambores de 

Novembro/2014 Relatório Final da Com~sao Interna de Apuraçao instituida pelo DIP DABAST 70/2014 
·"Original assmaao por todos os membros da ComIssão 

18 Via Autoridade Constituinfe 
Versão 2 de 12/1112014 
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Coque para a UCR-Coque, Reatores para HOT de Nafta, HOT de Diesel e HCC, Torre 

para UDA V c Vaso Pré-flash da UDAV, encontram-se em parte, ainda, em 

novembro/20l4, armazenados na LOCAR (Ilha do GovemadorlRibeira) ou na 

NUCLEP (ltaguaí) devido à impossibilidade de entrega no COMPERJ. Com ISSO, 

houve necessidade de sucessivas contratações em valor aproximado de R$ 28,3 

milhões' para armazenagem e condicionamento a partir de setembro/2011. 

8.J.2.A não entrega destes equipamentos no site, contribuiu para o atraso na partida do 

Trem I do COMPERJ. Considerando a data de partida do Trem I, em setembro/20 13, 

O prazo se dilata em até 1.096 (um mil, e noventa e seis) dias, o que equivale a 36 

(trinta e seis) meses . 

Figura 2 - Transporte de equipamento UHOS - Torre de Vácuo. saindo da NUCLEP em ltaguaí 
rumo ao COMPERJ . 

8.4.ATRASO NA CONTRATAÇÃO DA UNIDADE DE GERAÇÃO DE 

HIDROGttNIO 

~ Valor pago até outubrol2014, sem reajuste, referente aos contratos de annazenagem, finnados com o 

Consórcio Logístico. Nuclebras Equipamentos Pesados S.A. e Locar Guindastes e Transportes 

lntennodais S.A. 

Novembro12014 Relal6rio Final da Comissão Inlerna de Apuração in,lttuída pelo DI? OABAST70/2014 
''Original assmado por todos os membros da Comissão' 

, .... Via Autoridade Constituinte 
Ve~o2de 1211112014 
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8.4.1. Da mesma fonna como foi previsto para as utilidades do COMPERJ, a Unidade 

de Geração de Hidrogênio (UGH), também fazia parte do modelo de negócio, no qual 

haveria a terceirização de fornecimento de hidrogênio. Com isso, a Engenharia passou 

a desconsiderar estas unidades, deixando o planejamento deste modelo a cargo do 

Abastecimento. 

8.4.2. A demora na definição do modelo de negócio para a UGH provocou atraso que 

impactou a data de partida do COMPERJ, vindo a constituir-se em caminho crítico. 

Tal unidade é essencial para especificar produtos. Sem que esta UGH esteja 

operacional. o Trem I de refino não terá o produto especificado. Esse fato 

comprometeu a justificativa para a contratação direta das utilidades . 

8.4.3. Para a construção da unidade, a PETROBRAS realizou um convite, no qual a 

empresa Toyo Setal Empreendimentos LIda. sagrou-se vencedora, em maio/2013. 

8.5. GASTOS ADICIONAIS DECORRENTES DA HIBERNAÇÃO DE 

UNIDADES 

8.5.1. A fim de preservar os equipamentos adquiridos e ainda sem aplicação, bem 

como também preservar obras que deles dependem. houve necessidade de hibernação, 

confonne exposto na tabela a seguir. 

u._ - _1It,-o HIJ_ 
SE·5142 
Subestação 0858.0057775.10.2 

rinei I 
U·2100 

SE·2200 
0800.0056&11.10.2 

U·2200 

SE·22IIO 

U-682' 
0800.0057282.10.2 

SE·682' 
U·2500 

SE·2500 
0800.0060702.10.2 

U.26IlO 

SE·2603 

Tabela 2- Unidades Hibernadas 

Legenda 

l!J/01!1015 
01/08/1016 

10/08/1016 

lfJ/OB/2016 

08/08/1016 

13/08/1016 

-.4.b_oçto 

PosErgaçãl da-dala de partia 
do COMPERJ. 

Replaneja.'Tenb dos contabs 
devi::lo ao brço~"1JO desde a 
51t:!rrupçao das a;lilarlas de 
ITDn'agema~ o recebirenb 
dos equilarmnbs UHOS. 

U-2100 Unidade de Destilação Atmosférica e a Vácuo (UDAV) 
U-2200 Unidade de Coqueamento Relardado (VCR) 
U-6821 Unidade de Armazenamento de Coque 
V-2500 Unidade de HidrotTatamento de Destilados Médios (HDT-M) 
U-2600 Unidade de Hidrotratamento de Querosene (HDT -QA V) 

Novembro/2014 RelatOno Final da Comissáo Interna de Apuraçáo instituída pelo DI? DABAST 70/2014 
'Original assmado por fodos os membros da Comlssáo' 
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ACESSO RESTRITO I Ali; Informaç6es ora tratadas aio de acesso restrito conforme definido pelaleglslaçlo. aendo 
vedada a lIua dlvulgaçlo li terceiros &em prévia autortzaçlo. 

Im
pr

es
so

 p
or

: 0
25

.2
87

.6
81

-4
1 

In
q 

39
79

Em
: 1

0/
05

/2
01

6 
- 0

2:
04

:1
9



I Processo 5083351-89.2014.404.7000lPR, Ewnto 1. ANEX09, P6gln!l20 

• 

• 

• 

~ PETROBRAS pág.: 19/71 

8.5.2. o custo das hibernações, somado ao replanejamento destes contratos, gerou 

um prejuízo à PETROBRAS que excedeu o montante de R$ I bilhão. 

8.6. CONTRATAÇÃO DIRETA E CONVÊNIO 

8.6.1. A CIA identificou as seguintes fragilidades relacionadas aos processos de 

contratação direta: 

(a) a contratação direta do Consórcio TE-AG, formado pelas empresas Techint e 

Andrade Gutierrez, no valor de R$ 1.938.191.350,00, para fornecimento de bens e 

prestação de serviços relativos à Unidade de Coqueamento Retardado (U-2200), Pátio 

de Manuseio e Armazenamento de Coque (U 6821) e Subestações Elétricas (SE 2200 e 

SE 6821), amparada na alínea e, item 2.1 do Regulamento do Procedimento Licitatório 

Simplificado da PETROBRAS (Decreto nO 2.745/98), fica fragilízada devido à alteração 

substancial do contrato originalmente licitado. 

(b) a contratação direta por inexigibilidade do consórcio TUC, formado pelas 

empresas Toyo, UTC, Construtora Norberto Odebrecht e no valor de R$ 

3.824.500.000,00, para fornecimento de bens e execução de serviços de Projeto 

Executivo, Construção Civil, Montagem Eletromecânica e Comissionamento das 

Unidades de Geração de Vapor e Energia, Tratamento de Água e Efluentes da Central 

de Utilidades, baseado na alínea "k", subitem 2.3 do referido regulamento, ampara-se 

em justificativa frágil diante do atraso no cronograma. 

8.6.2. Aceitação de condicionantes de licenciamento ambiental abusivas, 

contrariando parecer jurídico, resultando na celebração de 03 (três) convênios, no 

valor total de R$ 410 milhões, com o Estado do Rio de Janeiro, representado pela 

Secretaria Estadual do Meio Ambiente, pelo Instituto Estadual do Ambiente e com a 

participação da Fundação Bio-Rio. Registra-se a inexistência de vinculação entre o 

objeto do convênio (obra civil de construção de barragem) e os fins sociais previstos 

no contrato social da Fundação Bio-Rio (fundação do ramo de biotecnologia). 

8.7. NÃO CONFORMIDADES NOS PROCESSOS LICITATÓRlOS 

NovembroJ2014 Relatono Final da Comissao tnterna de ApuraÇão instituida pelo DIP DABAST 7012014 
"Ongmal assmado {Jor rOGOS os membros da COIn/ssélo' 
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8.7.1. Inclusão de empresas sem atendimento ao critério de seleção especificado 

para o processo licitatório 

A ClA identificou inclusões em 06 (seis) casos nos quais a vencedora não atendia ao 

critério. Exemplificando, a empresa Delta Construções S.A. (líder do Consórcio ltaboraí 

HDT) apresentou nota 2 no portal de SMS, quando a nota mínima exigida era 6,5; a 

MPE contratada para Tubovias, apresentou no critério legal-gestão nota 1,6, quando o 

exigido era 4.5. O primeiro contrato foi rescindido por baixo desempenho e o segundo 

foi cedido para o Consórcio AG-GDK-MPE, após a MPE informar que não tinha 

condições de continuar sozinha executando o Contrato. A CIA não teve condições de 

avaliar os prejuízos advindos destes 02 (dois) casos . 

8.7.2. Filtro de seleção de empresas 

8.7.2.1. Empregados ouvidos pela ClA caracterizaram a retificação de filtros aplicados 

para inclusão de empresas. O objetivo seria acolher empresas que não atendiam os 

critérios estabelecidos. 

8.7.2.2. A ClA verificou, no caso da Pragmática, que a seleção de empresas utilizou 

critérios que gerou distorção por incluir empresas com porte econômico muito díspar e 

prazo exíguo para apresentação de proposta, favorecendo empresa menor, sem porte 

econômico compatível com as demais. 

8.7.3. Aumento do número de empresas convidadas para certames 

Uma das justificativas mais recorrentes para inclusão de empresas foi o intuito de 

aumentar a competitividade do processo licitatório. No entanto, essa providência acabou 

por conduzir à contratação de empresas que não conseguiram cumprir o objeto 

contratual. 

8.7.4. Composição das comissões de licitação 

A CIA identificou a participação de diversos empregados com pouca ou nenhuma 

experiência profissional em Comissões de Licitação para contratações de valor 

expressIvo. 

8.7.5. Início de processos Iicitatórios com projetos básicos e FEEDs inconclusos 

Novembro/2014 Relatono Final da Comissão Interna de Apuração instituida pelo OIP OABAST 7012014 
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Das 17 (dezessete) obras que fizeram parte da análise da Comissão, 11 (onze) obras 

tiveram seus processos licitatórios deflagrados sem que os projetos básicos estivessem 

totalmente concluídos. Destas 11 (onze), há 06 (seis) processos em que tampouco o pre

detalhamento (FEED) havia sido iniciado quando da emissão do convite. Essas 

situações impactam o processo licitatório e podem fragilizar a escolha de proposta mais 

vantajosa para a PETROBRAS, uma vez que cada licitante pode ter considerado 

distintas condições em suas propostas. 

Seguem-se 03 (três) exemplos mostrando o início do processo de contratação sem 

Projeto Básico e FEED concluídos: 

As faixas de cor laranja indicam o periodo da elaboração dos projetos básicos e FEEDs. As faix.as de cor azul 

clara e azul escuro representam primeiro c segundo 810. respectivamente. A linha preta representa 11 assinatura 

do contrato. 

Projeto x Processo Licitatório - HCC 

Projeto Básico· SE2400 

Projeto Básico· U2400 

Feed • U24lJO 

Feed - SE24lJO 

lo Convite 

20 Convite _ 

~- I 

Alusa - aditivos e QD. 

Novembro/2014 Relal6no Final da Comissão Inlema de Apuração in,tiluida pelo DlP DABAST 70/2014 
'Original aSSinadO por fodos os membros da Comisstlo' 
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Projeto x Processo Licitatório - UCR 

Projeto Básico - U6821 

Projeto Básico - U2200 

Feed· U2Z01J 

Feed - U6821 

10 Convite 

20 Convite -Negoclaç:Jo Direta -Contrato ------,-
Consórcio TE-AG - 13 aditivos, R$ 360 milhões. 

Projeto x Processo Licitatório - UDAV 

Projeto Básico - SE2100 

Projeto Básico - U2100 

Feed - U2100 

Feed - SE2100 

10 Convite 

20 Convite -Contrato I ... - ._,._---,_.~--_._--_. __ .-_ .... _ .. _-- .. _--------

Consórcio SPE - 2 aditivos, R$ 365 milhões. 

Novembro12014 Relalório Final da ComissM Inlerna de Apuração insliluida pelo DIP DABAST 70/2014 
''Original assinado por todos os membros da ComisslJo' 
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8.7.6. Revisão de estimativas 

Nos certames licitatórios analisados. a ClA identificou 09 (nove) ocorrências de 

revisões da estimativa após abertura das propostas. Em 06 (seis) casos. a revisão da 

estimativa ao alterar os limites de aceitabilidade. alterou a classificação das propostas. 

As justificativas mais frequentes foram: alteração nos quantitativos de equipamentos. 

materiais ou mão-de-obra, mudanças nas premissas salariais e produtividade arrojada 

Muitas delas foram consideradas justificativas frágeis, 

Os quadros a seguir apresentam sucessivas revisões de estimativas. Cada conjunto de 

três linhas horizontais define a faixa de aceitabiiidade das propostas, sendo que a linha 

central representa a estimativa PETROBRAS, a superior, margem de mais 20% e a 

inferior, menos 15%. As alterações expostas podem ter dado margem a direcionamento 

na contratação. 

CONTRA TO MPE - TUBOVIAS 

Variação Propostas Licitantes X Estimativas PETROBRAS 
FtS 1.300.000.000,00 

R$ 1.200.000.000,00 

FtS 1.100.000.000,00 

RS 1.000.000.000,00 

RS '300,000.000.00 

RS 800.000.000,00 ! 

RS 700.000.000,00 . 

RS 600.000.000,00 

RS 500.000.000,00 

.. .. • Galvão 
O(G-OAS T8V/CNO/LJTC 

x 
.. egllnda 

.. 
AG 

l' BIO 

• 
Engevil 

Â Pmpostl vcncetb"a 
ConvilB n' 0840290.10.8 

,Â."'''''''''''''''''' 
Â.Proposh tIe~!liI 

• 
QG-IESA 

.. 
GalvJo 

.. 

.. OAS/SOG .. Usimlna~ 

MP[ GO' 

2' BIO 
Con"" n' 0974051.11.8 

.. 
Teye 

Resultado - cessão de contrato para consórcio AG-GDK-MPE, 

• 
Novembro/2014 RelalOrio Final da Comissáo Inlema de Apuraçáo insliluida pelo DlP DABAST 70/2014 

"Of/gina! assinado por todos os membros da ComisslJo" 
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11$ l.MUo.OIJll.OOO 

RS I.2GO.OOO 000 

R$ 1.100000.000 

R$ 1.0000oo,Qoo 

R$ ~oo 000 000 

A$ 1100 000.000 

R$ 100.000 000 

R$ 600,000.1100 

RS SOO 000 000 

Legenda 

JARAGUÁ - INTERLIGAÇÕES 

Propostas Licitantes X Estimativas PETROBRAS 

Rev.O 

Alun/MPf 

A aG/'cs~ 
St.Mk. 

A O.MPla 

• 

A GO~ 

• CC/OAS/SOG 

Otha(Tll;I< 
Rev.A 

,i,. ..... ~.;:-. . " Fld~n. _··_··_~·_··~····_._·_· _____ w __ ._ •• , 

JauK\I' U.F.brlc/Au'DR 

• • 
... C"AI, ...... l"méJM~na 

E.eu 

BIO 
Conllllan· 0913861.11.8 Rl.'dw,:illl de 1-111 

Â Proposta vencedora 

.Â. PropoSIa classificada 

... Proposta desclassitcada 

05 aditivos, sendo 03 aditivos de ajustes em clausulas contratuais, sem impacto de valor e 02 aditivos de prazo. 

ITABORAÍ - HDT 

Variação Propostas Licitantes X Estimativas PETROBRAS 
~ 1(10,000.000 

li!, &50.000.000 

R$ 600.000 000 

RS SSO.OOO.OOO (n~ .. A 

R$ ~oo.ooo.ooo 

R$ 4s,o,OOO.IIOO 

IIS 400 000.000 

IIS J50.ooo.01lO 

11$ 300.000,000 

R$ 2~0 000.000 

11$ 200000000 

legenda * Proposta vencedora 

Â Propost! deniO da esfimativa 

... Proposta bra da esfmativa 

OVOlIIIO 
A soe; ... OAS 

Con''', •• IE"..umflO/l>G1..,<i.1 

Be" A 
06tOY/W 

S<:hal't''1Sfl0!10 BeyC 
03/1Z/10 

•. ----- .... ~1~!.'/~i.at~./!..~~~~*~o:/"Oja: .... 

• 
Sa r>U""'ba.afMultttek/MI ... 

BIO 
Convita nO 0913861.11.8 

I'IIlJ\II\\ Idul!': 'lI"I'll.luda Redução de vantagens Redução de valores de bens 

Contrato rescindido por baixo desempenho. 
Novembro/2014 Relalono Final da Comissão Interna de Apuraçao institu'lda pelo DIP DABAST 70/2014 
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8.8. ASSUNÇÃO DE RISCOS AO FIRMAR CONTRATOS 

Sob a alegação de aumentar a competitividade dos processos licitatórios foram 

convidadas empresas de menor porte para participar de certames. A ClA identificou que 

empresas deste porte ou de menos experiência no objeto contratual, apesar de vencer o 

certame. não concluíram as obras (Delta Construções S.A, TKK Engenharia Ltda., 

Jaraguá Equipamentos Industriais Ltda.). Ao adjudicar um contrato para uma empresa 

com tais características, o gestor assumia um risco como expressa o Sr. Paulo Roberto 

Costa, em seu depoimento de 08/10/2014 perante o Juiz da Justiça Federal do Paraná: 

"E numa dessas reuniões que eu tive com as empresas do cor/el - isso eu já mencionei 

anteriormente -. a palavra que me falaram foi essa: .. Você vai quebrar a cara. porque 

essas empresas não vão dar conta do trabalho que está sendo colocado a elas ". E 

realmente algumas empresas faliram. Algumas dessas empresas faliram. não deram 

conta: outras foram para frente. mas houve alguns casos de solicitação minha para 

inclusão de empresasfora do cartel e empresas para aumentar a concorrência.". 

Sobre o supracitado, comentou o Sr. Marcelino Simão Tuma, Gerente de 

Implementação do Empreendimento de Steam Cracker do COMPERJ de maio 2008 a 

julho de 2012, em seu depoimento de 09/09/2014, que ( ... ) "houve empresas que 

abandonaram os seus contratos, pois foi (S/C) "mal convidada". ou seja, não tinha 

condições de executar o projeto. Relato que houve empresas sem bons profissionais; 

empresas que assinaram contratos com projetos falhos e que foi necessário fazer 

aditivos de contrato: empresas sem capacidade gerencial e financeira que eram 

impactadas com as greves.". 

o declarante acima acrescenta (".) "que houve licitações com 24 a 32 empresas 

convidadas e muitas vezes as empresas não tinham nada a ver com o objeto a ser 

contratado. Considera que o ideal seriam I O a 12 empresas a serem convidadas para 

os processos de contratação do COMPERJ. Acredita que o processo de contratação foi 

tão "picado" em pequenos contratos que se corre o risco de faltar alguma obra quando 

for partir o COMPERJ. Quanto mais interfaces entre os contratos mais problemas 

padem ocorrer e mais custos são envolvidos." ( ... ) "A empresa DELTA nunca tinha feito 

unidades industriais. Não entende a razão pela qual ela foi convidada para URE e 

HDT.". 
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Os gráficos a seguir representam a distribuição dos contratos por empresas nos 30 

processos. no período de agosto de 2007 a dezembro de 2012. analisados pela elA. 

No primeiro deles. em cada coluna tripla. a barra azul indica a quantidade de convites 

encaminhados à empresa. As barras vermelha e cinza apresentam, respectivamente, o 

número de propostas e a quantidade de contratos assinados. em ambos os casos, mesmo 

como integrante de consórcio. A empresa Delta Construções S.A. recebeu 04 (quatro) 

convites, apresentou 04 (quatro) propostas e assinou 02 (dois) contratos, todos levados a 

rescisão por mau desempenho. A empresa Toyo recebeu 03 (três) convites, apresentou 

02 (duas) propostas e assinou dois contratos, sendo OI (um) decorrente de convite e o 

outro por contratação direta por inexigibilidade. A empresa Jaraguá recebeu 03 (três) 

convites, apresentou 03 (três) propostas e assinou 02 (dois) contratos. O maior número 

de contratos assinados em relação ao convite decorre da possibilidade de formação de 

consórcios, em que apenas a líder consta da lista de convidados. 

Essa prática precisa ser revista. pois é permitido que uma convidada para a licitação. se 

consorcie com qualquer empresa, mesmo que esta última não atenda aos requisitos 

estabelecidos para a seleção de empresas . 
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·Origmaf assmado por toCios os membros da Comrssáo· 

1". Via Autoridade ConsUtuinte 
Versão 2 de 12/1112014 

ACESSO RESTRITO I As Infonn.ç6ea ora tratadas do de acesso restrito confonne definido pela laglslaçlo, sendo 
vedada a lIua dlvulgaçAo a tercélro& sem prévia 8utor1Uçlo. 

Im
pr

es
so

 p
or

: 0
25

.2
87

.6
81

-4
1 

In
q 

39
79

Em
: 1

0/
05

/2
01

6 
- 0

2:
04

:1
9



ProOl'lSSO 5083351-89 2014.404.70001PR. Evento 1. ANEX09. Pégil'll!l28 

'. 

• 

li PETROBRAS 

11 

pág,: ~ml 

Quantidade de Convites e de Propostas 
no período de Ago, 2007 a Dez, 2012 

por Empresa 

10 

1 
.. __ ... _.-

18 
! • 16 .p 

14 

11 

10 

8 

6 . 

l' 

i 
1· 

; 
! 
I • , 
,I , , 
! 
! 
à 

, ; 

I • • • í I 
, ., , ' 

~ r l· f 

I j'+'+ ' ~ I i ; ' ,l '\ 
• ! I ! ~ i 

.- -- 1- --

I ! 

i I I 
! i I ! ~ , I ' 
~ f t 
j- , 

1-' 

rTr! 1- - _._-

-lll -l! , 
i ! I 
'1 

i 
I ConVITes 

I Propostas 

~ Contrato 

Total de 

Conv~es: 21 

NovemtronOl4 Rem Filalda Ili~~ mlemade Aluração inllluida pe~ OIP DlBA517012014 
'Ongina! assmacc {Xlf r0l105 os membros da Conmão 

1', Vm Aulondildil Consllu~le 
Ve~ào 2 de 12fllaG14 

ACESSO RESTRITO I As Informa\ÕeS ora lJa1rJas sáode",Slo",~~ C<i1I_delin", pela IegIIOç!O, SOldo _ asua dMilgaçáoa Imiros "'" prnvlaautull;çlo. 

.:159 
k} 

Im
pr

es
so

 p
or

: 0
25

.2
87

.6
81

-4
1 

In
q 

39
79

Em
: 1

0/
05

/2
01

6 
- 0

2:
04

:1
9



I Processo 5083351-S9.2014.404.70001PR. ElIlIflto 1, ANEX09. Paijin8 29 

• 

• 

, 

~ PETROBRAS 

N~e gráfico se encontra representada a distribui~o percentual de cada empresa (individualmente ou proporcionalmente a sua participação no 

consórcio) no valor total dos contratos de obras de engenbaria analisados. O quadro à direita apresenta as empresas listadas na Ope~o Lava 

Jato confonne depoimento do Sr. Paulo Roberto Costa ao Emo. Sr. Sérgio Moro, Juiz do Paran~ em 0811012014 . 

EMPRESAS DO SUPOSTO CARTEL 

(Citado pelo Sr. Paulo Robel1rJ) 

, TOYOSETAL 

EMPREENDIMENTOS 

, CONSTRUTORA NORBERTO 

ODEBRECHT 

, UTe 

' QlJHROZ GALV ÃO 

, ANDRADE GUTIERREZ 

, lESA 

, ENGEVIX 
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A'"d. ,m rei"", , dlmlb,'". dO' ,"rnrn", P"' 'mp_ ~ .b<~ '" 'ETROBRAS, • ~ 
Alberto Youssef respondendo ao Exmo. Sr. Juiz Sérgio Moro, em depoimento no dia 

08/1 0/20 14, disse: "existia um acerto enlre a., empresas. não na questão das licitações. mas 

sim quando saía um pacote de ... de obras na Petrobras. as empresas elas. enlre elas. Iratava 

de .'te relacionarem ('Úc) e obterem quem ia ser o ganhador daquela obra" _ Acrescentou: "Na 

verdade ela ganhava a obra, Se ela não pagasse... tinha ingerência política e do próprio 

diretor que ela não jazia obra se ela não pagasse" " ... Na verdade tinham os pacotes maiores 

que eram tratados com empresas de portes maiores. e os pacotes de médio porte. que era 

tratado com as empresas de médio porte, e os pacotes pequenos que a gente nem tomava 

conhecimento ", 

8.10. PREÇO DOS CONTRATOS ANALISADOS 

8.10.1. Suposto sobrepreço 

No depoimento do Sr. Paulo Roberto Costa ao Exmo. Sr. Juiz Sérgio Moro, de 08/10/2014, ele 

disse: "Essa cartelização .... resulta em um delta preço excedente". Entretanto, a constatação de 

sohrepreço requer cálculos complexos, que não permitiram a esta CIA confirmar esta 

afirmação. 

8.10.2. Reajustamento de preços contratuais 

A CIA identificou a ocorrência de incompatibilidade entre os parâmetros da fórmula de 

reajustamento e a composição da estimativa da PETROBRAS e da proposta vencedora, 

apresentada pelo Consórcio Logístico). 

A CIA constatou 03 (três) Convênios. assinados pelo ex-diretor de Abastecimento, Sr. Paulo 

Roberto Costa, envolvendo a Fundação Bio-Rio. no valor de R$ 410 milhões, que gerou 

pagamento a maior de R$ 7,2 milhões, por meio de aditivos de reajuste com efeito retroativo, 

contrariando o parecer do Jurídico . 

. 1 o valor da proposta do Consórcio Logística era de R$ 14 milhões. 
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8.11. ADITIVOS DE VALOR E PRAZO DECORRENTES 

CONTRATAÇÃO 

DE FALHAS N~ 
Como exposto, muitos contratos foram celebrados restando um elevado grau de incerteza, em 

consequência de projetos básicos e FEEDs ainda não concluídos. 

Em relação a esse ponto, comentou o Sr. Paulo Roberto Costa em seu depoimento ao Exrno. Sr. 

Juiz Sérgio Moro, em 08/10/2014, que: "Normalmente a Petrobras entrega o projeto básico. a 

empresa detalha. Então, você não tem, às vezes, exatidão do projeto completo quando você faz 

a licitação. Se você prevê,' naquele contrato, por exemplo, gastar J O mil metros cúbicos de 

concreto. e se gastou J 5 mil, vai ter que ter um aditivo de cinco mil metros cúbicos de concreto 

a mais. medido e a ser pago. e isso tudo, então, o valor do contrato sobe". 

9.DAS EMPRESAS 

Neste item, apresentam-se as diversas empresas participantes dos contratos selecionados, 

especificando as características da contratação de cada um deles, de fonna resumida. Maiores 

detalhes sobre os contratos elou convênios, ver item 7, deste relatório. A seguir, as empresas 

participantes: 

9.1. ALUSA ENGENHARIA S.A. 

9.1.1. Firmou o Contrato n" 0858.0056936.10.2, em 08/03/2010. 

9.1.1.1. Contratação do tipo EPC da Unidade de Hidrocraqueamento Catalítico (U-2400) e sua 

Subestação Elétrica (SE-2400). Valor original: R$ 1.460.859.527,26. Prazo original: 1.110 

dias. 

9.1.1.2. Não atendia os critérios, inicialmente, estabelecidos para participar do certame 

licitatório. A empresa Alusa Engenharia S.A. não atendia ao critério Econômico - Gestão. No 

DIP SIC foi estabelecida nota minima igual a 5,0 e a Alusa não possuía nota atribuida para esse 

item do PROGEFE. Ocorreu rebid (nova licitação) e a empresa Alusa, que não apresentara 

proposta no primeiro, o faz no segundo em curto prazo (dados somente 07 (sete) dias), e com 

preço muito próximo ao estimado pela PETROBRAS. Também foi expedido mais de um 

parecer do Jurídico, com ressalvas. Até abril/2014, foram celebrados 15 (quinze) aditivos, o 

que ocasionou um aumento de R$ 688.695.563,50, isto é, de 47,1% sobre o valor total do 
Novembro/2014 Rel,16no Final da Comissão Inlern, d. Apuraçao Insliluida pelo DlP DABAST 70/2014 
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"",,,",O, b= oomo pmITo","o d. ",",O .m 1.294 d;" E"~ ,Oti.oo rer_-J\'rJ 
principalmente, a ajuste de quantidades determinadas, alteração de escopo, replanejamento do { \ 

contrato e ajuste de preços. Deste valor total, o montante de R$ 338.000.000,00 relaciona-se a 

custos decorrentes da hibernação da Unidade. 

9.1.2. Participou do Consórcio ALUSA - MPE - Contrato n° 0858.0066206.11.2, em 

29/04/2011. 

9.1.2.1. Contratação do tipo EPC para construção dos Tanques de Petróleo e Água de Formação 

e respectiva Subestação Elétrica. Valor original: R$ 235.720.000,00. Prazo original: 720 dias. 

9.1.2.2. Até setembro/2014 foram celebrados 10 (dez) aditivos contratuais, dos quais 06 (seis) 

acresceram 1.007 dias ao prazo contratual e outros 03 (três) referem-se a outras alterações 

contratuais (alterações e/ou substituições de itens e subitens de anexos contratuais) e OI (um) 

de valor, que acresceu R$ 6.433.865,33 ao valor original do contrato. 

9.2. AMBIENTAL ENGENHARIA E CONSULTORIA E ESTUDOS TÉCNICOS LTDA. 

9.2.1. Firmou o Contrato nO 0800.0036551.07.2, em 19/1012007. 

9.2.1.1. Serviços de Consultoria para organização e realização de audiências públicas prévias à 

audiência pública de apresentação do Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto 

Ambiental, Planejamento e Implantação de ações de comunicação e relacionamento com as 

partes impactadas pela implantação do COMPERJ. Valor original: R$ 2.783.098,68. Prazo 

original: 540 dias. O licitante que apresentou melhor preço estava em situação irregular junto à 

Receita Federal e foi desqualificada, sendo declarada a vencedora a 2a colocada a Ambiental. 

9.3.CNEC WORLEYPARSONS ENGENHARIA S.A. 

9.3.1. Firmou o Contrato n° 0858.0062885.10.2, em 31108/201 O. 

9.3.1.1. Contratação dos serviços de execução do Projeto de Pré-detalhamento - FEED para os 

Prédios, Interligações e Subestações do COMPERJ. Valor original: R$ 4.549.184,79. Prazo 

original: 630 dias. Foram celebrados 02 (dois) aditivos de valor que acresceram R$ 

1.311.498,33 ao valor do contrato e OI (um) aditivo de prazo que acresceu 560 dias ao prazo. 

O contrato foi encerrado pelo decurso do prazo em 02112/2013. 

9.4. CHEMTECH SERVIÇOS DE ENGENHARIA E SOFTWARE LTDA. 
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9.4.1. Firmou o Contrato nO 0800.0054627.09.2, em 17/07/2008. 

9.4.1.1. Prestação de Serviços de Complementação do Projeto Básico e Elaboração do Projeto 

de Pré-Detalhamento - FEED destinados às Unidades de Processo de Tratamento Cáustico 

Regenerativo de GLP, pertencentes ao COMPERJ. Valor original: R$ 152.288.267,73. prazo 

original: 810 dias. 

9.5. CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S.A. 

9.5.1. Integrou o Consórcio CTC - Consórcio Terraplenagem COMPERJ (Contrato 

0800.0040907.08.2), em 28/03/2008. 

9.5.1.1. Foi vencedor da licitação referente ao contrato de terraplanagem, drenagem e anel 

viário na área do futuro COMPERJ. Valor original: R$ 819.800.000.00. Prazo original: 440 

dias. O Consórcio apresentou proposta 37% abaixo do limite inferior da Estimativa 

PETROBRAS. sendo aceita sob a alegação de estar entre as maiores construtoras do país. Até 

maio/2014, foram celebrados 13 (treze) aditivos de valor e de prazo e valor, que adicionaram 

R$ 360.045.319.30 ao valor originalmentc contratado. Adicionalmente, houve a celebração de 

03 (três) Transações Extrajudiciais, no valor total de R$ 28.522.400,32. 

9.5.2. Integra o Consórcio TE-AG (Contrato: 0800.0057282.10.2), em 01/0412010. 

9.5.2.1. Contratação direta. Contratação do fornecimento de bens e prestação de serviços 

relativos à Unidade de Coqueamento Retardado (U2200), Pátio de Manuseio e Armazenamento 

de Coque (U6821) e Subestações Elétricas (SE2200 e SE6821) para o COMPERJ. Valor 

original: R$ 1.938.191.350,00. Prazo original: 1.080 dias. Todas as propostas apresentadas nos 

dois certames licitatórios foram desclassificadas por preço excessivo. A negociação direta 

com o Consórcio TE-AG ocorreu ""ad referendum" da D.E. Ocorreram 02 (duas) revisões de 

estimativa. Foram realizados 05 (cinco) aditivos de valor ao contrato e OI (um) aditivo de prazo 

e valor. Tais aditivos apresentaram aumento do valor inicial contratado (no montante de R$ 

688.054.188,89) e ao prazo original fixado de 1.383 dias. Deste total, o valor de R$ 

528.110.000,00 foi para atender ao aditivo de replanejamento contratual decorrente da 

hibernação da Unidade. 

9.5.2.2. Listada em depoimento do Sr. Paulo Roberto Costa como integrante de suposto cartel. 
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9.6. CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A. 

9.6.1. Integrou o Consórcio CTC - Consórcio Terraplenagem 

0800.0040907.08.2), em 28/03/2008. 

COMPERJ (Contrato: 

9.6.1.1. Vencedor da licitação referente ao contrato de terraplenagem, drenagem e anel viário 

na área do futuro COMPERJ. Valor original: R$ 8\9.800.000,00. Prazo original: 440 dias. 

Apresentou proposta 37% abaixo do limite inferior da estimativa PETROBRAS, sendo aceita a 

sob alegação de estar entre as maiores construtoras do país. Até maio/20 14, foram celebrados 

13 (treze) aditivos de valor e de prazo e valor. que adicionaram R$ 360.045.319,30 ao valor 

originalmente contratado. Adicionalmente. houve a celebração de 03 (três) Transações 

Extrajudiciais (TEJs), no valor total de R$ 28.522.400,32. 

9.6.2. Integrou o Consórcio TUC - (Contrato n° 0858.0072004.11.2), em 27/12/2011. 

9.6.2.1. Contratação direta por inexigibilidade. Projeto Central de Utilidades. Fornecimento de 

bens e execução dos serviços de Projeto Executivo, Construção Civil, Montagem 

Eletromecânica e Comissionamento das Unidades de Geração de Vapor e Energia, Tratamento 

de Água e Efluentes do COMPERJ - Fase I. Valor original: R$ 3.824.500.000,00. prazo 

original: 1.\ 00 dias. A CIA ao examinar as justificativas apresentadas para a contratação direta 

entende haver evidências no sentido de que os gestores não possuíam, na época da contratação, 

a segurança necessária no cronograma de partida do COMPERJ que justificasse a contratação 

direta. Este entendimento é reforçado se considerados os possíveis impactos de situações que 

não possuíam solução definida, à época da contratação, tais como: a estratégia de contratação 

da Unidade de Geração de Hidrogênio, a construção do emissário para transporte de efluentes e 

dos dutos para transportar o óleo a ser processado, bem como a conel usão das obras das 

tubovias e pipe rack e o transporte dos equipamentos UHOS. O conhecimento dessas questões, 

que estavam sujeitas a riscos não considerados, na época da contratação da construção da 

Central de Utilidades, fragiliza o argumento para a contratação direta e dá margem a 

questionamentos de que a PETROBRAS se baseou em prazos que dificilmente poderiam ser 

assegurados. 

9.6.3. Integrou o Consórcio Pipe Rack (Contrato n° 0858.0069023.11.2), em 02/09/2011. 
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9.6.3.1. Contratação direta para o fornecimento de bens e prestação de serviços relativos à 

verificação de consistência da documentação técnica, elaboração do projeto executivo, 

construção civil, montagem eletromecânica, interligações, comissionamento (preservação, 

condicionamento, pré-operação e assistência à partida e à operação assistida) e testes para o 

Pipe Rack do COMPERJ. Valor original: R$1.869.624.800,00. Prazo original: 960 dias. Como 

todas as propostas apresentaram preço excessivo, foi autorizada a negociação com o licitante 

que ofereceu o menor preço. Houve ajuste de estimativa. A justificativa apresentada foi que a 

Unidade permanecia no escopo do empreendimento, sendo uma situação crítica para o início 

das operações do COMPERJ. Até maio/2014, foram celebrados 03 (três) aditivos de prazo que 

acresceram 298 dias ao prazo original e OI (um) aditivo de valor que acresceu de R$ 

77.760.538,47. 

9.6.4. Firmou o Contrato n° 0800.0056641.10.2, em 10/0312010. 

9.6.4.1. Fornecimento de bens, construção civil, montagem e interligação de equipamentos e 

módulos, modificações em equipamentos e instalações existentes, comissionamento e testes. 

apoio à pré-operação e à operação assistida da Ampliação do Sistema de Produção de Água 

Tratada. Valor original: R$ 53.013.256,89. Prazo original: 270 dias. Houve revisão de 

estimativa. Foram celebrados 05 (cinco) aditivos de prazo que acresceram 267 dias ao contrato 

e um de valor que elevou o valor do contrato em R$ 3 milhões. 

9.6.4.2. Listada em depoimento do Sr. Paulo Roberto Costa ao Exmo. Sr. Juiz Sérgio Moro, em 

08/10/2014, como integrante de suposto carteI. 

9.7. CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÁO S.A . 

9.7.1. Integrou o Consórcio CTC - Consórcio Terraplenagem COMPERJ (Contrato: 

0800.0040907.08.2), em 28/0312008. 

9.7.1.1. Vencedor da licitação referente ao contrato de terraplenagem, drenagem e anel viário 

na área do futuro COMPERJ. Valor original: R$ 819.800.000,00. Prazo original: 440 dias. 

Apresentou proposta 37% abaixo do limite inferior da estimativa PETROBRAS, sendo aceita a 

sob alegação de estar entre as maiores construtoras do país. Até maio/20 14, foram celebrados 

13 (treze) aditivos de valor e de prazo e valor, que adicionaram R$ 360.045.319.30 ao valor 

originalmente contratado. Adicionalmente, houve a celebração de 03 (três) Transações 

Extrajudiciais (TEJs), no valor total de R$ 28.522.400,32. 
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9.7.2. Integrou o Consórcio QGIT - (Contrato n° 0858.0085740.13.2), em 07/10/2013. 

9.7.2.1. Contratação. por preço global (turn-key), do fornecimento de bens e execução de 

serviços de engenharia para construção das Unidades para O processamento de gás natural 

(UPGN) do pré-sal - Rota 3 - no COMPERJ. Valor original: R$ 1.807.997.477,00. Prazo 

original: 1.213 dias. Até maio/2014, foram celebrados 02 (dois) aditivos, dos quais 01 (um) 

acresceu R$ 99.966,08 ao valor total do contrato. 

9.7.3. Integrou o Consórcio QGGI (Contrato n° 0800.0060702.10.2), em 10/0912010. 

9.7.3.1. Contratação tipo EPC das Unidades de Hidrotratamento de Destilados Médios e de 

Querosene e suas Subestações Elétricas (U-2500, U-2600, SE-2500 e SE-2600). Valor original: 

R$ 977.814.500,00. Prazo original: 990 dias. Não atendia O critério estabelecido no ato 

convocatório para o certame Iicitatório. Foi incluída sob justificativa de participar da execução 

prévia de "contratos similares ao porte desta licitação". A contratação envolveu 02 (dois) 

certames e a estimativa PETROBRAS foi revisada 03 (três) vezes. Foram celebrados 08 

aditivos, que acresceram 1.305 dias ao contrato e O valor de R$ 448.399.827,34, dos quais R$ 

347.998.886,99 e 1.215 dias relacionam-se a custos decorrentes da hibernação da Unidade. 

9.7.4. Integrou o Consórcio QGGIT (Contrato n° 0858.0085780.13.2), em 17/09/2013. 

9.7.4.1. Contratação para o fornecimento de bens e prestação dos serviços relativos às unidades 

auxiliares. Valor original: R$ 640.500.000,00. Prazo original: 990 dias. Até maio/2014. não 

havia registro de aditivos. 

9.7.4.2. Listada em depoimento do Sr. Paulo Roberto Costa como integrante de suposto carte!. 

9.8. DELTA CONSTRUÇÕES S.A. 

9.8.1. Integrou o Consórcio Itaborai - HDT (Delta Construções S.A., Projectus 

Consultoria Ltda. e TKK Engenharia Ltda.) - (Contrato n° 0858.0064404.11.2), em 

29/12/2010. 

9.8.1.1. Contratação para o fornecimento de bens e prestação de serviços relativos à verificação 

da consistência da infonnação do projeto básico, projeto executivo, construção civil, montagem 

eletromecânica, interligações e comissionamento (preservação, condicionamento. testes, pré

operação, partida c operação assistida) da Unidade de Hidrotratamento Nafta (U-2300), 

incluindo a Subestação Elétrica (SE-2300), a Estrutura do Pipe Rack U-61 00, interna à quadra 

Novembro/2014 Relatono Final da Comissão Interna de Apuração instituida pelo DIP DABAST 70/2014 
Ongm8J aSSinado por todos os membros da Comissão' 

1" Via Autoridade ConstitUinte 
Versão 2 de 12/1112014 

ACESSO RESTRITO I As InformaçOea ora tratadas sil:o de aceno restritO conforme definido pela 18Ols'.colo, sendo vedada a 
sua dlvulgaçlo a terceiros .em prévia autori:uçao. 

Im
pr

es
so

 p
or

: 0
25

.2
87

.6
81

-4
1 

In
q 

39
79

Em
: 1

0/
05

/2
01

6 
- 0

2:
04

:1
9



r Processo 508J351-89_2014.404.7000JPR, EveftO 1. ANEXOQ, Pâgina 37 J 68 

• 

• 

• 

liIiI PETROBRAS pOg.,3W71 • t ~ 
'" "";d"" e' A~ de Apo;, Lo,'-;e, "." ". _bém ;",e~' , .... d, "";"'''''. v"oc~ \ 
R$ 311.455.556,75. Prazo: 990 dias. Não atendia aos critérios estabelecidos para seleção de 

empresas, a nota da Delta Construções S.A. no Portal de SMS era de 2, I, quando o critério 

estabelecido era de nota mínima de SMS igual a 6.5. 

9.8.1.2. Apresentou proposta de valor 45,0%. inferior à estimativa da PETROBRAS ("Rev.O"). 

Após a abertura das propostas fOram solicitadas 03 (três) revisões da estimativa de custo da 

PETROBRAS sob ajustificativa de que a empresa possuía produtividade arrojada. 

9.8.1.3. Em 1110512012, o contrato foí rescindido pela PETROBRAS, em virtude do baixo 

desempenho da contratada. A medição alcançou apenas 5,45% do valor do contrato . 

9.8.2. Integrou o CONSÓRCIO JT ABoRAÍ - URE (Delta Construções S.A., Projectus 

Consultoria Ltda. e TKK Engenharia Ltda.) (Contrato n° 0858.0064401.11.2), em 

27/12/2010. 

9.8.2.1. Fornecimento de bens e execução de serviços para U-4200, U-4400, U-441O, U-4430, 

U-4450. U-4470, U-4490. U-6822, SE-4200 e SE-4400 para o COMPERJ Petroquímicos 

Básicos SA Valor original: R$ 531.837.596,00. Prazo original: 950 dias. 

9.8.2.2. Não atendia aos critérios estabelecidos para seleção de empresas, a nota da Delta 

Construções S.A. no Portal de SMS era de 2, I, quando o critério estabelecido era de nota 

mínima de SMS igual a 6,5. 

9.8.2.3. Apresentou proposta de valor 44,9%. inferior à estimativa da PETROBRAS ("Rev.O"). 

Após a abertura das propostas foi solicitada O I (uma) revisão da estimativa de custo da 

PETROBRAS sob a justificativa de que a empresa possuía produtividade arrojada. 

9.8.2.4. Em 11105/2012, o contrato foi rescindido pela PETROBRAS, em virtude do baixo 

desempenho da contratada. A medição alcançou apenas 8% do valor do contrato. 

9.8.2.5. Incluída no certame licitatório para o Contrato nO 0800.0040907.08.2. (Terraplenagem. 

drenagem e anel viário do COMPERJ) sem atender aos requisitos especificados no certame. 

9.9.EGESA 

9.9.1. Integrou o Consórcio Jaraguá-Egesa, Projeto Interligações. (Contrato n" 

0858.0065605.11.2), em 23/03/2011. 
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.1G3 
"9 

q~O 
9.9.1.1. Parque de Tancagem do COMPERJ (U-5133, U-6310B, U-6312B). Valor original: R$ ~ 

• 

• 

435.167.734,30. Prazo original: 900 dias. Foram firmados 09 (nove) aditivos, que juntos 

totalizam decréscimo de R$ 10.232.77651 (dos quais 04 (quatro) com aIteração de valor que 

implicou em redução do total contratado). A empresa se retirou, formalmente, do consórcio em 

04/07/2012, sem a conclusão dos serviços contratados, antes da finalização do contrato, o qual 

não foi concluído. 

9.10. ENGEVIX ENGENHARIA S.A. 

9.10.1. Integrou o CONSÓRCIO SPE (Contrato n° 0800.0056801.10.2), em 08/0312010. 

9.10.1.1. Contratação para o fornecimento de bens e prestação de serviços relativos à análise de 

consistência do Projeto Básico, elaboração do Projeto Executivo, Construção Civil, Montagem 

Eletromecânica, Interligações, Testes e Comissionamento (condicionamento, testes, apoio à 

pré-operação e à operação assistida) da Unidade de Destilação Atmosférica e a Vácuo (U-2 I 00) 

e Subestação Elétrica (SE-2100), para o COMPERJ. Valor original: R$ 1.115.000.000,00. 

Prazo original: 1.080 dias. O primeiro certame Iicitatório foi encerrado porque todas as 

licitantes apresentaram preços excessivos. No segundo certame, também todos os preços foram 

excessivos e houve um processo de escoima e as empresas reapresentaram novos preços, o 

consórcio SPE apresentou a proposta de menor valor. Houve 03 (três) ajustes de estimativa de 

preços. Entre fevereiro/2013 e fevereiro/20I4, foram realizados 02 (dois) aditivos de prazo e 

valor e 04 (quatro) aditivos de valor, que acresceram R$ 365.239.712,74 ao valor original do 

contrato e mais 1.188 dias ao prazo inicial. 

9.10.1.2. Listada em depoimento do Sr. Paulo Roberto Costa ao Exmo. Sr. Juiz Sérgio Moro, 

em 08/1 0/2014, como integrante de suposto cartel. 

9.11. FIOTEC - FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E 

TECNOLÓGICO EM SAÚDE 

9.11.1. Firmou o Contrato n° 6000.0047144.08.2, em 19/0112009. 

9.11.1.1. Contratação direta por dispensa de licitação. Prestação de serviços de assessoria para 

execução do Plano de Monitoramento Epidemiológico na área de influência do COMPERJ 

9.11.1.2. O serviço inclui pesquisa de dados primários para parâmetros epidemiológicos 

previamente estabelecidos, tais como: morbidade (AIDS. Tuberculose) e mortalidade (doenças 
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pág.: 38/71 

que afetem o sistema circulatório, acidentes de trânsito). Valor original: R$ 3.279.234,69. Prazo 

original: 730 dias. A PETROBRAS precisou contratar serviços de Monitoramento 

Epidemiológico para atendimento às condicionantes previstas nas Licenças Prévias (FE 

013990), itcm nO I I, e de Instalação (FE O I 4032), item nO 44, para o COMPERJ. A proposta da 

FIOTEC foi apresentada à PETROBRAS antes da instauração do processo de contratação 

direta. Não foi elaborada estimativa de custo da PETROBRAS. tampouco apresentadas 

evidências de comunicado da contratação direta à Autoridade Superior. O contrato foi assinado 

pelo Gerente Geral do AB-PQF/COMPERJ. Sr. Egídio Alberto Bega. 

9.11.2. Firmou o Contrato nO Contrato n° 600.0063934.10.2, em 04/02/2011 . 

9.11.2.1. Contratação direta por dispensa de licitação. Contratação de serviços para a execução 

do Plano de Monitoramento Epidemiológico nos municípios de !taboraí, Cachoeiras de 

Macacu, Guapimirim e São Gonçalo, contemplando para este último apenas o distrito de 

Monjolos. Valor original: R$ 4.849.105,86. Prazo original: 912 dias. Ocorreu revisão de 

estimativa. O prazo contratual foi prorrogado por 730 dias e tem data de término prevista para 

03/08/2015. Em 17/07/2013. foi celebrado OI (um) aditivo de prorrogação do prazo com 

duplicação do valor do contrato, elevando-se o mesmo para R$ 9.698.21 1,72. 

9.12. FUNDAÇÃO BIO-RIO 

9.12.1. Fundação executora dos Convênios na 6000.0074450.12.4, na 6000.0074451.12.4 e nO 

6000.0074452. I 2.4, celebrados entre a PETROBRAS e o Estado do Rio de Janeiro, por 

intermédio da Secretaria de Estado do Ambiente (SEA), do Instituto Estadual do Ambiente 

(lnea) e com a participação da fundação Bio-Rio, entidade de direito privado sem fins 

lucrativos. 

9.12.2. Celebrou o Convênio nO 6000.0074450.12.4, em 30/03/2012. 

9.12.2.1. Implantação de projeto de reforço hídrico, mediante construção da Barragem 

Guapiaçu, no Município de Cachoeiras de Macacu, com vistas à regularização da vazão do Rio 

Guapiaçu e ao incremento da vazão do Rio Macacu em mais 5 m'/s em período seco, em 

atendimento à Condicionante na 19 da LP FE 013990 e à Condicionante na 32, averbada na 

Licença de Instalação nO IN 001540 do licenciamento ambiental do COMPERJ. Valor original: 

R$ 250.000.000,00. Prazo original: 1.127 dias. A Fundação Bio-Rio é a responsável pelo 

cumprimento da condicionante, cabendo à PETROBRAS apenas o repasse de recursos. O 
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• q~ 
convênio foi questionado pelo Jurídico que recomendou avaliar a presença do vínculo de f1\ 
pertinência entre o objeto da Fundação Bio-Rio e o objeto conveniaJ, bem como a qualificação 

técnica e operacional para a gestão do instrumento. O objeto do convênio não se prestava aos 

fins sociais previstos no contrato social da Fundação Bio-Rio, indicada pelo Governo do Estado 

do Rio de Janeiro. A ClA identificou que a recomendação do Jurídico de que a cláusula de 

reajuste incidisse somente noS aportes financeiros efetuados pela PETROBRAS após a 

celebração do aditivo, não foi seguida, uma vez que esta cláusula passou a valer 

retroativamente. 

9.12.3. Celebrou o Convênio n° 6000.0074451.12.4, em 30103/2012 . 

9.12.3.1. Implantação de sistema de esgotamento em Itaboraí. Necessidade de atendimento à 

Condicionante n° 21 da LP FE 013990 e à Condicionante nO 34, averbada na Licença de 

Instalação nO IN 001540 do licenciamento ambiental do COMPERJ. Valor original: R$ 

99.446.000,00. Prazo original: 1.127 dias. A Fundação Bio-Rio é a responsável pelo 

cumprimento da condicionante, cabendo à PETROBRAS apenas o repasse de recursos. A CIA 

identificou que a recomendação do Jurídico de inclusão de cláusula de reajuste, para que 

incidisse somente nos aportes financeiros efetuados pela PETROBRAS após a celebração do 

aditivo. não foi seguida. Também verificou que o objeto do convênio não se prestava aos fins 

sociais previsto no contrato social da Fundação Bio-Rio, indicada pelo Governo do Estado do 

Rio de Janeiro. 

9,12,4. Celebrou o Convênio n° 6000.0074452.12.4, em 30/03/2012. 

9.12.4.l.Implantação de sistema de esgotamento em Maricá. Necessidade de atendimento à 

Condicionante n° 21 da LP FE 013990 e à Condicionante nO 34, averbada na Licença de 

Instalação n° IN 001540 do licenciamento ambiental do COMPERJ. Valor originaJ: R$ 

60.554.000,00. Prazo original: 1.127 dias. 

9.13. GALVÃO ENGENHARIA S.A. 

9.13.1. Integrou o Consórcio QGGI (Contrato n° 0800.0060702.10.2), em 10/09/2010. 

9.13.1.1. Contratação tipo EPC das Unidades de Hidrotratamento de Destilados Médios e de 

Querosene e suas Subestações Elétricas (U-2500, U-2600, SE-2500 e SE-2600). Valor original: 

R$ 977.814.500,00. Prazo original: 990 dias. A contratação envolveu 02 (dois) certames e a 

estimativa PETROBRAS foi revisada 03 (três) vezes. Foram celebrados 08 (oito) aditivos, que 
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acresceram 1.305 dias ao contrato e o vàlor de R$ 448.399.827,34, dos quais R$q~) j 
347.998.886,99 e 1.215 dias relacionam-se a custos decorrentes da hibernação da Unidade. - \ 

9.13.2. Integrou o Consórcio QGGIT (Contrato n° 0858.0085780.13.2), em 17/0912013. 

9.13.2.1. Contratação para o fornecimento de bens e prestação dos serviços relativos a OI (uma) 

Unidade Industrial de Tratamento com Amina U-4200, OI (uma) Unidade Industrial de 

Recuperação de Enxofre - Geral (U-4400), 02 (duas) Unidades Industriais de Recuperação de 

Enxofre (U-4410 e U-4430), OI (uma) Unidade Industrial de Tratamento de Gás Residual de 

Enxofre U-4470, OI (uma) Unidade Industrial de Oxidação de Amônia U-4490, OI (uma) 

Unidade Industrial de Armazenamento de Enxofre U-6822, 02 (duas) Subestações Elétricas 

(SE-4200 e SE-4400) e OI (uma) Área de Apoio Logístico U-8112, compreendidas dentro das 

quadras destas Unidades para a Refinaria Trem I do COMPERJ, incluindo os serviços de 

consolidação dos trabalhos já executados para' fins de garantia da obra. Valor original: R$ 

640.500.000,00. Prazo original: 990 dias. Até setembro/20 14, não havia registro de aditivos. 

9.13.2.2. Listada em depoimento do Sr. Paulo Roberto Costa ao Exmo. Sr. Juiz Sérgio Moro, 

em 08/10/2014, como integrante de suposto cartel. 

9.14. lESA Óleo & Gás S.A. 

9.14.1. Integrou o Consórcio QGIT - (Contrato n° 0858.0085740.13.2), em 07/09/2013. 

9.14.1.1. Contratação, por preço global (tum-key), do fornecimento de bens e execução de 

serviços de engenharia para construção das Unidades para o processamento de gás natural 

(UPGN) do pré-sal - Rota 3 - no COMPERJ. Valor original: R$ 1.807.997.477,00. Prazo 

original: 1.213 dias. Até setembro/2014, foram celebrados 02 (dois) aditivos, 02 (dois) quais 

OI (um) acresceu R$ 99.966,08 ao valor total do contrato. Convidada para o certame licitatório 

depois do DIP SIC e por autorização dos diretores de Abastecimento e de Serviços, sem atender 

os critérios de seleção. 

9.14.2. Integrou o Consórcio QGGI (Contrato n° 0800.0060702.10.2), em 10/09/2010. 

9.14.2.1. Contratação tipo EPC das Unidades de Hidrotratamento de Destilados Médios e de 

Querosene e suas Subestações Elétricas (U-2500, U-2600, SE-2500 e SE-2600). Valor original: 

R$ 977.814.500,00. Prazo original: 990 dias. A contratação envolveu 02 (dois) certames e a 

estimativa PETROBRAS foi revisada 03 (três) vezes. Foram celebrados 08 (oito) aditivos, que 

Novembro/2014 Relatorio Final da Comissão Interna de Apuração instituida pelo DlP DABAST 70/2014 
-ONglnal assrnado por rodos os membros da Com/ss,§6 

1/1 Via Autoridade Constituinte 
Versão 2 de 12/1112014 

ACESSO RESTRITO I Ae Infonna;Oes ora tratada. elo de aceno restrito conforme definido pela legisla;lo. tendo vedada a 
sua divulgaçlo a terceiras ae-m pt"6v1a autorlzaçlo. 
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acresceram 1.305 dias ao contrato e o valor de R$ 448.399.827,34, dos quais R$ qlv 
347.998.886,99 e 1.215 dias relacionam-se a custos decorrentes da hibernação da Unidade. 

9.14.3. Integrou o Consórcio QGGIT (Contrato n" 0858.0085780.13.2), em 17/09/2013. 

9.14.3.1. Contratação para o fornecimento de bens e prestação dos serviços relativos a O I (uma) 

Unidade Industrial de Tratamento com Amina U-4200, O I (uma) Unidade Industrial de 

Recuperação de Enxofre - Geral (U-4400), 02 (duas) Unidades Industriais de Recuperação de 

Enxofre (U-4410 e U-4430), OI (uma) Unidade Industrial de Tratamento de Gás Residual de 

Enxofre U-4470, OI (uma) Unidade Industrial de Oxidação de Amônia U-4490, OI (uma) 

Unidade Industrial de Armazenamento de Enxofre U-6822, 02 (duas) Subestações Elétricas 

(SE-4200 e SE-4400) e OI (uma) Área de Apoio Logístico U-8112, compreendidas dentro das 

quadras destas Unidades para a Refinaria Trem I do COMPERJ, incluindo os serviços de 

consolidação dos trabalhos já executados para fins de garantia da obra. Valor original: R$ 

640.500.000,00. Prazo original: 990 dias. Até setembro/2014, não havia registro de aditivos. 

9.14.3.2. Listada em depoimento do Sr. Paulo Roberto Costa como integrante de suposto cartel. 

9.15. JARAGUÁ EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. 

9.15.1. Jaraguá Interligações (Contrato n° 0858.0072200.11.2), em 20/1212011. 

9.15.1.1. Interligações das unidades U-5133B, U-6310, U-6312 e U-25412 e das subestações 

SE-6310, SE-6311, SE-6312 e SE-6313. Valor: R$ 648.383.398,51. prazo: 900 dias. 

9.15.1.2. Houve registros do processo de revisão da estimativa e da preocupação da 

ENGENHARIA/SLlECP com os quantitativos de Construção Civil e Tubulação, informados 

pelo empreendimento. O contrato foi rescindido, em 14/05/2014, sem a conclusão do objeto 

contratual. Foram realizados 05 (cinco) aditivos, dos quais dois relacionados ao acréscimo de 

145 dias ao prazo contratual. Os demais aditivos foram relativos a alterações de cláusulas 

contratuais, sem impacto no valor contratual. 

9.15.2. Integrou o Consórcio Jaraguá-Egesa - Contrato nO 0858.0065605.11.2, em 

23/03/2011. 

9.15.2.1. Parque de Tancagem do COMPERJ (U-5133, U-631 OB, U-6312B). Valor original: R$ 

435.167.734.30. Prazo original: 900 dias. Foram firmados 09 (nove) aditivos, que juntos 

Novembro/2014 Relatorio Final da Comissão Interna de Apuração instituída pelo OIP OABAST 70/2014 
'Orlgmal assmado por rodos os membros da Comissão' 

1/1, Via Auton'dade Constituinte 
Verslio 2 de 12/1112014 

ACESSO RESTRITO I Ae informações ora tratadas do de acesso restrito conforme deflnido pera reglaliJIçlo. undo vedada a 
sua divurgaçlo a terceiros sem prévta autoriuçio. 
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totalizam decréscimo de R$ 10.232.776,51 (dos quais 04 (quatro) com alteração de valor que qN ~ A 
implicou em redução do total contratado). (' \ 

9.16. MENDES JUNIOR TRADlNG E ENGENHARIA S.A. 

9.16.1. Integrou o Consórcio Pipe Rack - Contrato n° 0858.0069023.11.2, em 02/09/2011. 

9.16.1.1. Contratação direta. Contratação para o fornecimento de bens e prestação de serviços 

relativos à verificação de consistência da documentação técnica, elaboração do projeto 

executivo, construção civil, montagem eletromecânica, interligações, comissionamento 

(preservação, condicionamento. pré-operação e assistência à partida e à operação assistida) e 

testes para o Pipe Rack do COMPERJ. Valor original: R$1.869.624.800,OO. Prazo original: 960 

dias. Como todas as propostas apresentaram preço excessivo, foi autorizada a negociação com 

o licitante que ofereceu o menor preço. Houve ajuste de estimativa. A justificativa apresentada 

foi que a Unidade pCI1l1.anecia no escopo do empreendimento. sendo uma situação crítica para o 

inicio das operações do COMPERJ. Até setembro/2014 foram celebrados 03 (três) aditivos de 

prazo que acresceram 298 dias ao prazo original e um aditivo de valor que acresceu de R$ 

77.760.538,47. 

9.17. MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS LTDA. 

9.17.1. Firmou o Contrato nO 0858.0071411.11.2, em 29/11/2011. 

9.17.1.1.Contratação dos serviços de elaboração de Projeto Executivo, construção civil, 

montagem eletromecânica, interligações, comissionamento, assistência técnica à partida e 

fornecimento de bens necessários a implantação das tubovias de interligação destinadas ao 

Trem I do COMPERJ. Valor original: R$ 731.810.727,00. Prazo original: 1.\83 dias. Uma 

primeira licitação foi encerrada por preços excessivos. Tentativa de negociação com o 

proponente que apresentou proposta de menor valor foi frustrada. Instaurado novo certame 

licitatório, a empresa MPE LIda. foi incluída . No primeiro certame fora convidada por 

apresentar nota 1,6, quando o requerido era 4,5 no critério Legal - Gestão. Após a revisão da 

estimativa a empresa foi enquadrada na faixa de aceitabilidade e considerada vencedora do 

certame. O baixo desempenho teve como consequência atrasos em função da dificuldade 

financeira da contratada em pagar seus fornecedores e por impacto causado por chuva. Foram 

Novembro/2014 Relat6na Final da Com.são Interna de Apuração instituida peto DIP DABAST 70/2014 
'Orlgmal assmado por rodos os membros da Comlssáo' 

1j1 Via Autoridade Constituinte 
Ver.>áo2de 12/1112014 

ACESSO RESTRITO I As Inform8ç,6ea ora tratadas slo de acosso Festrtto Con'O""B definido peta legls18010, sonao vodada 11 
sua dtvutgaçlO 8 terçeiros um pr6vIa autorluçlo. 

Im
pr

es
so

 p
or

: 0
25

.2
87

.6
81

-4
1 

In
q 

39
79

Em
: 1

0/
05

/2
01

6 
- 0

2:
04

:1
9



I Pro:esso 5083351-89.2014.404.7000lPR. EVl!nto 1, ANEX09, Pagifla 44 

• 

• 

• 

~ PETROBRAS pág.: 43/71 • 
celebrados 03 (três) aditivos contratuais, sendo um de acréscimo de 69 dias ao prazo contratualq~~~ 
e 02 (dois) de cessão para o Consórcio AG-GDK-MPE. Não houve alteração de valores. 

9.17.2. Participou do Consórcio ALUSA - MPE (Contrato nO 0858.0066206.11.2), em 

29/04/2011. 

9.17.2.1.Contratação do tipo EPC para construção dos Tanques de Petróleo e Água de 

Formação e respectiva Subestação Elétrica. Valor original: 235.720.000,00. Prazo original: 720 

dias. Até setembro/2014 foram celebrados 10 (dez) aditivos contratuais, dos quais 06 (seis) 

acresceram 1.007 dias ao prazo contratual e outros 03 (três) referem-se a outras alterações 

contratuais (alterações e/ou substituições de itens e subitens de anexos contratuais) e 01 (um) 

de valor, que acresceu R$ 6.433.865,33 ao valor original do contrato. 

9.18. PRAGMÁTICA 

9.18.1. Firmou o contrato n° 6000.0063434.10.2, em 03/12/2010. 

9.18.1.1. Prestação de serviços técnicos especializados para suportar as atividades de 

qualificação e capacitação de profissionais, de desenvolvimento de fornecedores locais, e a 

elaboração e manutenção do plano de comunicação do ciclo de qualificação profissional para o 

COMPERJ. Valor original: R$ 1.085.872,21. Prazo original: 365 dias. Ocorreu revisão de 

estimativa. Foram convidadas 07 (sete) empresas sendo que a Pragmática apresentou a melhor 

proposta entre as 02 (duas) apresentadas. 

9.19. PROJECTUS CONSULTORIA L TDA. 

9.19.1. Integrou o Consórcio Itaborai - HDT (Delta Construções S.A., Projectus 

Consultoria Ltda. e TKK Engenharia Ltda.) (Contrato n° 0858.0064404.11.2.), em 

29/12/2010. 

9.19.1.1.Contratação para o fornecimento de bens e prestação de serviços relativos à 

verificação da consistência da informação do projeto básico, projeto executivo, construção 

civil. montagem clctromecânica, interligações e comissionamento (preservação, 

condicionamento, testes, pré-operação, partida e operação assistida) da Unidade de 

Hidrotratamento Nafta (U-2300), incluindo a Subestação Elétrica (SE-2300), a Estrutura do 

Pipe Rack (U-6100), interna à quadra da Unidade, e à Área de Apoio Logístico U-8112, 

também interna à quadra da Unidade. Valor: R$ 311.455.556,75 (45% inferior à estima inicial 

Novembro/2014 Relatório Finat da Comissão tnterna de Apuração instituida pelo DIP DABAST 70/2014 
'Ongmal assmado por todos os membros da Comissão" 

111 Via Autoridade Constituinte 
Vers§o 2 de 1211112014 

ACESSO RESTRITO I Alllnfonnaç.Oell ora tratadas do da aceno restrito confonne definido pela leglelaçao. sendo vedada a 
eu. dlvulgaçlo. terceiros sem previ •• utoriU:Çio_ 
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da PETROBRAS). Prazo: 990 dias. Não atendia aos critérios estabelecidos para seleção deq ~ { 

empresas, a nota da Delta Construções S.A. no Portal de SMS era de 2, I, quando o critério 

estabelecido era de nota mínima de SMS igual a 6,5. 

9.19.1.2. Apresentou proposta de valor 45,0%, inferior à estimativa da PETROBRAS 

("Rev.O"). Após a abertura das propostas foram solicitadas 03 (três) revisões da estimativa de 

custo da PETROBRAS sob a justificativa de que a empresa possuía produtividade arrojada. 

9.19.1.3. Em 11/05/2012, o contrato foi rescindido pela PETROBRAS, em virtude do baixo 

desempenho da contratada. A medição alcançou apenas 5,45% do valor do contrato. 

9.19.2. Integrou o Consórcio Itaboraí - URE (Delta Construções S.A., Projectus 

Consultoria LIda. e TKK Engenharia Ltda.) - (Contrato n° 0858.0064401.11.2), em 

27/12/2010. 

9.19.2.1. Fornecimento de bens e execução de serviços para U-4200, U-4400, U-4410, U-4430, 

U-4450, U-4470, U-4490, U-6822, SE-4200 e SE-4400 para o COMPERJ Petroquímicos 

Básicos S.A. Valor original: R$ 531.837.596,00. Prazo original: 950 dias. 

9.19.2.2. Não atendia aos critérios estabelecidos para seleção de empresas, a nota da Delta 

Construções S.A. no Portal de SMS era de 2,1. quando o critério estabelecido era de nota 

mínima de SMS igual a 6,5. 

9.19.2.3. Apresentou proposta de valor 44,9%, inferior à estimativa da PETROBRAS 

("Rev.O"). Após a abertura das propostas foi solicitada 01 (uma) revisão da estimativa de custo 

da PETROBRAS sob a justificativa de que a empresa possuía produtividade arrojada . 

9.19.2.4. Em 11/05/2012, o contrato foi rescindido pela PETROBRAS, em virtude do baixo 

desempenho da contratada. A medição alcançou apenas 8% do valor do contrato. 

9.19.3. Firmou o Contrato n° 0800.0039800.08.2, em 08/02/2008. 

9.19,3.1. Projeto FEED das Unidades U-2100 e U-2200. Serviços de elaboração do projeto de 

pré-detalhamento (FEED) da Unidade de Destilação Atmosférica e a Vácuo (U-2100) e da 

Unidade de Coqueamento Retardado (U-2200) do Complexo Petroquimico do Rio de Janeiro -

COMPERJ. Valor: R$ 6.560.000,00. Prazo: 210 dias. Justificou com vários argumentos o 

preço proposto abaixo da estimativa PETROBRAS. A PETROBRAS atrasou a entrega dos 

documentos necessários. Foram celebrados 02 (dois) aditivos de valor: (i) em 02/12/2008, no 

Novembro/2014 Relat6no Final da Comissão Interna de Apuração instituída pelo DIP DABAST 70/2014 
Original assinado por todos os membros da Comissão· 

1" Via Autoridade Constituinte 
Versão 2 de 12/1112014 

ACESSO RESTRITO I As infonnaç6ea ora tratadas aiO de aceBao restrito conforme definido peta legistaçio. sendo vedada a 
Bua divulgaçlo a tercetros sem prévia autorizaçAo. 
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valor de R$ 2.936.309,63 (Aditivo n° 2); (ii) em 26105/2009, no valor R$ 1.775.221,20 (Aditivo q~!l~ I 
n° 6). Os aditivos de prazo acresceram 351 dias ao prazo original. 

9.19.4. Firmou o Contrato n° 0858.0062675.10.2, em 17/08/2010. 

9.19.4.1.Serviços de Execução do Projeto de Pré-detalhamento - FEED (Front - End 

Engineering Design) para as Unidades de Apoio Modificadas (utilidades, armazenagem e 

transferências). que atendem as Unidades de Processamento constituintes da Refinaria do 

COMPERJ. Valor original: R$ 11.327.608,30. Prazo original: 1.080 dias. 

9.20, PROMON ENGENHARIA LTDA . 

9.20.1. Integrou o Consórcio SPE (Contrato nO 0800.0056801.10.2), em 08/03/2010. 

9.20.1.1. Contratação para o fornecimento de bens e prestação de serviços relativos à análise de 

consistência do Projeto Básico, elaboração do Projeto Executivo, Construção Civil, Montagem 

Eletromecânica, Interligações, Testes e Comissionamento (condicionamento, testes, apoio à 

pré-operação e à operação assistida) da Unidade de Destilação Atmosférica e a Vácuo (U-2100) 

e Subestação Elétrica (SE-2100), para o COMPERJ. Valor original: R$ 1.115.000.000,00. 

Prazo original: 1.080 dias. O primeiro certame licitatório foi encerrado porque todas as 

licitantes apresentaram preços excessivos. No segundo certame, também todos os preços foram 

excessivos e houve um processo de escoima e as empresas reapresentaram novos preços, o 

consórcio SPE apresentou a proposta de menor valor. Houve 03 (três) ajustes de estimativa de 

preços. Entre fevereiro/2013 e fevereiro/2014, foram realizados 02 (dois) aditivos de prazo e 

valor e 04 (quatro) aditivos de valor, que acresceram R$ 365.239.712,74 ao valor original do 

contrato e mais 1.188 dias ao prazo inicial. 

9.21. SKANSKA BRASIL L TDA. 

9.21.1. Integrou o Consórcio SPE (Contrato n° 0800.0056801.10.2), em 08/03/2010. 

9.21.1.1. Contratação para o fornecimento de bens e prestação de serviços relativos à análise de 

consistência do Projeto Básico. elaboração do Projeto Executivo. Construção Civil, Montagem 

Eletromecânica, Interligações, Testes e Comissionamento (condicionamento, testes, apoio á 

pré-operação e à operação assistida) da Unidade de Destilação Atmosférica e a Vácuo (U-2!0ü) 

Novembro/2014 Relalorio Final da Comissão Inlerna de Apuração inslituída pelo OIP OABAST 70/2014 
"Originai assinado por todos os membros da Comissão" 

1a, Via Autoridade Constituinte 
Versão 2 de 1211112014 

ACESSO RESTRITO I As infonnaçOes ora tratadas alo de acesso restrito conforme deflnldo pela legt$laçlo. "nclO vedada a 
sua diVUlgação a terceiros sem prévia autorizaçlo. 
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e Subestação Elétrica (SE-2100). para o COMPERJ. Valor original: R$ 1.115.000.000,00. q~~ 
Prazo original: 1.080 dias. O primeiro certame licitatório foi encerrado porque todas as 

licitantes apresentaram preços excessivos. No segundo certame, também todos os preços foram 

excessivos e houve um processo de escoima e as empresas reapresentaram novos preços, o 

consórcio SPE apresentou a proposta de menor valor. Houve 03 (três) ajustes de estimativa de 

preços. Entre fevereiro/2013 e fevereiro/2014, foram realizados 02 (dois) aditivos de prazo e 

valor e 04 (quatro) aditivos de valor, que acresceram R$ 365.239.712,74 ao valor original do 

contrato e mais 1.188 dias ao prazo inicial. 

9.22. TECHINT S.A. 

9.22.1. Integrou o Consórcio TE-AG (Contrato n° 0800.0057282.10.2), em 01104/2010. 

9.22.1.1. Contratação direta. Contratação do fornecimento de bens e prestação de serviços 

relativos à Unidade de Coqueamento Retardado (U2200), Pátio de Manuseio e Armazenamento 

de Coque (U6821) e Subestações Elétricas (SE2200 e SE6821) para o COMPERJ. Valor 

original: R$ 1.938.191.350.00. prazo original: 1.080 dias. Todas as propostas apresentadas nos 

dois certames licitatórios foram desclassificadas por preço excessivo. A negociação direta 

com o Consórcio TE-AG ocorreu "ad referendum" da D.E. Ocorreram 02 (duas) revisões de 

estimativa. Foram realizados 05 (cinco) aditivos de valor ao contrato e OI (um) aditivo de prazo 

e valor. Tais aditivos apresentaram aumento do valor inicial contratado (no montante de R$ 

688.054.188,89) e ao prazo original fixado de 1.383 dias. Deste total, o valor de R$ 

528.1 10.000.00 foi para atender ao aditivo de replanejamento contratual decorrente da 

hibernação da Unidade. 

9.23. TECNA 

9.23.1. Integrou o Consórcio QGIT - (Contrato n° 0858.0085740.13.2), em 07/10/2013. 

9.23.1.1. Contratação, por preço global (tum-key), do fornecimento de bens e execução de 

serviços de engenharia para construção das Unidades para o processamento de gás natural do 

pré-sal - Rota 3 - no COMPERJ. Valor original: R$ 1.807.997.477,00. Prazo original: 1.213 

Novembro/2014 RelalMo Final da Comissão Inlerna de Apuração insliluida pelo DI? OABAST 70/2014 
"Ongmal aSSinado por todos os membros da ComJssão·. 

fã. Via Autoridade Constituinte 
VersSo 2 de 1211112014 

ACESSO RESTRITO I A. infonnaç6es ora tratada. são de açel!llSO restrito conforme definido pela leglslaçio. sendo vedada a 
sua divu~.ÇjO a terceiros sem prévill autoriaçAo. 

Im
pr

es
so

 p
or

: 0
25

.2
87

.6
81

-4
1 

In
q 

39
79

Em
: 1

0/
05

/2
01

6 
- 0

2:
04

:1
9



I Proc.esso 5083351-89.2014.404.7OOO1PR. ElII!n!o 1, ANEX09, Página 48 

• 

• 

• 

~ PETROBRAS pág.: 47/71 

dias. Até maio/20 14, foram celebrados 02 (dois) aditivos, dois quais OI 

99.966,08 ao valor total do contrato. 

9.23.2. Integrou o Consórcio QGGIT (Contrato nO 0858.0085780.13.2), em 29/12/2010. 

9.23.2.1. Contratação para o fornecimento de bens e prestação dos serviços relativos a OI (uma) 

Unidade Industrial de Tratamento com Amina U-4200, OI (uma) Unidade Industrial de 

Recuperação de Enxofre - Geral (U-4400), 02 (duas) Unidades Industriais de Recuperação de 

Enxofre (U-4410 e U-4430), OI (uma) Unidade Industrial de Tratamento de Gás Residual de 

Enxofre (U-4470), OI (uma) Unidade Industrial de Oxidação de Amônia (U-4490), OI (uma) 

Unidade Industrial de Armazenamento de Enxofre (U-6822), 02 (duas) Subestações Elétricas 

(SE-4200 e SE-4400) e OI (uma) Área de Apoio Logístico U-8112, compreendidas dentro das 

quadras destas Unidades para a Refinaria Trem I do COMPERJ, incluindo os serviços de 

consolidação dos trabalhos já executados para fins de garantia da obra. Valor original: R$ 

640.500.000.00. prazo original: 990 dias. Até maio/2014, não havia registro de aditivos. 

9.24. TKK 

9.24.1. Integrou o Consórcio Itaboraí - HDT (Delta Construções S.A., Projeetus 

Consultoria Ltda. e TKK Engenharia Ltda.) - Contrato n° 0858.0064404.11.2, em 

27/12/2010. 

9.24.1.1. Contratação para o fornecimento de bens e prestação de serviços relativos à 

verificação da consistência da informação do projeto básico, projeto executivo, construção 

civil, montagem eletromecânica, interligações e comissionamento (preservação, 

condicionamento. testes, pré-operação. partida e operação assistida) da Unidade de 

Hidrotratamento Nafta (U-2300), incluindo a Subestação Elétrica (SE-2300), a Estrurura do 

Pipe Rack U-6100. interna à quadra da Unidade, e à Área de Apoio Logístico U-8112, também 

interna à quadra da Unidade. Valor: R$ 311.455.556,75 (45% inferior à estima inicial da 

PETROBRAS). Prazo: 990 dias. Durante o processo licitatório ocorreram três revisões de 

estimativa. A justificativa para a primeira delas foi proposta de replanejamento construtivo 

devido à produtividade arrojada apresentada pelas I icitantes. Em 11105/2012, O contrato foi 

rescindido pela PETROBRAS, em virtude do baixo desempenho da contratada. A medição 

alcançou apenas 5,45% do valor do contrato. 
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"'.2. I .... m. , CONSÓRCIO ITABORAi - VRE (Do"" C'M'ro_ S.A., Pro;~'" Cf] \ 1 
Consultoria Ltda. e TKK Engenharia Ltda.) (Contrato n° 0858.0064401.11.2), em 

27112/2010. 

9.24.2.1. Fornecimento de bens e execução de serviços para U-4200, U-4400, U-4410, U-4430, 

U-4450, U-4470, U-4490, U-6822, SE·4200 e SE·4400 para o COMPERJ Petroquímicos 

Básicos S.A. Valor original: R$ 531.837.596,00. prazo original: 950 dias. 

9.24.2.2. Não foi convidada para a participação no certame. Consorciou-se com a Delta 

Consttruções S.A. e Projectus Consultoria Ltda. 

9.24.2,3. Apresentou proposta de valor 44,9%, inferior à estimativa da PETROBRAS 

("Rev.O"). Após a abertura das propostas foi solicitada OI (uma) revisão da estimativa de custo 

da PETROBRAS sob a justificativa de que a empresa possuía produtividade arrojada. 

9.24.2.4. Em 11/05/2012, o contrato foi rescindido pela PETROBRAS, em virtude do baixo 

desempenho da contratada. A medição alcançou apenas 8% do valor do contrato. 

9.24.3. Firmou o Contrato n° 0858.0068100.11.2, em 11/0712011. 

9.24.3.1. Projeto Portaria Convento. Prestação de Serviços de Construção Civil da Portaria 

Convento do COMPERJ. Valor originaI: R$ 31.127.727,35. Prazo original: 365 dias. Apesar 

de não atender integralmente aos critérios estabelecidos no ato convocatório, a empresa TKK 

Engenharia Ltda. foi incluída sob a justificativa de que detinha contratos com a PETROBRAS 

e com outras empresas fora do Sistema PETROBRAS, com experiência nas diversas atividades 

inerentes ao desenvolvimento do objeto que se licitava. A despeito das justificativas 

apresentadas no DIP de solicitação para instauração do processo licitatório, a CIA não pode 

comprovar a experiência em objetos similares dentro do Sistema PETROBRAS. Ocorreu OI 

(uma) revisão de estimativa. Entre junho/2012 e fevereiro/2013 foram realizados 04 (quatro) 

aditivos de prazo, importando em um acréscimo de 224 dias ao prazo originalmente previsto no 

contrato. Em 18/02/2013, novos aditivos foram celebrados, que importaram no aumento de 

prazo em mais 300 dias e na aumento de valor de mais R$ 2.267.184,10. O contrato teve seu 

prazo encerrado, em 15112/2013, entretanto o escopo não foi concluído. 

9.25. TOYO DO BRASIL - CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA. 
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"'.1 ..... ~ o Co,""" TUC - (c.. ..... " "",.."',... ... ". ~ 27/1'0'". ~ ~ f) 

9.25.1.1. Contratação direta por inexigibilidade. Projeto Central de Utilidades. Fornecimento de 

bens e execução dos serviços de Projeto Executivo, Construção Civil, Montagem 

Eletromecânica e Comissionamento das Unidades de Geração de Vapor e Energia, Tratamento 

de Água e Efluentes do COMPERJ - Fase I. Valor original: R$ 3.824.500.000,00. Prazo 

original: 1.100 dias. A CIA ao examinar as justificativas apresentadas para a contratação direta 

entende haver evidências no sentido de que os gestores não possuíam. na época da contratação, 

a segurança necessária no cronograma de partida do COMPERJ que justificasse a contratação 

direta. Este entendimento é reforçado se considerados os possíveis impactos de situações que 

não possuíam solução definida, à época da contratação, tais como: a estratégia de contratação 

da Unidade de Geração de Hidrogênio. a construção do emissário para transporte de efluentes e 

dos dutos para transportar o óleo a ser processado, bem como a conclusão das obras das 

tubovias e pipe rack e o transporte dos equipamentos UHOS. O conhecimento dessas questões, 

que estavam sujeitas a riscos não considerados, na época da contratação da construção da 

Central de Utilidades, fragiliza o argumento para a contratação direta e dá margem a 

questionamentos de que a PETROBRAS se baseou em prazos que dificilmente poderiam ser 

assegurados. 

9.26. TOYO SET AL EMPREENDIMENTOS LTDA. 

9.26.1. Firmou o Contrato nO 0858.0083634.13.2, em 28/0512013 . 

9.26.1.1. Fornecimento de bens e prestação de serviços relativos à adequação do projeto 

executivo, suprimento de materiais e equipamentos, construção civil, montagem 

eletromecânica. comissionamemo (preservação, condicionamento, testes, assistência à pré

operação, à partida e à operação) das Unidades de Geração de Hidrogênio (U-4710 e U-4730) e 

Subestação Elétrica (SE-4700) para o COMPERJ. Valor original: R$ 1.119.798.243,00. Prazo 

original: 1.140 dias. A empresa esclareceu os pontos relativos à exequibilidade de sua 

proposta, bem como a sua vantagem competitiva, sendo registrado no Relatório da Comissão 

de Licitação. A empresa não atendia os critérios estabelecidos para participar do certame 

licitatório. 
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9.26.1.2. Listada em depoimento do Sr. Paulo Roberto Costa ao Exmo. Sr. Juiz Sérgio Moro, 

em 0811 0/20 14, como integrante de suposto cartel. 

9.27. UTC ENGENHARIA S.A. 

9.27.1. Integrou o Consórcio TUC - Contrato n° 0858.0072004.11.2, em 27/12/2011. 

9.27.1.1. Contratação direta por inexigibilidade. Projeto Central de Utilidades. Fornecimento de 

bens e execução dos serviços de Projeto Executivo, Construção Civil, Montagem 

Eletromecânica e Comissionamento das Unidades de Geração de Vapor e Energia, Tratamento 

de Água e Efluentes do COMPERJ - Fase l. Valor original: R$ 3.824.500.000,00. Prazo 

original: 1.100 dias. A CIA ao examinar as justificativas apresentadas para a contratação direta 

entende haver evidências no sentido de que os gestores não possuíam, na época da contratação, 

a segurança necessária no cronograma de partida do COMPERJ que justificasse a contratação 

direta. Este entendimento é reforçado se considerados os possíveis impactos de situações que 

não possuíam solução definida, à época da contratação, tais como: a estratégia de contratação 

da Unidade de Geração de Hidrogênio, a construção do emissário para transporte de efluentes e 

dos dutos para transportar o óleo a ser processado, bem como a conclusão das obras das 

tubovias e pipe rack e o transporte dos equipamentos UHOS. O conhecimento dessas questões, 

que estavam sujeitas a riscos não considerados, na época da contratação da construção da 

Central de Utilidades, fragiliza o argumento para a contratação direta e dá margem a 

questionamentos de que a PETROBRAS se baseou em prazos que dificilmente poderiam ser 

assegurados. 

9.27.2. Integrou o Consórcio Pipe Rack - Contrato nO 0858.0069023.11.2, em 02/0912011. 

9.27.2.1. Contratação direta. Contratação para o fornecimento de bens e prestação de serviços 

relativos à verificação de consistência da documentação técnica, elaboração do projeto 

executivo, construção civil, montagem eletromecânica, interligações, comissionamento 

(preservação, condicionamento, pré-operação e assistência à partida e à operação assistida) e 

testes para o Pipe Rack do COMPERJ. Valor original: R$1.869.624.800,00. Prazo original: 960 

dias. Como todas as propostas apresentaram preço excessivo, foi autorizada a negociação com 

o licitante que ofereceu o menor preço. Houve ajuste de estimativa. A justificativa, para a 

contratação direta. apresentada foi que a Unidade pennanecia no escopo do empreendimento, 
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sendo uma situação crítica para o início das operações do COMPERJ. Até setembro/201~~,A 
foram celebrados 03 (três) aditivos de prazo que acresceram 298 dias ao prazo original e 01 - j 
(um) aditivo de valor que acresceu de R$ 77.760.538,47. 

9.27.2.2. Listada em depoimento do Sr. Paulo Roberto Costa ao Exmo. Sr. Juiz Sérgio Moro, 

em 08/10/2014, como integrante de suposto cartel. 

10. APURADO NAS ENTREVISTAS 

As informações apuradas nas entrevistas e registradas nos Termos de Declaração foram 

distribuídas ao longo das análises de contratos. empresas e pessoas. A integra dos Termos de 

Declaração está no Anexo 3. 

11. DAS PESSOAS 

Relação das pessoas que tiveram participação relevante nos diferentes processos contratuais 

analisados: 

11.1. CARLOS FREDERICO TREVIA 

11.1.1. No período de 15/09/20 I O a 31/12/2010, exerceu a função de Gerente de 

Relacionamento c Comunicação, lotado no setor UPB/PRES/RCO. Desde 01/07/2013, exerce 

a função de Coordenador no CEN PESo 

11.1.2. Foi responsável pela inclusão da empresa Pragmática, por meio de e-mai! 

encaminhado para o Sr. Luiz Carlos Vieira dos Santos, em 11/11/2010, no processo licitatório 

de que foi vencedora. Neste processo, a CIA verificou que a seleção de empresas utilizou 

critério que gerou distorção por incluir empresas com porte econômico muito díspar e prazo 

exíguo para apresentação de proposta, favorecendo empresa menor, sem porte econômico 

compatível com as demais, como é o caso da Pragmática. Cumpre ressaltar que as empresas 

de maior porte não apresentaram proposta. A empresa Pricewaterhousecoopers, 01 (uma) das 

convidadas para esta licitação solicitou dilatação do prazo para apresentar proposta e não teve 

o seu pleito atendido. 
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• q<)~ 
11.1.3. A CIA identificou que o Sr. Carlos Frederico Trevia é responsável pelas não 

confonnidades descritas nos Pontos de Atenção que foram apontados no item 8.7.2.2. 

11.2. FRANCISCO PAIS 

11.2.1. No período de 11102/2003 a 31107/2003. exerceu a função de Assistente do ex-diretor 

Sr. Renato de Souza Duque, na DSERV. De 01/08/2003 a 21/10/2009. exerceu a função de 

Assistente do ex-diretor Sr. Paulo Roberto Costa, na DABAST. Em 22/1 0/2009. assumiu a 

função de Gerente Executivo no AB-CR. permanecendo até 20/05/2012. Desde 01/1 1/2012, 

exerce a função de Gerente Geral no CENPES/GTEe. 

11.2.2. Solicitou autorização, por meio do DIP ENGENHARIA 605/2011, de 07/10/2011, 

para iniciar processo de negociação para contratação direta por inexigibilidade que resultou na 

celebração do Contrato nO 0858.0072004.11.2 - Projeto Central de Utilidades - Consórcio 

TUe. O documento foi assinado conjuntamente com os Srs. Luiz Alberto Gaspar Domingues 

e Roberto Gonçalves. 

11.2.3. Solicitou autorização para assinatura. por melO do DIP AB-PGI 18/2012, de 

19/01/2012, dos Convênios nOs 6000,0074451.12.4, 6000.0074451.12.4 e 6000.0074452.12.4, 

celebrados entre a PETROBRAS, o Estado do Rio de Janeiro, pela Secretaria de Estado do 

Ambiente (SEA) e o Instituto Estadual do Ambiente (Inea), com a participação da Fundação 

Bio-Rio, respectivamente, para a construção da Barragem Guapiaçu, para a implantação de 

esgotamento em Itaborai e para a implantação de esgotamento em Maricá. O documento de 

solicitação foi assinado conjuntamente com o Sr. Luiz Alberto Gaspar Domingues . 

11.2.4. Recebeu 08 (oito) visitas do Sr. Humberto Sampaio Mesquita (genro do ex-diretor Sr. 

Paulo Roberto Costa), um dos sócios da Pragmática, no periodo de setembro de 2009 até 

dezembro de 201 O. As visitas precederam ao processo Iicitatório em que a citada empresa saiu 

vencedora. 

lI.2.5. Recebeu e-mail, em 25/ I 0/20094
, do Sr. Heyder de Moura Carvalho Filho, Gerente 

Geral do AB-PQF/COMPERJ, informando que a empresa Delta Construções S.A. não estava 

, A CIA verificou que o DIP SIC ENGENHARIA 179/2010 foi emitido, em 15/03/2010, com a empresa Delta 
Construções S.A. na lista de empresas que seriam convidadas. 
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"d._ '" h= d, PROGEFE' "iH_ ". ~""" do om,...., '" no;.", .. do HDT qcp N\ 
de Nafta (0-2300) e das Unidades Auxiliaresó

. Apesar de a empresa DeIta Construções S.A. \ 

não constar das listas encaminhadas, em anexo ao e-mail citado, a ClA verificou que a Delta 

Construções S.A. foi convidada a participar da lista de empresas, embora não estivesse 

cadastrada no item do PROGEFE utilizado, e tampouco atendesse às notas mínimas 

estabelecidas para a seleção de empresas. Questionado, o Sr. Francisco Pais, em seu 

depoimento à CIA, em 05/09/2014, respondeu que ( ... ) "a sua função era submeter o assunto 

ao ex-diretor Paulo Roberto, para deliberação. No caso. acredita que pode ter acontecido 

que. em reunião entre o Heyder e o ex-diretor, este pode ter solicitado diretamente a inclusão 

da empresa na lista de licitantes. " . 

11,2.6. Enviou e-mail, em 02/07/2009, data da abertura das propostas do processo licitatório 

da UDAV, para o ex-diretor Sr. Paulo Roberto Costa, informando os valores das propostas 

das licitantes e da estimativa PETROBRAS, demonstrando que o ex-diretor Paulo Roberto 

Costa, fazia questão de acompanhar ''pari passu" cada etapa dos processos licitatórios e 

respectivos participantes. 

11.2.7. Recebeu e-mail, em 17/07/2009, da Gerência AB-PQF/COMPERJIREF, data de 

abertura das propostas do processo licitatório da Unidade de Coqueamento Retardado (UCR), 

informando os valores das propostas das licitantes e da estimativa PETROBRAS, o que indica 

o que era feito para poder atender à demanda do ex-diretor de Abastecimento, conforme item 

anterior. 

n.2.8. Encaminhou e-mail, em 12/08/2009, para o ex-diretor Sr. Paulo Roberto Costa com 

proposta de lista de empresas a serem convidadas para os rebids da UDA V e UCR, 

demonstrando que o ex-diretor Paulo Roberto Costa, fazia questão de acompanhar . 'pari 

passu" cada etapa dos processos licitatórios e respectivos participantes. 

11.2.9. Recebeu e-mail, em 21112/2010. do Sr. Jorge Luiz Nogueira de Souza, Assistente do 

DSERV, e encaminhou. por determinação do ex-diretor de Serviços, Sr. Renato de Souza 

S A empresa Delta Construções S.A. estava cadastrada no Item nO 03.03.04 - Construções de Estruturas Metálicas 
- Família nO 99000250. O item utilizado para a seleção das empresas foi o de nO 04. lO.04.01 - Gerenciamento de 
Serviços de Engenharia - Unidades de processo de energia (PROGEFE) - Família n° 99000702 do SAPo 

6 Entende-se por Unidades Auxiliares. aquelas, objeto do contrato, posterionnente. firmado com o Consórcio 
ltaborai - URE (Contrato nO 0858.0064401.11.2). 
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~ PETROBRAS pág.: 54/71 • 
Duque, e do ex-diretor de Abastecimento, Sr. Paulo Roberto Costa, ajustes na lista de 

empresas a serem convidadas para o primeiro processo licitatório para a construção das 

tubovias. O DIP SIC foi aprovado pela D.E., em 23/12/2010, demonstrando a interferência 

dos 02 (dois) ex-diretores Srs. Paulo Roberto Costa e Renato de Souza Duque, no processo de 

indicação de empresas para participar de licitações. 

11.2.10. A CIA identificou que o Sr. Francisco Pais é corresponsável pelas não conformidades 

descritas nos Pontos de Atenção que foram apontados nos itens 8.6.1 alínea b, 8.6.2 e 8.7.1. 

11.3. HEYDER DE MOURA CARVALHO FILHO 

lI.3.1. No período de 01112/2008 a 28/02/2009, exerceu a função de Gerente no AB

CRlRPRE. De 01/03/2009 a 31/01/2010. exerceu a função de Gerente Geral do AB

PQF /COMPERJ. De 01/02/20 I O a 17/09/2012, exerceu a função de Gerente Geral do AB

PGIICOMPERJ. Desde 01/0112013, ocupa a função de Gerente Geral do MATERIAIS/CE

AB. 

1l.3.2. Autorizou o chamamento de empresas de menor porte para participação em processos 

de contratação da PETROBRAS destinados ao COMPERJ. Neste sentido, declara que ( ... ) 

"começou a entrar empresas de menor porte, mas isto dentro da estratégia de ampliar a 

quantidade de empresas participantes buscando maior competitividade. ". 

1 1.3.3. Disse que recebia a lista de empresas a serem convidadas para a licitação já pronta e 

que não participava da definição dos critérios de seleção nos processos de contratação. 

lI.3.4. No processo de contratação em que foi contratada a empresa Delta Construções S.A., 

quando questionado sobre o não atendimento, por esta empresa, dos requisitos de SMS e das 

declarações de experiência desta empresa que não puderam ser evidenciadas pela CIA, 

afirmou que "o Abastecimento não participava desta análise. Quando havia proposição para 

a inclusão de empresas, declara que isto vinha através da Diretoria do Abastecimento e era 

enviado para a Engenharia. Comenta que a lista nominal de empresas vinha do 

IECOMPERJ. Declara que não participava da confecção da lista nominal de empresas e que 

não participava do critério para a análise das empresas que seriam convidadas para 

participar da licitação. " No entanto. a CIA identificou o e-mai!.de 25/10/2009, que contraria 

a declaração acima explicitada. Por este documento. o Sr. Heyder de Moura Carvalho Filho 

solicita ao Sr. Francisco Pais que confirme proposta de lista para as licitações das Unidades de 
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HDT de Nafta (U-2300) e Unidades Auxiliares (U-2500), demonstrando a sua participação no 0S ~ A 
processo. \ ~ \ 

11.3.5. Também corrobora a sua participação no processo de formação da lista de empresas a 

serem convidadas, e-mail de 15/0512009, no qual encaminha para comentários, ao Sr. 

Francisco Pais, a lista de empresas que participariam no processo licitatório da Unidade de 

HCC. 

11.3.6. Tinha a incumbência de manter informado o ex-diretor Paulo Roberto Costa sobre os 

processos Iicitatórios, especialmente quanto aos resultados das concorrências. Comenta que a 

informação "r .. .) era repassada no dia da abertura das propostas" (. . .) "enviada via e-mai! 

para o Sr. Francisco Pais, com cópia ao Sr. Aquino e posteriormente para o Sr. Domingues. " 

11.3.7. Enviou e-mail, em 12/05/201 I, data de abertura das propostas do processo licitatório 

do Pipe Rack, ao ex-diretor de Abastecimento, Sr. Paulo Roberto Costa, por meio do qual, 

informou os valores das propostas das licitantes e da estimativa PETROBRAS. Na mesma 

data, o ex-diretor respondeu que, tanto para o processo de licitação do Pipe Rack quanto para 

o das Tubovias, a negociação deveria ter prazo de 30 (trinta) dias e ser centrada no preço base. 

11.3.8. Enviou e-mail, em 07/06/2011, ao ex·diretor Sr. Paulo Roberto Costa a fim de 

confirmar entendimento do Gerente Executivo da Engenharia, Sr. Roberto Gonçalves. de que 

havia sido acordada com o ex-diretor de Serviços, Sr. Renato de Souza Duque, uma nova 

estratégia para as licitações do Pipe Rack e das Tubovias. qual seja: cancelar o processo 

Iicitatório e iniciar processo de negociação direta com os consórcios que apresentaram menor 

preço. Na mesma data, foi enviado o "de acordo" do ex-diretor do Abastecimento, Sr. Paulo 

Roberto Costa. 

11.3.9. O Sr. Hcyder de Moura Carvalho Filho afirmou que os contatos com o ex-diretor Sr. 

Paulo Roberto Costa ocorriam por conta de reuniões e eventos ligados ao empreendimento, e 

que "reuniões específicas entre o declarante e o ex-Diretor eram bastante raras. " 

11.3.10. O declarante comentou. ainda, que, em 2009, durante o processo Iicitatório. a 

empresa Alusa Engenharia S.A. não era conhecida no ramo de petróleo e que, o seu 

desempenho contratual, não tem sido bom. 
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11.3 .... A~""".'" ~ -...,~h," do, '00"">0, ... ", d~ =,;"'" =h."",~ .Q91 ~ 
Engenharia. "Comenta que a Engenharia tinha a expertise para fazer a avaliação. Relata que 

houve dificuldade com várias empresas . .. 

11.3.12. Quanto à qualidade dos FEEDs, disse não ter envolvimento com este assunto, 

apontando a Engenharia como a Área responsável. 

11.3.13. O DIP submetido à D.E .. por meio do qual se solicitou a aprovação para o início da 

Fase IV (Fase \li para Fase [V), foi redigido na Área do Sr. Heyder de Moura Carvalho Filho, 

com participação do AB-CR, Desempenho e Engenharia. 

11.3.14. Informou que para "a definição da prioridade de construções das unidades 

(sequência dos contratos) havia um mapa da Engenharia com todos os contratos que seriam 

necessários, datas, prazos de execução etc. Se a Engenharia dissesse que o prazo era 

inexequível, relata que havia dehates para entendimentos e, se necessário, isto era levado 

para instâncias superiores para a definição de novas datas.". 

11.3.15. Informou que não participou da negociação de condicionantes para o licenciamento 

ambiental do COMPERJ. 

11.3.16. No caso de contratação da Delta Construções S.A., a CIA identificou evidências de 

que O empregado tenha adotado ações no sentido de alertar para a ocorrência de não 

conformidades relacionadas à indicação de empresas que não atendem os requisitos de 

seleção, por meio de e-mail.de 25/1 0/2009, para o Sr. Francisco Pais, citado no item [1.2.5. 

11.3.17. Com base no descrito no presente relatório, a CIA entendeu ser o Sr. Heyder de 

Moura Carvalho Filho, corresponsável pelas falhas de gestão nos processos relacionados ao 

COMPERJ, no periodo de 0[/12/2008 a 17/09/20[2. bem como pelas consequências 

decorrentes dessas falhas. 

11.3.18. A CIA identificou que o Sr. Heyder de Moura Carvalho Filho é corresponsável pelas 

não conformidades descritas nos Pontos de Atenção que foram apontados nos itens 8.1, 8.5, 

8.7.1 e 8.7.5. 

11.4. JAIRO LUIS BONET 
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11.4.1. No período de 01/02/2008 a 30/06/2012. exerceu a função de 

ENGENHARIA/IECOMPERJIIEDCO. De 01/07/2012 a 30/09/2012, exerceu 

.~ 
Gerente na 

a função de 

Gerente na ENG-AB/IECOMPERJ/IEDCO. Desde 01110/2012, exerce função de Gerente na 

ENG-AB/IECOMPERJ/IEHCA. 

11.4.2. Na função de Gerente de Empreendimento assinou os Contratos nOs 

0858.0085780.13.2 Consórcio QGGIT; 0800.0060702.10.2 Consórcio QGGI; 

0800.00568.01.10.2 - Consórcio SPE e 0800.0057282.10.2 - Consórcio TE-AG. 

11.4.3. A ClA identificou que o Sr. Jairo Luis Bonet é corresponsável pelas não 

conformidades descritas nos Pontos de Atenção que foram apontados no item 8.7.2 e 8.7.6 . 

11.5. JANSEM FERREIRA DA SILVA 

11.5.1. No período de 01110/2008 a 10/05/2012, exerceu a função de Gerente Geral da 

ENGENHARIA/IECOMPERJ. Desde 01/01/2013, ocupa a função de Gerente Geral do 

MA TERlAIS/CG-IL. 

11.5.2. Verificava a relação de empresas convidadas e a apresentava à gerência executiva de 

que estava imediatamente subordinado. Informou que "Havia discussões com relação às 

empresas convidadas entre o ABAST e a Engenharia. A tendência era submeter uma lista 

maior. pois poderia sempre haver cortes. Depois que o processo já está na rua muitas vezes 

ocorreram (sic) solicitações enviadas aos Diretores ou às Gerências Executivas. Se houvesse 

determinação de instáncia superior. Diretores ou GEs. o depoente então obedecia a decisão . 

Declara que esta prática não era constante, mas acontecia . .. ( .. .) "as inclusões de empresas 

viam (sic) da cadeia de comando. ou seja. dos Diretores ou GEs. Declara que isto era 

formalizado depois do DIP S/C ter sidofinalizado." 

11.5.3. Participava de reuniões com as Diretorias de Abastecimento e da Engenharia para 

solicitar instruções. 

11.5.4. Incluiu a empresa Delta Construções S.A. no processo de contratação, informando 

tratar-se de solicitação do Abastecimento. Veja: "Questionado sobre como a Delta participou 

do processo. declara que esta empresa não estava cogitada para participar. Depois o 

Abastecimento fez solicitação de inclusão de duas ou três empresas, onde a Delta era uma 
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delas. Isto se deu em uma reunião. 

• 
O depoente não sabe como Isto foi definido O depoente ~ ( 

declara que inicialmente não concordava com a inclusão da Delta. devido a empresa não 

estar cadastrada no item da especialidade da licitação. Mais tarde, foi informado da compra 

da Sigma, empresa cadastrada no item da licitação, pela Delta . .. 

11.5.5. Declarou ter recebido orientação verbal para a contratação da empresa Delta 

Construções S.A,; O gerente do empreendimento, o depoente e o Gerente Geral da área de 

investimento do Abastecimento e demais gerentes envolvidos no processo compareciam 

juntos nas reuniões com as duas Diretorias para solicitar instruções. Neste caso. houve 

orientação verbal para a contratação da empresa Delta ..... 

11.5.6. Infonnou conhecer o Sr. Luiz Eduardo Campos Barbosa da Silva, representante da 

empresa Oi[drive. apontando este e o Sr. Mário (Diretor Comercial da A[usa) como 

representantes da empresa Alusa Engenharia S.A. Disse, ainda, que o Sr. Luiz Eduardo, 

também, representava a empresa Wellspun, que é uma empresa indiana de tubos que tinha 

manifestado interesse de ser incluída no cadastro corporativo da área de Materiais e, dessa 

fonna, estar apta ao fornecimento de equipamentos para a PETROBRAS. 

11.5.7. Enviou e-mail, datado de 01112/2009, para os Srs. Pedro Jose Barusco Filho, Gerente 

Executivo da Engenharia, e Paulo Cezar Amaro Aquino, Gerente Executivo do AB-PQ, com 

cópia, para Heyder de Moura Carvalho Filho, Gerente Gera[ AB-PGIICOMPERJ, solicitando 

aprovação para lista de empresas. 

11.5.8. Com base no descrito no presente relatório, a CIA entendeu que o Sr. Jansem Ferreira 

da Silva é corresponsáve[ pelas falhas de gestã'o nos processos relacionados ao COMPERJ no 

período O 1 li 0/2008 a [0/05/2012, bem como pelas consequências decorrentes dessas falhas. 

11.5.9. A CIA identificou, ainda, corresponsabilidade pelas não confonnidades descritas nos 

Pontos de Atenção que foram apontados nos itens 8.1. 8.5, 8.7.1, 8.7.2 e 8.7.5. 

1l.6. JOSÉ EDUARDO LOUREIRO 

11.6.1. No período de 01/02/2008 a 30/06/2012, exerceu a função de Gerente da 

ENGENHARW[ECOMPERJIlEUC. De 01/07/2012 a 30/09/20[2, exerceu a função de 
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Gerente da ENG-AB/IECOMPERJ/lEUC. Desde 01/10/2012, exerce a função de Gerente da
q h~ J 

ENG-AB/IECOMPERJ/IEOFF. I \ 

11.6.2. Solicitou a aprovação para o início do processo Iicitatório que resultou no Contrato nO 

0858.0066240.11.2 - Consórcio Logístico e para assinatura do mesmo contrato. 

11.6.3. Solicitou revisão de estimativa para o processo de contratação em que sagrou-se 

vcncedora a empresa Jaraguá Equipamentos Industriais Lida. 

11.6.4. A CIA identificou que o Sr. José Eduardo Loureiro é responsável pelas não 

conformidades descritas nos Pontos de Atenção que foram apontadas no item 8.7.2 e 8.7.6 . 

11.7. LUIZ ALBERTO GASPAR DOMINGUES 

11.7.1. No período de 22/09/2009 a 21/05/2012, exerceu a função de Gerente Executivo de 

Abastecimento-Programas de Investimento (AB-PGI). Desde 01110/2013, exerce a função de 

Gerente de Downstream na Petrobras Argentina S.A. (INTER-AL/PESAlDOWN). 

11.7.2. Solicitou autorização para iniciar processo de negociação direta por inexigibilidade 

que resultou no Contrato na 0858.0072004.11.2 - Consórcio TUC - Contratação direta. Projeto 

Central de Utilidades. Além disso, solicitou autorização para assinatura do referido contrato. 

Ver itens: 9.6.2,9.25.1 e 9.27.1. 

11.7.3. Solicitou autorização para dar início a procedimento licitatório e propôs aprovação 

pela D.E.. do que resultou na celebração dos seguintes contratos: Contrato nO 

0858.0072200.11.2 - Jaraguá Interligações; Contrato n° 0858.0065605.11.2 - Consórcio 

Jaraguá - Egesa; Contrato nO 0800.0060702.10.2 Consórcio QGGI; Contrato nO 

0858.0064404.11.2 - Consórcio ltaboraí HDT; Contrato nO 0858.0064401.11.2 Consórcio 

ltaboraí URE; Contrato n° 0858.0071411.11.2 - MPE Montagens e Projetos Especiais Lida.; 

Contrato n° 0858.0069023.11.2 - Consórcio Pipe Rack; Contrato nO 0858.0066206.11.2 _ 

Consórcio Alusa - MPE; Contrato nO 0858.0068100.11.2 - TKK Engenharia Ltda.; e Contrato 

n° 0800.0056801.10.2 - Consórcio SPE. Além disso, solicitou autorização para assinatura dos 

mesmos contratos. 

11.7.4. Propôs assinatura de Convênio firmado entre a PETROBRAS, o Estado do Rio de 

Janeiro, pela Secretaria de Estado do Ambiente (SEA) e do Instituto Estadual do Ambiente 
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(Inea), e a Fundação 

6000.0074452.12.4). 

• ~? 
Bio-Rio (Convênios nOs 6000.0074450.12.4; 6000.0074451.12.4 e 

11.7.5. Propôs homologar o encerramento do processo licitatório e a assinatura, por 

contratação direta, do Contrato nO 0800.0057282.10.2 - Consórcio Techint-Andrade Gutierrez 

- TE-AG. 

11.7.6. Propôs assinatura do Contrato nO 0800.0056641.10.2 - Construtora Norberto 

Odebrecht S.A. 

11.7.7. Com base no descrito no presente relatório a CIA entendeu ser o Sr. Luiz Alberto 

Gaspar Domingues, corresponsável pelas falhas de gestão nos processos relacionados ao 

COMPERJ, no período 22/09/2009 a 21/05/2012, bem como pelas consequências decorrentes 

dessas falhas. 

11. 7.8. A CIA identificou que o Sr. Luiz Alberto Gaspar Domingues é corresponsável pelas 

não conformidades descritas nos Pontos de Atenção que foram apontados nos itens 8.1, 8.5, 

8.6.1 alínea b, 8.6.2 e 8.7.5. 

11.8. MARIO ZONENSCHEIN 

11.8.1. No período de 01/03/2008 a 31/08/2013, exerceu a função de Gerente da 

ENGENHARIAIIECOMPERJ/lEAROM. Desde 01/08/2014, exerce a função de Gerente 

Setorial da ETM-CORP/CUCLAG. 

11.8.2. Na qualidade de Gerente de Empreendimento. assinou os contratos ns 

0858.0064401.11.2 - Consórcio ltaboraí-URE; 0858.0064404.11.2 - Consórcio ltaboraí-HDT; 

e 0858.0071411.2 - MPE Montagens e Projetos Especiais Ltda. 

11.8.3. A elA identificou que o Sr. Mario Zonenschein é corresponsável pelas não 

conformidades descritas nos Pontos de Atenção que foram apontados no item 8.7.1 e 8.7.6. 

11.9. PAULO CEZAR AMARO AQUlNO 

11.9.1. No período de 01/05/2008 a 31/12/2010, exerceu a função de Gerente Executivo do 

Abastecimento Petroquímica e Fertilizantes (AB-PQF). 
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11.9.2. De 01/01/2011 a 30106/2012, exerceu a função de Gerente 

Abastecimento Petroquímica (AB-PQ). Desde 22/1 1/2013, está lotado no 

Corporativo - AB-CRlPP. 

• ~ 

E,~m;.o do QtA~ 
Abastecimento 

11.9.3. No período de 05/02/2009 a 30/09/2013, foi membro do Conselho de Administração 

das empresas: (i) COMPERJ Participações S.A.; (ii) COMPERJ Poliolefinas S.A.; (iii) 

COMPERJ Estirênicos S.A.; e (iv) COMPERJ MEG S.A. 

11.9.4. No período de 05/02/2009 a 31/01/2011, foi membro do Conselho de Administração 

das empresas: COMPERJ Petroquímicos Básicos S.A. e COMPERJ PET S.A. 

11.9.5. Solicitou aprovação para início do processo licitatório que resultou nos contratos: 

Contrato nO 0858.0056936.10.2 - Alusa Engenharia S.A.; Contrato n° 0800.0056801.10.2 -

Consórcio SPE; e Contrato nO 0800.0056641.10.2 - Construtora Norberto Odebrecht S.A. 

11.9.6. Solicitou aprovação para assinatura dos seguintes contratos: Contrato nO 

0858.0056936.10.2 - Alusa Engenharia S.A.; Contrato nO 0800.0056801.10.2 - Consórcio 

SPE; Contrato nO 0800.0054627.09.2 - Chemtech Serviços de Engenharia e Software Lida. 

11.9.7. A CIA identificou que o Sr. Paulo Cezar Amaro Aquino é corresponsável pelas não 

conformidades descritas nos Pontos de Atenção que foram apontados nos itens 8.1, 8.7.1. e 

8.7.5. 

11.10. PAULO ROBERTO COSTA (Ex-empregado) 

11.10.1. No período de 15/04/2003 a 13/05/2004. exerceu a função de Diretor da 

GASPETRO. De 14/05/2004 a 29104/2012. exerceu a função de Diretor de Abastecimento. 

Registra-se o seu desligamento da empresa, em 29/04/2012. 

11.10.2. No período de 05/02/2009 a 05/02/2012, foi Presidente do Conselho de 

Administração das empresas: (i) COMPERJ Participações S.A.; (ii) COMPERJ Poliolefinas 

S.A.; (iii) COMPERJ Estirênicos S.A.; e (iv) COMPERJ MEG S.A. 

11,10.3. No período de 05/02/2009 a 31/01/2011, foi Presidente do Conselho de 

Administração das empresas: COMPERJ Petroquímicos Básicos S.A. e COMPERJ PET S.A. 

11.10.4. Foi responsável pela fixação do prazo de partida do COMPERJ (12/12/12). 
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gestão do tipo centralizadora sobre o processo de inclusão de empresas em certames e -

controle das vencedoras. Sobre o perfil profissional do ex-diretor, comentou o Sr. José Lima 

de Andrade Neto: ( ... ) "que ele era centralizador, pois queria saber de tudo e exigia conhecer 

todas as informações dos assuntos antes de serem levados à Diretoria Executiva." Neste 

sentido, comenta o Sr. Heyder de Moura Carvalho Filho (Gerente Geral do AB

PGVCOMPERJ) que ( ... ) "o ex· Diretor Paulo Roberto promovia uma reunião trimestral para 

a cobrança de desempenho das contratadas da qual participavam a 

ENGENHARlAJIECOMPERJ, a AB-PGI, o declarante e as empresas contratadas" 

11.10,6. Os assuntos de interesse do ex-diretor abrangiam valores de contratos, posição de 

empresas e estimativa da PETROBRAS. Sobre este ponto, informou o Sr. Heyder de Moura 

Carvalho Filho que "as informações referentes às licitações (empresas participantes, valores 

envolvidos. ranking das propostas e estimativa Petrobras) eram de conhecimento do ex· 

Diretor Paulo Roberto": e que ( ... ) "tinha forte interesse em tomar conhecimento imediato 

sobre o andamento das processos licitatórios, inclusive sobre datas para abertura de 

propostas de licitação, prazos de adiamento da abertura, além do resultado, quando da 

abertura com a relação e respectivos valores das propostas dos participames e estimativas 

(Petrobras e empresas)." 

11.10.7. Definiu juntamente com o Sr. Pedro José Barusco Filho, o prazo de apresentação de 

proposta do segundo processo licitatório do HCC, conforme e-mail de 04/12/2009, do SI. 

Paulo Cesar Barroso Martins para o Sr. José Eduardo Loureiro, Gerente da 

ENGENHARIA/IECOMPERJ/lEUC, com minuta comentada do DlP relativo à solicitação de 

encerramento do primeiro processo Iicitatório e início de novo processo licitatório. Nesta 

minuta há um comentário de quc o prazo de 07 (sete) dias para cotação foi definido pelo 

Gerente Executivo da Engenharia, SI. Pedro José Barusco Filho, junto ao ex-diretor do 

Abastecimento, Sr. Paulo Roberto Costa. 

11.10.8. Foi responsável, juntamente com o ex-diretor de Serviços, Sr. Renato de Souza 

Duque, por submeter à D.E., por meio dos DIPs SIC, as solicitações de autorização para 

instauração do processo licitatório. contendo as empresas selecionadas. 

Novembro/2014 Relatório Final da Comissão In!erna de Apuração instituida pelo DIP DABASnO/2014 
"Ongmal aSSinado por todos os membros da Comissão" 

1" Via Autoridade Constituinte 
VersAo 2de 1211112014 

ACESSO RESTRITO I A8 Infonnaç6es ora tratadas alo da acesllO restrito confonne dafinldo pela legiSlaçlo. sendo vedlda a 
eua divulgação 11 terceiros sem prévia autorlzaçlo. 

Im
pr

es
so

 p
or

: 0
25

.2
87

.6
81

-4
1 

In
q 

39
79

Em
: 1

0/
05

/2
01

6 
- 0

2:
04

:1
9



I Pmcesso5083351-89.2014,4OoI.70001PR, Evento 1. ANEX09. Pégina64 

• 

• 

~ PETROBRAS pág.: 63171 • 
11.10.9. Foi responsável. juntamente com o ex-diretor de Serviços, Sr. Renato de Souu qh~ 
Duque, por submeter à D.E., por meio dos DIPs SAC, as solicitaçães de autorização de 

contratação de empresas vencedoras do processo licitatório. 

11.10.10. Há registro de troca de e-mails com o Governo do Estado do Rio de Janeiro, por 

intermédio do então Governador Sérgio Cabral e seu ex-secretário Sr. Carlos Mine, da 

Secretaria de Meio Ambiente do Rio de Janeiro (SEA), para tratar do processo de liberação de 

condicionantes ambientais para o COMPERJ. A CIA identificou e-mail.de09/08/2011.no 

qual o Sr. Carlos Mine agradece a pronta resposta do ex-diretor e complementa: "só faço 1 

ressalva: parceria com estado é uma coisa (ótima, saudada): obrigação contratual. legal . 

estabelecida na LP é outra: é pré-condição para licenciamento: assim que vou acelerar para 

que votemos já na próxima semana na Condir o aditivo que explicite ainda + + claramente as 

obrigações do COMPERJ em relação ao integral financiamento de uma das soluções 

elencadas no Eia Rima: a barragem. pelo visto eu é que estou + preocupado com a 

velocidade das etapas seguintes do processo de licenciamento. das quais estas condicionantes 

são pré-condição. afinal somos eco-desenvolvimentistas (eu. voce e o governador Sérgio) ". 

Il.lO.l1. Assinou os Convênios nOs 6000.0074451.12.4, 6000.0074451.12.4 e 

6000.0074452.12.4, celebrados entre a PETROBRAS, o Estado do Rio de Janeiro, pela 

Secretaria de Estado do Ambiente (SEA) e o Instituto Estadual do Ambiente (Inea), e a 

Fundação Bio-Rio, respectivamente, para a construção da Barragem Guapiaçu, para a 

implantação de esgotamento em Itaboraí e para a implantação de esgotamento em Maricá. 

11.10.12. A CIA identificou que a empresa Pragmática, uma das prestadoras de serviço para o 

COMPERJ, tem como sócio o Sr. Humberto Sampaio Mesquita, genro do ex-diretor Sr. Paulo 

Roberto Costa. 

11.10.13. Segundo declarou à Justiça Federal, em 08/10/2014, "recebia em espécie. 

normalmente na minha casa. ou no shopping. ou no escritório - depois que eu abri a 

companhia. minha, lá de consultoria". 'Tinha algumas pendências de recebimento, a partir 

da minha saída da Petrobras. a partir de abril de 2012 ". o que caracteriza que recebia 

valores relativos a contratos com a PETROBRAS mesmo depois de deixar a empresa. 

Admitiu também que Alberto Youssef: - "repassava para mim os valores meus. repassava 
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para os políticos os valores dos políticos. 

operacionalização" . 

mas eu não tenho detalhes dessa 

11.10.14. Veja os trechos do interrogatório do Excelentissimo Sr. Juiz Sérgio Moro, em 

08/10/2014: 

"Excelentíssimo Juiz Sérgio Moro: Esses valores que o senhor tinha nessas contas eram 

provenientes de. vamos dizer. vantagens indevidas que o senhor recebeu? 

Senhor Paulo Roberto Costa: Perfeito. 

Excelentínimo Juiz Sérgio Moro: Por seu trabalho ... em decorrência do seu trabalho como 

diretor na Petrobrás' 

Senhor Paulo Roberto Costa: Certo . .. 

11.10.15. Com base no descrito no presente relatório e de acordo com prova emprestada 

conforme autorização do Exmo. Sr. Juiz Sérgio Moro, a CIA entendeu ser o Sr. Paulo Roberto 

Costa o principal responsável pelas falhas de gestão e não conformidades identificadas nos 

processos de planejamento e contratação do COMPERJ, bem como pelas consequências 

decorrentes dessas falhas de gestão e não conformidades. 

11.10.16. A CIA identificou que o Sr. Paulo Roberto Costa é corresponsável pelas não 

conformidades descritas nos Pontos de Atenção que foram apontados nos itens 8.1, 8.2, 8.3, 

8.4,8.5.8.6,8.7,8.8,8.9 e 8.11. 

11.11. PEDRO JOSÉ BARUSCO FILHO (Ex-empregado) 

11.11.1. No período de 21102/2003 a 10/03/2011, exerceu a função de Gerente Executivo da 

Engenharia. Registra-se o seu desligamento da empresa em 08/04/2011. 

11.11.2. Solicitou autorização para instauração dos processos licitatórios que resultaram nos 

seguintes contratos: Contrato nO 0858.00569636.10.2 - Alusa Engenharia S.A.; Contrato nO 

08000043876.08.2 - Chemtech Serviços de Engenharia Ltda.; 0858.0066206.11.2 - Consórcio 

Alusa - MPE; Contrato nO 0858.0064401.11.2 - Consórcio Itaborai - URE; Contrato nO 

0858.0064404.11.2 - Consórcio Itaborai - HDT; 0858.0065605.11.2 - Consórcio Jaraguá -

Egesa: 0858.0069023.11.2 - Consórcio Pipe-Rack: Contrato nO 0800.0060702.10.2 
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""""'. Q<J(;J, c,,_ ~ 0800.0""'907.082 - C""",,,io T""",'= ... "" COMPElU~ 61 ~ 
Contrato nO 0800.0056801.10.2 - Consórcio SPE; Contrato nO 0800.0057282.10.2 - Consórcio 

TE-AG; Contrato nO 0800.0056641.1 0.2 - Construtora Norberto Odebrecht S.A.; Contrato nO 

0858.0072200.11.2 Jaraguá Equipamentos Industriais Ltda. e Contrato nO 

0858.0068\00.11.2 - TKK Engenharia Ltda. 

11.11.3. Solicitou autorização para assinatura dos seguintes contratos: Contrato nO 

0858.00569636.\0.2 - Alusa Engenharia S.A., Contrato nO 08000043876.08.2 - Chemtech 

Serviços de Engenharia Ltda .. Contrato nO 0858.0064401.1 \.2 - Consórcio Itaboraí - URE; 

Contrato nO 0858.0064404.11.2 - Consórcio ltaboraí - HDT; 0858.0065605.11.2 - Consórcio 

Jaraguá - Egesa; Contrato nO 0800.0060702.10.2 - Consórcio QGGI; Contrato nO 

0800.0040907.08.2 Consórcio Terraplenagem do COMPERJ; Contrato nO 

0800.0056801.I0.2 - Consórcio SPE; Contrato nO 0800.0057282.\0.2 - Consórcio TE-AG e 

Contrato nO 0800.0056641.10.2 - Construtora Norberto Odebrecht S.A. 

11.11.4. Enviou e-mail em 15/10/2009 para o ex-diretor de Serviços, Sr. Renato de Souza 

Duque, solicitando sua autorização para prorrogação da data de abertura das propostas, por 

mais 15 (quinze) dias, no processo licitatório do HCC. A ClA identificou que a abertura das 

propostas ocorreu em 30/1 0/2009. 

1l.1l.5. Definiu, juntamente com o ex-diretor, Sr. Paulo Roberto Costa, o prazo de 

apresentação de proposta do segundo processo licitatório do HCC, conforme e-mail de 

04/12/2009. do Sr. Paulo Cesar Barroso Martins para o Sr. José Eduardo Loureiro, Gerente da 

ENGENHARWIECOMPERJ/IEUC. com minuta comentada do DlP relativo à solicitação de 

encerramento do primeiro processo licitatório e início de novo processo licitatório. Nesta 

minuta há um comentário de que o prazo de 07 (sete) dias para cotação foi definido pelo 

Gerente Executivo da Engenharia. Sr. Pedro José Barusco Filho, junto ao ex-diretor do 

Abastecimento, Sr. Paulo Roberto Costa. 

11.11.6. Encaminhou e-mail, em 01108/2009, para os Diretores de Abastecimento e de 

Serviços, respectivamente, os Srs. Paulo Roberto Costa e Renato de Souza Duque. bem como 

para o Assistente do DABAST, Sr. Francisco Pais, com proposta de lista de empresas a serem 

convidadas para os rebid da UDA Veda UCR. O DIP SIC desses processos foi emitido em 

06/08/2009. 
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11.11.7. Solicitou reunião para 03/l2/20 1 O entre o Gerente 

ENGENHARWIECOMPERJ, Sr. Jansem Ferreira da Silva, o ex-diretor de Serviços, Sr. 

Renato de Souza Duque, o Gerente Geral da Engenharia para Empreendimentos de Gás & 

Energia, Sr. Maurício de Oliveira Guedes, entre OutTOS participantes, para tratar da definição 

de lista de empresas convidadas a participar do processo licitatório das Tubovias. O DlP SIC 

foi aprovado pela D.E., em 23/12/2010. 

11.11.8. Com base no descrito no presente relatório a CIA entendeu ser o Sr. Pedro José 

Barusco Filho corresponsável pelas não conformidades identificadas nos processos de 

planejamento e contratação do COMPERJ, no período 21102/2003 a 10/03/201 I, bem como 

pelas consequências decorrentes dessas não conformidades. 

11.11.9. A CIA identificou que o Sr. Pedro José Barusco Filho é corresponsável pelas não 

conformidades descritas nos pontos de Atenção que foram apontados nos itens 8.1, 8.6.1 

alínea a, 8.7.1, 8.7.3, 8.7.5, 8.7.6 e 8.8. 

11.12. RENATO DE SOUZA DUQUE (Ex-empregado) 

11.12.1. No período de 01/02/2003 a 29/02/2012, exerceu a função de Diretor de Serviços. De 

01/03/2012 a 29/04/2012, exerceu a função de Diretor de Engenharia, Tecnologia e Materiais 

(DETM). Registra-se o seu desligamento da empresa em 29/04/2012. 

11.12.2. Foi responsável, juntamente com o ex-diretor Sr. Paulo Roberto Costa, por submeter 

à D.E., por meio do DIP SIC, as solicitações de autorização para instauração dos processos 

Iicitatórios contendo as empresas selecionadas . 

11.12.3. Foi responsável, juntamente com o ex-diretor Sr. Paulo Roberto Costa, por submeter 

à D.E .. por meio do DlP SAC, as solicitações de autorização de contratação de empresa 

vencedora do processo licitatório. 

11.12.4. Participava das decisões sobre a inclusão de empresas para participar dos processos 

licitatórios, conforme pode ser observado no e-mail, de 0110812009, do Sr. Pedro José 

Barusco Filho para os Diretores de Abastecimento e de Serviços, no qual encaminha proposta 

de lista de empresas a serem convidadas para os rebids da UDAV e da UCR. O DIP SIC 

desses processos foi emitido em 06/08/2009. Esta participação, também se evidencia pela 

solicitação de reunião emitida pelo Sr. Pedro José Barusco Filho, que foi agendada para 

03112/2010 entre o Gerente Geral ENGENHARWIECOMPERJ, Sr. Jansem Ferreira da 
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Silva. o ex-diretor de Serviços. Sr. Renato de Souza Duque. Gerente Geral da Engenharia para t"-' \ 

Empreendimentos de Gás & Energia, Sr. Maurício de Oliveira Guedes, entre outros 

participantes. para tratar da definição de lista de empresas convidadas a participar do processo 

licitatório das Tubovias. O D1P SIC foi aprovado pela D.E., em 23/12/2010. 

11.12.5. Conforme depoimento do Sr. Paulo Roberto Costa à Justiça Federal em 08/10/2014, 

quando indagado sobre outros diretores que recebiam valores de empreiteiras mencionou o Sr. 

Renato de Souza Duque. 

"Excelentíssimo Juiz Sérgio Moro: Mas o senhor sabe se, por exemplo. o senhor Nestor 

Cerveró e o senhor Renato Duque. eles pessoalmente também recehiam valores? 

Senhor Paulo Roberto Costa: Bom. era conversado dentro da Companhia. e isso era claro 

que sim. Sim. A resposta é "sim" . .. 

11.12.6. No entanto, o Sr. Youssef perguntado pelo Exmo. Sr. Juiz Sérgio Moro: "O senhor 

chegou o fazer pagamentos para outros diretores da Petrobras?" Respondeu: "Não. Vossa 

Excelência ". 

11.12.7. Porém. na continuação declara: "Mas todo empresa que. desse porte maior. ela já 

sabia que qualquer obra que ela fosse fazer na área de abastecimento da Petrobras, ela tinha 

que pagar o pedágio de I %. E I % também para a área de serviço e engenharia ". 

11.12.8. Em sua declaração por escrito alega não haver praticado qualquer irregularidade ou 

ilícito e não identificou outros empregados que assim tenham agido. 

11.12.9. Com base no descrito no presente relatório e de acordo com prova emprestada, 

conforme autorização do Exmo. Sr. Juiz Sérgio Moro, a ClA entende ser o Sr. Renato de 

Souza Duque, corresponsável pelas falhas de gestão e não conformidades identificadas nos 

processos de planejamento e contratação do COMPERJ, bem como pelas consequências 

decorrentes dessas não conformidades. 

11.12.10. A ClA identificou que o Sr. Renato de Souza Duque é corresponsável, pelas não 

conformidades descritas nos Pontos de Atenção que foram apontados nos itens 8.1, 8.2, 8.3, 

8.4,8.5,8.6,8.7,8.8,8.9 e 8.11. 

11.13. ROBERTO GONÇALVES 
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liMI PETROBRAS pág.: 68171 • 
n." .•. No ","odo d, 1 """011 , 031O'no". o",~'" fu."" d, Gore." E"o","~ do q::r~ 
Engenharia. Desde 09/11/2012. exerce a função de Gerente de Controlada/Coligada (AB-

LO/LOGUN). 

11.13.2. Solicitou autorização para instauração do processo de negociação para contratação 

direta por inexigibilidade que resultou no Contrato n° 0858.0072004.11.2 (Consórcio TUC). 

Ver itens: 9.6.2. 9.25.1 e 9.27.1. 

11.13.3. Solicitou autorização para iniciar o processo licitatório. encerrar o processo de 

negociação para contratação direta e instaurar convite que resultou no Contrato n° 

0858.0071411.11.2 - MPE Montagens e Projetos Especiais LIda . 

11.13.4. Solicitou encerramento do convite e instaurou processo de negociação para 

contratação direta que resultou no Contrato nO 0858.0069023.11.2 - Consórcio Pipe Rack. 

11.13.5. Solicitou autorização para assinatura dos seguintes contratos: Contrato n° 

0858.0066206.11.2 - Consórcio Alusa - MPE; Contrato nO 0858.0069023.11.2 - Consórcio 

Pipe Rack: Contrato nO 0858.0072004.11.2 - Consórcio TUC; Contrato nO 0858.0072200.11.2 

- Jaraguá Equipamentos Industriais Ltda.; Contrato n° 0858.0071411.1 1.2 - MPE Montagens e 

Projetos Especiais Ltda. e Contrato nO 0858.0068100.11.2 - TKK Engenharia Ltda. 

11.13.6. Com base no descrito no presente relatório a ClA entende ser o Sr. Roberto 

Gonçalves, corresponsável pelas não conformidades identificadas nos processos de 

planejamento e contratação do COMPERJ, ocorridos no período de 11/0312011 a 03/05/2012, 

bem como pelas consequências decorrentes dessas não conformidades . 

11.13.7. A ClA identificou que o Sr. Roberto Gonçalves é corresponsável pelas não 

conformidades descritas nos Pontos de Atenção que foram apontados nos itens 8.6.1 alínea b, 

8.7.1,8.7.5 e 8.7.6. 

12.CONCLUSÃO 

12.1. Os trabalhos desta ClA foram realizados dentro dos limites de sua competência e de 

acordo com a documentação levantada junto às áreas de negócio. bem como pela narrativa 

prestada por diversos empregados. ex-empregados e aposentados da PETROBRAS e 
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~ PETROBRAS pág.: 69/71 • 
empregados de empresas prestadores de serviços e representantes de empresas contratadas que 

de alguma forma participaram dos procedimentos de contratação. 

12.2. O item 8 deste relatório, detalha as ideias expostas na presente conclusão: 

12.2.1. Foram estabelecidos prazos irrealistas para a construção do COMPERJ. O ajuste de 

prazos de execução com base em planejamento regressivo comprometeu a qualidade das 

licitações c contratos; 

12.2.2. Indefinições nos projetos extramuros impactaram O cronograma. Como resultado, 

contratos necessitaram de aditivos para hibernar instalações e condicionar equipamentos; 

12.2.3. A antecipação da contratação das unidades de processo (UDAV, UCR, HCC e HDT 

de Médios), sem a definição do modelo de negócio, que seria aplicado às Unidades de 

Utilidades e Geração de Hidrogênio, causou prejuízos à PETROBRAS pela necessidade de 

hibernação de equipamentos e das Unidades de Processo; 

12.2.4. Falta de evidências que confirmem as justificativas apresentadas para contratação 

direta, especificamente em relação à contratação por inexigibilidade do Consórcio TUC para a 

construção das Unidades de Geração de Vapor e Energia, Tratamento de Água e Efluentes; 

12.2.5. Inclusão de empresas nos processos Iicitatórios sem justificativas consistentes; 

12.2.6. Formação de Comissão de Licitação com membros sem a devida qualificação e 

experiência em contratações de grande porte; 

12.2.7. Os processos licitatórios da UDAV, UCR, HCC. entre outros, foram iniciados sem que 

. os projetos básicos e os respectivos FEEDs estivessem concluídos. Essa situação trouxe 

maiores riscos para as licitantes, no que tange a incertezas de escopo, com consequente 

elevação dos custos. Também pode ter refletido negativamente no necessário nivelamento das 

propostas. Durante a execução das obras ensejou aditivos de prazo e valor; 

12.2.8. Ocorreram, em 09 (nove) processos analisados, sucessivas revisões de estimativa de 

preços (após abertura das propostas), com justificativas inconsistentes. Tais estimativas, por 

vezes questionadas pelo responsàvel por sua elaboração, podem ter criado condições para 

direcionamento de contratos; 

12.2.9. Aceitação de condicionantes de licenciamento ambiental abusivas, contrariando 

parecer jurídico, resultando na celebração de convênio com o Estado do Rio de Janeiro, 
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lil.iI PETROBRAS 
pág.: 70171 

e com a participação da Fundação Bio-Rio; 

12.2.10. As falhas de gestão. não confonnidades. problemas de planejamento e de 

coordenação na execução do projeto podem ter contribuído para facilitar a ocorrência de 

eventuais ações criminosas sob investigação pela Operação Lava Jato. 

13.RECOMENDAÇÕES 

13.1. Definir corporativamente procedimentos que estabeleçam critérios objetivos para 

definição e unifonnização dos filtros de seleção de empresas. de necessária observância em 

todas as contratações realizadas na PETROBRAS. 

13.2. Estabelecer diretrizes corporativas para disciplinar as razões de justificativas para 

eventual inclusão de empresas que não atendam a algum dos critérios cstabelecidos. 

13.3. Adotar medidas eficazes para que a legislação, os padrões internos e as melhores práticas 

de negócio sejam obedecidas. 

13.4. Avaliar a aplicação de sanções administrativas e trabalhistas aos empregados 

responsáveis pelas não confonnidades identificadas. 

13.5. Quantificar os possíveis prejuízos, gerados pelas falhas das contratações apuradas pela 

ClA. e considerar medidas legais necessárias ao ressarcimento da PETROBRAS. 

13.6. Avaliar e ouvir a posição de escritório criminalista sobre a obrigação legal de encaminhar 

este relatório ao Ministério Público e outras autoridades públicas. tendo em vista a natureza dos 

fatos tratados neste relatório e seus anexos. 

13.7. Dar prosseguimento às apurações, caso seja necessário, quando do recebimento das 

respostas do Sr. Paulo Roberto Costa. bem como em caso de infonnações supervenientes. 

Novembro/2014 Relalório Final da Comiss!o Interna de Apuração instituida pelo DIP DABAST 70/2014 
"Onglnal aSSinado por rodos os membros da ComIssão '" 

1" Via Autoridade Constàuinte 
Versão 2 de 12/1112014 

ACESSO RESTRITO I As informaçÓes ara tratadas do de acesso restrito conforme- definido pela 1-o'.laçlo, eendo vedada a 
sua dlvulgaçio 8 terceiros sem prévia autorizaçlo. 

Im
pr

es
so

 p
or

: 0
25

.2
87

.6
81

-4
1 

In
q 

39
79

Em
: 1

0/
05

/2
01

6 
- 0

2:
04

:1
9



I Pf1X:eSSO 5083351-89.2014.404.7000JPR, E\I9I1to 1. ANEX09. Pagina 72 

• 

• 

• 

~ PETROBRAS pág.: 71/71 • 
14.CONSIDERAÇÕES FINAIS 

14.1. O presente relatório foi confeccionado em duas vias de igual teor que foram 

encaminhadas. a primeira, para a Autoridade Constituinte da Comissão Interna de Apuração, e 

a segunda, para a Segurança Empresarial do GAPRE. Ambas estão identificadas e assinadas 

pelo Coordenador e membros da Comissão. Cópias numeradas e identificadas serão 

encaminhadas às autoridades, conforme determinação das instâncias pertinentes. 

14.2. A CIA entende que o conhecimento de novos fatos e o compartilhamento de provas que 

venham a ser disponibilizados pela Operação Lava Jato contribuirão para a complementação e 

aprofundamento dos achados por esta Comissão . 

Pedro Aramis de Lima Arruda - Coordenador 

Matrícula: 021006-4 

Nilton Antônio de Almeida Maia 

Matrícula: 0156798 

Jorge Salles Camargo Neto 

Matrícula: 0115097 

Antonio Rubens Silva Silvino 

Matrícula: 002520210 

Marcelo da Silva Ramos 

Matrícula: 0168460 

Wilson Cezar Brasil Junior 

Matrícula: 0216044 

Álvaro Adriano Rocha Martins 

Matrícula: 0158257 
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COMISSÃO INTERNA DE APURAÇÃO 

DIP DABAST 71/2014 de 25/04/2014 

Protocolo de Registro na Segurança Empresarial n.o 0031/2014 

RELATÓRIO FINAL- ÍNDICE 

1. OBJETIVO 

2. HISTÓRICO QUE MOTIVOU A COMISSÃO 

3. PLANEJAMENTO DAS ATIVIDADES 

4. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA COMISSÃO 

5. CONTRATOS ANALISADOS 

li. NÃO CONFORMIDADES IDENTIFICADAS 

7. CONCLUSÕES 

8. DAS PESSOAS 

9. RECOMENDAÇÃO 

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

novembro/2014 Relatono Final da Comissão Interna de Apuração insl~uida pelo DIP OABAST 7112014 pág.: 1/28 

"Original assinado por todos os membros da Comisslio·· 

• ACESSO RESTRITO - As Infonnaç6" ora tratadas lIio de aceuo restrito confonne definido pela l.g!.laçio, aando 
vedada li sua divulgaçlo a terceiros 118m prévia 8Utoriuçio. 

Im
pr

es
so

 p
or

: 0
25

.2
87

.6
81

-4
1 

In
q 

39
79

Em
: 1

0/
05

/2
01

6 
- 0

2:
04

:1
9



I Processo5083351-89.2014.404.7OXlfPR, Evcn:o 1, ANEXOB. Péglna 2 

• 

~ PETROBRAS 

COMISSÃO INTERNA DE APURAÇÃO 

DIP DABAST 71/2014 de 25/04/2014 

Protocolo de Registro na Segurança Empresarial n.o 0031/2014 

RELATÓRIO FINAL 

Membros Matricula 

Gerson Luiz Gonc.lves (Coordenador) 011326-4 

Nilton Antônio de Almeid. Maia 015679-8 

Lázara Moreira dos Santos 014042-6 

Renata Faria Rodrigues Baruzzi Lopes 595929·5 

Patrick Horbach F.iron 012740-4 

Paulo Roberto Povoa 541375-9 

1. OBJETIVO 

1.1. O presente relatório tem por objetivo atender ao disposto no DIP DABAST 71/2014 
de 25/04/2014 (Anexo I l, por intermédio do qual foi constituida a Comissão Interna de 
Apuração (Comissão) para avaliar os procedimentos de contratação adotados na 
implantação da Refinaria Abreu e Lima - RNEST, em Ipojuca, no Estado de 
Pernambuco, com vistas a identificar eventuais prejuízos e responsabilidades, desde a 
especificação dos serviços até a assinatura dos instrumentos contratuais. 

1.2. Considerando a complexidade da apuração e a necessidade de maior tempo para as 
oitivas das pessoas envolvidas nos processos de contratação. foi autorizado pelo 
Diretor de Abastecimento, Sr. José Carlos Cosenza, prorrogar o prazo estabelecido 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão para o dia 31 de outubro de 2014. 

1.3. A análise dos assuntos relacionados à avaliação econômica da implementação da 
RNEST, que não compôs o objeto desta Comissão, está a cargo da Diretoria de 
Abastecimento. 

2. HISTÓRICO QUE MOTIVOU A COMISSÃO 

2.1. A Comissão Interna de Apuração foi instituída em razão de denúncias veiculadas na 
imprensa que apontam indícios de irregularidades em contratos firmados para a 
implantação da RNEST. 
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~ PETROBRAS 

2.2. A presente apuração também se justifica diante da. notícias citando o ex-Diretor de 
Abastecimento da Petrobras, Sr. Paulo Robeno Costa, um dos dois principais gestores 
responsáveis pela condução do processo de implantação da RNEST, como acusado de 
estar envolvido com desvios de verbas oriundas de contratos com a Petrobras, 

3. PLANEJAMENTO DAS ATMDADES 

3.1. A Comissão definiu que a melhor estratégia para desenvolver seus trabalhos consistiu 
em: 

3.1.1. Avaliar as contratações para o fornecimento de bens e serviços destinados à 
RNEST. A Comissão avaliou 23 contratos, dentre 202, que representou 90% (R$ 
22.4 bilhões) do total contratado CR$ 24,7 bilhões). 

3.1.2. Levantar todas as aquisições relativas ao empreendimento com valores superiores a 
R$ 32 milhões (limite de competência da Diretoria Executiva) 

3.1.3. Analisar a cronologia dos eventos. 

3.1.4. Identificar responsáveis por possfveis não conformidades na aplicação dos 
procedimentos destinados à contratação das empresas. 

3.1.5. Realizar entrevistas com empregados que pudessem contribuir para a elucidação 
dos fatos. 

3.1.6. Verificar se as contratações das empresas foram empreendidas de acordo com as 
normas e legislações vigentes à época, especificamente quanto à: 

a) observância das nOffi13S e procedimentos internos aplicáveis aos processos 
licitatórios; 

b) incorporação das recomendações dos pareceres jurídicos e corporativos; 

c) orçamentação/estimativa~ de custo; 

d) modalidade de contratação utilizada no processo; 

e) critério adotado para selecionar as empresas participantes, bem como as 
justificativas eventualmente utilizadas para inclusão de empresas que não 
atendiam ao critério inicialmente estabelecido; 

f) elaboração dos editais, convites. relatóríos e pareceres; 

g) avaliação da compatibilidade entre os parãmetros adotados na fórmula de 
reajuste e os percentuais utilizados, em relação à estimativa Petrobras; 

h) obtenção de dados relativos a contatos (encontros e reuniões) realizados pelos 
Srs. Paulo Robeno Costa e Renato de Souza Duque (então Diretores de 
Abastecimento e Serviços) com representantes dos fornecedores - Anexo 22. 

3.1.7. Emitir relatório e encaminhá-lo às autoridades competentes para conhecimento e 
adoção de providências eventualmente necessárias. 
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liIiI PETROBRAS 

4. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA COMISSÃO 

4.1. Foi analisada a documentação relativa às contratações realizadas para a RNEST 
entre julho/20D7 a maio/201!. . 

4.2. Foi analisada a listagem de empresas convidadas pela Petrobras em cada processo 
de contratação, entre julho/20D7 a maio/2D 11. 

4,3. Foi analisada a aderência aos procedimentos utilizados na definição da estratégia 
de contratação. no desenvolvimento das atividades pelas comissões de licitação e 
nas negociações~ até a formalização dos instrumentos contratuais. 

4.4. 

4.5. 

No curso dos trabalhos, a Comissão convidou 43 empregados (Anexo 2) - dos 
quais 41 foram ouvidos - participantes nos processos para, em confronto com a 
documentação amealhada, buscar o esclarecimento dos fatos . 

Foram analisados os depoimentos tomados de pessoas denunciadas na denominada 
"Operação Lava-Jato"'. da Justiça Federal do Paraná. no ãmbito do 
compartilhamento de informações. 

5. CONTRATOS ANALISADOS 

5.1. A Comissão obteve uma listagem com a totalidade dos contratos de serviços 
relacionados ao empreendimento RNEST (202 contratos), cujo total alcançava R$ 
24.7 bilhões (data-base: julho/20l4). 

5.2. Foram selecionados para análise 23 contratos, cujo valor alcançou R$ 22,6 bilhões, 
90% do total (Quadro n. O resumo das não conformidades está relacionado a 
seguir (vide item 6) e o detalhamento contendo a análise individualizada de cada 
contrato encontra-se no Adendo deste relatório, 

Quadro t-, o(RS-milhões) 

S<q. ConCratlldA Objetu ~ontutull 
DIIta di Valor Qtde. de V.tordol 

aSllinatura origiaal aditivos aditivos 

I 

l 
4 

, 
6 

7 

8 
9 

-"'-

. i, Refinan, 
Abreu e lima 
(OdebrechrlGalvão Projeto e execução de terraplanagem 31/07/2007 429,20 17 104,96 

~~~:t;~~i~~~IZ~VãO} 

~: :hemtoch .. 119,72 IO~ 129.92 
9M.10 15 ~ 249.10 

Jara~á n, .. ;Io~'" '~'~A 18f0312009 76,67 " -0,93 

,da I 
03f05f2010 116.68 6 0,49 

Jaragua 

,.uH~f 30/1112010 55,83 7 4.25 

Jaraguã Gemç;k, d~ ~' Fom,,;, ";'r.';I,nidade de 30f) 1/2010 151.24 5 9.22 

,da, "Ide"'" da CAFOR 174,45 " 6600 

Es1ac'~~ .==ilI 17 109 86 
Onen. I. 52 ~91 

", i 14 
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Valor 
Totll 

534,16 

249.64 
. !1S.20 

75,74 

117,17 

60,08 

160.46 

240.45 

883.86 
322~44 

'74.91 
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11 TomélAlusalGalvão TilDqUes - lote 11 30/0412009 73075 I. 12966 • 
12 Invensys Central Geral de Automaçào - CGA 19/05/2009 1S4,10 15 100,28 254,38 

13 CondulO/Egcsa Dutos de expedição c recebimento 0410112010 632,31 22 183,21 815,52 

" 
Egcsa!l'KK Estação d~ Trat.amento de Despejos 2410912009 724,59 15 65,98 790,57 

lndustriais-ETDI 
15 Cama CorrealCNEC lmQ!.anta~o das UCR 22/1212009 3.41100 16 337 O 3.748 O 

" 
Galvão Engenharia Interligações Elétricas 10/09/2010 498.04 18 153,22 651,20 

17 OdebreentlOA$ Implantação das UDA 10/1212009 1.485.10 25 286,00 1.771.10 

18 QdebrecbllOAS Implantação das UHDT e UGH 1011212009 3.190.64 I. 53 •• n 3.730,36 

I. Queiroz Galvão/lESA Tubovias de interligações 10/03/2010 2.694,95 27 848,70 3.543,65 

20 AlusalCBM Carteira de Enxofre - parte I 17/0112011 651,76 10 99,33 751,09 

21 M""""" Armazenamento de OQUipamentos 29/1212010 12,94 I 8 7 2131 
22 FidenslMilDIan Pátio de manuseio de COQuc 1010212011 341,68 12 137,43 479.11 

23 EBEJAlus8 
Unidades de abatimenlo de emissões-

20/0512011 397 .49 12 180.64 578.13 
SNOX 

18.650,09 324 3.'''.11 22.629,20 

• 

• 

5.3 . o escopo da Comissão consistiu na análise dos processos de contratação, desde a 
especificação dos serviços, até sua assinatura. A Comissão identificou, durante a 
apuração, que os problemas decorrentes da implementação do Plano de 
Antecipação da Refinaria - PAR (vide 5.4) - tais como a (i) interferência entre 
contratos. (ii) atraso na entrega de equipamentos. (iii) atraso na emissão do 
projeto de detalhamento, (iv) correções de projeto; e (v) acréscimo de 
quantidades determinadas (QD) - ocasionaram a necessidade de grande 
quantidade de aditivos contratuais, da ordem de R$ 4 bilhões (vide Quadro I). 

5.4. Plano de Antecipação da Refinaria - PAR 

5.4.1 Em março/2007, a Sra. Venina Velosa da Fonseca emitiu o DlP AB-CR 76/2007 
de 08/03/2007 (Anexo 3), propondo. em atendimento a um pedido do Diretor de 
Abastecimento, o Sr. Paulo Roberto Costa, formulado em fevereiro/2007, "a 
elaboração de plano de antecipaçãu do início das operações da refinaria ". 
Dentre as conclusões apresentadas no DlP consta que "será possível a 
inauguração da R~finaria do Nordeste em agosto/20IO. com a partida da 
Unidade de Destilaçào Atmosférica e Utilidades e em dezembro/20JO das demais 
unidades". 

5.4.2 O PAR. além de antecipar a entrada em operação em cerca de um ano, abrangia a 
aquisição dos equipamentos considerados criticos para as unidades de 
hidrotratamento (reatores, fornos, compressores, pennutadores e bombas de 
grande porte); serviços de engenharia de pré-delalhamento (FEED-Fronl End 
Ellgim!ering Design) ~ detalhamento/projeto executivo; e a contratação de um 
EPC específico de utilidades (ETA. ETDI, casa de força c sistemas de controle e 
segurança). 

5.4.3 Em 08/03/2007. a Direloria Executiva (Ata DE 4.632, item 29, pauta 255 -
Anexo 4) aprovou o Plano de Antecipação da Refinaria do Nordeste (PAR). Em 
consequência, houve necessidade de antecipações das seguintes atividades 
referentes a implementação do projeto: 

a) antecipar a contratação do projeto de terraplanagem, mesmo com o projeto 
básico em fase final de revisão (o DlP AB-CR 76/2007 não informou data da 
antecipação - a contratação ocorreu em 31107/2007); 

novembro/2014 Relatório Final da Comissão Interna de Apuração instituída pelo DlP DABAST 7112014 pág.: 5128 

"Onginal assmado por todos os membros da Comissão· 

• ACESSO RESTRITO • As informaç6es ora trataaall IIAO de aCHIIO restrtto conforme definido pela leglll18Çlo, sendo 
vedada 8 sua dtvutgaçlo a terceiros sem prévia autortuçlo. 

\ 

Im
pr

es
so

 p
or

: 0
25

.2
87

.6
81

-4
1 

In
q 

39
79

Em
: 1

0/
05

/2
01

6 
- 0

2:
04

:1
9



I ProceUD 5083351-89.2014,4()4,70001PR, Evenlo 1. ANEXOS, Pégina 6 

• 

• 

detalhamento (FEED) paralelamente à elaboração dos projetos básicos das 
unidades - a contratação ocorreu em 04/0312008; 

c) instaurar os processos Iicitatórios para antecipar a aquisição de equipamentos 
críticos, a' cargo da área de MATERIAIS a partir de outubro/2007 - as 
requísições de compra dos equipamentos críticos foram registradas a partir de 
27/03/2008; 

d) antecipar a contratação de . EPC específico para até março/2008, 
contemplando Estação de Tratamento de Água (ETA), Estação de Tratamento 
de Despejos Industriais (ETDI), casa de força (CAFOR) e sistemas de 
segurança - a contratação da CAFOR ocorreu em 02112/2008. 

5.4,4 Como consequência da aprovação do PAR pela Diretoria E.ecutiva em 
08/03/2007 (Ata DE 4.632, item 29, pauta 255 - Anexo 4), foi determinado ao 
Abastecimento, CENPES, MATERIAIS e ENGENHARIA, a elaboração de 
estratégia de contratação de equipamentos e serviços para viabilizar a 
implementação do PAR, dentre outros, que deveria ter retomado à Diretoria 
Executiva em até 45 dias. com a proposta definitiva, a partir de 08/03/2007. A 
Comissão não obteve evidência de que o assunto tenha retornado à Diretoria 
Executiva. 

5.4.5 Em decorrência do Plano de Antecipação da Refinaria, a partir de março/2007. 
teve início a elaboração dos projetos básicos conforme a seguir: 

a) unidades de destilação atmosférica (LIDA) e das unidades de craqueamento 
retardado (UCR), seriam desenvolvidos pelo CENPES; 

b) unidades de hidrotratamento de diesel (UHDT) e unidade de geração de 
hidrogênio (UGH), através de contratação direta da empresa estrangeira 
Haldor Topsoe, detentora de tecnologia; 

c) unidade de hidrotratamento de nafta de coque, através de contratação direta 
da empresa estrangeira UOP, detentora de tecnologia; e 

d) off-sites e extramuros (as unidades de utilidades, auxiliares e demais 
facilidades e o "fora da cerca") e atividades de integração, pela 
ENGENHARIA. 

A Comissão não evidenciou justificativa adequada para elaboração do PAR, uma 
vez que a contratação e/ou elaboração dos projetos básicos das unidades, 
condições necessárias para a definição consistente do cronograma de antecipação. 
somente foram iniciadas a partir de março/2007, quando da aprovação do PAR 
(Ata DE 4.632, item 29, pauta 255, de 08/03/2007 - Anexo 4). 

A Diretoria E.ecutiva aprovou o PAR ciente de que "o cronograma apresentado 
não possui margem de segurança. exigindo para sua implementação priorização 
pela., áreas envolvidas", nos termos do item 18 do D1P AB-CR 76/2007, de 
08/03/2007 - Anexo 3. 
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PE~:''::R::_"ci." ,,~ __ ~ ."onoo, f. ,!, ~~ \ 
contratação da terraplenagem (jui ho/2007), da CAFOR (dezembro/2007) e do 
pré-detalhamento - FEED (marçoI2008) - Anexos 5, 6 e 7. 

5.4.6 

5.4.7 

o desenvolvimento do projeto básico da RNEST foi realizado considerando o 
processamento, em uma única UDA, do óleo venezuelano (Carabobo) e do 
nacional (Marlim Sul 6-MLS-3B). Entretanto, apenas em dezembro/2007, foram 
finalizados os testes com o óleo venezuelano (Comunicação Técnica do CENPES 
CT TPAP n' 024/07 de dezembro/2007 - Anexo 8), que demonstraram a 
incompatibilidade do processamento desses óleos numa única UDA. 

Como consequêncis. em dezembro/2007 foi definido que a RNEST passaria a 
contar com duas unidades de destilação atmosférica (UDA) separadas. Ou seja, a 
Comissão observou que tal decisão (realizar o projeto com duas unidades de 
destilação, o que não estava previsto originalmente no PAR) tomou dificil o 
alcance dos objetivos do PAR, uma vez que o projeto básico não estava 
suficientemente definido . 

Em 18/03/2008, por meio do DIP AB-CR 97/2008 - Anexo 9, assinado pela Sra. 
Venina Velosa da Fonseca e pelos Srs. Pedro José Barusco Filho e Marco Aurélio 
da Rosa Ramos, foi solicitada ao' DABAST e DSERV a continuidade dos 
processos de compra dos equipamentos criticos para atendimento ao PAR, a 
saber: 

• compra de quantidade adicional de equipamentos: e 

• inclusão de novas aquisições resultantes de alterações no projeto básico das 
unidades de processo. necessárias para o refino do 61eo venezuelano 
(dessalgadora, sistemas de torres e vasos de pressão, resfriadores e sistemas de 
purificação). 

Ou seja. com a conclusão dos testes realizados pelo CENPES, em dezembro/2007 
(vide 5.4.6), o projeto passou a contemplar duas unidades de destilação, e O citado 
DIP AB-CR 97/200R, de 18/03/2008, solicitou a continuidade das compras de 
equipamentos, com tal modificação . 

5.4.8 Em 27/03/2008, a Diretoria Executiva, por meio da Ata DE 4.691, item 7, Pauta 
335 - Anexo lO, aprovou a proposição contida no referido DIP AB-CR 97/2008, 
autorizando o inicio dos processos de compra dos fomos de aquecimento, 
sobressalentes e a contratação de serviços de construção e montagem destinados 
às Unidades de Coqueamento Retardado (UCR), de Hidrotratamento (UHDT) e 
de Geração de Hidrogênio (UGH). 

5.4.9 Sobre este assunto, em depoimento à Comissão, o Sr. Marco Aurelio da Rosa 
Ramos, Gerente Executivo de MATERIAIS, declarou "que no final de 2007 
chegaram as requisições de compra (RC 's) e especificações para os primeiros 
quatro (ex: rea/ores, fornos, lambores de coque e turbo geradores) dos principais 
equipamentos, Que estas especificações foram alteradas durante o curso do 
processo de aquisição, o que acabou por impactar negativamente a condição dos 
processos. Considera que o projeto foi iniciado sem a devida maturidade nas 
especificações dos equipamentos críticos (. .. ) que houve alterações nas 
especificações durante e após a deflagração do processo licita/ória." 
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5.4.10 Para dar suporte ã estratégia de execução do empreendimento, o Abastecimento ~~1 
propôs à Diretoria Executiva (DIP AB-CR 26412008 de 10/07/2008 - Anexo 11), 
a alteração do contrato padrão de EPC, até então utilizado pela Engenharia, e que 
seria utilizado exclusivamente nos processos de contratação da RNEST. Para isso 
foi emitido o DIP JURIDICO 4216/2008, de 17/07/2008 (Anexo lIa), definindo 
o modelo de minuta padrão de contratos de EPC para os processos licitatórios da 
RNEST. Em tal modelo, passaram a vigorar cláusulas diferenciadas, a saber: 

a) marcos ou prazos prorrogáveis: são aqueles em que os dias paralisados por 
chuvas e suas consequências, devidamente registados e comprovados, 
seriam abonados; 

b) marcos ou prazos improrrogáveis: são aqueles que não são passiveis de 
prorrogação, quando causados por chuvas e suas consequências, devendo a 
contratada alocar os recursos necessários de fonna a recuperar os atrasos; 

c) sala de monitoração: local onde seriam centralizados, de forma integrada, 
as atividades de planejamento, programação e controle e tomada de 
decisões relativas ao andamento do empreendimento: 

d) multas decorrentes do não cumprimento dos prazos acima citados. 

A Diretoria Executiva aprovou o modelo de contratação da RNEST - Ata DE 
4.708, item I, pauta 823, de 17/071200R (Anexo 11). 

5.4.11 Em 09/0712008, o Sr. Pedro José Barusco Filho e a Sra. Venina Velosa da 
Fonseca assinaram o DIP ENGENHARIA 536/2008 (Anexo )3), solicitando aos 
Diretores de Serviços e de Abastecimento a instauração de 12 processos 
licitatórios visando a contratação das obras das unidades de processo da RNEST, 
a saber: UDA. UCR. UHDT. UGII. Estação de Tratamento de Despejos 
Industriais (ETDI), Estação de Tratanlento de Água (ETA), construção civil e 
edificações, implantação de tanques de armazenamento, sistema de automação 
(CGA), sistema elétrico (CGE), tubovias e interligações e implantação de dutos 
de recebimento e expedição de produtos. A Comissão identificou que estes 12 
processos. em conjunto com as contratações da terraplenagem, FEED e casa de 
força. foram considerados os principais para alcance dos objetivos do PAR, 
dentre os 23 processos analisados . 

5.4.12 Sobre a estratégia de contratação que foi implantada (12 processos licitatórios -
vide 5.4.11). o Sr. João Batista do Carmo Aquino, então Diretor Corporativo da 
Refinaria Abreu e Lima S.A., declarou à Comissão '~que foi proposta pela equipe 
responsável pelo projeto no Abastecimento a utilização de um número reduzido 
(apenas cinco) de contratos na modalidade EPC para a construção da refinaria. 
Tal proposta não foi aceita. sendo aprovada a proposta de plano de contratação 
apresentada pela Engenharia. que previa o fatiamento da obra em um grande 
número de contratos EPC. ,. 

5.4.13 A Comissão identificou que o inicio dos 12 processos licitatórios (vide 5.4.11), 
em julho/2008, ocorreu de forma concomitante ao serviço de pré-detalhamento 
(FEED) dos projetos básicos relativos ás unidades em licitação. Ou seja, a 
deflagração dos processos ocorreu sem a devida maturidade dos projetos, o que 
trouxe dificuldades e fragilidades. tanto no processo de orçamentação, pelas 
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certames e, posterionnente, na execução dos serviços (exemplos no Anexo 12). V\ V I 
A Comissão apurou que, nos 12 processos (vide 5.4.11), os projetos básicos 
sofreram diversas alterações ao longo dos certames, mediante pedidos de 
infonnações de licitantes, envio de circulares e modificações nas listas de 
infonnação (LI), especificações técnicas (ET) e desenhos (DE). 

5,4,14 Sobre tais alterações de projetos, o Sr. Dewton Carvalho, então Gerente Setorial 
de Equipamentos e Serviços da RNEST (AB-CR/RNE) e atual Gerente de 
Manutenção da RNEST, declarou a Comissão que "no momento da elaboração 
do PAR não existiam aS especificaçãoes dos equipamentos. projelO básico e 
FEED, tendo sido utilizadas ao;; informações que estavam disponíveis nu época 
(projeto conceitual das principais unidades). " 

5.4.15 O Sr. Marco Aurélio da Rosa Ramos, Gerente Executivo de MATERIAIS, 
afinnou à Comissão "que o documento que encaminhou o PAR considerava a 
realização de processos de aquisição de equipamentos críticos em 14 meses e 
que considera esse prazo um equívoco. Que estrategicamente foram tentadas 
antecipações de prazos junto aos fornecedores visando viaMlizar o PAR. Que 
houve alterações nas especificações dos equipamentos durante e após a 
deflagração do processo licita/ório." 

5.4.16 O Sr. Marcelino Guedes, então Diretor-Presidente da Refinaria Abreu e Lima 
S.A. e atual Gerente de Capacitação Profissional do Abastecimento, declarou à 
Comissão que "o PAR causou a quehra do conceito geral de EPC e a 
antecipação das contratações sem que o projeto tivesse um nível de maturidade 
suficiente, gerando aditivos e elevação dos custos.". O Sr. Wilson Guilhenne 
Ramalho, então Gerente Geral de Implantação da RNEST (AB-PGIIRNEST) e 
atual Gerente Executivo de Programas de Investimento do Abastecimnto (AB· 
PGl), a1egou "que () projt!lo básico não estava em um nível de maturidade 
suficiente para iniciar ufase de implantação do empreendimento." 

5.4.17 As estimativas da Petrobras e o valor da melhor proposta, para os 12 processos 
licitatórios (vide 5.4.11), estão indicadas no Quadro 11: 

" 
" 

Ih ...... 
V.lor ~ mIJ) , , • 

.ObJeto. wmm 
(' I Dutos I' )/12/200: 54'1,44 689, 

iei r- I E' DI lc j/12/200: 60' ',92 ].291 
r 11112/2001 

I Licit. 1(' IUCR 1 Oil ?J700R 5.937.54 
! Licit.r 1(° IUDA 09112/2008 1.118,70 1.899,53 
I Licit. 1(' 12/121200 2.621,84 4. '26 
, EnfilNcolia IETA Jl!II121200 831,04 '74 

ICGA 141111200 220 .54 
,Oneng ICGE lifIII2008 567,: 209 ,53 

602, 591 .32 
,·LoteI 605,18 ~27" 'º Tanques· Lote 11 912, 72 730, '5 

• ) LICitaçõeS canceladas por preço excessIvo 
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5.4.18 A partir de fevereiro/2009, a ENGENHARIA e o Abastecimento prosseguiram 
com a tramitação para assinatura dos 6 processos que não tiveram divergências 
significativas entre as propostas e as estimativas, dentre os 12 processos que 
haviam sido licitados no 2' semestre1200S (vide 5.4.17 - Quadro 11), a saber: 

a) Consórcio O.c. Edificações (Engevix e EIT) - Edificações e Urbanização; 
b) Orteng Equipamentos e Sistemas Ltda - Sistema Geral de Elétrica - CGE; 
c) Invensys Systems Brasil Ltda - Sistema Geral de Automação - CGA; 
d) Consórcio Techint/ConfablUMSA - Tanques de armazenamento Lote I; 
e) Consórcio Tomé Alusa Galvâo - Tanques de armazenamento Lote 11; 
f) Consórcio Enfil Veólia - Estação de Tratamento de Água - ETA. 

5.4.19 A partir de maio/2009, foram recebidas as propostas dos 6 processos licitatórios, 
cujos resultados apresentaram valores acima das estimativas elaboradas pela 
ENGENHARIA/SL/ECP, mas dentro da faixa de aceitabilidade de propostas (até 
20%) - Quadro m. 

. 'Quadrom . 
EstImativa Estimativa Rebid 'ProPosta 

Objeto 
l'lidtIOelo (dezlZOO8) . (aiai-ml1009) "eu' .') 

Valor Valor ::18:." IR$ mil) . :fRSmll) 
Tubovias 2.949,08 2.331,12 2.694,95 
UCR 3.427,94 2.87606 3.411,00 
UDA 1.118,70 1.270,51 1.485,10 
UHDTIUGH 2.621,84 2.692,88 3,19064 
ETDI 607,92 841,25 724,59 
Dutos de produtos 54Q,44 554,30 649,95 

11.l74;92 10.566 12 U.l!J6;Z3 
• ( ) PrOp05tu \ern::edora, apos n~goclação. 

5.4.20 Nos processos de contratação, para fins de aceitabilidade de propostas de 
licitantes, a ENGENHARIA praticava a faixa de valores que variava entre -15% 
("mínimo") até +20% ("máximo"), em relação à estimativa. A Comissão 
identificou, analisando o comportamento dos resultados dos processos licitatórios 
citados no Quadro III (primeira e segunda rodadas de licitação), que houve uma 
tendência de que o valor das novas propostas aproximou-se do valor máximo 
("teto") das estimativas elaboradas pela ENGENHARWSL/SCP. 

6. NÃO CONFORMIDADES IDENTIFICADAS 

Dos 23 contratos selecionados para análise, a Comissão identificou não 
confonnidades em 10 contratos: 

- Alusa Engenharia - CAPOR 
- Consórcio Camargo Correa/CNEC - UCR 
- Consórcio Odebrecht/OAS - UDA 
- Consórcio Odebrecht/OAS - UHDT/UGH 
- Consórcio Queiroz Galvão/lESA - Tubovias de interligações 
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- Consórcio EgesaffKK - ETDI 
- Consórcio EngevixlEIT - Edificações 
- Consórcio EnfilNeolia - ETA 
- Orteng Engenharia - CGE 
- Invcnsys - CGA 

As nove não conformidades, listadas por natureza, estão indicadas a seguir: 

6.1. Falta de encaminhamento à Diretoria Executiva da mudança na estratégia 
de contratação do EPC de utilidades (Alusa Engenharia) 

o PAR (março/2007) definia como melhor opção a antecipação da contratação de 
um EPC específico contemplando as unidades auxiliares ETA, ETDI, casa de 
força e sistemas de segurança ("pacote de utilidades"). 

Os processos licitatórios ocorreram de fonna desmembrada, em quatro processos, 
a saber: 

CAFOR - DlP ENGENHARIA 806/2007 de 05/12/2007 - Anexo 6; 

ETA, ETDI e sistemas de segurança - DlP ENGENHARIA 536/2008 de 
09/07/2008 - Anexo 13. 

Nos citados DlPs - todos assinados pelo Sr. Pedro José Barusco Filho e Sra 
Venina Velosa da Fonseca, e encaminhados à Diretoria Executiva pelos Srs. 
Renato de Souza Duque e Paulo Roberto Costa - que solicitaram a instauração 
dos processos, a Diretoria Executiva não foi comunicada sobre a mudança na 
estratégia para estas contratações. 

Ou seja, a licitação da CAFOR, ET A, ETDI e sistemas de segurança foi proposta 
de forma diferente do que havia sido originalmente aprovado, no PAR (vide 
5.4.2). Ao invés de um único processo licitatório, houve o desmembramento em 
quatro processos. Esta mudança não foi explicitada nos citados DIPs 
encaminhados à Diretoria Executiva. 

6.2. Negociação de proposta após encerrado o processo licita tório e a respectiva 
aprovação d. contratação pela Diretoria Executiva - Alusa Engenharia 

Em 19/09/2008, a Diretoria Executiva aprovou a contratação da casa de força -
CAFOR (Ata DE 4.718. item 25. pauta 1095 - Anexo 25) - R$ 966 milhões. 

Na mesma data, há registro (Anexo 14) de que a Sra. Venina Velosa da Fonseca 
demandou a ENGENHARIA para informar que, considerando o valor do 
empreendimento (US$ 4.056 bilhões). não estaria compativel a contratação da obra 
da casa de força por R$ 966 milhões (cerca de US$ 568 milhões). Sobre o assunto, 
a Sra. Venina Velosa da Fonseca recebeu e-mail do Sr. Paulo Cesar Silva, então 
Gerente de Planejamento e Gestão da RNEST (AB-CRlRNElPG) e atual Gerente 
de Integração e Controle de Investimentos do Abastecimento, quando tomou 
conhecimento dos números relativos à contratação da CAFOR - o valor ofertado 
pela AIusa (R$ 966 milhões) encontrava-se 272% acima do valor orçado na fase 11. 
Em decorrência disso, a Sra. Venina Velosa da Fonseca assim se manifestou, em e
mai! de 19/09/2009 encaminhado aos Srs. Francisco Pais, então Assistente do 
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Diretor de Abastecimento e atual Gerente Geral de Gestão Tecnologica do v I C>Y' 
CENPES, e Paulo Cezar Amaro Aqumo, então Gerente Executivo do 
Abastecimento-Petroquimica: ""Somente ontem a noite tomei conhecimento destes 
números. Quando assinei a pauta da DE isto não foi citado. Peço que da próxima 
vez estas informaçãoes sejam incluidas no DIP que vai paro a DE. As 
comparações dos orçamentos, na minha opinião devem ser feitas com a estimativa 
da Engenharia e com o estimativa do ABAST. no ca.<o em questão. estimativas de 
FEL 2 da RNEST. Os de.,vios são grandes e isto me preocupa muito. Hoje na 
reunião com o Barusco abordaremos esta questão". 

Muito embora a assinatura do contrato já estivesse aprovada na Diretoria Executiva 
desde 1910912008, foram prosseguidas negociações de escopo e preços com a 
Alusa Engenharia, visando conseguir redução de valores. Em e-maUs dos Srs. 
Glauco Legani, Gerente Geral de Implementação da RNEST 
(ENGENHARINIERENEST) e Pedro José Barusco Filho, então Gerente 
Executivo da ENGENHARIA, (Anexo 15), em outubrol2008. há registro das 
tratativas de negociações de descontos com a Alusa, após aprovação da contratação 
pela Diretoria Executiva, confonne segue: 

a) em 1611012008 - Valor do desconto: R$ 4.506.871,92 relativo a substituição de 
caMa fiança para seguro garantia para as garantias de cumprimento das clausulas 
contratuais. 

b) em 2211012008 - Valor do desconto: R$ 15.033.000,00 relativo a redução de 
escopo (saída de I turbo gerador); 

c) em 22/1012008 - Valor do desconto: R$ 13.745.000,00 relativo a melhorias do 
contrato, sendo basicamente mudança do fluxo financeiro do contrato. Esta 
negociação não foi conclusiva; 

d) "com inlenção de colaborar com a Petrobras, sabedores dos aumentos de custos 
dos investimentos da Refinaria Abreu e Lima, a A/usa concede um desconto de R$ 
I. 000. OOU. 0(1". 

A formalização destas negociações constou de proposta comercial enviada pela 
Alusa Engenharia. endereçada à Sra. Venina Velosa da Fonseca, em 12/1112008. 
(Anexo 16) . 

o contrato com a Alusa Engenharia foi assinado por R$ 966 milhões em 
02/12/2008 c, na mesma data, foi concedido o desconto negociado de R$ 5,5 
milhões), através do Aditivo I - vide 6.2 'a' e 'd' (R$ 4,5 milhões + R$ I milhão). 
Especificamente quanto a este valor (R$ 5,5 milhões), a Comissão não identificou 
problema no fato de ter sido assinado o contrato, com imediata obtenção do 
referido desconto, via aditivo. 

o desconto de R$ 15 milhões negociado em 22/1 0/2008, antes da assinatura do 
contrato, condicionado à redução de escopo (exclusão de 1 turbo gerador) - vide 
6.2 'b' - não foi considerado integralmente. A Comissão identificou que, 
posteriormente, em janeiro/2012 (poManto, após mais de 3 anos da assinatura 
contratual), em decorrência da citada exclusão de I turbogerador, houve um 
desconto da ordem de R$ 3,7 milhões - SAE 009, através do Aditivo 8 ao contrato. 
Ou seja, do desconto negociado originalmente com a Alusa (R$ 15 milhões), 
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6.3. 

relativo à exclusão de I turbo gerador, foi efetivamente praticado apenas R$ 3,7 
milhões, sem a devida justificativa para que o saldo do desconto oferecido, de R$ 
11.3 milhões, não fosse considerado. 

o desconto negociado de R$ 13,7 milhões, relativo a alteração nO fluxo financeiro 
do contrato - vide 6.2 'c' - não foi considerado quando da assinatura contratual, 
apesar da citada alteração no fluxo financeiro ter sido implementada. 

Assim, dos descontos oferecidos pela Alusa (R$ 34,2 milhões - vide 6.2 ·a'. 'b" 
'c'. 'd'), somente foram praticados R$ 9.2 milhões (R$ 5.5 milhões em 
dezembro/2008 + R$ 3,7 milhões em janeiro/20 12), apesar de terem sido atendidas 
as condições necessárias à sua aplicação integral. Ou seja, R$ 25 milhões (R$ 11,3 
milhões + R$ \3.7 milhões) não foram considerados. 

Quanto a essa negociação de descontos com a A1usa em outubro e novembro/2008, 
após encerrado o processo Iicitatório e autorizada a assinatura pela Diretoria 
Executiva, desde 19/09/2008 (Ata DE 4.718, item 25, pauta 1095), a Comissão 
considerou este procedimento não usual, e contràrio aos padrões e nonnativos 
internos. A obtenção de novas condições comerciais deveria ter sido levada à 
consideração da Diretoria Executiva pelos Srs. Renato de Souza Duque e Paulo 
Roberto Costa. o que não ocorreu. 

Inclusão de empresas, após o inicio do processo Iicitatório, que não atendiam 
80 critério de seleçilo - A Comissão identificou 4 ocorrências quanto a este 
item. Em 2 casos, a vencedora não atendia ao critério de seleção (Alusa 
Engenharia e Egesa Engenharia). 

As quatro ocorrências onde verificou-se a inclusão de empresas no processo 
Iicitatório, que não atendiam integralmente aos critérios de seleção dispostos no 
Programa de Gestão de Fornecedores - Progefe, são: 

i) Casa de força (eAFOR) - Em 09/04/2008, após o envio dos convites às 
licitantes, a Alusa Engenharia enviou e-maU ao Gerente Executivo da 
Engenharia, Sr. Pedro José Barusco Filho (Anexo 17), demonstrando interesse em 
participar do certame (fazendo alusão à visita comercial dessa empresa à 
ENGENHARIA em 25/0312008). Na mesma data, esse e-maU foi encaminhado 
pelo Sr. Pedro José Barusco Filho ao Gerente Geral do Empreendimento, Sr . 
Glauco Legatti, ressaltando que o DSERV havia concordado com a inclusão da 
empresa, para posterior homologação pela Diretoria Executiva. 

A Alusa, vencedora do processo licitatóno, iniciou sua relação comercial com a 
Petrobras em julho/2007 e não apresentava desempenho satisfatório nos contratos 
que executava, no período de instauração do processo, confonne Boletins de 
Avaliação de Desempenho - BAD, anexados ao processo Iicitatório - Anexo 18. 

ii) Edificações de obras civis - Posteriormente à aprovação da relação das 
convidadas e à emissão do convite, em O 1/0812008, cinco empresas (Construcap 
CCPS Engenharia e Comércio, Egesa Engenharia. Engeform Construções e 
Comércio, Fidens Engenharia e Santa Barbara Engenharia) enviaram 
correspondências ao Srs. Pedro José Barusco Filho e Glauco Legatti, 
reivindicando sua participação no processo Iicitatório, sob o argumento de 
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possulrem as condições necessanas. Estas empresas não foram 
inicialmente por não atenderem à pontuação mínima requerida. 

Em 22/08/2008, por meio do OIP ENGENHARIA 677/2008, assinado em 
conjunto pelo Sr. Pedro José Barusco Filho e Sra. Venina Velosa da Fonseca, foi 
solicitado ao OSERV e ao OABAST a aprovação da inclusão das empresas no 
processo licitatório e posterior encaminhamento à Diretoria Executiva, quando do 
resultado final do certame, para homologação. A aprovação se deu em 
04/0912008 pelos Srs. Paulo Roberto Costa e Renato Duque - Anexo 19. O 
Consórcio EngevixlEIT sagrou-se vencedor do processo. 

iii) ETDl - Posterionnente à emissão do convite, em 18/08/2008, as 
empresas Estacom Engenharia, Serveng Cilvilsan, Construtora Aterpa. Egesa 
Engenharia e Engeforrn Construção e Comércio enviaram correspondências ao 
Srs. Glauco Legatti e Pedro José Barusco Filho, reivindicando a participação no 
processo licitatório, sob o argumento de possulrem as condições necessárias. 
Estas empresas não foram selecionadas no processo por não atenderem à 
pontuação mínima requerida. 

Em 22/0812008, por meio do DlP ENGENHARIA 676/2008. assinado em 
conjunto pelo Sr. Pedro José Barusco Filho e Sra. Venina Velosa da Fonseca, foi 
solicitado ao OSERV e ao OABAST a aprovação dessas inclusões, e posterior 
encaminhamento à Diretoria Executiva, quando do resultado final do certame, 
para homologaçãO. A aprovação se deu em 08/09/2008, em despacho pelo Sr. 
Paulo Cezar Amaro Aquino (no exercício da Diretoria de Abastecimento, e pelo 
Diretor de Serviço, Renato Duque. A Egesa sagrou-se vencedora do processo, 
consorciada com a TKK Engenharia. 

iv) Serviços de pro-detalhamento (FEEO) - Posteriormente ao envio dos 
convites às licitantes, em 27/09/2007, as empresas Mana Engenharia e 
Consultoria e KTY Engenharia demonstraram interesse em participar do processo 
licitatório, sendo solicitada sua inclusão pelos DIPs ENGENHARIA 663/2007, de 
03/10/2007, e 693/2007, de 16/10/2007. 

A aprovação ocorreu CIO 2311 0/2007, pelos Srs. Paulo Roberto Costa e Renato de 
Souza Duque. A Chemlech sagrou-se vencedora do processo . 

Questionado quanto à inclusão de empresas no processo de contratação, o Sr. 
Cláudio Povoa Gomes da Hora declarou "que, previamente, tratavam da relação 
de empres(tj' em condições de participar do processo (Progefe de Materiais). Em 
tese, aJKumas empresas apresentavam inconsistências. A inclusão de empresa, 
mesmo não habilitada, era justificada através de DIP com a devida identificação 
do responsável'. 

O Sr. Carlos Alberto Carletto afinnou que "existia a orientação da Engenharia 
de não se realizar liCitações com menos de 15 empresas convidadas, por 
determinação do Barusco. Algumas empresas foram incluídas nos processos. 
mesmo sem atender os critérios estabelecidos. como por exemplo GDK. 
PROMON e ALUSA. Recebeu um e-mail do Barusco dizendo houve a 
concordância do Diretor Duque para a inclusão da ALUSA no processo da 
CAFOR e desconhece como se chegou à conclusão de que a ALUSA atendia aos 
requisitos técnicos necessários. Não foi solicitado um parecer sobre a inclusão 
da ALUSA, mas sim uma determinação superior para tal procedimento". 
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6.4. 

AB/IERENESTIlEDACRJCMCO, informou que "como houve determinação Vl t) 
para a inclusão da ALUSA no processo licltalório, coube à comissão acalar sem 
fazer questionamentos". 

o Sr. Glauco Colepicolo Legatti acrescentou que "o processo de seleção das 
empresas convidadas para as licitações teve como base as informações do 
Progefe. Foi definido que seriam convidadas entre 13 e 15 empresas em cada 
processo licitatório para aumentar a competilividade dos certames. Que v 
principal parâmetro de seleção em 2008 estava relacionada à nota de SMS o que 
dificultava a seleção. Que a empresa ALUSA fez uma correspondência 
endereçada ao Gerente Executivo da Engenharia para participar da licitação da 
CAFOR. já em andamento, tendo o seu pedido atendido pela Diretaria. Que a 
ALUSA é uma empresa especializada em energia elétrica, e foi cuntratada para 
executar o projeto da CAFOR. Que as contratações seguiram estritamente as 
orientações de governança da Petrobras." Nota da Comissão: O pedido de 
inclusão da Alusa no processo licitatório foi atendido pelo Sr. Renato de Souza 
Duque, Diretor de Serviços, em 09/0412008 (vide 6.3.i). 

Ausência de definiçlio dos percentuais da fónnula do reajuste no edital de 
licitação e/ou alteração durante o processo licita tório - Consórcio CNCC 
(Camargo CorrealCNEC); Consórcio OdebrechtiOA S; Consórcio Ipojuea
Interligações (Queiroz Galvão/lesa) 

Durante a fase de esclarecimentos dos processos Iieitatórios da VDA, VCR, 
UHDT/UGH e Tubovias de interligações, foram observadas alterações dos 
percentuais da fórmula de re~uste de preços, acolhendo sugestões das empresas 
licitantes. para que fosse atribuido ao componente 'mão de obra' o percentual de 
80%. 

A Comissão identificuu que o histórico dos pesos atribuídos à mão de obra, 
utilizados nos contratos de unidades de processo da Petrobras, geralmente oscilam 
entre 55 a 60%. 

Com o aumento no fndícc de mâo de obra em relação aos outros componentes da 
fónnula (materiais e equipamentos), o pagamento dos reajustes foi acrescido, 
confonne Quadro IV: 

Quadro IV - Pelo utilizado de mio clt obra da fórmula clt rujute 
-

Lititaçlo DFP Contrato Reajuste a mais (c - b) C4Intr.tllcb Objeto 
. (.)' (b) fel 

O .... 
fRSI 

Consorcio Cmnargo 
UCR 55% 55% 80% (2) 136.329.404.82 

Correa-CNEC fCNCCl 
Consórcio 

lJlJA 80% 60'" 80% (I) 56293.856.95 
Odebrecht-OAS 
Consórcio UHUT 55% 60% 80% (2) 121.468.657.76 
Odebtecht-OAS 
ConsórcIO QueIroz 

Inlerligaçoes 70"/0 63% 70% (I) 39.304.698,75 
Galvâo-lesa 

353.396.618,28 

(1) Processos iniciados com peso da mão de obra igual a 70180%_ 

(2) Processos que tiveram aumento no peso da mão de obra durante o processo Iicitatório. 

i) Consórcio CNCC - Camargo Correa e CNEC (VCR) - Os pesos da fónnula de 
reajuste estabelecidos na minuta original do contrato anexo do convite, foram 

novembro/2014 Relatório Final da Comissão Interna de Apuração instituída pelo DIP DABAST 71/2014 pág.: 15/28 

'"Origmal assmado por todos os membros da ComIssão", 

• ACESSO RESTRITO • As Informaç6ft, ora tratadas alo de acesso restrito conforme doflnldo pttla 1e9Isl~lO. sendo 
vedada a .ua divulgaçlo a terceiros .em pl'évta autortzaçao. 

Im
pr

es
so

 p
or

: 0
25

.2
87

.6
81

-4
1 

In
q 

39
79

Em
: 1

0/
05

/2
01

6 
- 0

2:
04

:1
9



Prooono 5083351-89 20104 404 70001PR. Evento 1. ANEXOS. Pégl1l8 16 

• 

~ PETROBRAS • alterados no decorrer do processo, após sugestão da empresa Camargo Correa 
(licitante vencedora), confonne e-mail datado de 28/04/2009 (Anexo 2\), 
passando de 55% para 80% o item mão de obra e de 35% para 10% o de 
materiaIS. No Demonstrativo de Fonnação de Preços (DFP) da licitante foi 
apurado que o custo com pessoal representa 55% do valor da proposta. 

Sobre este fato o Sr. Ornar Antônio Kristochek Filho, Gerente Setorial da ENG
ABIIERENEST/IEDACRlCMCO, em depoimento à Comissão Interna de 
Apuração declarou que "foi aproveitada a experiência da REVAP para subsidiar 
as questões dos reajustes de valores, gerando os percentuais de 80%. 10% e 10%, 
respectivamente. Entende que o relatório emitido pelo Teu. onde é questionada u 
composição das fórmulas de reajuste contratual, não contempla os custos da 
contratada relacionados com alimentação. viagens e equipamentos de segurança. 
Que o índice de reajuste foi di.icutido no âmbito da comissão. Não possui 
conhecimento se o peso de 80% no valor da mão-de-obra é razoável ou não, pela 
impossibilidade de acesso à composição do.'" custos das empresa'i contratadas. 
Reconhece que inexiste na Companhia padrão que estabeleça " aplicação do 
percentual de 65% no peso da mão-de-obra. Afirma que o., pesos nas fórmulas de 
reajuste foram divulgados para todas as fieitames e não há erro na percenluaf'. 

Posteriormente, encaminhou memória de cálculo baseada em Demonstrativos de 
Fonnação de Preços (DFP) de contratos utilizados na obra da REVAP, a qual 
afinnou servir de parâmetro para os contratos da RNEST. A Comissão apurou que 
em nenhum dos contratos da obra da REV AP loi utilizado o peso de 80% para mão 
de obra na fórmula de reajuste. 

Sobre essa memória de cálculo apresentada para justificar o peso utilizado de 80%, 
a Comissão identificou a incorreção de diversas rubricas utilizadas como mão de 
obra (custo total de sublomecedores, ferramental de civil, verba de canteiro, seguro 
garantia, dentre outros), e mesmo assim. o percentual situou-se em 73%. 

ii) Consórcio Odebrecht e OAS (UDA) - O contrato previu peso de 80% para reajuste 
da mão de obra A parcela de mão de obra apurada no Demonstrativo de Fonnação 
de Preços (DFP) da contratada foi de 60% . 

iii) Consórcio Odebrecht e OAS (UHDT) - Os pesos da fónnula de reajuste da minuta 
original do convite foram alterados (passando de 55% para 80%), encaminhada por 
meio da circular n' 5, de 24/05/2009 (Anexo 23), após sugestão da licitante, 
Odebrecht Plantas Industriais, que se tomaria vencedora do certame. No 
Demonstrativo de Fonnação de Preços (DFP) da licitante o custo com pessoal 
represenla 60% do valor da proposta. 

iv) Consórcio Queiroz Galvão e lESA (Tubovias de interligações) - No edital, o peso 
para a parcela de mão de obra na fórmula de reajuste foi de 70%. A parcela de mão 
de obra do Demonstrativo de Formação de Preços (DFP) da contratada foi de 63%. 

Para a composição dos custos relativos ao montante de mão de obra, a Comissão 
considerou. além do custo total da mão de obra direta e indireta, outros custos 
como alimentação. transporte, SMS, passagens, alojamentos, etc. 
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6.5. Falta de inclusão de empresa em novO processo 
descumprimento do Decreto 2.745/1998 - Consórcio 
Consórcio CNCC; Consórcio Queiroz Galvão/IESA 

Iicilatório, em ;;;n \ 
OdebrechtlOAS; v l '1 

6.6. 

Nos processos de contratação da UDA. UCR, UHDTIUGH e Tubovias, após o 
cancelamento do 10 processo licitatório e homologação para um novo, não foi 
identificada a inclusão de novas empresas para participar do certame, contrariando 
o disposto no item 5.6.2 do Decreto 2.745/1998, a saber: "a cada novo convite. 
realizado para objeto idêntico ou assemelhado. a convocação será estendida u, 
pelo menos. mais uma firma, dentre as cadastradas e classificadas no ramo 
pertinente . ., 

Os coordenadores das comissões de licitação (Sr. Ornar Antônio Kristocheck Filho 
- UDA e UCR; Sr. Luis Carios Queiroz de Oliveira Luis Carlos - VHDT; C Sr. 
Ricardo Luis Ferreira Pinto Távora Maia - Tubovias de interligações) não 
observaram tal orientação, o que representou apenas descumprimento de natureza 
formai. 

A submissão de tais processos de contratação à Diretoria Executiva foi efetuada 
pelos Srs. Pedro José Brusco Filho (UDA, UCR, UHDTIUGH e Tubovias), 
Francisco Pais e Luiz Alberto Gaspar Domingoes (Tubovias) e Sra. Venina Velosa 
da Fonseca (VDA. UCR e UHDTIUGH). 

Revisão de estimativas em função de processos IIcltatórios com preços 
excessivos - Consórcios OdebrechtlOAS, Consórcio Camargo CorreaJCNEC, 
Queiroz Galvão/IESA 

Em decorrência dos desdobramentos da Operação Lava-Jato, que citam o 
envolvimento do ex-Diretor Sr. Paulo Roberto Costa em crimes de lavagem de 
dinheiro, a Comissão obteve, através do JURÍDICO (Anexo 24), mídia eletrônica 
contendo seu depoimento, prestado à Justiça Federal do Paraná em 08/10/2014, e 
resultado das consultas eretuadas às empresas citadas na Operação Lava-Jato 
(Anexo 31). 

Neste depoimento, o ex-Diretor Paulo Roberto Costa afirmou que eXlSt,. na 
Petrobras, "principalmellte mais a partir de 2006 para frente. um processo de 
cal'telização" fonnado por empreiteiras, entre as quais a Odebrecht, Camargo 
Correa, OAS, Mendes Júnior, Queiroz Galvão, Andrade Gutierrez, Toyo Setal, 
Galvão Engenharia, Engevix, UTC Engenharia e lESA. Citou, ainda, as empresas 
Sanko Sider e Costa Global comO emissoras de documentos fiscais, no âmbito 
dessas operações. Segundo o Sr. Paulo Roberto Costa, para que as empresas 
assegurassem participação em licitações com a Petrobras, pagavam. em média. 30/0 
do valor do contrato, que seria distribuído entre partidos políticos. Afirmou que 
aproximadamente 1/3 desse valor era distribuido da seguinte forma: 60% destinado 
a partido político. 20% a título de despesas operacionais e outros 20010 divididos 
entre o ex-Diretor e o ex-Deputado José Janene (e depois para o Sr. Alberto 
Yousseft). 

O Sr. Paulo Roberto Costa declarou que o valor correspondente ao percentual de 
3%, considerado como "ajuste político", compunha, junto com as despesas 
indiretas e a margem de lucro, o BDI das empreiteiras apresentado nas propostas 
comerciais. Afirma tambêm, que na comparação das propostas das empresas com a 
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liMI PETROBRAS ~ 

estimativa da Petrobras, existia uma margem de erro que considerava 20% a mais e qn M 
15% a menos e. caso o valor ficasse acima da margem, a empresa melhor colocada ( 
era chamada para negociar a redução na proposta. 

A Comissão identificou o seguinte comportamento. ao serem comparadas as 
revisões das estimativas e das propostas das três primeiras licitantes, quando das 
"relicitações" dos processos da VCR, UOA, UHOT/VGH e Tubovias de 
interligações. 

(i) Consórcio Camargo Correa-CNEC (VCR) - Na I' licitação, iniciada em 
21/07/2008, o Consórcio Camargo Correa-CNEC apresentou a melhor 
proposta de R$ 5,937 bilhões, se situando 73,2% acima da estimativa 
Petrobras, de R$ 3,427 bilhões. O processo licitatório foi encerrado em 
virtude dos preços excessivos apresentados. 

Em 19/0312009, foi iniciado um novo processo licitatório cuja estimativa 
prévia da Petrobras. que ser.viu de referência para a análise e julgamento 
das propostas, foi fixada no valor de R$ 2,876 bilhões. 

No julgamento das propostas apresentadas em 05/05/2009, a comissão de 
licitação indicou a proposta do Consórcio Camargo Correa-CNEC, no 
valor de R$ 3,411 bilhões. 

Os principais motivos para a redução do valor das propostas das licitantes 
no segundo convite foram decorrentes de: (a) retirada das cláusulas de 
marcos prorrogáveis c improrrogáveis com adequação das multas 
associadas ao cumprimento dos prazos; (b) avanço das garantias das 
quantidades; e (c) considerações oriundas das reuniões de 
esclarecimentos com as licitantes. 

O gráfico I demonstra a seguir, a variação apresentada entre a estimativa 
Petrobras e a proposta final do Consórcio Camargo 
Correa. 

Gr.afko I - Valor du estlmat~ Petrobr.as e Propostas das lIcltantes- 11 e Zt 
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(ii) Consórcio Odebrecht·OAS (UOA) - O 1° processo licitatório foi 
cancelado em função dos preços excessivos, cuja variação foi de 69,8% 
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entre a estimativa Petrobras, R$ 1,118 bilhão, e a proposta de menor 1 vl J 
valor, R$ 1,899 bilhão, apresentada pelo Consórcio Odebrecht-OAS. 

Em 31/0312009, foi enviado o 2° convite com a estimativa prévia da 
Petrobras, fixada no valor de R$ 1,270 bilhão. 

Com relação ao aumento do valor da estimativa Petrobras, que passou de 
R$ 1,118 bilhão para R$ 1,270 bilhão no segundo certame, pode-se 
destacar; (a) R$ 84,5 milhões referente a custos diretos de equipamentos 
e materiais; (b) R$ 18,6 milhões referente a custos diretos em construção 
e montagem; e (c) R$ 44,6 milhões relativo a subfornccedores. 

No julgamento das propostas apresentadas em 07105/2009. a comissão de 
licitação indicou a proposta do Consórcio Odebrecht-OAS, no valor de 
R$ 1,485 bilhão (incluindo R$ 27 milhões a tftulo de verba de chuva), 
como a que melhor atendia aos interesses da Petrobras, sendo a 
vencedora do certame . 

Contribuiu para a redução do valor das propostas das licitantes as 
seguintes situações; (a) retirada das cláusulas de marcos prorrogáveis e 
improrrogáveis com adequação das multas associadas ao cumprimento 
dos prazos; (b) avanço das garantias das quantidades: c (c) considerações 
oriundas das reuniões de esclarecimentos com as licitantes_ 

Conforme demonstrado no Gráfico li, apresentamos a evolução da 
diferença entre as estimativas da Petrobras e as proposta de menor valor 
do Consórcio Odebrecht-OAS. 
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(iii) Consórcio Odebrecht-OAS (UHDT) - O 1° processo Iicitatório, iniciado 
em 31/07/2008, foi cancelado em função dos preços excessivos, cuja 
variação foi de 61,2% entre a estimativa Petrobras, R$ 2.621 bilhões, e a 
proposta de menor valor, R$ 4.226 bilhões, apresentada pelo Consórcio 
Odebrecht-OAS. 
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Petrobras, fixada no valor de R$ 2,653 bilhões, No julgamento das propostas II IV \ 
apresentadas em 08/0512009, os preços ofertados estavam acima da faixa de 
aceitabilidade (-15 a +20%) - a I' colocada neste processo, Consórcio 
Odebrccht-OAS, apresentou proposta de R$ 3,260 bilhões. Após análises 
técnicas e consulta ao JURIDICO, com parecer favorável, a comissão de licitação 
entendeu que, com uma nova rodada para apresentação das propostas, sem 
alteração das condições, a Petrobras poderia ohter preços mais vantajosos 
(procedimento denominado "escoima"). Em 15/06/2009, o Consórcio Odebrecht-
OAS apresentou uma nova proposta no valor de R$ 3,190 bilhões (a estimativa 
da Petrobras foi revisada para R$ 2,692 bilhões). Contribuiu para a redução da 
proposta da licitante: (a) retirada das cláusulas de marcos prorrogáveis c 
improrrogáveis com adequação das multas associadas ao cumprimento dos 
prazos: (h) avanço das Garantias das Quantidades; e (c) considerações oriundas 
das reuniões de esclarecimentos com as licitantes. 

A estimativa Petrobras correspondeu a 61,2% no 10 processo e sendo reduzido no 
2' convite ("escoima") para 18,5% - vide Gráfico 111. 

(iv) 

Gráfico 111 ~ Valor das E5tjmativ~5 Petrobras e das Propostas das Licitantes 
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Consórcio Queiroz Galvão-IESA - Tubovias de interligações - O l' 
processo Iicitatório de 29/07/2007, foi cancelado em função da 
desclassificação por preços excessivos, cuja variação foi de 69.09"10 
entre a estimativa Petrobras de R$ 2,949 bilhões e a proposta de menor 
valor, R$ 4,986 hilhões (Consórcio Queiroz Galvão-IESA). 

o 2' processo licitatório. também foi cancelado em função da desclassificação 
das únicas três propostas apresentadas por preços excessivos, cuja variação foi de 
61,1% entre a estimativa Pctrobras R$ 2,171 bilhões e a proposta de menor valor 
R$ 3,498 bilhões apresentada também pelo Consórcio Queiroz Galvão e lESA. 

Em 27/08/2009, foi enviado o 3' convite, com a estimativa Petrobras fixada no 
valor de R$ 2,33 I bilhões. No julgamento das propostas apresentadas em 
25/09/2009, a Comissão de Licitação indicou a proposta do Consórcio lpojuca
Interligações, composto pelas empresas Queiroz Galvão e lESA, no valor de R$ 
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~ PETROBRAS • 2,694 bilhões, como a que melhor atendia aos interesses da Petrobras, sendo a 
vencedora do certame, 

Conforme demonstrado no Gráfico IV, no 1° e 2° convites. a variação entre a 
proposta de menor valor, do Consórcio Queiroz Galvão-IESA, e a estimativa 
Petrobras correspondeu a 69,1% e 61,1% respectivamente, e esta diferença foi 
reduzida para 15,6% no 3°. Os principais motivos para a redução do valor das 
propostas das licitantes na terceira licitação foram decorrentes de: (a) retirada das 
cláusulas de marcos prorrogáveis e improrrogáveis com adequação das multas 
associadas ao cumprimento dos prazos; (b) avanço das garantias das quantidades; 
e (c) considerações oriundas das reuniões de esclarecimentos com as licitantes. 
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6.7. Autorização para início de três processos licitatórios em datas anteriores à 
aprovação da Diretoria Executiva. Consórcio OdebrechtlOAS 

UDA - O processo licitatório foi instaurado por meio do DIP ENGENHARIA 
536/2008 de 09/07/2008 - Anexo 13, e aprovado pelo Diretor de Serviços, Sr. 
Renato de Souza Duque, em 15/0712008. A homologação do ato Ocorreu por meio 
da Ata DE 4.708, item ~, pauta 830, de 17/07/2008, após o envio do convite às 
licitantes. ocortido em 15/07/2008 . 

UDA ("relicitação") - O processo licitatório foi instaurado por meio do DIP 
ENGENHARIA 154/2009 de 11103/2009, e aprovado pelo Diretor de Serviços, Sr. 
Renato de Souza Duque, em 31/03/2009. A homologação do ato ocorreu por meio 
da Ata DE 4.752, item I, pauta 348, de 30/04/2009, após o envio do convite às 
licitantes. ocorrido em 31/03/2009. 

UHDT - O processo licitatório foi instaurado por meio do DIP ENGENHARIA 
15112009 de I 1103/2009 - Anexo 26, e aprovado pelo Diretor de Serviços, Sr. 
Renato de Souza Duque, em 31103/2009. A homologação do ato ocorreu por meio 
da Ata DE 4.749, item 20, pauta 311, de 02/04/2009, após o envio dos convites ás 
licitantes, ocortido em 31/03/2009. 

A Comissão considerou não adequada a prática do encaminhamento á Diretoria 
Executiva. de atos "ad referendum", considerando a relevância dos valores 
envolvidos em tais contratações (UDA - R$ 1,9 bilhão e UCR - R$ 3,1 bilhões). 
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• ~ET:':::=:Dhamento à Diretoria Exe<:utiva, das alterações DO modelo de ~q 
eontrataçlio de EPC da RNEST - Consórcio Egesa-TKK (ETDI), Consórcio 
Odebrecht-OAS (UDA e UHDT), Consórcio Queiroz Galvão-IESA (Tubovias de 
interligações) e CNCC-Camargo Correa e CNEC (UCR) 

6.9 • 

Mediante demanda do Sr. Carlos Alberto Carleno, Gerente de Integração da Gestão 
da ENGENHARIAlIERENEST (ENG-AB/IERENESTIlG) ao JURIDICO (DlP 
ENGENHARIAlIERENEST/SIE 7/2009 - Anexo 20), foram implementadas 
alterações na minuta de contratação de EPC da RNEST, a saber: exclusão dos 
marcOs prorrogáveis e improrrogáveis, inclusão de garantias dos quantitativos do 
FEED e inclusão do ressarcimento dos custos decorrentes de chuvas. 

A Comissão não evidenciou que tais alterações tenham sido encaminhadas ou 
ratificadas pela Diretoria Executiva, conforme fora recomendado pelo JURíDICO 
(DIP JURIDICO/JSERV 4342/2009 de 18/02/2009 - Anexo 27). 

Falta de emissão de parecer jurldieo em quatro processos lieitatórios -
Orteng (CGE); Invensys (CGA); Engevix (Edificações); Consórcio EnfillVeolia 
(ETA); 

Nos processos licitatórios da RNEST, houve a participação de advogados do 
Juridico de Serviços, procedimento não usual nos processos licitatórios conduzidos 
na Companhia. Ademais, ao serem encaminhados à Diretoria Executiva, para 
aprovação, em quatro destes processos (Edificações, ETA, CGA, CGE) foi 
registrado que "Iendo em vista a participuçt.7o efetiva de representante do 
JURlDICO/JSERV/ENG como membro da Comissão de Licitação e os ritos 
processuais foram todos respeitados con:torme instruções normativas. não se faz 
necessário o envio do Relatório da Comissão para parecerjuridico". 

A Comissão observou que tal procedimento (ausência de parecer jurídico quanto 
aos resultados dos processos licitatórios), não foi observado, quando da finalização 
dos processos licitatórios. pelo Srs. Pedro José Barusco Filho e Sra. Venina Velosa 
da Fonseca. 

CONCLUSÕES 

7.1. Com a concepção do Plano de Antecipação da Refinaria - PAR (aprovado pela 
Diretoria Executiva em 08/0312007 - Ata DE 4.632, item 29, pauta 255 - Anexo 
4), cuJo objetivo era inaugurar a Refinaria em agosto/2010 (antecipando a partida 
de suas operações em cerca de 1 ano - schedu/e driven), houve a necessidade de 
aceleração das contratações de serviços e aquisições de bens. A Comissão não 
obteve evidência de justificativa técnica ou empresarial para a elaboração do PAR 
- vide 5.4.1 a 5.4.5. 

7.2. A emissão dos processos licitatórios, entre julho/2007 a maio1201l, para a 
construção e montagem das unidades de processo e unidades auxiliares e aquisição 
de equipamentos foi processada com baixo grau de definição do projeto bàsico e do 
FEED (pré-detalhamento) - vide 5.4.13 a 5.4.16. 
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7.3. Uma vez que os projetos não estavam suficientemente desenvolvidos, ocorreram rNh,) 

questionamentos de licitantes quanto ao escopo dos objetos a serem contratados, vl'" I 
necessidade de ajustes de quantitativos e de especificações técnicas durante as 
licitações - vide 5.4.13. 

7.4. Na execução do empreendimento, de julho/2007 a julho/2014, em decorrência de 
alterações no projeto e problemas decorrentes de interfaces entre os contratos, 
houve a necessidade de aditivos contratuais para acréscimo de prazos e alterações 
de escopo, com consequente aumento de valores (da ordem de R$ 3.979 bilhões, 
até julho/20 14) - vide 5.2 e 5.3. 

7.5. Dentre os 23 processos licitatórios analisados, em quatro deles houve fragilidade na 
seleção das empresas, devido à inclusão, durante os certames. de 13 licitantes que 
não atendiam aos critérios definidos - vide 6.3. 

7,6, Deixou-se de considerar descontos negociados entre setembro e novembrol2008, 
com a Alusa Engenharia (vencedora do contrato da CAPOR), da ordem de R$ 25 
milhões (valor nominal), após a aprovação pela Diretoria Executiva, em 
19/09/2008, e antes da assinatura, em 02/12/2008. O procedimento de negociação 
de proposta após encerramento do processo licitatório não está amparado em 
norma interna-vide 6.2. 

Dos descontos oferecidos pela Alusa (R$ 34,2 milhões - vide 6.2 'a'. 'b', 'c', 'd'), 
somente foram praticados R$ 9,2 milhões (R$ 5,5 milhões em dezembro/2008 + R$ 
3.7 milhões em janeiro/2012), apesar de terem sido atendidas as condições 
necessárias à sua aplicação integral. Ou seja, R$ 25 milhões (R$ 11,3 milhões + R$ 
13,7 milhões) não foram efetivamente descontados do valor contratual original (R$ 
966 milhões). 

7.7. Ausência de parecer jurídico quanto ao resultado de quatro processos li citatórios da 
RNEST (ETA, CGE. CGA, Edificações), ao serem encaminhados à aprovação da 
Diretoria Executiva, soh argumentação de que havia a participação de 
representante do JURIDICOIJSERV/ENG como membro das comissões de 
licitação. Tal procedimento não se ampara em norma interna - vide 6.9. 

7.8. Historicamente, a Petrobras utiliza o percentual de 55% referente à composição de 
mão de obra, nas fÓlmulas de reajuste contratuais. Na RNEST, em quatro 
processos (UDA, UHDT, UCR e Tubovias de interligações) este percentual foi 
alterado para 80%, o que onerou em cerca de R$ 353 milhões o valor 
desembolsado. sem que isso representasse, efetivamente, o custo real da mão de 
obra utilizada. Os reajustes atribuídos à mão de obra mostraram-se superiores aos 
dos demais inswnos (materiais e equipamentos) - vide 6.4. 

7.9. Os processos para contratação dos serviços de construção e montagem de unidades 
foram "relicitados" (UDA, UCR, UHDT/UGH e Tubovias de interligações), e os 
contratos assinados no "topo" da estimativa. Tais contratos totalizaram R$ 10,8 
bilhões (valores originais). A Comissão identificou, analisando o comportamento 
dos resultados destes processos licitatórios (primeira e segunda rodadas de 
licitação), que o valor das propostas aproximou-se do "teto" (valor de referência 
mais 20%) das estimativas elaboradas pela ENGENHARWSUSCP - vide 6.6. 
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Estes fatos. associados às declarações do Sr. Paulo Roberto Costa. indicam a 
possibilidade da existência de um processo de cartelização relativo às empresas 
indicadas nos processos analisados. 

8. DAS PESSOAS 

8.1. Paulo Roberto Costa 

-Foi Diretor de Abastecimento entre maio/2004 e abril/2012, e responsável pela 
implantação do empreendimento RNEST. 

·Submeteu à Diretoria Executiva o Plano de Antecipação da Refinaria (PAR) em 
08/03/2007 - para que fosse possível a partida da unidade de destilação e da, 
utilidades da Refinaria em agosto/20 10 - o que ocasionou a antecipação de 
diversas fases de planejamento do empreendimento, aiterações na elaboração dos 
projetos e na estratégia de contratação. trazendo impactos em todo o andamento 
das obras, incluslve a necessidade de grande número de aditamentos contratuais. 

-Deixou de encaminhar à Diretoria Executiva, após a aprovação do PAR, a 
proposta definiva para a estratégia de contratação de equipamentos e serviços do 
projeto - vide 5.4.4. 

-Encaminhou à Diretoria Executiva, entre julho/2007 a maio/2011, em conjunto 
com o Diretor de Serviços, as solicitações de antecipação de aquisições de bens e 
contratações de serviços da RNEST, sem a finalização do detalhamento do projeto. 

-Responsável pelas não confonnidades listadas em 6.1. 6.2, 6.3, 6.5 e 6.6. 

Obs.A Comissão encaminhou 08/10/2014 petiçãO ao Juizo Federal do Paraná, Sr. 
Sergio Moro, no intuito de se obter oitiva do Sr. Paulo Roberto Costa, sem resposta 
até a emissão deste Relatório (Anexo 30). 

8.2. Renato de Souza Duque 

-Foi Diretor de Serviços entre fevereiro12003 e abril/2012. e responsável pelos 
processos de contratação de serviços e aquisição de bens relacionados à 
implantação da RNEST. 

-Encaminhou à Diretoria Executiva. entre julho/2007 a maiol2011, em conjunto 
com o Diretor de Abastecimento, as solicitações de antecipação de aquisições de 
bens e contratações de serviços da RNEST, sem a finalização do detalhamento do 
projeto. 

-Autorizou, em 09/04/2008, no processo Iicitatório da contratação da casa de força, 
a inclusão da empresa AJusa Engenharia (a pedido do Sr. Pedro José Barusco 
Filho), que não atendia aos critérios estabelecidos pela comissão de licitação - vide 
6.3.i. 

·Responsável pelas não confonnidades listadas em 6.1,6.2,6.3,6.5 e 6.7. 

Obs. A Comissão encaminhou, através de seu coordenador, e-mail datado de 
03/10/2014, com o rol de questionamentos, no intuito de se obter a manifestação do 
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Sr. Renato de Souza Duque sobre sua participação no empreendimento, não tendo 
sido obtida resposta até a emissão deste Relatório (Anexo 29). 

8.3. Pedro José Barusco Filho 

-Foi Gerente Executivo de Engenharia entre fevereiro/2003 e março/2011. 

-Responsável. em conjunto com a Sra. Venina Velosa da Fonseca, então Gerente 
Executiva do Abastecimento-Corporativo, pelo encaminhamento dos DIP's de 
instauração de processos licitatórios e solicitação de autorização para contratação 
dos serviços de construção e montagem da RNEST, entre abri1l2007 a 
outubro/2009, sem que os projetos básicos estivessem suficientemente detalhados. 
o que ocasionou diversos questionamentos de licitantes ao longo dos certames, e 
provocando custos adicionais por alterações de escopo, revisões de projeto e 
consequente extensão de prazos, durante a execução contratual . 

-Solicitou ao Diretor de Serviços, em 09/04/2008, a inclusão da Alusa Engenharia 
(a pedido da própria Alusa) ao processo licitatório da contratação da casa de força 
- CAFOR (vide 6.3.i) 

-Solicitou aos Diretores de Serviços e de Abastecimento, em conjunto com a Sra. 
Venina Velosa da Fonseca, a inclusão das empresas Alusa Engenharia (CAFOR), 
Egesa Engenharia, Construcap, Engefonn Engenharia, Fidens Engenharia, Santa 
Bárbara Engenharia, Estacom Engenharia. Construtora Aterpa, Serveng Civilsan 
(Edificações e Dutos), Mana Engenharia c KTY Engenharia (FEED), que não 
atendiam aos critérios estabelecidos no Programa de Gestão de Fornecedores -
Progefe. As empresas Alusa Engenharia e Egesa Engenharia vieram a ser sagradas 
vencedoras, em 27/1 1/2008 e 09109/2009. respectivamente. 

-Responsável pelas não conformidades listadas em 6.1, 6.2,6.3.6.5 e 6.9. 

8.4. Venina Velosa da Fonseca 

-Foi Gerente Executiva do Abastecimento-Corporativo (AB-CR) entre 2005 a 
outubro/2009. 

-Encaminhou a submissão para aprovação do Plano de Antecipação da Refinaria
PAR, pela Diretoria Executiva (Ata DE 4.632, item 29. pauta 255 de 08/03/2007). 
A elaboração do PAR foi solicitada pelo Sr. Paulo Roberto Costa. confonne 
disposto no item 3 do DIP AB-CR 76/2007 (vide 5.4.1). 

-Deixou de encaminhar ao Diretor de Abastecimento, após a aprovação do PAR. a 
proposta definiva para a estratégia de contratação de equipamentos e serviços do 
projeto - vide 5.4.4. 

-Responsável. em conjunto com o Sr. Pedro José Barusco Filho, então Gerente 
Executivo da ENGENHARIA, pelo encaminhamento dos DIP's de instauração de 
processos Iicitatórios e solicitação de autorização para contratação dos serviços de 
construção e montagem da RNEST, entre abril/2007 a outubro/2009, sem que os 
projetos básicos estivessem suficientemente detalhados. o que ocasionou diversos 
questionamentos de licitantes ao longo dos certames, e provocando custos 
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prazos, durante a execução contratual. 

-Em e-moi! ao Sr. Paulo Roberto Costa, em 16/01/2009 (Anexo 28), afirmou: "Nos 
últimos tempos tenho vivido momentos dificeis .. , diariamente me deparo com 
situações que geram um grande conflito de valores, Nào vou entrar em detalhes 
porque sei que você sabe do que estou falando ... No entanto. tem sido difici! 
entrarmos num acordo. Quando me deparei com a possibilidade de ter que fazer 
coisas que supostamente iriam contra as normas e procedimentos da empresa, 
contra o código de ética e contra o modelo de gestão que implantamos não 
consegui criatividade para isto. Foi a primeira vez que não consegui ser 
convencida Q fazer, não consegui aceitar a forma. No meio do diálogo caloroso t' 
tenso ouvi palavras como "covarde", ''pular fora do barco /I (! "querer me 
pressionar". Confesso que eu esperava mais apoio e um pouco mais de diálogu (..) 
durante o período que trabalhei no ABAST eu "cresci" e entendo perfeitamente o 
contexto político do nosso negócio. Naquele momento em que expus meu ponto de 
vista eu queria dizer que aquela forma poderia nos colocar mona situação de risco 
e numa exposição desnecessária.·· 

-Responsável pelas não conformidades listadas em 6.1,6.2,6.5 e 6.9. 

8.5. Francisco Pais 

-Foi Assistente do Diretor de Abastecimento entre agosto/2003 a outubro/2009. 

-Foi Gerente Executivo do Abastecimento-Corporativo (AB-CR) entre 
outubro/2009 a maio/20 12. 

-Responsável. em COi\;unto com o Sr. Pedro José Barusco Filho, pelo 
encaminhamento dos DlP's d. instauração de processos licitatórios e solicitação de 
autorização para contratação dos serviços de construção e montagem da RNEST, 
entre dezcmbro/2009 ajunhoí20lO. 

-Responsável pela não conformidade listada em 6.5. 

8.6. Luiz Alberto Gaspar Domingues 

- Foi Gerente Executivo do Abastecimento-Programas de Investimentos (AB-PGI) 
entre setembro/2009 a maio/20 12. 

-Responsável, em conjunto com o Srs. Pedro José Barusco Filho e Francisco Pais. 
pelo encaminhamento de DIPs de instauração de processos licitatórios e solicitação 
de autorização para contratação dos serviços de construção e montagem da 
RNEST, entre janeiro/201O a fevereiro/2011. 

-Responsável pela não conformidade listada em 6.5. 

8.7. Glauco Colepicolo Legatti 

-É Gerente Geral de Implementação do Empreendimento RNEST desde 
janeiro/200R. 

-Responsável pelas não conformidades listadas em 6.2, 6.3 e 6.5. 
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É Gerente de Integração da Gestão 
AB/IERENEST/IG desde janeiro/2008. 

da ENGENHARIA ENG-

-Responsável pela não confonnidade listada em 6.8. 

8.9. Omar Antônio Kristn<:heck Filho 

-É Gerente Setorial da ENG-AB/IERENEST/IEDACRiCMCO desde 
fevereiro/2008 - Coordenador da comissão de licitação dos processo de 
contratação da Casa de Forca - CAFOR e da Unidade de Coqueamento Retardado 
-UCR. 

-Alterou. na qualidade de coordenador da comissão de licitaçãO, no decorrer do 
processo Iicitatório da UCR, realizado entre março/2009 8 setembro/2009, o 
percentual de mão de obra na fórmula de reajuste de 55% para 80%. atendendo 
sugestão da licitante Camargo Correa, que alegava que, somente aquele percentual 
cobriria os seus custos de mão de obra. 

-Responsável pela não confonnidade listada em 6.4. 

8.10. Luis Carlos Queiroz de Oliveira 

-É Gerente Setorial da ENG-AB/IERENEST/IEHDT/CMHDT desde 
fevereiro/2008 - Coordenador da 'Comissão de Licitação do processo de 
contratação da Unidade de Hidrotratamento de Diesel - UHDT. 

-Alterou na minuta contratual, anexa ao processo licitatório da contratação da 
UHDT, realizado no período de março!2009 a setembro/2009, o percentual de mão 
de obra na fónnula de reajuste de 55% para 80%, sem evidenciar os parâmetros 
técnicos utilizados para representar este percentual. 

-Responsável pela não mnfonnidade listada em 6.4. 

8.n. Ricardo Luis Ferreira Pinto Távora Maia 

- É Gerente Setorial da ENG-AB/IERENEST/IG/PID desde abril/2008. - Foi 
coordenador da comissão de licitação do processo de implementação das tubovias 
de interligações. 

-Incluiu na minuta contratual. anexa ao processo Iicitatório da contratação das 
Tubovias de Interligações, realizado no período de agosto/2009 a setembrol2009, o 
percentual de mão de obra na fónnula de reajuste de 70%, sem evidenciar os 
parâmetros técnicos utilizados para representar este percentual. 

-Responsável pela não confonnidade listada em 6.4. 

9. RECOMENDAÇÃO 

Enviar este Relatório ao JURÍDICO, para que seja avaliada a pertinência do 
encaminhamento ao Ministério Público Federal. 
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10. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

o presente relatório foi confeccionado em duas vias de igual teor que foram 
encaminhadas, a primeira, para a Autoridade Constituinte da Comissão Interna de 
Apuração, e a segunda. para a Segurança Empresarial do GAPRE. Ambas estão 
identificadas e assinadas pelo Coordenador e membros da Comissão. 

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 2014. 

Gerson Luiz Gonçalves 
Matrícula: 0113264 

Nilton Antônio de Almeida Maia 
Matrícula: 0156798 

Lázara Moreir" dos Santos 
Matricula: O I 40426 

Renata Faria Rodrigues Baruzzi Lopes 
Matrícula: 5959295 

Patrick Horbach Fairon 
Matricula: 0127404 

Paulo Roberto Povoa 
Matrícula: 54 I 3759 
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Seção de Processos Originários Criminais 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Em~;q d.J,AAiloi& d. 201 L " 
--.--volu';;e d~resentes autos do rat.:: à 

folh n° ~ [(2 ot- , Seção e proce""s-'-so""'S""'-;:;,l-r-:l-lg--:-m-'--a:+r-=-lOs 
Criminais. Eu, , Analista/Técnico 
Judiciário, lavrei o present 

Im
pr

es
so

 p
or

: 0
25

.2
87

.6
81

-4
1 

In
q 

39
79

Em
: 1

0/
05

/2
01

6 
- 0

2:
04

:1
9


